
Constituição da República Portuguesa 

 
Com a redação dada pelas Leis Constitucionais 1/82, de 30 de setembro, 1/89, 

de 8 de julho, 1/92, de 25 de novembro 1/97, de 20 de setembro, 1/2001, de 12 

de dezembro, 1/2004, de 24 de julho, e 1/2005, de 12 de agosto 
 

PREÂMBULO 
 

A 25 de Abril de 1974, o Movimento das Forças Armadas, coroando a longa 

resistência do povo português e interpretando os seus sentimentos profundos, 

derrubou o regime fascista. 

Libertar Portugal da ditadura, da opressão e do colonialismo representou uma 

transformação revolucionária e o início de uma viragem histórica da 

sociedade portuguesa. 

A Revolução restituiu aos Portugueses os direitos e liberdades fundamentais. No 

exercício destes direitos e liberdades, os legítimos representantes do povo 

reúnem-se para elaborar uma Constituição que corresponde às aspirações do 

país. 

A Assembleia Constituinte afirma a decisão do povo português de defender a 

independência nacional, de garantir os direitos fundamentais dos cidadãos, 

de estabelecer os princípios basilares da democracia, de assegurar o primado 

do Estado de Direito democrático e de abrir caminho para uma sociedade 

socialista, no respeito da vontade do povo português, tendo em vista a 

construção de um país mais livre, mais justo e mais fraterno. 

A Assembleia Constituinte, reunida na sessão plenária de 2 de Abril de 1976, 

aprova e decreta a seguinte Constituição da República Portuguesa: 

 

Princípios fundamentais 

 

Artigo 1.º 

(República Portuguesa) 

 

Portugal é uma República soberana, baseada na dignidade da pessoa 

humana e na vontade popular e empenhada na construção de uma 

sociedade livre, justa e solidária. 

 

Artigo 2.º 

(Estado de direito democrático) 

 

A República Portuguesa é um Estado de direito democrático, baseado na 

soberania popular, no pluralismo de expressão e organização política 

democráticas, no respeito e na garantia de efetivação dos direitos e 

liberdades fundamentais e na separação e interdependência de poderes, 

visando a realização da democracia económica, social e cultural e o 

aprofundamento da democracia participativa. 

 

 

 

 

 



Artigo 3.º 

(Soberania e legalidade) 

 

1. A soberania, una e indivisível, reside no povo, que a exerce segundo as 

formas previstas na Constituição. 

2. O Estado subordina-se à Constituição e funda-se na legalidade 

democrática. 

3. A validade das leis e dos demais atos do Estado, das regiões autónomas, do 

poder local e de quaisquer outras entidades públicas depende da sua 

conformidade com a Constituição. 

 

Artigo 4.º 

(Cidadania portuguesa) 

 

São cidadãos portugueses todos aqueles que como tal sejam considerados 

pela lei ou por convenção internacional. 

 

Artigo 5.º 

(Território) 

 

1. Portugal abrange o território historicamente definido no continente europeu 

e os arquipélagos dos Açores e da Madeira. 

2. A lei define a extensão e o limite das águas territoriais, a zona económica 

exclusiva e os direitos de Portugal aos fundos marinhos contíguos. 

3. O Estado não aliena qualquer parte do território português ou dos direitos de 

soberania que sobre ele exerce, sem prejuízo da retificação de fronteiras. 

 

Artigo 6.º 

(Estado unitário) 

 

1. O Estado é unitário e respeita na sua organização e funcionamento o 

regime autonómico insular e os princípios da subsidiariedade, da autonomia 

das autarquias locais e da descentralização democrática da administração 

pública. 

2. Os arquipélagos dos Açores e da Madeira constituem regiões autónomas 

dotadas de estatutos político-administrativos e de órgãos de governo próprio. 

 

Artigo 7.º 

(Relações internacionais) 

 

1. Portugal rege-se nas relações internacionais pelos princípios da 

independência nacional, do respeito dos direitos do homem, dos direitos dos 

povos, da igualdade entre os Estados, da solução pacífica dos conflitos 

internacionais, da não ingerência nos assuntos internos dos outros Estados e da 

cooperação com todos os outros povos para a emancipação e o progresso 

da humanidade. 

2. Portugal preconiza a abolição do imperialismo, do colonialismo e de 

quaisquer outras formas de agressão, domínio e exploração nas relações entre 

os povos, bem como o desarmamento geral, simultâneo e controlado, a  

dissolução dos blocos político-militares e o estabelecimento de um sistema de 



segurança coletiva, com vista à criação de uma ordem internacional capaz 

de assegurar a paz e a justiça nas relações entre os povos. 

3. Portugal reconhece o direito dos povos à autodeterminação e 

independência e ao desenvolvimento, bem como o direito à insurreição 

contra todas as formas de opressão. 

4. Portugal mantém laços privilegiados de amizade e cooperação com os 

países de língua portuguesa. 

5. Portugal empenha-se no reforço da identidade europeia e no 

fortalecimento da ação dos Estados europeus a favor da democracia, da paz, 

do progresso económico e da justiça nas relações entre os povos. 

6. Portugal pode, em condições de reciprocidade, com respeito pelos 

princípios fundamentais do Estado de direito democrático e pelo princípio da 

subsidiariedade e tendo em vista a realização da coesão económica, social e 

territorial, de um espaço de liberdade, segurança e justiça e a definição e 

execução de uma política externa, de segurança e de defesa comuns,  

convencionar o exercício, em comum, em cooperação ou pelas instituições 

da União, dos poderes necessários à construção e aprofundamento da união 

europeia. 

7. Portugal pode, tendo em vista a realização de uma justiça internacional que 

promova o respeito pelos direitos da pessoa humana e dos povos, aceitar a 

jurisdição do Tribunal Penal Internacional, nas condições de 

complementaridade e demais termos estabelecidos no Estatuto de Roma. 

 

Artigo 8.º 

(Direito internacional) 

 

1. As normas e os princípios de direito internacional geral ou comum fazem 

parte integrante do direito português. 

2. As normas constantes de convenções internacionais regularmente 

ratificadas ou aprovadas vigoram na ordem interna após a sua publicação 

oficial e enquanto vincularem internacionalmente o Estado Português. 

3. As normas emanadas dos órgãos competentes das organizações 

internacionais de que Portugal seja parte vigoram diretamente na ordem 

interna, desde que tal se encontre estabelecido nos respetivos tratados 

constitutivos. 

4. As disposições dos tratados que regem a União Europeia e as normas 

emanadas das suas instituições, no exercício das respetivas competências, são 

aplicáveis na ordem interna, nos termos definidos pelo direito da União, com 

respeito pelos princípios fundamentais do Estado de direito democrático. 

 

Artigo 9.º 

(Tarefas fundamentais do Estado) 

 

São tarefas fundamentais do Estado: 

 

a) Garantir a independência nacional e criar as condições políticas, 

económicas, sociais e culturais que a promovam; 

b) Garantir os direitos e liberdades fundamentais e o respeito pelos princípios 

do Estado de direito democrático; 

c) Defender a democracia política, assegurar e incentivar a participação 

democrática dos cidadãos na resolução dos problemas nacionais; 



d) Promover o bem-estar e a qualidade de vida do povo e a igualdade real 

entre os portugueses, bem como a efetivação dos direitos económicos, 

sociais, culturais e ambientais, mediante a transformação e modernização das 

estruturas económicas e sociais;  

e) Proteger e valorizar o património cultural do povo português, defender a 

natureza e o ambiente, preservar os recursos naturais e assegurar um correto 

ordenamento do território; 

f) Assegurar o ensino e a valorização permanente, defender o uso e promover 

a difusão internacional da língua portuguesa; 

g) Promover o desenvolvimento harmonioso de todo o território nacional, 

tendo em conta, designadamente, o carácter ultraperiférico dos arquipélagos 

dos Açores e da Madeira; 

h) Promover a igualdade entre homens e mulheres. 

 

Artigo 10.º 

(Sufrágio universal e partidos políticos) 

 

1. O povo exerce o poder político através do sufrágio universal, igual, direto, 

secreto e periódico, do referendo e das demais formas previstas na 

Constituição. 

2. Os partidos políticos concorrem para a organização e para a expressão da 

vontade popular, no respeito pelos princípios da independência nacional, da 

unidade do Estado e da democracia política. 

 

Artigo 11.º 

(Símbolos nacionais e língua oficial) 

 

1. A Bandeira Nacional, símbolo da soberania da República, da 

independência, unidade e integridade de Portugal, é a adotada pela 

República instaurada pela Revolução de 5 de Outubro de 1910. 

2. O Hino Nacional é A Portuguesa. 

3. A língua oficial é o Português. 

 

PARTE I 

Direitos e deveres fundamentais 

 

TÍTULO I 

Princípios gerais 

 

Artigo 12.º 

(Princípio da universalidade) 

 

1. Todos os cidadãos gozam dos direitos e estão sujeitos aos deveres 

consignados na Constituição. 

2. As pessoas coletivas gozam dos direitos e estão sujeitas aos deveres 

compatíveis com a sua natureza. 

 

Artigo 13.º 

(Princípio da igualdade) 

 

1. Todos os cidadãos têm a mesma dignidade social e são iguais perante a lei. 



2. Ninguém pode ser privilegiado, beneficiado, prejudicado, privado de 

qualquer direito ou isento de qualquer dever em razão de ascendência, sexo, 

raça, língua, território de origem, religião, convicções políticas ou ideológicas, 

instrução, situação económica, condição social ou orientação sexual. 

 

Artigo 14.º 

(Portugueses no estrangeiro) 

 

Os cidadãos portugueses que se encontrem ou residam no estrangeiro gozam 

da proteção do Estado para o exercício dos direitos e estão sujeitos aos 

deveres que não sejam incompatíveis com a ausência do país. 

 

Artigo 15.º 

(Estrangeiros, apátridas, cidadãos europeus) 

 

1. Os estrangeiros e os apátridas que se encontrem ou residam em Portugal 

gozam dos direitos e estão sujeitos aos deveres do cidadão português. 

2. Excetuam-se do disposto no número anterior os direitos políticos, o exercício 

das funções públicas que não tenham carácter predominantemente técnico 

e os direitos e deveres reservados pela Constituição e pela lei exclusivamente 

aos cidadãos portugueses. 

3. Aos cidadãos dos Estados de língua portuguesa com residência 

permanente em Portugal são reconhecidos, nos termos da lei e em condições 

de reciprocidade, direitos não conferidos a estrangeiros, salvo o acesso aos 

cargos de Presidente da República, Presidente da Assembleia da República, 

Primeiro-Ministro, Presidentes dos tribunais supremos e o serviço nas Forças 

Armadas e na carreira diplomática. 

4. A lei pode atribuir a estrangeiros residentes no território nacional, em 

condições de reciprocidade, capacidade eleitoral ativa e passiva para a 

eleição dos titulares de órgãos de autarquias locais. 

5. A lei pode ainda atribuir, em condições de reciprocidade, aos cidadãos dos 

Estados-membros da União Europeia residentes em Portugal o direito de 

elegerem e serem eleitos Deputados ao Parlamento Europeu. 

 

Artigo 16.º 

(Âmbito e sentido dos direitos fundamentais) 

 

1. Os direitos fundamentais consagrados na Constituição não excluem 

quaisquer outros constantes das leis e das regras aplicáveis de direito 

internacional. 

2. Os preceitos constitucionais e legais relativos aos direitos fundamentais 

devem ser interpretados e integrados de harmonia com a Declaração 

Universal dos Direitos do Homem. 

 

Artigo 17.º 

(Regime dos direitos, liberdades e garantias) 

 

O regime dos direitos, liberdades e garantias aplica-se aos enunciados no título 

II e aos direitos fundamentais de natureza análoga. 

 

Artigo 18.º 



(Força jurídica) 

 

1. Os preceitos constitucionais respeitantes aos direitos, liberdades e garantias 

são diretamente aplicáveis e vinculam as entidades públicas e privadas. 

2. A lei só pode restringir os direitos, liberdades e garantias nos casos 

expressamente previstos na Constituição, devendo as restrições limitar-se ao 

necessário para salvaguardar outros direitos ou interesses constitucionalmente 

protegidos. 

3. As leis restritivas de direitos, liberdades e garantias têm de revestir carácter 

geral e abstrato e não podem ter efeito retroativo nem diminuir a extensão e o 

alcance do conteúdo essencial dos preceitos constitucionais. 

 

Artigo 19.º 

(Suspensão do exercício de direitos) 

 

1. Os órgãos de soberania não podem, conjunta ou separadamente, 

suspender o exercício dos direitos, liberdades e garantias, salvo em caso de 

estado de sítio ou de estado de emergência, declarados na forma prevista na 

Constituição. 

2. O estado de sítio ou o estado de emergência só podem ser declarados, no 

todo ou em parte do território nacional, nos casos de agressão efetiva ou 

iminente por forças estrangeiras, de grave ameaça ou perturbação da ordem 

constitucional democrática ou de calamidade pública. 

3. O estado de emergência é declarado quando os pressupostos referidos no 

número anterior se revistam de menor gravidade e apenas pode determinar a 

suspensão de alguns dos direitos, liberdades e garantias suscetíveis de serem 

suspensos. 

4. A opção pelo estado de sítio ou pelo estado de emergência, bem como as 

respetivas declaração e execução, devem respeitar o princípio da 

proporcionalidade e limitar-se, nomeadamente quanto às suas extensão e 

duração e aos meios utilizados, ao estritamente necessário ao pronto 

restabelecimento da normalidade constitucional. 

5. A declaração do estado de sítio ou do estado de emergência é 

adequadamente fundamentada e contém a especificação dos direitos, 

liberdades e garantias cujo exercício fica suspenso, não podendo o estado 

declarado ter duração superior a quinze dias, ou à duração fixada por lei 

quando em consequência de declaração de guerra, sem prejuízo de 

eventuais renovações, com salvaguarda dos mesmos limites. 

6. A declaração do estado de sítio ou do estado de emergência em nenhum 

caso pode afetar os direitos à vida, à integridade pessoal, à identidade 

pessoal, à capacidade civil e à cidadania, a não retroatividade da lei 

criminal, o direito de defesa dos arguidos e a liberdade de consciência e de 

religião. 

7. A declaração do estado de sítio ou do estado de emergência só pode 

alterar a normalidade constitucional nos termos previstos na Constituição e na 

lei, não podendo nomeadamente afetar a aplicação das regras 

constitucionais relativas à competência e ao funcionamento dos órgãos de 

soberania e de governo próprio das regiões autónomas ou os direitos e 

imunidades dos respetivos titulares. 



8. A declaração do estado de sítio ou do estado de emergência confere às 

autoridades competência para tomarem as providências necessárias e 

adequadas ao pronto restabelecimento da normalidade constitucional. 

 

Artigo 20.º 

(Acesso ao direito e tutela jurisdicional efetiva) 

 

1. A todos é assegurado o acesso ao direito e aos tribunais para defesa dos 

seus direitos e interesses legalmente protegidos, não podendo a justiça ser 

denegada por insuficiência de meios económicos. 

2. Todos têm direito, nos termos da lei, à informação e consulta jurídicas, ao 

patrocínio judiciário e a fazer-se acompanhar por advogado perante qualquer 

autoridade. 

3. A lei define e assegura a adequada proteção do segredo de justiça. 

4. Todos têm direito a que uma causa em que intervenham seja objeto de 

decisão em prazo razoável e mediante processo equitativo. 

5. Para defesa dos direitos, liberdades e garantias pessoais, a lei assegura aos 

cidadãos procedimentos judiciais caracterizados pela celeridade e prioridade, 

de modo a obter tutela efetiva e em tempo útil contra ameaças ou violações 

desses direitos. 

 

Artigo 21.º 

(Direito de resistência) 

 

Todos têm o direito de resistir a qualquer ordem que ofenda os seus direitos, 

liberdades e garantias e de repelir pela força qualquer agressão, quando não 

seja possível recorrer à autoridade pública. 

 

Artigo 22.º 

(Responsabilidade das entidades públicas) 

 

O Estado e as demais entidades públicas são civilmente responsáveis, em 

forma solidária com os titulares dos seus órgãos, funcionários ou agentes, por 

ações ou omissões praticadas no exercício das suas funções e por causa desse 

exercício, de que resulte violação dos direitos, liberdades e garantias ou 

prejuízo para outrem. 

 

Artigo 23.º 

(Provedor de Justiça) 

 

1. Os cidadãos podem apresentar queixas por ações ou omissões dos poderes 

públicos ao Provedor de Justiça, que as apreciará sem poder decisório, 

dirigindo aos órgãos competentes as recomendações necessárias para 

prevenir e reparar injustiças. 

2. A atividade do Provedor de Justiça é independente dos meios graciosos e 

contenciosos previstos na Constituição e nas leis. 

3. O Provedor de Justiça é um órgão independente, sendo o seu titular 

designado pela Assembleia da República, pelo tempo que a lei determinar. 

4. Os órgãos e agentes da Administração Pública cooperam com o Provedor 

de Justiça na realização da sua missão. 

 



TÍTULO II 

Direitos, liberdades e garantias 

 

CAPÍTULO I 

Direitos, liberdades e garantias pessoais 

 

Artigo 24.º 

(Direito à vida) 

 

1. A vida humana é inviolável. 

2. Em caso algum haverá pena de morte. 

 

Artigo 25.º 

(Direito à integridade pessoal) 

 

1. A integridade moral e física das pessoas é inviolável. 

2. Ninguém pode ser submetido a tortura, nem a tratos ou penas cruéis, 

degradantes ou desumanos. 

 

Artigo 26.º 

(Outros direitos pessoais) 

 

1. A todos são reconhecidos os direitos à identidade pessoal, ao 

desenvolvimento da personalidade, à capacidade civil, à cidadania, ao bom 

nome e reputação, à imagem, à palavra, à reserva da intimidade da vida 

privada e familiar e à proteção legal contra quaisquer formas de 

discriminação. 

2. A lei estabelecerá garantias efetivas contra a obtenção e utilização 

abusivas, ou contrárias à dignidade humana, de informações relativas às 

pessoas e famílias. 

3. A lei garantirá a dignidade pessoal e a identidade genética do ser humano, 

nomeadamente na criação, desenvolvimento e utilização das tecnologias e 

na experimentação científica. 

4. A privação da cidadania e as restrições à capacidade civil só podem 

efetuar-se nos casos e termos previstos na lei, não podendo ter como 

fundamento motivos políticos. 

 

Artigo 27.º 

(Direito à liberdade e à segurança) 

 

1. Todos têm direito à liberdade e à segurança. 

2. Ninguém pode ser total ou parcialmente privado da liberdade, a não ser em 

consequência de sentença judicial condenatória pela prática de ato punido 

por lei com pena de prisão ou de aplicação judicial de medida de segurança. 

3. Excetua-se deste princípio a privação da liberdade, pelo tempo e nas 

condições que a lei determinar, nos casos seguintes: 

 

a) Detenção em flagrante delito; 

b) Detenção ou prisão preventiva por fortes indícios de prática de crime 

doloso a que corresponda pena de prisão cujo limite máximo seja superior a 

três anos; 



c) Prisão, detenção ou outra medida coativa sujeita a controlo judicial, de 

pessoa que tenha penetrado ou permaneça irregularmente no território 

nacional ou contra a qual esteja em curso processo de extradição ou de 

expulsão; 

d) Prisão disciplinar imposta a militares, com garantia de recurso para o 

tribunal competente; 

e) Sujeição de um menor a medidas de proteção, assistência ou educação 

em estabelecimento adequado, decretadas pelo tribunal judicial 

competente; 

f) Detenção por decisão judicial em virtude de desobediência a decisão 

tomada por um tribunal ou para assegurar a comparência perante autoridade 

judiciária competente; 

g) Detenção de suspeitos, para efeitos de identificação, nos casos e pelo 

tempo estritamente necessários; 

h) Internamento de portador de anomalia psíquica em estabelecimento 

terapêutico adequado, decretado ou confirmado por autoridade judicial 

competente. 

4. Toda a pessoa privada da liberdade deve ser informada imediatamente e 

de forma compreensível das razões da sua prisão ou detenção e dos seus 

direitos. 

5. A privação da liberdade contra o disposto na Constituição e na lei constitui 

o Estado no dever de indemnizar o lesado nos termos que a lei estabelecer. 

 

Artigo 28.º 

(Prisão preventiva) 

 

1. A detenção será submetida, no prazo máximo de quarenta e oito horas, a 

apreciação judicial, para restituição à liberdade ou imposição de medida de 

coação adequada, devendo o juiz conhecer das causas que a determinaram 

e comunicá-las ao detido, interrogá-lo e dar-lhe oportunidade de defesa. 

2. A prisão preventiva tem natureza excecional, não sendo decretada nem 

mantida sempre que possa ser aplicada caução ou outra medida mais 

favorável prevista na lei. 

3. A decisão judicial que ordene ou mantenha uma medida de privação da 

liberdade deve ser logo comunicada a parente ou pessoa da confiança do 

detido, por este indicado. 

4. A prisão preventiva está sujeita aos prazos estabelecidos na lei. 

 

Artigo 29.º 

(Aplicação da lei criminal) 

 

1. Ninguém pode ser sentenciado criminalmente senão em virtude de lei 

anterior que declare punível a ação ou a omissão, nem sofrer medida de 

segurança cujos pressupostos não estejam fixados em lei anterior. 

2. O disposto no número anterior não impede a punição, nos limites da lei 

interna, por ação ou omissão que no momento da sua prática seja 

considerada criminosa segundo os princípios gerais de direito internacional 

comummente reconhecidos. 

3. Não podem ser aplicadas penas ou medidas de segurança que não 

estejam expressamente cominadas em lei anterior. 



4. Ninguém pode sofrer pena ou medida de segurança mais graves do que as 

previstas no momento da correspondente conduta ou da verificação dos 

respetivos pressupostos, aplicando-se retroativamente as leis penais de 

conteúdo mais favorável ao arguido. 

5. Ninguém pode ser julgado mais do que uma vez pela prática do mesmo 

crime. 

6. Os cidadãos injustamente condenados têm direito, nas condições que a lei 

prescrever, à revisão da sentença e à indemnização pelos danos sofridos. 

 

Artigo 30.º 

(Limites das penas e das medidas de segurança) 

 

1. Não pode haver penas nem medidas de segurança privativas ou restritivas 

da liberdade com carácter perpétuo ou de duração ilimitada ou indefinida. 

2. Em caso de perigosidade baseada em grave anomalia psíquica, e na 

impossibilidade de terapêutica em meio aberto, poderão as medidas de 

segurança privativas ou restritivas da liberdade ser prorrogadas 

sucessivamente enquanto tal estado se mantiver, mas sempre mediante 

decisão judicial. 

3. A responsabilidade penal é insuscetível de transmissão. 

4. Nenhuma pena envolve como efeito necessário a perda de quaisquer 

direitos civis, profissionais ou políticos. 

5. Os condenados a quem sejam aplicadas pena ou medida de segurança 

privativas da liberdade mantêm a titularidade dos direitos fundamentais, salvas 

as limitações inerentes ao sentido da condenação e às exigências próprias da 

respetiva execução. 

 

Artigo 31.º 

(Habeas corpus) 

 

1. Haverá habeas corpus contra o abuso de poder, por virtude de prisão ou 

detenção ilegal, a requerer perante o tribunal competente. 

2. A providência de habeas corpus pode ser requerida pelo próprio ou por 

qualquer cidadão no gozo dos seus direitos políticos. 

3. O juiz decidirá no prazo de oito dias o pedido de habeas corpus em 

audiência contraditória. 

 

Artigo 32.º 

(Garantias de processo criminal) 

 

1. O processo criminal assegura todas as garantias de defesa, incluindo o 

recurso. 

2. Todo o arguido se presume inocente até ao trânsito em julgado da 

sentença de condenação, devendo ser julgado no mais curto prazo 

compatível com as garantias de defesa. 

3. O arguido tem direito a escolher defensor e a ser por ele assistido em todos 

os atos do processo, especificando a lei os casos e as fases em que a 

assistência por advogado é obrigatória. 

4. Toda a instrução é da competência de um juiz, o qual pode, nos termos da 

lei, delegar noutras entidades a prática dos atos instrutórios que se não 

prendam diretamente com os direitos fundamentais. 



5. O processo criminal tem estrutura acusatória, estando a audiência de 

julgamento e os atos instrutórios que a lei determinar subordinados ao princípio 

do contraditório. 

6. A lei define os casos em que, assegurados os direitos de defesa, pode ser 

dispensada a presença do arguido ou acusado em atos processuais, incluindo 

a audiência de julgamento. 

7. O ofendido tem o direito de intervir no processo, nos termos da lei. 

8. São nulas todas as provas obtidas mediante tortura, coação, ofensa da 

integridade física ou moral da pessoa, abusiva intromissão na vida privada, no 

domicílio, na correspondência ou nas telecomunicações. 

9. Nenhuma causa pode ser subtraída ao tribunal cuja competência esteja 

fixada em lei anterior.  

10. Nos processos de contraordenação, bem como em quaisquer processos 

sancionatórios, são assegurados ao arguido os direitos de audiência e defesa. 

 

Artigo 33.º 

(Expulsão, extradição e direito de asilo) 

 

1. Não é admitida a expulsão de cidadãos portugueses do território nacional. 

2. A expulsão de quem tenha entrado ou permaneça regularmente no 

território nacional, de quem tenha obtido autorização de residência, ou de 

quem tenha apresentado pedido de asilo não recusado só pode ser 

determinada por autoridade judicial, assegurando a lei formas expeditas de 

decisão. 

3. A extradição de cidadãos portugueses do território nacional só é admitida, 

em condições de reciprocidade estabelecidas em convenção internacional, 

nos casos de terrorismo e de criminalidade internacional organizada, e desde 

que a ordem jurídica do Estado requisitante consagre garantias de um 

processo justo e equitativo. 

4. Só é admitida a extradição por crimes a que corresponda, segundo o direito 

do Estado requisitante, pena ou medida de segurança privativa ou restritiva 

da liberdade com carácter perpétuo ou de duração indefinida, se, nesse 

domínio, o Estado requisitante for parte de convenção internacional a que 

Portugal esteja vinculado e oferecer garantias de que tal pena ou medida de 

segurança não será aplicada ou executada. 

5. O disposto nos números anteriores não prejudica a aplicação das normas de 

cooperação judiciária penal estabelecidas no âmbito da União Europeia. 

6. Não é admitida a extradição, nem a entrega a qualquer título, por motivos 

políticos ou por crimes a que corresponda, segundo o direito do Estado 

requisitante, pena de morte ou outra de que resulte lesão irreversível da 

integridade física. 

7. A extradição só pode ser determinada por autoridade judicial. 

8. É garantido o direito de asilo aos estrangeiros e aos apátridas perseguidos 

ou gravemente ameaçados de perseguição, em consequência da sua 

atividade em favor da democracia, da libertação social e nacional, da paz 

entre os povos, da liberdade e dos direitos da pessoa humana. 

9. A lei define o estatuto do refugiado político. 

 

Artigo 34.º 

(Inviolabilidade do domicílio e da correspondência) 

 



1. O domicílio e o sigilo da correspondência e dos outros meios de 

comunicação privada são invioláveis. 

2. A entrada no domicílio dos cidadãos contra a sua vontade só pode ser 

ordenada pela autoridade judicial competente, nos casos e segundo as 

formas previstos na lei. 

3. Ninguém pode entrar durante a noite no domicílio de qualquer pessoa sem 

o seu consentimento, salvo em situação de flagrante delito ou mediante 

autorização judicial em casos de criminalidade especialmente violenta ou 

altamente organizada, incluindo o terrorismo e o tráfico de pessoas, de armas 

e de estupefacientes, nos termos previstos na lei. 

4. É proibida toda a ingerência das autoridades públicas na correspondência, 

nas telecomunicações e nos demais meios de comunicação, salvos os casos 

previstos na lei em matéria de processo criminal. 

 

Artigo 35.º 

(Utilização da informática) 

 

1. Todos os cidadãos têm o direito de acesso aos dados informatizados que 

lhes digam respeito, podendo exigir a sua retificação e atualização, e o direito 

de conhecer a finalidade a que se destinam, nos termos da lei. 

2. A lei define o conceito de dados pessoais, bem como as condições 

aplicáveis ao seu tratamento automatizado, conexão, transmissão e utilização, 

e garante a sua proteção, designadamente através de entidade 

administrativa independente. 

3. A informática não pode ser utilizada para tratamento de dados referentes a 

convicções filosóficas ou políticas, filiação partidária ou sindical, fé religiosa, 

vida privada e origem étnica, salvo mediante consentimento expresso do 

titular, autorização prevista por lei com garantias de não discriminação ou 

para processamento de dados estatísticos não individualmente identificáveis. 

4. É proibido o acesso a dados pessoais de terceiros, salvo em casos 

excecionais previstos na lei. 

5. É proibida a atribuição de um número nacional único aos cidadãos. 

6. A todos é garantido livre acesso às redes informáticas de uso público, 

definindo a lei o regime aplicável aos fluxos de dados transfronteiras e as 

formas adequadas de proteção de dados pessoais e de outros cuja 

salvaguarda se justifique por razões de interesse nacional. 

7. Os dados pessoais constantes de ficheiros manuais gozam de proteção 

idêntica à prevista nos números anteriores, nos termos da lei. 

 

Artigo 36.º 

(Família, casamento e filiação) 

 

1. Todos têm o direito de constituir família e de contrair casamento em 

condições de plena igualdade. 

2. A lei regula os requisitos e os efeitos do casamento e da sua dissolução, por 

morte ou divórcio, independentemente da forma de celebração. 

3. Os cônjuges têm iguais direitos e deveres quanto à capacidade civil e 

política e à manutenção e educação dos filhos. 

4. Os filhos nascidos fora do casamento não podem, por esse motivo, ser 

objeto de qualquer discriminação e a lei ou as repartições oficiais não podem 

usar designações discriminatórias relativas à filiação. 



5. Os pais têm o direito e o dever de educação e manutenção dos filhos. 

6. Os filhos não podem ser separados dos pais, salvo quando estes não 

cumpram os seus deveres fundamentais para com eles e sempre mediante 

decisão judicial. 

7. A adoção é regulada e protegida nos termos da lei, a qual deve 

estabelecer formas céleres para a respetiva tramitação. 

 

Artigo 37.º 

(Liberdade de expressão e informação) 

 

1. Todos têm o direito de exprimir e divulgar livremente o seu pensamento pela 

palavra, pela imagem ou por qualquer outro meio, bem como o direito de 

informar, de se informar e de ser informados, sem impedimentos nem 

discriminações. 

2. O exercício destes direitos não pode ser impedido ou limitado por qualquer 

tipo ou forma de censura. 

3. As infrações cometidas no exercício destes direitos ficam submetidas aos 

princípios gerais de direito criminal ou do ilícito de mera ordenação social, 

sendo a sua apreciação respetivamente da competência dos tribunais 

judiciais ou de entidade administrativa independente, nos termos da lei. 

4. A todas as pessoas, singulares ou coletivas, é assegurado, em condições de 

igualdade e eficácia, o direito de resposta e de retificação, bem como o 

direito a indemnização pelos danos sofridos. 

 

Artigo 38.º 

(Liberdade de imprensa e meios de comunicação social) 

 

1. É garantida a liberdade de imprensa. 

2. A liberdade de imprensa implica: 

 

a) A liberdade de expressão e criação dos jornalistas e colaboradores, bem 

como a intervenção dos primeiros na orientação editorial dos respetivos 

órgãos de comunicação social, salvo quando tiverem natureza doutrinária ou 

confessional; 

b) O direito dos jornalistas, nos termos da lei, ao acesso às fontes de 

informação e à proteção da independência e do sigilo profissionais, bem 

como o direito de elegerem conselhos de redação; 

c) O direito de fundação de jornais e de quaisquer outras publicações, 

independentemente de autorização administrativa, caução ou habilitação 

prévias. 

3. A lei assegura, com carácter genérico, a divulgação da titularidade e dos 

meios de financiamento dos órgãos de comunicação social. 

4. O Estado assegura a liberdade e a independência dos órgãos de 

comunicação social perante o poder político e o poder económico, impondo 

o princípio da especialidade das empresas titulares de órgãos de informação 

geral, tratando-as e apoiando-as de forma não discriminatória e impedindo a 

sua concentração, designadamente através de participações múltiplas ou 

cruzadas. 

5. O Estado assegura a existência e o funcionamento de um serviço público de 

rádio e de televisão. 



6. A estrutura e o funcionamento dos meios de comunicação social do sector 

público devem salvaguardar a sua independência perante o Governo, a 

Administração e os demais poderes públicos, bem como assegurar a 

possibilidade de expressão e confronto das diversas correntes de opinião. 

7. As estações emissoras de radiodifusão e de radiotelevisão só podem 

funcionar mediante licença, a conferir por concurso público, nos termos da lei. 

 

Artigo 39.º 

(Regulação da comunicação social) 

 

1. Cabe a uma entidade administrativa independente assegurar nos meios de 

comunicação social: 

 

a) O direito à informação e a liberdade de imprensa; 

b) A não concentração da titularidade dos meios de comunicação social; 

c) A independência perante o poder político e o poder económico; 

d) O respeito pelos direitos, liberdades e garantias pessoais; 

e) O respeito pelas normas reguladoras das atividades de comunicação 

social; 

f) A possibilidade de expressão e confronto das diversas correntes de opinião; 

g) O exercício dos direitos de antena, de resposta e de réplica política. 

 

2. A lei define a composição, as competências, a organização e o 

funcionamento da entidade referida no número anterior, bem como o 

estatuto dos respetivos membros, designados pela Assembleia da República e 

por cooptação destes. 

 

Artigo 40.º 

(Direitos de antena, de resposta e de réplica política) 

 

1. Os partidos políticos e as organizações sindicais, profissionais e 

representativas das atividades económicas, bem como outras organizações 

sociais de âmbito nacional, têm direito, de acordo com a sua relevância e 

representatividade e segundo critérios objetivos a definir por lei, a tempos de 

antena no serviço público de rádio e de televisão. 

2. Os partidos políticos representados na Assembleia da República, e que não 

façam parte do Governo, têm direito, nos termos da lei, a tempos de antena 

no serviço público de rádio e televisão, a ratear de acordo com a sua 

representatividade, bem como o direito de resposta ou de réplica política às 

declarações políticas do Governo, de duração e relevo iguais aos dos tempos 

de antena e das declarações do Governo, de iguais direitos gozando, no 

âmbito da respetiva região, os partidos representados nas Assembleias 

Legislativas das regiões autónomas. 

3. Nos períodos eleitorais os concorrentes têm direito a tempos de antena, 

regulares e equitativos, nas estações emissoras de rádio e de televisão de 

âmbito nacional e regional, nos termos da lei. 

 

Artigo 41.º 

(Liberdade de consciência, de religião e de culto) 

 

1. A liberdade de consciência, de religião e de culto é inviolável. 



2. Ninguém pode ser perseguido, privado de direitos ou isento de obrigações 

ou deveres cívicos por causa das suas convicções ou prática religiosa. 

3. Ninguém pode ser perguntado por qualquer autoridade acerca das suas 

convicções ou prática religiosa, salvo para recolha de dados estatísticos não 

individualmente identificáveis, nem ser prejudicado por se recusar a responder. 

4. As igrejas e outras comunidades religiosas estão separadas do Estado e são 

livres na sua organização e no exercício das suas funções e do culto. 

5. É garantida a liberdade de ensino de qualquer religião praticado no âmbito 

da respetiva confissão, bem como a utilização de meios de comunicação 

social próprios para o prosseguimento das suas atividades. 

6. É garantido o direito à objeção de consciência, nos termos da lei. 

 

Artigo 42.º 

(Liberdade de criação cultural) 

 

1. É livre a criação intelectual, artística e científica. 

2. Esta liberdade compreende o direito à invenção, produção e divulgação 

da obra científica, literária ou artística, incluindo a proteção legal dos direitos 

de autor. 

 

Artigo 43.º 

(Liberdade de aprender e ensinar) 

 

1. É garantida a liberdade de aprender e ensinar. 

2. O Estado não pode programar a educação e a cultura segundo quaisquer 

diretrizes filosóficas, estéticas, políticas, ideológicas ou religiosas. 

3. O ensino público não será confessional. 

4. É garantido o direito de criação de escolas particulares e cooperativas. 

 

Artigo 44.º 

(Direito de deslocação e de emigração) 

 

1. A todos os cidadãos é garantido o direito de se deslocarem e fixarem 

livremente em qualquer parte do território nacional. 

2. A todos é garantido o direito de emigrar ou de sair do território nacional e o 

direito de regressar. 

 

Artigo 45.º 

(Direito de reunião e de manifestação) 

 

1. Os cidadãos têm o direito de se reunir, pacificamente e sem armas, mesmo 

em lugares abertos ao público, sem necessidade de qualquer autorização. 

2. A todos os cidadãos é reconhecido o direito de manifestação. 

 

Artigo 46.º 

(Liberdade de associação) 

 

1. Os cidadãos têm o direito de, livremente e sem dependência de qualquer 

autorização, constituir associações, desde que estas não se destinem a 

promover a violência e os respetivos fins não sejam contrários à lei penal. 



2. As associações prosseguem livremente os seus fins sem interferência das 

autoridades públicas e não podem ser dissolvidas pelo Estado ou suspensas as 

suas atividades senão nos casos previstos na lei e mediante decisão judicial. 

3. Ninguém pode ser obrigado a fazer parte de uma associação nem coagido 

por qualquer meio a permanecer nela. 

4. Não são consentidas associações armadas nem de tipo militar, militarizadas 

ou paramilitares, nem organizações racistas ou que perfilhem a ideologia 

fascista. 

 

Artigo 47.º 

(Liberdade de escolha de profissão e acesso à função pública) 

 

1. Todos têm o direito de escolher livremente a profissão ou o género de 

trabalho, salvas as restrições legais impostas pelo interesse coletivo ou 

inerentes à sua própria capacidade. 

2. Todos os cidadãos têm o direito de acesso à função pública, em condições 

de igualdade e liberdade, em regra por via de concurso. 

 

CAPÍTULO II 

Direitos, liberdades e garantias de participação política 

 

Artigo 48.º 

(Participação na vida pública) 

 

1. Todos os cidadãos têm o direito de tomar parte na vida política e na 

direção dos assuntos públicos do país, diretamente ou por intermédio de 

representantes livremente eleitos. 

2. Todos os cidadãos têm o direito de ser esclarecidos objetivamente sobre 

atos do Estado e demais entidades públicas e de ser informados pelo Governo 

e outras autoridades acerca da gestão dos assuntos públicos. 

 

Artigo 49.º 

(Direito de sufrágio) 

 

1. Têm direito de sufrágio todos os cidadãos maiores de dezoito anos, 

ressalvadas as incapacidades previstas na lei geral. 

2. O exercício do direito de sufrágio é pessoal e constitui um dever cívico. 

 

Artigo 50.º 

(Direito de acesso a cargos públicos) 

 

1. Todos os cidadãos têm o direito de acesso, em condições de igualdade e 

liberdade, aos cargos públicos. 

2. Ninguém pode ser prejudicado na sua colocação, no seu emprego, na sua 

carreira profissional ou nos benefícios sociais a que tenha direito, em virtude do 

exercício de direitos políticos ou do desempenho de cargos públicos. 

3. No acesso a cargos eletivos a lei só pode estabelecer as inelegibilidades 

necessárias para garantir a liberdade de escolha dos eleitores e a isenção e 

independência do exercício dos respetivos cargos. 

 

Artigo 51.º 



(Associações e partidos políticos) 

 

1. A liberdade de associação compreende o direito de constituir ou participar 

em associações e partidos políticos e de através deles concorrer 

democraticamente para a formação da vontade popular e a organização do 

poder político. 

2. Ninguém pode estar inscrito simultaneamente em mais de um partido 

político nem ser privado do exercício de qualquer direito por estar ou deixar de 

estar inscrito em algum partido legalmente constituído. 

3. Os partidos políticos não podem, sem prejuízo da filosofia ou ideologia 

inspiradora do seu programa, usar denominação que contenha expressões 

diretamente relacionadas com quaisquer religiões ou igrejas, bem como 

emblemas confundíveis com símbolos nacionais ou religiosos. 

4. Não podem constituir-se partidos que, pela sua designação ou pelos seus 

objetivos programáticos, tenham índole ou âmbito regional. 

5. Os partidos políticos devem reger-se pelos princípios da transparência, da 

organização e da gestão democráticas e da participação de todos os seus 

membros. 

6. A lei estabelece as regras de financiamento dos partidos políticos, 

nomeadamente quanto aos requisitos e limites do financiamento público, bem 

como às exigências de publicidade do seu património e das suas contas. 

 

Artigo 52.º 

(Direito de petição e direito de ação popular) 

 

1. Todos os cidadãos têm o direito de apresentar, individual ou coletivamente, 

aos órgãos de soberania, aos órgãos de governo próprio das regiões 

autónomas ou a quaisquer autoridades petições, representações, 

reclamações ou queixas para defesa dos seus direitos, da Constituição, das leis 

ou do interesse geral e, bem assim, o direito de serem informados, em prazo 

razoável, sobre o resultado da respetiva apreciação. 

2. A lei fixa as condições em que as petições apresentadas coletivamente à 

Assembleia da República e às Assembleias Legislativas das regiões autónomas 

são apreciadas em reunião plenária. 

3. É conferido a todos, pessoalmente ou através de associações de defesa dos 

interesses em causa, o direito de ação popular nos casos e termos previstos na 

lei, incluindo o direito de requerer para o lesado ou lesados a correspondente 

indemnização, nomeadamente para: 

 

a) Promover a prevenção, a cessação ou a perseguição judicial das infrações 

contra a saúde pública, os direitos dos consumidores, a qualidade de vida, a 

preservação do ambiente e do património cultural; 

b) Assegurar a defesa dos bens do Estado, das regiões autónomas e das 

autarquias locais. 

 

CAPÍTULO III 

Direitos, liberdades e garantias dos trabalhadores 

 

Artigo 53.º 

(Segurança no emprego) 

 



É garantida aos trabalhadores a segurança no emprego, sendo proibidos os 

despedimentos sem justa causa ou por motivos políticos ou ideológicos. 

 

Artigo 54.º 

(Comissões de trabalhadores) 

 

1. É direito dos trabalhadores criarem comissões de trabalhadores para defesa 

dos seus interesses e intervenção democrática na vida da empresa. 

2. Os trabalhadores deliberam a constituição, aprovam os estatutos e elegem, 

por voto direto e secreto, os membros das comissões de trabalhadores. 

3. Podem ser criadas comissões coordenadoras para melhor intervenção na 

reestruturação económica e por forma a garantir os interesses dos 

trabalhadores. 

4. Os membros das comissões gozam da proteção legal reconhecida aos 

delegados sindicais. 

5. Constituem direitos das comissões de trabalhadores: 

 

a) Receber todas as informações necessárias ao exercício da sua atividade; 

b) Exercer o controlo de gestão nas empresas; 

c) Participar nos processos de reestruturação da empresa, especialmente no 

tocante a ações de formação ou quando ocorra alteração das condições de 

trabalho; 

d) Participar na elaboração da legislação do trabalho e dos planos 

económico-sociais que contemplem o respetivo sector; 

e) Gerir ou participar na gestão das obras sociais da empresa; 

f) Promover a eleição de representantes dos trabalhadores para os órgãos 

sociais de empresas pertencentes ao Estado ou a outras entidades públicas, 

nos termos da lei. 

 

Artigo 55.º 

(Liberdade sindical) 

 

1. É reconhecida aos trabalhadores a liberdade sindical, condição e garantia 

da construção da sua unidade para defesa dos seus direitos e interesses. 

2. No exercício da liberdade sindical é garantido aos trabalhadores, sem 

qualquer discriminação, designadamente: 

 

a) A liberdade de constituição de associações sindicais a todos os níveis; 

b) A liberdade de inscrição, não podendo nenhum trabalhador ser obrigado a 

pagar quotizações para sindicato em que não esteja inscrito; 

c) A liberdade de organização e regulamentação interna das associações 

sindicais; 

d) O direito de exercício de atividade sindical na empresa; 

e) O direito de tendência, nas formas que os respetivos estatutos 

determinarem. 

 

3. As associações sindicais devem reger-se pelos princípios da organização e 

da gestão democráticas, baseados na eleição periódica e por escrutínio 

secreto dos órgãos dirigentes, sem sujeição a qualquer autorização ou 

homologação, e assentes na participação ativa dos trabalhadores em todos 

os aspetos da atividade sindical. 



4. As associações sindicais são independentes do patronato, do Estado, das 

confissões religiosas, dos partidos e outras associações políticas, devendo a lei 

estabelecer as garantias adequadas dessa independência, fundamento da 

unidade das classes trabalhadoras. 

5. As associações sindicais têm o direito de estabelecer relações ou filiar-se em 

organizações sindicais internacionais. 

6. Os representantes eleitos dos trabalhadores gozam do direito à informação 

e consulta, bem como à proteção legal adequada contra quaisquer formas 

de condicionamento, constrangimento ou limitação do exercício legítimo das 

suas funções. 

 

Artigo 56.º 

(Direitos das associações sindicais e contratação coletiva) 

 

1. Compete às associações sindicais defender e promover a defesa dos 

direitos e interesses dos trabalhadores que representem. 

2. Constituem direitos das associações sindicais: 

 

a) Participar na elaboração da legislação do trabalho; 

b) Participar na gestão das instituições de segurança social e outras 

organizações que visem satisfazer os interesses dos trabalhadores; 

c) Pronunciar-se sobre os planos económico-sociais e acompanhar a sua 

execução; 

d) Fazer-se representar nos organismos de concertação social, nos termos da 

lei; 

e) Participar nos processos de reestruturação da empresa, especialmente no 

tocante a ações de formação ou quando ocorra alteração das condições de 

trabalho. 

 

3. Compete às associações sindicais exercer o direito de contratação coletiva, 

o qual é garantido nos termos da lei. 

4. A lei estabelece as regras respeitantes à legitimidade para a celebração 

das convenções coletivas de trabalho, bem como à eficácia das respetivas 

normas. 

 

Artigo 57.º 

(Direito à greve e proibição do lock-out) 

 

1. É garantido o direito à greve. 

2. Compete aos trabalhadores definir o âmbito de interesses a defender 

através da greve, não podendo a lei limitar esse âmbito. 

3. A lei define as condições de prestação, durante a greve, de serviços 

necessários à segurança e manutenção de equipamentos e instalações, bem 

como de serviços mínimos indispensáveis para ocorrer à satisfação de 

necessidades sociais impreteríveis. 

4. É proibido o lock-out. 

 

TÍTULO III 

Direitos e deveres económicos, sociais e culturais 

 

CAPÍTULO I 



Direitos e deveres económicos 

 

Artigo 58.º 

(Direito ao trabalho) 

 

1. Todos têm direito ao trabalho. 

2. Para assegurar o direito ao trabalho, incumbe ao Estado promover: 

 

a) A execução de políticas de pleno emprego; 

b) A igualdade de oportunidades na escolha da profissão ou género de 

trabalho e condições para que não seja vedado ou limitado, em função do 

sexo, o acesso a quaisquer cargos, trabalho ou categorias profissionais; 

c) A formação cultural e técnica e a valorização profissional dos 

trabalhadores. 

 

Artigo 59.º 

(Direitos dos trabalhadores) 

 

1. Todos os trabalhadores, sem distinção de idade, sexo, raça, cidadania, 

território de origem, religião, convicções políticas ou ideológicas, têm direito: 

a) À retribuição do trabalho, segundo a quantidade, natureza e qualidade, 

observando-se o princípio de que para trabalho igual salário igual, de forma a 

garantir uma existência condigna; 

b) A organização do trabalho em condições socialmente dignificantes, de 

forma a facultar a realização pessoal e a permitir a conciliação da atividade 

profissional com a vida familiar; 

c) A prestação do trabalho em condições de higiene, segurança e saúde; 

d) Ao repouso e aos lazeres, a um limite máximo da jornada de trabalho, ao 

descanso semanal e a férias periódicas pagas; 

e) À assistência material, quando involuntariamente se encontrem em 

situação de desemprego; 

f) A assistência e justa reparação, quando vítimas de acidente de trabalho ou 

de doença profissional. 

 

2. Incumbe ao Estado assegurar as condições de trabalho, retribuição e 

repouso a que os trabalhadores têm direito, nomeadamente: 

 

a) O estabelecimento e a atualização do salário mínimo nacional, tendo em 

conta, entre outros fatores, as necessidades dos trabalhadores, o aumento do 

custo de vida, o nível de desenvolvimento das forças produtivas, as exigências 

da estabilidade económica e financeira e a acumulação para o 

desenvolvimento; 

b) A fixação, a nível nacional, dos limites da duração do trabalho; 

c) A especial proteção do trabalho das mulheres durante a gravidez e após o 

parto, bem como do trabalho dos menores, dos diminuídos e dos que 

desempenhem atividades particularmente violentas ou em condições 

insalubres, tóxicas ou perigosas; 

d) O desenvolvimento sistemático de uma rede de centros de repouso e de 

férias, em cooperação com organizações sociais; 

e) A proteção das condições de trabalho e a garantia dos benefícios sociais 

dos trabalhadores emigrantes; 



f) A proteção das condições de trabalho dos trabalhadores estudantes. 

3. Os salários gozam de garantias especiais, nos termos da lei. 

 

Artigo 60.º 

(Direitos dos consumidores) 

 

1. Os consumidores têm direito à qualidade dos bens e serviços consumidos, à 

formação e à informação, à proteção da saúde, da segurança e dos seus 

interesses económicos, bem como à reparação de danos. 

2. A publicidade é disciplinada por lei, sendo proibidas todas as formas de 

publicidade oculta, indireta ou dolosa. 

3. As associações de consumidores e as cooperativas de consumo têm direito, 

nos termos da lei, ao apoio do Estado e a ser ouvidas sobre as questões que 

digam respeito à defesa dos consumidores, sendo-lhes reconhecida 

legitimidade processual para defesa dos seus associados ou de interesses 

coletivos ou difusos. 

 

Artigo 61.º 

(Iniciativa privada, cooperativa e autogestionária) 

 

1. A iniciativa económica privada exerce-se livremente nos quadros definidos 

pela Constituição e pela lei e tendo em conta o interesse geral. 

2. A todos é reconhecido o direito à livre constituição de cooperativas, desde 

que observados os princípios cooperativos. 

3. As cooperativas desenvolvem livremente as suas atividades no quadro da lei 

e podem agrupar-se em uniões, federações e confederações e em outras 

formas de organização legalmente previstas. 

4. A lei estabelece as especificidades organizativas das cooperativas com 

participação pública. 

5. É reconhecido o direito de autogestão, nos termos da lei. 

 

Artigo 62.º 

(Direito de propriedade privada) 

 

1. A todos é garantido o direito à propriedade privada e à sua transmissão em 

vida ou por morte, nos termos da Constituição. 

2. A requisição e a expropriação por utilidade pública só podem ser efetuadas 

com base na lei e mediante o pagamento de justa indemnização. 

 

CAPÍTULO II 

Direitos e deveres sociais 

 

Artigo 63.º 

(Segurança social e solidariedade) 

 

1. Todos têm direito à segurança social. 

2. Incumbe ao Estado organizar, coordenar e subsidiar um sistema de 

segurança social unificado e descentralizado, com a participação das 

associações sindicais, de outras organizações representativas dos 

trabalhadores e de associações representativas dos demais beneficiários. 



3. O sistema de segurança social protege os cidadãos na doença, velhice, 

invalidez, viuvez e orfandade, bem como no desemprego e em todas as 

outras situações de falta ou diminuição de meios de subsistência ou de 

capacidade para o trabalho. 

4. Todo o tempo de trabalho contribui, nos termos da lei, para o cálculo das 

pensões de velhice e invalidez, independentemente do sector de atividade 

em que tiver sido prestado. 

5. O Estado apoia e fiscaliza, nos termos da lei, a atividade e o funcionamento 

das instituições particulares de solidariedade social e de outras de 

reconhecido interesse público sem carácter lucrativo, com vista à 

prossecução de objetivos de solidariedade social consignados, 

nomeadamente, neste artigo, na alínea b) do n.º 2 do artigo 67.º, no artigo 

69.º, na alínea e) do n.º 1 do artigo 70.º e nos artigos 71.º e 72.º. 

 

Artigo 64.º 

(Saúde) 

 

1. Todos têm direito à proteção da saúde e o dever de a defender e 

promover. 

2. O direito à proteção da saúde é realizado: 

 

a) Através de um serviço nacional de saúde universal e geral e, tendo em 

conta as condições económicas e sociais dos cidadãos, tendencialmente 

gratuito; 

b) Pela criação de condições económicas, sociais, culturais e ambientais que 

garantam, designadamente, a proteção da infância, da juventude e da 

velhice, e pela melhoria sistemática das condições de vida e de trabalho, 

bem como pela promoção da cultura física e desportiva, escolar e popular, e 

ainda pelo desenvolvimento da educação sanitária do povo e de práticas de 

vida saudável. 

 

3. Para assegurar o direito à proteção da saúde, incumbe prioritariamente ao 

Estado: 

 

a) Garantir o acesso de todos os cidadãos, independentemente da sua 

condição económica, aos cuidados da medicina preventiva, curativa e de 

reabilitação; 

b) Garantir uma racional e eficiente cobertura de todo o país em recursos 

humanos e unidades de saúde; 

c) Orientar a sua Acão para a socialização dos custos dos cuidados médicos e 

medicamentosos; 

d) Disciplinar e fiscalizar as formas empresariais e privadas da medicina, 

articulando-as com o serviço nacional de saúde, por forma a assegurar, nas 

instituições de saúde públicas e privadas, adequados padrões de eficiência e 

de qualidade; 

e) Disciplinar e controlar a produção, a distribuição, a comercialização e o uso 

dos produtos químicos, biológicos e farmacêuticos e outros meios de 

tratamento e diagnóstico; 

f) Estabelecer políticas de prevenção e tratamento da toxicodependência. 

 

4. O serviço nacional de saúde tem gestão descentralizada e participada. 



 

Artigo 65.º 

(Habitação e urbanismo) 

 

1. Todos têm direito, para si e para a sua família, a uma habitação de 

dimensão adequada, em condições de higiene e conforto e que preserve a 

intimidade pessoal e a privacidade familiar. 

2. Para assegurar o direito à habitação, incumbe ao Estado: 

 

a) Programar e executar uma política de habitação inserida em planos de 

ordenamento geral do território e apoiada em planos de urbanização que 

garantam a existência de uma rede adequada de transportes e de 

equipamento social; 

b) Promover, em colaboração com as regiões autónomas e com as autarquias 

locais, a construção de habitações económicas e sociais; 

c) Estimular a construção privada, com subordinação ao interesse geral, e o 

acesso à habitação própria ou arrendada; 

d) Incentivar e apoiar as iniciativas das comunidades locais e das populações,  

tendentes a resolver os respetivos problemas habitacionais e a fomentar a 

criação de cooperativas de habitação e a autoconstrução. 

 

3. O Estado adotará uma política tendente a estabelecer um sistema de renda 

compatível com o rendimento familiar e de acesso à habitação própria. 

4. O Estado, as regiões autónomas e as autarquias locais definem as regras de 

ocupação, uso e transformação dos solos urbanos, designadamente através 

de instrumentos de planeamento, no quadro das leis respeitantes ao 

ordenamento do território e ao urbanismo, e procedem às expropriações dos 

solos que se revelem necessárias à satisfação de fins de utilidade pública 

urbanística. 

5. É garantida a participação dos interessados na elaboração dos instrumentos 

de planeamento urbanístico e de quaisquer outros instrumentos de 

planeamento físico do território. 

 

Artigo 66.º 

(Ambiente e qualidade de vida) 

 

1. Todos têm direito a um ambiente de vida humano, sadio e ecologicamente 

equilibrado e o dever de o defender. 

2. Para assegurar o direito ao ambiente, no quadro de um desenvolvimento 

sustentável, incumbe ao Estado, por meio de organismos próprios e com o 

envolvimento e a participação dos cidadãos: 

 

a) Prevenir e controlar a poluição e os seus efeitos e as formas prejudiciais de 

erosão; 

b) Ordenar e promover o ordenamento do território, tendo em vista uma 

correta localização das atividades, um equilibrado desenvolvimento 

socioeconómico e a valorização da paisagem; 

c) Criar e desenvolver reservas e parques naturais e de recreio, bem como 

classificar e proteger paisagens e sítios, de modo a garantir a conservação da 

natureza e a preservação de valores culturais de interesse histórico ou artístico; 



d) Promover o aproveitamento racional dos recursos naturais, salvaguardando 

a sua capacidade de renovação e a estabilidade ecológica, com respeito 

pelo princípio da solidariedade entre gerações; 

e) Promover, em colaboração com as autarquias locais, a qualidade 

ambiental das povoações e da vida urbana, designadamente no plano 

arquitetónico e da proteção das zonas históricas; 

f) Promover a integração de objetivos ambientais nas várias políticas de 

âmbito sectorial; 

g) Promover a educação ambiental e o respeito pelos valores do ambiente; 

h) Assegurar que a política fiscal compatibilize desenvolvimento com proteção 

do ambiente e qualidade de vida. 

 

Artigo 67.º 

(Família) 

 

1. A família, como elemento fundamental da sociedade, tem direito à 

proteção da sociedade e do Estado e à efetivação de todas as condições 

que permitam a realização pessoal dos seus membros. 

2. Incumbe, designadamente, ao Estado para proteção da família: 

 

a) Promover a independência social e económica dos agregados familiares; 

b) Promover a criação e garantir o acesso a uma rede nacional de creches e 

de outros equipamentos sociais de apoio à família, bem como uma política de 

terceira idade;  

c) Cooperar com os pais na educação dos filhos; 

d) Garantir, no respeito da liberdade individual, o direito ao planeamento 

familiar, promovendo a informação e o acesso aos métodos e aos meios que 

o assegurem, e organizar as estruturas jurídicas e técnicas que permitam o 

exercício de uma maternidade e paternidade conscientes; 

e) Regulamentar a procriação assistida, em termos que salvaguardem a 

dignidade da pessoa humana; 

f) Regular os impostos e os benefícios sociais, de harmonia com os encargos 

familiares; 

g) Definir, ouvidas as associações representativas das famílias, e executar uma 

política de família com carácter global e integrado; 

h) Promover, através da concertação das várias políticas sectoriais, a 

conciliação da atividade profissional com a vida familiar. 

 

Artigo 68.º 

(Paternidade e maternidade) 

 

1. Os pais e as mães têm direito à proteção da sociedade e do Estado na 

realização da sua insubstituível Acão em relação aos filhos, nomeadamente 

quanto à sua educação, com garantia de realização profissional e de 

participação na vida cívica do país. 

2. A maternidade e a paternidade constituem valores sociais eminentes. 

3. As mulheres têm direito a especial proteção durante a gravidez e após o 

parto, tendo as mulheres trabalhadoras ainda direito a dispensa do trabalho 

por período adequado, sem perda da retribuição ou de quaisquer regalias. 



4. A lei regula a atribuição às mães e aos pais de direitos de dispensa de 

trabalho por período adequado, de acordo com os interesses da criança e as 

necessidades do agregado familiar. 

 

Artigo 69.º 

(Infância) 

 

1. As crianças têm direito à proteção da sociedade e do Estado, com vista ao 

seu desenvolvimento integral, especialmente contra todas as formas de 

abandono, de discriminação e de opressão e contra o exercício abusivo da 

autoridade na família e nas demais instituições. 

2. O Estado assegura especial proteção às crianças órfãs, abandonadas ou 

por qualquer forma privadas de um ambiente familiar normal. 

3. É proibido, nos termos da lei, o trabalho de menores em idade escolar. 

 

Artigo 70.º 

(Juventude) 

 

1. Os jovens gozam de proteção especial para efetivação dos seus direitos 

económicos, sociais e culturais, nomeadamente: 

 

a) No ensino, na formação profissional e na cultura; 

b) No acesso ao primeiro emprego, no trabalho e na segurança social; 

c) No acesso à habitação; 

d) Na educação física e no desporto; 

e) No aproveitamento dos tempos livres. 

 

2. A política de juventude deverá ter como objetivos prioritários o 

desenvolvimento da personalidade dos jovens, a criação de condições para a 

sua efetiva integração na vida ativa, o gosto pela criação livre e o sentido de 

serviço à comunidade. 

3. O Estado, em colaboração com as famílias, as escolas, as empresas, as 

organizações de moradores, as associações e fundações de fins culturais e as 

coletividades de cultura e recreio, fomenta e apoia as organizações juvenis na 

prossecução daqueles objetivos, bem como o intercâmbio internacional da 

juventude. 

 

Artigo 71.º 

(Cidadãos portadores de deficiência) 

 

1. Os cidadãos portadores de deficiência física ou mental gozam plenamente 

dos direitos e estão sujeitos aos deveres consignados na Constituição, com 

ressalva do exercício ou do cumprimento daqueles para os quais se 

encontrem incapacitados. 

2. O Estado obriga-se a realizar uma política nacional de prevenção e de 

tratamento, reabilitação e integração dos cidadãos portadores de deficiência 

e de apoio às suas famílias, a desenvolver uma pedagogia que sensibilize a 

sociedade quanto aos deveres de respeito e solidariedade para com eles e a 

assumir o encargo da efetiva realização dos seus direitos, sem prejuízo dos 

direitos e deveres dos pais ou tutores. 

3. O Estado apoia as organizações de cidadãos portadores de deficiência. 



 

Artigo 72.º 

(Terceira idade) 

 

1. As pessoas idosas têm direito à segurança económica e a condições de 

habitação e convívio familiar e comunitário que respeitem a sua autonomia 

pessoal e evitem e superem o isolamento ou a marginalização social. 

2. A política de terceira idade engloba medidas de carácter económico, 

social e cultural tendentes a proporcionar às pessoas idosas oportunidades de 

realização pessoal, através de uma participação ativa na vida da 

comunidade. 

 

CAPÍTULO III 

Direitos e deveres culturais 

 

Artigo 73.º 

(Educação, cultura e ciência) 

 

1. Todos têm direito à educação e à cultura. 

2. O Estado promove a democratização da educação e as demais condições 

para que a educação, realizada através da escola e de outros meios 

formativos, contribua para a igualdade de oportunidades, a superação das 

desigualdades económicas, sociais e culturais, o desenvolvimento da 

personalidade e do espírito de tolerância, de compreensão mútua, de 

solidariedade e de responsabilidade, para o progresso social e para a 

participação democrática na vida coletiva. 

3. O Estado promove a democratização da cultura, incentivando e 

assegurando o acesso de todos os cidadãos à fruição e criação cultural, em 

colaboração com os órgãos de comunicação social, as associações e 

fundações de fins culturais, as coletividades de cultura e recreio, as 

associações de defesa do património cultural, as organizações de moradores 

e outros agentes culturais. 

4. A criação e a investigação científicas, bem como a inovação tecnológica, 

são incentivadas e apoiadas pelo Estado, por forma a assegurar a respetiva 

liberdade e autonomia, o reforço da competitividade e a articulação entre as 

instituições científicas e as empresas. 

 

Artigo 74.º 

(Ensino) 

 

1. Todos têm direito ao ensino com garantia do direito à igualdade de 

oportunidades de acesso e êxito escolar. 

2. Na realização da política de ensino incumbe ao Estado: 

 

a) Assegurar o ensino básico universal, obrigatório e gratuito; 

b) Criar um sistema público e desenvolver o sistema geral de educação pré-

escolar; 

c) Garantir a educação permanente e eliminar o analfabetismo; 

d) Garantir a todos os cidadãos, segundo as suas capacidades, o acesso aos 

graus mais elevados do ensino, da investigação científica e da criação 

artística; 



e) Estabelecer progressivamente a gratuitidade de todos os graus de ensino; 

f) Inserir as escolas nas comunidades que servem e estabelecer a interligação 

do ensino e das atividades económicas, sociais e culturais; 

g) Promover e apoiar o acesso dos cidadãos portadores de deficiência ao 

ensino e apoiar o ensino especial, quando necessário; 

h) Proteger e valorizar a língua gestual portuguesa, enquanto expressão 

cultural e instrumento de acesso à educação e da igualdade de 

oportunidades; 

i) Assegurar aos filhos dos emigrantes o ensino da língua portuguesa e o acesso 

à cultura portuguesa; 

j) Assegurar aos filhos dos imigrantes apoio adequado para efetivação do 

direito ao ensino. 

 

Artigo 75.º 

(Ensino público, particular e cooperativo) 

 

1. O Estado criará uma rede de estabelecimentos públicos de ensino que 

cubra as necessidades de toda a população. 

2. O Estado reconhece e fiscaliza o ensino particular e cooperativo, nos termos 

da lei. 

 

Artigo 76.º 

(Universidade e acesso ao ensino superior) 

 

1. O regime de acesso à Universidade e às demais instituições do ensino 

superior garante a igualdade de oportunidades e a democratização do 

sistema de ensino, devendo ter em conta as necessidades em quadros 

qualificados e a elevação do nível educativo, cultural e científico do país. 

2. As universidades gozam, nos termos da lei, de autonomia estatutária, 

científica, pedagógica, administrativa e financeira, sem prejuízo de adequada 

avaliação da qualidade do ensino. 

 

Artigo 77.º 

(Participação democrática no ensino) 

 

1. Os professores e alunos têm o direito de participar na gestão democrática 

das escolas, nos termos da lei. 

2. A lei regula as formas de participação das associações de professores, de 

alunos, de pais, das comunidades e das instituições de carácter científico na 

definição da política de ensino. 

 

Artigo 78.º 

(Fruição e criação cultural) 

 

1. Todos têm direito à fruição e criação cultural, bem como o dever de 

preservar, defender e valorizar o património cultural. 

2. Incumbe ao Estado, em colaboração com todos os agentes culturais: 

 

a) Incentivar e assegurar o acesso de todos os cidadãos aos meios e 

instrumentos de Acão cultural, bem como corrigir as assimetrias existentes no 

país em tal domínio;  



b) Apoiar as iniciativas que estimulem a criação individual e coletiva, nas suas 

múltiplas formas e expressões, e uma maior circulação das obras e dos bens 

culturais de qualidade; 

c) Promover a salvaguarda e a valorização do património cultural, tornando-o 

elemento vivificador da identidade cultural comum; 

d) Desenvolver as relações culturais com todos os povos, especialmente os de 

língua portuguesa, e assegurar a defesa e a promoção da cultura portuguesa 

no estrangeiro; 

e) Articular a política cultural e as demais políticas sectoriais. 

 

Artigo 79.º 

(Cultura física e desporto) 

 

1. Todos têm direito à cultura física e ao desporto. 

2. Incumbe ao Estado, em colaboração com as escolas e as associações e 

coletividades desportivas, promover, estimular, orientar e apoiar a prática e a 

difusão da cultura física e do desporto, bem como 

prevenir a violência no desporto. 

 

PARTE II 

Organização económica 

 

TÍTULO I 

Princípios gerais 

 

Artigo 80.º 

(Princípios fundamentais) 

 

A organização económico-social assenta nos seguintes princípios: 

 

a) Subordinação do poder económico ao poder político democrático; 

b) Coexistência do sector público, do sector privado e do sector cooperativo 

e social de propriedade dos meios de produção; 

c) Liberdade de iniciativa e de organização empresarial no âmbito de uma 

economia mista; 

d) Propriedade pública dos recursos naturais e de meios de produção, de 

acordo com o interesse coletivo; 

e) Planeamento democrático do desenvolvimento económico e social; 

f) Proteção do sector cooperativo e social de propriedade dos meios de 

produção; 

g) Participação das organizações representativas dos trabalhadores e das 

organizações representativas das atividades económicas na definição das 

principais medidas económicas e sociais. 

 

Artigo 81.º 

(Incumbências prioritárias do Estado) 

 

Incumbe prioritariamente ao Estado no âmbito económico e social: 

 



a) Promover o aumento do bem-estar social e económico e da qualidade de 

vida das pessoas, em especial das mais desfavorecidas, no quadro de uma 

estratégia de desenvolvimento sustentável; 

b) Promover a justiça social, assegurar a igualdade de oportunidades e operar 

as necessárias correções das desigualdades na distribuição da riqueza e do 

rendimento, nomeadamente através da política fiscal; 

c) Assegurar a plena utilização das forças produtivas, designadamente 

zelando pela eficiência do sector público; 

d) Promover a coesão económica e social de todo o território nacional, 

orientando o desenvolvimento no sentido de um crescimento equilibrado de 

todos os sectores e regiões e eliminando progressivamente as diferenças 

económicas e sociais entre a cidade e o campo e entre o litoral e o interior; 

e) Promover a correção das desigualdades derivadas da insularidade das 

regiões autónomas e incentivar a sua progressiva integração em espaços 

económicos mais vastos, no âmbito nacional ou internacional; 

f) Assegurar o funcionamento eficiente dos mercados, de modo a garantir a 

equilibrada concorrência entre as empresas, a contrariar as formas de 

organização monopolistas e a reprimir os abusos de posição dominante e 

outras práticas lesivas do interesse geral; 

g) Desenvolver as relações económicas com todos os povos, salvaguardando 

sempre a independência nacional e os interesses dos portugueses e da 

economia do país; 

h) Eliminar os latifúndios e reordenar o minifúndio; 

i) Garantir a defesa dos interesses e os direitos dos consumidores; 

j) Criar os instrumentos jurídicos e técnicos necessários ao planeamento 

democrático do desenvolvimento económico e social; 

l) Assegurar uma política científica e tecnológica favorável ao 

desenvolvimento do país; 

m) Adotar uma política nacional de energia, com preservação dos recursos 

naturais e do equilíbrio ecológico, promovendo, neste domínio, a cooperação 

internacional; 

n) Adotar uma política nacional da água, com aproveitamento, planeamento 

e gestão racional dos recursos hídricos. 

 

Artigo 82.º 

(Sectores de propriedade dos meios de produção) 

 

1. É garantida a coexistência de três sectores de propriedade dos meios de 

produção. 

2. O sector público é constituído pelos meios de produção cujas propriedade 

e gestão pertencem ao Estado ou a outras entidades públicas. 

3. O sector privado é constituído pelos meios de produção cuja propriedade 

ou gestão pertence a pessoas singulares ou coletivas privadas, sem prejuízo do 

disposto no número seguinte. 

4. O sector cooperativo e social compreende especificamente: 

 

a) Os meios de produção possuídos e geridos por cooperativas, em 

obediência aos princípios cooperativos, sem prejuízo das especificidades 

estabelecidas na lei para as cooperativas com participação pública, 

justificadas pela sua especial natureza; 



b) Os meios de produção comunitários, possuídos e geridos por comunidades 

locais; 

c) Os meios de produção objeto de exploração coletiva por trabalhadores; 

d) Os meios de produção possuídos e geridos por pessoas coletivas, sem 

carácter lucrativo, que tenham como principal objetivo a solidariedade social, 

designadamente entidades de natureza mutualista. 

 

Artigo 83.º 

(Requisitos de apropriação pública) 

 

A lei determina os meios e as formas de intervenção e de apropriação pública 

dos meios de produção, bem como os critérios de fixação da correspondente 

indemnização. 

 

Artigo 84.º 

(Domínio público) 

 

1. Pertencem ao domínio público: 

 

a) As águas territoriais com os seus leitos e os fundos marinhos contíguos, bem 

como os lagos, lagoas e cursos de água navegáveis ou flutuáveis, com os 

respetivos leitos; 

b) As camadas aéreas superiores ao território acima do limite reconhecido ao 

proprietário ou superficiário; 

c) Os jazigos minerais, as nascentes de águas mineromedicinais, as cavidades 

naturais subterrâneas existentes no subsolo, com exceção das rochas, terras 

comuns e outros materiais habitualmente usados na construção; 

d) As estradas; 

e) As linhas férreas nacionais; 

f) Outros bens como tal classificados por lei. 

 

2. A lei define quais os bens que integram o domínio público do Estado, o 

domínio público das regiões autónomas e o domínio público das autarquias 

locais, bem como o seu regime, condições de utilização e limites. 

 

Artigo 85.º 

(Cooperativas e experiências de autogestão) 

 

1. O Estado estimula e apoia a criação e a atividade de cooperativas. 

2. A lei definirá os benefícios fiscais e financeiros das cooperativas, bem como 

condições mais favoráveis à obtenção de crédito e auxílio técnico. 

3. São apoiadas pelo Estado as experiências viáveis de autogestão. 

 

Artigo 86.º 

(Empresas privadas) 

 

1. O Estado incentiva a atividade empresarial, em particular das pequenas e 

médias empresas, e fiscaliza o cumprimento das respetivas obrigações legais, 

em especial por parte das empresas que prossigam atividades de interesse 

económico geral. 



2. O Estado só pode intervir na gestão de empresas privadas a título transitório, 

nos casos expressamente previstos na lei e, em regra, mediante prévia decisão 

judicial. 

3. A lei pode definir sectores básicos nos quais seja vedada a atividade às 

empresas privadas e a outras entidades da mesma natureza. 

 

Artigo 87.º 

(Atividade económica e investimentos estrangeiros) 

 

A lei disciplinará a atividade económica e os investimentos por parte de 

pessoas singulares ou coletivas estrangeiras, a fim de garantir a sua 

contribuição para o desenvolvimento do país e defender a independência 

nacional e os interesses dos trabalhadores. 

 

Artigo 88.º 

(Meios de produção em abandono) 

 

1. Os meios de produção em abandono podem ser expropriados em 

condições a fixar pela lei, que terá em devida conta a situação específica da 

propriedade dos trabalhadores emigrantes. 

2. Os meios de produção em abandono injustificado podem ainda ser objeto 

de arrendamento ou de concessão de exploração compulsivos, em 

condições a fixar por lei. 

 

Artigo 89.º 

(Participação dos trabalhadores na gestão) 

 

Nas unidades de produção do sector público é assegurada uma participação 

efetiva dos trabalhadores na respetiva gestão. 

 

TÍTULO II 

Planos 

 

Artigo 90.º 

(Objetivos dos planos) 

 

Os planos de desenvolvimento económico e social têm por objetivo promover 

o crescimento económico, o desenvolvimento harmonioso e integrado de 

sectores e regiões, a justa repartição individual e regional do produto nacional, 

a coordenação da política económica com a política social, educativa e 

cultural, a defesa do mundo rural, a preservação do equilíbrio ecológico, a 

defesa do ambiente e a qualidade de vida do povo português. 

 

Artigo 91.º 

(Elaboração e execução dos planos) 

 

1. Os planos nacionais são elaborados de harmonia com as respetivas leis das 

grandes opções, podendo integrar programas específicos de âmbito territorial 

e de natureza sectorial. 

2. As propostas de lei das grandes opções são acompanhadas de relatórios 

que as fundamentem. 



3. A execução dos planos nacionais é descentralizada, regional e 

sectorialmente. 

 

Artigo 92.º 

(Conselho Económico e Social) 

 

1. O Conselho Económico e Social é o órgão de consulta e concertação no 

domínio das políticas económica e social, participa na elaboração das 

propostas das grandes opções e dos planos de desenvolvimento económico e 

social e exerce as demais funções que lhe sejam atribuídas por lei. 

2. A lei define a composição do Conselho Económico e Social, do qual farão 

parte, designadamente, representantes do Governo, das organizações 

representativas dos trabalhadores, das atividades económicas e das famílias, 

das regiões autónomas e das autarquias locais. 

3. A lei define ainda a organização e o funcionamento do Conselho 

Económico e Social, bem como o estatuto dos seus membros. 

 

TÍTULO III 

Políticas agrícola, comercial e industrial 

 

Artigo 93.º 

(Objetivos da política agrícola) 

 

1. São objetivos da política agrícola: 

 

a) Aumentar a produção e a produtividade da agricultura, dotando-a das 

infraestruturas e dos meios humanos, técnicos e financeiros adequados, 

tendentes ao reforço da competitividade e a assegurar a qualidade dos 

produtos, a sua eficaz comercialização, o melhor abastecimento do país e o 

incremento da exportação; 

b) Promover a melhoria da situação económica, social e cultural dos 

trabalhadores rurais e dos agricultores, o desenvolvimento do mundo rural, a 

racionalização das estruturas fundiárias, a modernização do tecido 

empresarial e o acesso à propriedade ou à posse da terra e demais meios de 

produção diretamente utilizados na sua exploração por parte daqueles que a 

trabalham; 

c) Criar as condições necessárias para atingir a igualdade efetiva dos que 

trabalham na agricultura com os demais trabalhadores e evitar que o sector 

agrícola seja desfavorecido nas relações de troca com os outros sectores; 

d) Assegurar o uso e a gestão racionais dos solos e dos restantes recursos 

naturais, bem como a manutenção da sua capacidade de regeneração; 

e) Incentivar o associativismo dos agricultores e a exploração direta da terra. 

 

2. O Estado promoverá uma política de ordenamento e reconversão agrária e 

de desenvolvimento florestal, de acordo com os condicionalismos ecológicos 

e sociais do país. 

 

Artigo 94.º 

(Eliminação dos latifúndios) 

 



1. O redimensionamento das unidades de exploração agrícola que tenham 

dimensão excessiva do ponto de vista dos objetivos da política agrícola será 

regulado por lei, que deverá prever, em caso de expropriação, o direito do 

proprietário à correspondente indemnização e à reserva de área suficiente 

para a viabilidade e a racionalidade da sua própria exploração. 

2. As terras expropriadas serão entregues a título de propriedade ou de posse, 

nos termos da lei, a pequenos agricultores, de preferência integrados em 

unidades de exploração familiar, a cooperativas de trabalhadores rurais ou de 

pequenos agricultores ou a outras formas de exploração por trabalhadores, 

sem prejuízo da estipulação de um período probatório da efetividade e da 

racionalidade da respetiva exploração antes da outorga da propriedade 

plena. 

 

Artigo 95.º 

(Redimensionamento do minifúndio) 

 

Sem prejuízo do direito de propriedade, o Estado promoverá, nos termos da lei, 

o redimensionamento das unidades de exploração agrícola com dimensão 

inferior à adequada do ponto de vista dos objetivos da política agrícola, 

nomeadamente através de incentivos jurídicos, fiscais e creditícios à sua 

integração estrutural ou meramente económica, designadamente 

cooperativa, ou por recurso a medidas de emparcelamento. 

 

Artigo 96.º 

(Formas de exploração de terra alheia) 

 

1. Os regimes de arrendamento e de outras formas de exploração de terra 

alheia serão regulados por lei de modo a garantir a estabilidade e os legítimos 

interesses do cultivador. 

2. São proibidos os regimes de aforamento e colonia e serão criadas 

condições aos cultivadores para a efetiva abolição do regime de parceria 

agrícola. 

 

Artigo 97.º 

(Auxílio do Estado) 

 

1. Na prossecução dos objetivos da política agrícola o Estado apoiará 

preferencialmente os pequenos e médios agricultores, nomeadamente 

quando integrados em unidades de exploração familiar, individualmente ou 

associados em cooperativas, bem como as cooperativas de trabalhadores 

agrícolas e outras formas de exploração por trabalhadores. 

2. O apoio do Estado compreende, designadamente: 

 

a) Concessão de assistência técnica; 

b) Criação de formas de apoio à comercialização a montante e a jusante da 

produção; 

c) Apoio à cobertura de riscos resultantes dos acidentes climatéricos e 

fitopatológicos imprevisíveis ou incontroláveis; 

d) Estímulos ao associativismo dos trabalhadores rurais e dos agricultores, 

nomeadamente à constituição por eles de cooperativas de produção, de 



compra, de venda, de transformação e de serviços e ainda de outras formas 

de exploração por trabalhadores. 

 

Artigo 98.º 

(Participação na definição da política agrícola) 

 

Na definição da política agrícola é assegurada a participação dos 

trabalhadores rurais e dos agricultores através das suas organizações 

representativas. 

 

Artigo 99.º 

(Objetivos da política comercial) 

 

São objetivos da política comercial: 

a) A concorrência salutar dos agentes mercantis; 

b) A racionalização dos circuitos de distribuição; 

c) O combate às atividades especulativas e às práticas comerciais restritivas; 

d) O desenvolvimento e a diversificação das relações económicas externas; 

e) A proteção dos consumidores. 

 

Artigo 100.º 

(Objetivos da política industrial) 

 

São objetivos da política industrial: 

 

a) O aumento da produção industrial num quadro de modernização e 

ajustamento de interesses sociais e económicos e de integração internacional 

da economia portuguesa; 

b) O reforço da inovação industrial e tecnológica; 

c) O aumento da competitividade e da produtividade das empresas 

industriais; 

d) O apoio às pequenas e médias empresas e, em geral, às iniciativas e 

empresas geradoras de emprego e fomentadoras de exportação ou de 

substituição de importações; 

e) O apoio à projeção internacional das empresas portuguesas. 

 

TÍTULO IV 

Sistema financeiro e fiscal 

 

Artigo 101.º 

(Sistema financeiro) 

 

O sistema financeiro é estruturado por lei, de modo a garantir a formação, a 

captação e a segurança das poupanças, bem como a aplicação dos meios 

financeiros necessários ao desenvolvimento económico e social. 

 

Artigo 102.º 

(Banco de Portugal) 

 

O Banco de Portugal é o banco central nacional e exerce as suas funções nos 

termos da lei e das normas internacionais a que o Estado Português se vincule. 



 

Artigo 103.º 

(Sistema fiscal) 

 

1. O sistema fiscal visa a satisfação das necessidades financeiras do Estado e 

outras entidades públicas e uma repartição justa dos rendimentos e da 

riqueza. 

2. Os impostos são criados por lei, que determina a incidência, a taxa, os 

benefícios fiscais e as garantias dos contribuintes. 

3. Ninguém pode ser obrigado a pagar impostos que não hajam sido criados 

nos termos da Constituição, que tenham natureza retroativa ou cuja 

liquidação e cobrança se não façam nos termos da lei. 

 

Artigo 104.º 

(Impostos) 

 

1. O imposto sobre o rendimento pessoal visa a diminuição das desigualdades 

e será único e progressivo, tendo em conta as necessidades e os rendimentos 

do agregado familiar. 

2. A tributação das empresas incide fundamentalmente sobre o seu 

rendimento real. 

3. A tributação do património deve contribuir para a igualdade entre os 

cidadãos. 

4. A tributação do consumo visa adaptar a estrutura do consumo à evolução 

das necessidades do desenvolvimento económico e da justiça social, 

devendo onerar os consumos de luxo. 

 

Artigo 105.º 

(Orçamento) 

 

1. O Orçamento do Estado contém: 

 

a) A discriminação das receitas e despesas do Estado, incluindo as dos fundos 

e serviços autónomos; 

b) O orçamento da segurança social. 

2. O Orçamento é elaborado de harmonia com as grandes opções em 

matéria de planeamento e tendo em conta as obrigações decorrentes de lei 

ou de contrato. 

3. O Orçamento é unitário e especifica as despesas segundo a respetiva 

classificação orgânica e funcional, de modo a impedir a existência de 

dotações e fundos secretos, podendo ainda ser estruturado por programas. 

4. O Orçamento prevê as receitas necessárias para cobrir as despesas, 

definindo a lei as regras da sua execução, as condições a que deverá 

obedecer o recurso ao crédito público e os critérios que deverão presidir às 

alterações que, durante a execução, poderão ser introduzidas pelo Governo 

nas rubricas de classificação orgânica no âmbito de cada programa 

orçamental aprovado pela Assembleia da República, tendo em vista a sua 

plena realização. 

 

Artigo 106.º 

(Elaboração do Orçamento) 



 

1. A lei do Orçamento é elaborada, organizada, votada e executada, 

anualmente, de acordo com a respetiva lei de enquadramento, que incluirá o 

regime atinente à elaboração e execução dos orçamentos dos fundos e 

serviços autónomos. 

2. A proposta de Orçamento é apresentada e votada nos prazos fixados na lei, 

a qual prevê os procedimentos a adotar quando aqueles não puderem ser 

cumpridos. 

3. A proposta de Orçamento é acompanhada de relatórios sobre: 

 

a) A previsão da evolução dos principais agregados macroeconómicos com 

influência no Orçamento, bem como da evolução da massa monetária e suas 

contrapartidas; 

b) A justificação das variações de previsões das receitas e despesas 

relativamente ao Orçamento anterior; 

c) A dívida pública, as operações de tesouraria e as contas do Tesouro; 

d) A situação dos fundos e serviços autónomos; 

e) As transferências de verbas para as regiões autónomas e as autarquias 

locais; 

f) As transferências financeiras entre Portugal e o exterior com incidência na 

proposta do Orçamento; 

g) Os benefícios fiscais e a estimativa da receita cessante. 

 

Artigo 107.º 

(Fiscalização) 

 

A execução do Orçamento será fiscalizada pelo Tribunal de Contas e pela 

Assembleia da República, que, precedendo parecer daquele tribunal, 

apreciará e aprovará a Conta Geral do Estado, incluindo a da segurança 

social. 

 

PARTE III 

Organização do poder político 

 

TÍTULO I 

Princípios gerais 

 

Artigo 108.º 

(Titularidade e exercício do poder) 

 

O poder político pertence ao povo e é exercido nos termos da Constituição. 

 

Artigo 109.º 

(Participação política dos cidadãos) 

 

A participação direta e ativa de homens e mulheres na vida política constitui 

condição e instrumento fundamental de consolidação do sistema 

democrático, devendo a lei promover a igualdade no exercício dos direitos 

cívicos e políticos e a não discriminação em função do sexo no acesso a 

cargos políticos. 

 



Artigo 110.º 

(Órgãos de soberania) 

 

1. São órgãos de soberania o Presidente da República, a Assembleia da 

República, o Governo e os Tribunais. 

2. A formação, a composição, a competência e o funcionamento dos órgãos 

de soberania são os definidos na Constituição. 

 

Artigo 111.º 

(Separação e interdependência) 

 

1. Os órgãos de soberania devem observar a separação e a interdependência 

estabelecidas na Constituição. 

2. Nenhum órgão de soberania, de região autónoma ou de poder local pode 

delegar os seus poderes noutros órgãos, a não ser nos casos e nos termos 

expressamente previstos na Constituição e na lei. 

 

Artigo 112.º 

(Atos normativos) 

 

1. São atos legislativos as leis, os decretos-leis e os decretos legislativos 

regionais. 

2. As leis e os decretos-leis têm igual valor, sem prejuízo da subordinação às 

correspondentes leis dos decretos-leis publicados no uso de autorização 

legislativa e dos que desenvolvam as bases gerais dos regimes jurídicos. 

3. Têm valor reforçado, além das leis orgânicas, as leis que carecem de 

aprovação por maioria de dois terços, bem como aquelas que, por força da 

Constituição, sejam pressuposto normativo necessário de outras leis ou que por 

outras devam ser respeitadas. 

4. Os decretos legislativos têm âmbito regional e versam sobre matérias 

enunciadas no estatuto político-administrativo da respetiva região autónoma 

que não estejam reservadas aos órgãos de soberania, sem prejuízo do disposto 

nas alíneas b) e c) do n.º 1 do artigo 227.º. 

5. Nenhuma lei pode criar outras categorias de atos legislativos ou conferir a 

atos de outra natureza o poder de, com eficácia externa, interpretar, integrar, 

modificar, suspender ou revogar qualquer dos seus preceitos. 

6. Os regulamentos do Governo revestem a forma de decreto regulamentar 

quando tal seja determinado pela lei que regulamentam, bem como no caso 

de regulamentos independentes. 

7. Os regulamentos devem indicar expressamente as leis que visam 

regulamentar ou que definem a competência subjetiva e objetiva para a sua 

emissão; 

8. A transposição de atos jurídicos da União Europeia para a ordem jurídica 

interna assume a forma de lei, decreto-lei ou, nos termos do disposto no n.º 4, 

decreto legislativo regional.  

 

Artigo 113.º 

(Princípios gerais de direito eleitoral) 

 



1. O sufrágio direto, secreto e periódico constitui a regra geral de designação 

dos titulares dos órgãos eletivos da soberania, das regiões autónomas e do 

poder local. 

2. O recenseamento eleitoral é oficioso, obrigatório, permanente e único para 

todas as eleições por sufrágio direto e universal, sem prejuízo do disposto nos 

números 4 e 5 do artigo 15.º e no n.º 2 do artigo 121.º. 

3. As campanhas eleitorais regem-se pelos seguintes princípios: 

 

a) Liberdade de propaganda; 

b) Igualdade de oportunidades e de tratamento das diversas candidaturas; 

c) Imparcialidade das entidades públicas perante as candidaturas; 

d) Transparência e fiscalização das contas eleitorais. 

 

4. Os cidadãos têm o dever de colaborar com a administração eleitoral, nas 

formas previstas na lei. 

5. A conversão dos votos em mandatos far-se-á de harmonia com o princípio 

da representação proporcional. 

6. No ato de dissolução de órgãos colegiais baseados no sufrágio direto tem 

de ser marcada a data das novas eleições, que se realizarão nos sessenta dias 

seguintes e pela lei eleitoral vigente ao tempo da dissolução, sob pena de 

inexistência jurídica daquele ato.  

7. O julgamento da regularidade e da validade dos atos de processo eleitoral 

compete aos tribunais. 

 

Artigo 114.º 

(Partidos políticos e direito de oposição) 

 

1. Os partidos políticos participam nos órgãos baseados no sufrágio universal e 

direto, de acordo com a sua representatividade eleitoral. 

2. É reconhecido às minorias o direito de oposição democrática, nos termos da 

Constituição e da lei. 

3. Os partidos políticos representados na Assembleia da República e que não 

façam parte do Governo gozam, designadamente, do direito de serem 

informados regular e diretamente pelo Governo sobre o andamento dos 

principais assuntos de interesse público, de igual direito gozando os partidos 

políticos representados nas Assembleias Legislativas das regiões autónomas e 

em quaisquer outras assembleias designadas por eleição direta relativamente 

aos correspondentes executivos de que não façam parte. 

 

Artigo 115.º 

(Referendo) 

 

1. Os cidadãos eleitores recenseados no território nacional podem ser 

chamados a pronunciar-se diretamente, a título vinculativo, através de 

referendo, por decisão do Presidente da República, mediante proposta da 

Assembleia da República ou do Governo, em matérias das respetivas 

competências, nos casos e nos termos previstos na Constituição e na lei. 

2. O referendo pode ainda resultar da iniciativa de cidadãos dirigida à 

Assembleia da República, que será apresentada e apreciada nos termos e nos 

prazos fixados por lei. 



3. O referendo só pode ter por objeto questões de relevante interesse nacional 

que devam ser decididas pela Assembleia da República ou pelo Governo 

através da aprovação de convenção internacional ou de ato legislativo. 

4. São excluídas do âmbito do referendo: 

 

a) As alterações à Constituição; 

b) As questões e os atos de conteúdo orçamental, tributário ou financeiro; 

c) As matérias previstas no artigo 161.º da Constituição, sem prejuízo do 

disposto no número seguinte; 

d) As matérias previstas no artigo 164.º da Constituição, com exceção do 

disposto na alínea i). 

 

5. O disposto no número anterior não prejudica a submissão a referendo das 

questões de relevante interesse nacional que devam ser objeto de convenção 

internacional, nos termos da alínea i) do artigo 161.º da Constituição, exceto 

quando relativas à paz e à retificação de fronteiras. 

6. Cada referendo recairá sobre uma só matéria, devendo as questões ser 

formuladas com objetividade, clareza e precisão e para respostas de sim ou 

não, num número máximo de perguntas a fixar por lei, a qual determinará 

igualmente as demais condições de formulação e efetivação de referendos. 

7. São excluídas a convocação e a efetivação de referendos entre a data da 

convocação e a da realização de eleições gerais para os órgãos de 

soberania, de governo próprio das regiões autónomas e do poder local, bem 

como de Deputados ao Parlamento Europeu.  

8. O Presidente da República submete a fiscalização preventiva obrigatória da 

constitucionalidade e da legalidade as propostas de referendo que lhe 

tenham sido remetidas pela Assembleia da República ou pelo Governo. 

9. São aplicáveis ao referendo, com as necessárias adaptações, as normas 

constantes dos números 1, 2, 3, 4 e 7 do artigo 113.º. 

10. As propostas de referendo recusadas pelo Presidente da República ou 

objeto de resposta negativa do eleitorado não podem ser renovadas na 

mesma sessão legislativa, salvo nova eleição da Assembleia da República, ou 

até à demissão do Governo. 

11. O referendo só tem efeito vinculativo quando o número de votantes for 

superior a metade dos eleitores inscritos no recenseamento. 

12. Nos referendos são chamados a participar cidadãos residentes no 

estrangeiro, regularmente recenseados ao abrigo do disposto no n.º 2 do 

artigo 121.º, quando recaiam sobre matéria que lhes diga também 

especificamente respeito.  

13. Os referendos podem ter âmbito regional, nos termos previstos no n.º 2 do 

artigo 232.º 

 

Artigo 116.º 

(Órgãos colegiais) 

 

1. As reuniões das assembleias que funcionem como órgãos de soberania, das 

regiões autónomas ou do poder local são públicas, exceto nos casos previstos 

na lei. 

2. As deliberações dos órgãos colegiais são tomadas com a presença da 

maioria do número legal dos seus membros. 



3. Salvo nos casos previstos na Constituição, na lei e nos respetivos regimentos, 

as deliberações dos órgãos colegiais são tomadas à pluralidade de votos, não 

contando as abstenções para o apuramento da maioria. 

 

Artigo 117.º 

(Estatuto dos titulares de cargos políticos) 

 

1. Os titulares de cargos políticos respondem política, civil e criminalmente 

pelas ações e omissões que pratiquem no exercício das suas funções. 

2. A lei dispõe sobre os deveres, responsabilidades e incompatibilidades dos 

titulares de cargos políticos, as consequências do respetivo incumprimento, 

bem como sobre os respetivos direitos, regalias e imunidades. 

3. A lei determina os crimes de responsabilidade dos titulares de cargos 

políticos, bem como as sanções aplicáveis e os respetivos efeitos, que podem 

incluir a destituição do cargo ou a perda do mandato. 

 

Artigo 118.º 

(Princípio da renovação) 

 

1. Ninguém pode exercer a título vitalício qualquer cargo político de âmbito 

nacional, regional ou local. 

2. A lei pode determinar limites à renovação sucessiva de mandatos dos 

titulares de cargos políticos executivos. 

 

Artigo 119.º 

(Publicidade dos atos) 

 

1. São publicados no jornal oficial, Diário da República: 

 

a) As leis constitucionais; 

b) As convenções internacionais e os respetivos avisos de ratificação, bem 

como os restantes avisos a elas respeitantes; 

c) As leis, os decretos-leis e os decretos legislativos regionais; 

d) Os decretos do Presidente da República; 

e) As resoluções da Assembleia da República e das Assembleias Legislativas 

das regiões autónomas;  

f) Os regimentos da Assembleia da República, do Conselho de Estado e das 

Assembleias Legislativas das regiões autónomas; 

g) As decisões do Tribunal Constitucional, bem como as dos outros tribunais a 

que a lei confira força obrigatória geral; 

h) Os decretos regulamentares e os demais decretos e regulamentos do 

Governo, bem como os decretos dos Representantes da República para as 

regiões autónomas e os decretos regulamentares regionais; 

i) Os resultados de eleições para os órgãos de soberania, das regiões 

autónomas e do poder local, bem como para o Parlamento Europeu e ainda 

os resultados de referendos de âmbito nacional e regional. 

 

2. A falta de publicidade dos atos previstos nas alíneas a) a h) do número 

anterior e de qualquer ato de conteúdo genérico dos órgãos de soberania, 

das regiões autónomas e do poder local, implica a sua ineficácia jurídica. 



3. A lei determina as formas de publicidade dos demais atos e as 

consequências da sua falta. 

 

TÍTULO II 

Presidente da República 

 

CAPÍTULO I 

Estatuto e eleição 

 

Artigo 120.º 

(Definição) 

 

O Presidente da República representa a República Portuguesa, garante a 

independência nacional, a unidade do Estado e o regular funcionamento das 

instituições democráticas e é, por inerência, Comandante Supremo das Forças 

Armadas. 

 

Artigo 121.º 

(Eleição) 

 

1. O Presidente da República é eleito por sufrágio universal, direto e secreto 

dos cidadãos portugueses eleitores recenseados no território nacional, bem 

como dos cidadãos portugueses residentes no estrangeiro nos termos do 

número seguinte. 

2. A lei regula o exercício do direito de voto dos cidadãos portugueses 

residentes no estrangeiro, devendo ter em conta a existência de laços de 

efetiva ligação à comunidade nacional. 

3. O direito de voto no território nacional é exercido presencialmente. 

 

Artigo 122.º 

(Elegibilidade) 

 

São elegíveis os cidadãos eleitores, portugueses de origem, maiores de 35 

anos. 

 

Artigo 123.º 

(Reelegibilidade) 

 

1. Não é admitida a reeleição para um terceiro mandato consecutivo, nem 

durante o quinquénio imediatamente subsequente ao termo do segundo 

mandato consecutivo. 

2. Se o Presidente da República renunciar ao cargo, não poderá candidatar-

se nas eleições imediatas nem nas que se realizem no quinquénio 

imediatamente subsequente à renúncia. 

 

Artigo 124.º 

(Candidaturas) 

 

1. As candidaturas para Presidente da República são propostas por um mínimo 

de 7 500 e um máximo de 15 000 cidadãos eleitores. 



2. As candidaturas devem ser apresentadas até trinta dias antes da data 

marcada para a eleição, perante o Tribunal Constitucional. 

3. Em caso de morte de qualquer candidato ou de qualquer outro facto que o 

incapacite para o exercício da função presidencial, será reaberto o processo 

eleitoral, nos termos a definir por lei. 

 

Artigo 125.º 

(Data da eleição) 

 

1. O Presidente da República será eleito nos sessenta dias anteriores ao termo 

do mandato do seu antecessor ou nos sessenta dias posteriores à vagatura do 

cargo. 

2. A eleição não poderá efetuar-se nos noventa dias anteriores ou posteriores 

à data de eleições para a Assembleia da República. 

3. No caso previsto no número anterior, a eleição efetuar-se-á nos dez dias 

posteriores ao final do período aí estabelecido, sendo o mandato do 

Presidente cessante automaticamente prolongado pelo período necessário. 

 

Artigo 126.º 

(Sistema eleitoral) 

 

1. Será eleito Presidente da República o candidato que obtiver mais de 

metade dos votos validamente expressos, não se considerando como tal os 

votos em branco. 

2. Se nenhum dos candidatos obtiver esse número de votos, proceder-se-á a 

segundo sufrágio até ao vigésimo primeiro dia subsequente à primeira 

votação. 

3. A este sufrágio concorrerão apenas os dois candidatos mais votados que 

não tenham retirado a candidatura. 

 

Artigo 127.º 

(Posse e juramento) 

 

1. O Presidente eleito toma posse perante a Assembleia da República. 

2. A posse efetua-se no último dia do mandato do Presidente cessante ou, no 

caso de eleição por vagatura, no oitavo dia subsequente ao dia da 

publicação dos resultados eleitorais. 

3. No ato de posse o Presidente da República eleito prestará a seguinte 

declaração de compromisso: 

 

Juro por minha honra desempenhar fielmente as funções em que fico investido 

e defender, cumprir e fazer cumprir a Constituição da República Portuguesa. 

 

Artigo 128.º 

(Mandato) 

 

1. O mandato do Presidente da República tem a duração de cinco anos e 

termina com a posse do novo Presidente eleito. 

2. Em caso de vagatura, o Presidente da República a eleger inicia um novo 

mandato. 

 



Artigo 129.º 

(Ausência do território nacional) 

 

1. O Presidente da República não pode ausentar-se do território nacional sem 

o assentimento da Assembleia da República ou da sua Comissão Permanente, 

se aquela não estiver em funcionamento. 

2. O assentimento é dispensado nos casos de passagem em trânsito ou de 

viagem sem carácter oficial de duração não superior a cinco dias, devendo, 

porém, o Presidente da República dar prévio conhecimento delas à 

Assembleia da República. 

3. A inobservância do disposto no n.º 1 envolve, de pleno direito, a perda do 

cargo. 

 

Artigo 130.º 

(Responsabilidade criminal) 

 

1. Por crimes praticados no exercício das suas funções, o Presidente da 

República responde perante o Supremo Tribunal de Justiça. 

2. A iniciativa do processo cabe à Assembleia da República, mediante 

proposta de um quinto e deliberação aprovada por maioria de dois terços dos 

Deputados em efetividade de funções. 

3. A condenação implica a destituição do cargo e a impossibilidade de 

reeleição. 

4. Por crimes estranhos ao exercício das suas funções o Presidente da 

República responde depois de findo o mandato perante os tribunais comuns. 

 

Artigo 131.º 

(Renúncia ao mandato) 

 

1. O Presidente da República pode renunciar ao mandato em mensagem 

dirigida à Assembleia da República. 

2. A renúncia torna-se efetiva com o conhecimento da mensagem pela 

Assembleia da República, sem prejuízo da sua ulterior publicação no Diário da 

República. 

Artigo 132.º 

(Substituição interina) 

 

1. Durante o impedimento temporário do Presidente da República, bem como 

durante a vagatura do cargo até tomar posse o novo Presidente eleito, 

assumirá as funções o Presidente da Assembleia da República ou, no 

impedimento deste, o seu substituto. 

2. Enquanto exercer interinamente as funções de Presidente da República, o 

mandato de Deputado do Presidente da Assembleia da República ou do seu 

substituto suspende-se automaticamente. 

3. O Presidente da República, durante o impedimento temporário, mantém os 

direitos e regalias inerentes à sua função. 

4. O Presidente da República interino goza de todas as honras e prerrogativas 

da função, mas os direitos que lhe assistem são os do cargo para que foi 

eleito. 

 

CAPÍTULO II 



Competência 

 

Artigo 133.º 

(Competência quanto a outros órgãos) 

 

Compete ao Presidente da República, relativamente a outros órgãos: 

a) Presidir ao Conselho de Estado; 

b) Marcar, de harmonia com a lei eleitoral, o dia das eleições do Presidente 

da República, dos Deputados à Assembleia da República, dos Deputados ao 

Parlamento Europeu e dos deputados às Assembleias Legislativas das regiões 

autónomas; 

c) Convocar extraordinariamente a Assembleia da República; 

d) Dirigir mensagens à Assembleia da República e às Assembleias Legislativas 

das regiões autónomas; 

e) Dissolver a Assembleia da República, observado o disposto no artigo 172.º, 

ouvidos os partidos nela representados e o Conselho de Estado; 

f) Nomear o Primeiro-Ministro, nos termos do n.º 1 do artigo 187.º; 

g) Demitir o Governo, nos termos do n.º 2 do artigo 195.º, e exonerar o Primeiro-

Ministro, nos termos do n.º 4 do artigo 186.º; 

h) Nomear e exonerar os membros do Governo, sob proposta do Primeiro-

Ministro; 

i) Presidir ao Conselho de Ministros, quando o Primeiro-Ministro lho solicitar; 

j) Dissolver as Assembleias Legislativas das regiões autónomas, ouvidos o 

Conselho de Estado e os partidos nelas representados, observado o disposto 

no artigo 172.º, com as necessárias adaptações; 

l) Nomear e exonerar, ouvido o Governo, os Representantes da República 

para as regiões autónomas; 

m) Nomear e exonerar, sob proposta do Governo, o presidente do Tribunal de 

Contas e o Procurador-Geral da República; 

n) Nomear cinco membros do Conselho de Estado e dois vogais do Conselho 

Superior da Magistratura; 

o) Presidir ao Conselho Superior de Defesa Nacional; 

p) Nomear e exonerar, sob proposta do Governo, o Chefe do Estado-Maior-

General das Forças Armadas, o Vice-Chefe do Estado-Maior-General das 

Forças Armadas, quando exista, e os Chefes de Estado-Maior dos três ramos 

das Forças Armadas, ouvido, nestes dois últimos casos, o Chefe do Estado-

Maior-General das Forças Armadas. 

 

Artigo 134.º 

(Competência para prática de atos próprios) 

 

Compete ao Presidente da República, na prática de atos próprios: 

 

a) Exercer as funções de Comandante Supremo das Forças Armadas; 

b) Promulgar e mandar publicar as leis, os decretos-leis e os decretos 

regulamentares, assinar as resoluções da Assembleia da República que 

aprovem acordos internacionais e os restantes decretos do Governo; 

c) Submeter a referendo questões de relevante interesse nacional, nos termos 

do artigo 115.º, e as referidas no n.º 2 do artigo 232.º e no n.º 3 do artigo 256.º; 

d) Declarar o estado de sítio ou o estado de emergência, observado o 

disposto nos artigos 19.º e 138.º; 



e) Pronunciar-se sobre todas as emergências graves para a vida da República; 

f) Indultar e comutar penas, ouvido o Governo; 

g) Requerer ao Tribunal Constitucional a apreciação preventiva da 

constitucionalidade de normas constantes de leis, decretos-leis e convenções 

internacionais; 

h) Requerer ao Tribunal Constitucional a declaração de inconstitucionalidade 

de normas jurídicas, bem como a verificação de inconstitucionalidade por 

omissão;  

i) Conferir condecorações, nos termos da lei, e exercer a função de grão-

mestre das ordens honoríficas portuguesas. 

 

Artigo 135.º 

(Competência nas relações internacionais) 

 

Compete ao Presidente da República, nas relações internacionais: 

a) Nomear os embaixadores e os enviados extraordinários, sob proposta do 

Governo, e acreditar os representantes diplomáticos estrangeiros; 

b) Ratificar os tratados internacionais, depois de devidamente aprovados; 

c) Declarar a guerra em caso de agressão efetiva ou iminente e fazer a paz, 

sob proposta do Governo, ouvido o Conselho de Estado e mediante 

autorização da Assembleia da República, ou, quando esta não estiver reunida 

nem for possível a sua reunião imediata, da sua Comissão Permanente. 

 

Artigo 136.º 

(Promulgação e veto) 

 

1. No prazo de vinte dias contados da receção de qualquer decreto da 

Assembleia da República para ser promulgado como lei, ou da publicação da 

decisão do Tribunal Constitucional que não se pronuncie pela 

inconstitucionalidade de norma dele constante, deve o Presidente da 

República promulgá-lo ou exercer o direito de veto, solicitando nova 

apreciação do diploma em mensagem fundamentada. 

2. Se a Assembleia da República confirmar o voto por maioria absoluta dos 

Deputados em efetividade de funções, o Presidente da República deverá 

promulgar o diploma no prazo de oito dias a contar da sua receção. 

3. Será, porém, exigida a maioria de dois terços dos Deputados presentes, 

desde que superior à maioria absoluta dos Deputados em efetividade de 

funções, para a confirmação dos decretos que revistam a forma de lei 

orgânica, bem como dos que respeitem às seguintes matérias: 

 

a) Relações externas; 

b) Limites entre o sector público, o sector privado e o sector cooperativo e 

social de propriedade dos meios de produção; 

c) Regulamentação dos atos eleitorais previstos na Constituição, que não 

revista a forma de lei orgânica. 

 

4. No prazo de quarenta dias contados da receção de qualquer decreto do 

Governo para ser promulgado, ou da publicação da decisão do Tribunal 

Constitucional que não se pronuncie pela inconstitucionalidade de norma 

dele constante, deve o Presidente da República promulgá-lo ou exercer o 

direito de veto, comunicando por escrito ao Governo o sentido do veto. 



5. O Presidente da República exerce ainda o direito de veto nos termos dos 

artigos 278.º e 279.º. 

 

Artigo 137.º 

(Falta de promulgação ou de assinatura) 

 

A falta de promulgação ou de assinatura pelo Presidente da República de 

qualquer dos atos previstos na alínea b) do artigo 134.º implica a sua 

inexistência jurídica. 

 

Artigo 138.º 

(Declaração do estado de sítio ou do estado de emergência) 

 

1. A declaração do estado de sítio ou do estado de emergência depende de 

audição do Governo e de autorização da Assembleia da República ou, 

quando esta não estiver reunida nem for possível a sua reunião imediata, da 

respetiva Comissão Permanente. 

2. A declaração do estado de sítio ou do estado de emergência, quando 

autorizada pela Comissão Permanente da Assembleia da República, terá de 

ser confirmada pelo Plenário logo que seja possível reuni-lo. 

 

Artigo 139.º 

(Atos do Presidente da República interino) 

 

1. O Presidente da República interino não pode praticar qualquer dos atos 

previstos nas alíneas e) e n) do artigo 133.º e na alínea c) do artigo 134.º. 

2. O Presidente da República interino só pode praticar qualquer dos atos 

previstos nas alíneas b), c), f), m) e p), do artigo 133.º, na alínea a) do artigo 

134.º e na alínea a) do artigo 135.º, após audição do Conselho de Estado. 

 

Artigo 140.º 

(Referenda ministerial) 

 

1. Carecem de referenda do Governo os atos do Presidente da República 

praticados ao abrigo das alíneas h), j), l), m) e p) do artigo 133.º, das alíneas b), 

d) e f) do artigo 134.º e das alíneas a), b) e c) do artigo 135.º. 

2. A falta de referenda determina a inexistência jurídica do ato. 

 

CAPÍTULO III 

Conselho de Estado 

 

Artigo 141.º 

(Definição) 

 

O Conselho de Estado é o órgão político de consulta do Presidente da 

República. 

 

Artigo 142.º 

(Composição) 

 



O Conselho de Estado é presidido pelo Presidente da República e composto 

pelos seguintes membros: 

 

a) O Presidente da Assembleia da República; 

b) O Primeiro-Ministro; 

c) O Presidente do Tribunal Constitucional; 

d) O Provedor de Justiça; 

e) Os presidentes dos governos regionais; 

f) Os antigos presidentes da República eleitos na vigência da Constituição que 

não hajam sido destituídos do cargo; 

g) Cinco cidadãos designados pelo Presidente da República pelo período 

correspondente à duração do seu mandato; 

h) Cinco cidadãos eleitos pela Assembleia d a República, de harmonia com o 

princípio da representação proporcional, pelo período correspondente à 

duração da legislatura. 

 

 

 

Artigo 143.º 

(Posse e mandato) 

 

1. Os membros do Conselho de Estado são empossados pelo Presidente da 

República. 

2. Os membros do Conselho de Estado previstos nas alíneas a) a e) do artigo 

142.º mantêm-se em funções enquanto exercerem os respetivos cargos. 

3. Os membros do Conselho de Estado previstos nas alíneas g) e h) do artigo 

142.º mantêm-se em funções até à posse dos que os substituírem no exercício 

dos respetivos cargos. 

 

Artigo 144.º 

(Organização e funcionamento) 

 

1. Compete ao Conselho de Estado elaborar o seu regimento. 

2. As reuniões do Conselho de Estado não são públicas. 

 

Artigo 145.º 

(Competência) 

 

Compete ao Conselho de Estado: 

 

a) Pronunciar-se sobre a dissolução da Assembleia da República e das 

Assembleias Legislativas das regiões autónomas; 

b) Pronunciar-se sobre a demissão do Governo, no caso previsto no n.º 2 do 

artigo 195.º; 

c) Pronunciar-se sobre a declaração da guerra e a feitura da paz; 

d) Pronunciar-se sobre os atos do Presidente da República interino referidos no 

artigo 139.º; 

e) Pronunciar-se nos demais casos previstos na Constituição e, em geral, 

aconselhar o Presidente da República no exercício das suas funções, quando 

este lho solicitar. 

 



Artigo 146.º 

(Emissão dos pareceres) 

 

Os pareceres do Conselho de Estado previstos nas alíneas a) a e) do artigo 

145.º são emitidos na reunião que para o efeito for convocada pelo Presidente 

da República e tornados públicos quando da prática do ato a que se referem. 

 

TÍTULO III 

Assembleia da República 

 

CAPÍTULO I 

Estatuto e eleição 

 

Artigo 147.º 

(Definição) 

 

A Assembleia da República é a assembleia representativa de todos os 

cidadãos portugueses. 

 

Artigo 148.º 

(Composição) 

 

A Assembleia da República tem o mínimo de cento e oitenta e o máximo de 

duzentos e trinta Deputados, nos termos da lei eleitoral. 

 

Artigo 149.º 

(Círculos eleitorais) 

 

1. Os Deputados são eleitos por círculos eleitorais geograficamente definidos 

na lei, a qual pode determinar a existência de círculos plurinominais e 

uninominais, bem como a respetiva natureza e complementaridade, por 

forma a assegurar o sistema de representação proporcional e o método da 

média mais alta de Hondt na conversão dos votos em número de mandatos. 

2. O número de Deputados por cada círculo plurinominal do território nacional, 

excetuando o círculo nacional, quando exista, é proporcional ao número de 

cidadãos eleitores nele inscritos. 

 

Artigo 150.º 

(Condições de elegibilidade) 

 

São elegíveis os cidadãos portugueses eleitores, salvas as restrições que a lei 

eleitoral estabelecer por virtude de incompatibilidades locais ou de exercício 

de certos cargos. 

 

Artigo 151.º 

(Candidaturas) 

 

1. As candidaturas são apresentadas, nos termos da lei, pelos partidos políticos, 

isoladamente ou em coligação, podendo as listas integrar cidadãos não 

inscritos nos respetivos partidos. 



2. Ninguém pode ser candidato por mais de um círculo eleitoral da mesma 

natureza, excetuando o círculo nacional quando exista, ou figurar em mais de 

uma lista. 

 

Artigo 152.º 

(Representação política) 

 

1. A lei não pode estabelecer limites à conversão dos votos em mandatos por 

exigência de uma percentagem de votos nacional mínima. 

2. Os Deputados representam todo o país e não os círculos por que são eleitos. 

 

Artigo 153.º 

(Início e termo do mandato) 

 

1. O mandato dos Deputados inicia-se com a primeira reunião da Assembleia 

da República após eleições e cessa com a primeira reunião após as eleições 

subsequentes, sem prejuízo da suspensão ou da cessação individual do 

mandato. 

2. O preenchimento das vagas que ocorrerem na Assembleia, bem como a 

substituição temporária de Deputados por motivo relevante, são regulados 

pela lei eleitoral. 

 

Artigo 154.º 

(Incompatibilidades e impedimentos) 

 

1. Os Deputados que forem nomeados membros do Governo não podem 

exercer o mandato até à cessação destas funções, sendo substituídos nos 

termos do artigo anterior. 

2. A lei determina as demais incompatibilidades. 

3. A lei regula os casos e as condições em que os Deputados carecem de 

autorização da Assembleia da República para serem jurados, árbitros, peritos 

ou testemunhas. 

Artigo 155.º 

(Exercício da função de Deputado) 

 

1. Os Deputados exercem livremente o seu mandato, sendo-lhes garantidas 

condições adequadas ao eficaz exercício das suas funções, designadamente 

ao indispensável contacto com os cidadãos eleitores e à sua informação 

regular. 

2. A lei regula as condições em que a falta dos Deputados, por causa de 

reuniões ou missões da Assembleia, a atos ou diligências oficiais a ela 

estranhos constitui motivo justificado de adiamento destes. 

3. As entidades públicas têm, nos termos da lei, o dever de cooperar com os 

Deputados no exercício das suas funções. 

 

Artigo 156.º 

(Poderes dos Deputados) 

 

Constituem poderes dos Deputados: 

 

a) Apresentar projetos de revisão constitucional; 



b) Apresentar projetos de lei, de Regimento ou de resolução, designadamente 

de referendo, e propostas de deliberação e requerer o respetivo 

agendamento; 

c) Participar e intervir nos debates parlamentares, nos termos do Regimento; 

d) Fazer perguntas ao Governo sobre quaisquer atos deste ou da 

Administração Pública e obter resposta em prazo razoável, salvo o disposto na 

lei em matéria de segredo de Estado; 

e) Requerer e obter do Governo ou dos órgãos de qualquer entidade pública 

os elementos, informações e publicações oficiais que considerem úteis para o 

exercício do seu mandato; 

f) Requerer a constituição de comissões parlamentares de inquérito; 

g) Os consignados no Regimento. 

 

Artigo 157.º 

(Imunidades) 

 

1. Os Deputados não respondem civil, criminal ou disciplinarmente pelos votos 

e opiniões que emitirem no exercício das suas funções. 

2. Os Deputados não podem ser ouvidos como declarantes nem como 

arguidos sem autorização da Assembleia, sendo obrigatória a decisão de 

autorização, no segundo caso, quando houver fortes indícios de prática de 

crime doloso a que corresponda pena de prisão cujo limite máximo seja 

superior a três anos. 

3. Nenhum Deputado pode ser detido ou preso sem autorização da 

Assembleia, salvo por crime doloso a que corresponda a pena de prisão 

referida no número anterior e em flagrante delito. 

4. Movido procedimento criminal contra algum Deputado, e acusado este 

definitivamente, a Assembleia decidirá se o Deputado deve ou não ser 

suspenso para efeito de seguimento do processo, sendo obrigatória a decisão 

de suspensão quando se trate de crime do tipo referido nos números 

anteriores. 

 

Artigo 158.º 

(Direitos e regalias) 

 

Os Deputados gozam dos seguintes direitos e regalias: 

 

a) Adiamento do serviço militar, do serviço cívico ou da mobilização civil; 

b) Livre trânsito e direito a passaporte especial nas suas deslocações oficiais ao 

estrangeiro; 

c) Cartão especial de identificação; 

d)Subsídios que a lei prescrever. 

 

Artigo 159.º 

(Deveres) 

 

Constituem deveres dos Deputados: 

 

a) Comparecer às reuniões do Plenário e às das comissões a que pertençam; 

b) Desempenhar os cargos na Assembleia e as funções para que sejam 

designados, sob proposta dos respetivos grupos parlamentares; 



c) Participar nas votações. 

 

Artigo 160.º 

(Perda e renúncia do mandato) 

 

1. Perdem o mandato os Deputados que: 

 

a) Venham a ser feridos por alguma das incapacidades ou incompatibilidades 

previstas na lei; 

b) Não tomem assento na Assembleia ou excedam o número de faltas 

estabelecido no Regimento; 

c) Se inscrevam em partido diverso daquele pelo qual foram apresentados a 

sufrágio; 

d) Sejam judicialmente condenados por crime de responsabilidade no 

exercício da sua função em tal pena ou por participação em organizações 

racistas ou que perfilhem a ideologia fascista. 

2. Os Deputados podem renunciar ao mandato, mediante declaração escrita. 

 

CAPÍTULO II 

Competência 

 

Artigo 161.º 

(Competência política e legislativa) 

 

Compete à Assembleia da República: 

 

a) Aprovar alterações à Constituição, nos termos dos artigos 284.º a 289.º; 

b) Aprovar os estatutos político-administrativos e as leis relativas à eleição dos 

deputados às Assembleias Legislativas das regiões autónomas; 

c) Fazer leis sobre todas as matérias, salvo as reservadas pela Constituição ao 

Governo; 

d) Conferir ao Governo autorizações legislativas; 

e) Conferir às Assembleias Legislativas das regiões autónomas as autorizações 

previstas na alínea b) do n.º 1 do artigo 227.º da Constituição; 

f) Conceder amnistias e perdões genéricos; 

g) Aprovar as leis das grandes opções dos planos nacionais e o Orçamento do 

Estado, sob proposta do Governo; 

h) Autorizar o Governo a contrair e a conceder empréstimos e a realizar outras 

operações de crédito que não sejam de dívida flutuante, definindo as 

respetivas condições gerais, e estabelecer o limite máximo dos avales a 

conceder em cada ano pelo Governo; 

i) Aprovar os tratados, designadamente os tratados de participação de 

Portugal em organizações internacionais, os tratados de amizade, de paz, de 

defesa, de retificação de fronteiras e os respeitantes a assuntos militares, bem 

como os acordos internacionais que versem matérias da sua competência 

reservada ou que o Governo entenda submeter à sua apreciação; 

j) Propor ao Presidente da República a sujeição a referendo de questões de 

relevante interesse nacional; 

l) Autorizar e confirmar a declaração do estado de sítio e do estado de 

emergência;  

m) Autorizar o Presidente da República a declarar a guerra e a fazer paz; 



n) Pronunciar-se, nos termos da lei, sobre as matérias pendentes de decisão 

em órgãos no âmbito da União Europeia que incidam na esfera da sua 

competência legislativa reservada; 

o) Desempenhar as demais funções que lhe sejam atribuídas pela Constituição 

e pela lei. 

 

Artigo 162.º 

(Competência de fiscalização) 

 

Compete à Assembleia da República, no exercício de funções de fiscalização: 

 

a) Vigiar pelo cumprimento da Constituição e das leis e apreciar os atos do 

Governo e da Administração; 

b) Apreciar a aplicação da declaração do estado de sítio ou do estado de 

emergência;  

c) Apreciar, para efeito de cessação de vigência ou de alteração, os 

decretos-leis, salvo os feitos no exercício da competência legislativa exclusiva 

do Governo, e os decretos legislativos regionais previstos na alínea b) do n.º 1 

do artigo 227.º; 

d) Tomar as contas do Estado e das demais entidades públicas que a lei 

determinar, as quais serão apresentadas até 31 de Dezembro do ano 

subsequente, com o parecer do Tribunal de Contas e os demais elementos 

necessários à sua apreciação; 

e) Apreciar os relatórios de execução dos planos nacionais. 

 

Artigo 163.º 

(Competência quanto a outros órgãos) 

 

Compete à Assembleia da República, relativamente a outros órgãos: 

a) Testemunhar a tomada de posse do Presidente da República; 

b) Dar assentimento à ausência do Presidente da República do território 

nacional; 

c) Promover o processo de acusação contra o Presidente da República por 

crimes praticados no exercício das suas funções e decidir sobre a suspensão 

de membros do Governo, no caso previsto no artigo 196.º; 

d) Apreciar o programa do Governo; 

e) Votar moções de confiança e de censura ao Governo; 

f) Acompanhar e apreciar, nos termos da lei, a participação de Portugal no 

processo de construção da União Europeia; 

g) Eleger, segundo o sistema de representação proporcional, cinco membros 

do Conselho de Estado e os membros do Conselho Superior do Ministério 

Público que lhe competir designar; 

h) Eleger, por maioria de dois terços dos Deputados presentes, desde que 

superior à maioria absoluta dos Deputados em efetividade de funções, dez 

juízes do Tribunal Constitucional, o Provedor de Justiça, o Presidente do 

Conselho Económico e Social, sete vogais do Conselho Superior da 

Magistratura, os membros da entidade de regulação da comunicação social, 

e de outros órgãos constitucionais cuja designação, nos termos da lei, seja 

cometida à Assembleia da República; 

i) Acompanhar, nos termos da lei, o envolvimento de contingentes militares e 

de forças de segurança no estrangeiro. 



 

Artigo 164.º 

(Reserva absoluta de competência legislativa) 

 

É da exclusiva competência da Assembleia da República legislar sobre as 

seguintes matérias: 

 

a) Eleições dos titulares dos órgãos de soberania; 

b) Regimes dos referendos; 

c) Organização, funcionamento e processo do Tribunal Constitucional; 

d) Organização da defesa nacional, definição dos deveres dela decorrentes e 

bases gerais da organização, do funcionamento, do reequipamento e da 

disciplina das Forças Armadas; 

e) Regimes do estado de sítio e do estado de emergência; 

f) Aquisição, perda e reaquisição da cidadania portuguesa; 

g) Definição dos limites das águas territoriais, da zona económica exclusiva e 

dos direitos de Portugal aos fundos marinhos contíguos; 

h) Associações e partidos políticos; 

i) Bases do sistema de ensino; 

j) Eleições dos deputados às Assembleias Legislativas das regiões autónomas; 

l) Eleições dos titulares dos órgãos do poder local ou outras realizadas por 

sufrágio direto e universal, bem como dos restantes órgãos constitucionais; 

m) Estatuto dos titulares dos órgãos de soberania e do poder local, bem como 

dos restantes órgãos constitucionais ou eleitos por sufrágio direto e universal; 

n) Criação, extinção e modificação de autarquias locais e respetivo regime, 

sem prejuízo dos poderes das regiões autónomas; 

o) Restrições ao exercício de direitos por militares e agentes militarizados dos 

quadros permanentes em serviço efetivo, bem como por agentes dos serviços 

e forças de segurança; 

p) Regime de designação dos membros de órgãos da União Europeia, com 

exceção da Comissão; 

q) Regime do sistema de informações da República e do segredo de Estado; 

r) Regime geral de elaboração e organização dos orçamentos do Estado, das 

regiões autónomas e das autarquias locais; 

s) Regime dos símbolos nacionais; 

t) Regime de finanças das regiões autónomas; 

u) Regime das forças de segurança; 

v) Regime da autonomia organizativa, administrativa e financeira dos serviços  

de apoio do Presidente da República. 

 

Artigo 165.º 

(Reserva relativa de competência legislativa) 

 

1. É da exclusiva competência da Assembleia da República legislar sobre as 

seguintes matérias, salvo autorização ao Governo: 

 

a) Estado e capacidade das pessoas; 

b) Direitos, liberdades e garantias; 

c) Definição dos crimes, penas, medidas de segurança e respetivos 

pressupostos, bem como processo criminal; 



d) Regime geral de punição das infrações disciplinares, bem como dos atos 

ilícitos de mera ordenação social e do respetivo processo; 

e) Regime geral da requisição e da expropriação por utilidade pública; 

f) Bases do sistema de segurança social e do serviço nacional de saúde; 

g) Bases do sistema de proteção da natureza, do equilíbrio ecológico e do 

património cultural; 

h) Regime geral do arrendamento rural e urbano; 

i) Criação de impostos e sistema fiscal e regime geral das taxas e demais 

contribuições financeiras a favor das entidades públicas; 

j) Definição dos sectores de propriedade dos meios de produção, incluindo a 

dos sectores básicos nos quais seja vedada a atividade às empresas privadas 

e a outras entidades da mesma natureza; 

l) Meios e formas de intervenção, expropriação, nacionalização e privatização 

dos meios de produção e solos por motivo de interesse público, bem como 

critérios de fixação, naqueles casos, de indemnizações; 

m) Regime dos planos de desenvolvimento económico e social e composição 

do Conselho Económico e Social; 

n) Bases da política agrícola, incluindo a fixação dos limites máximos e mínimos 

das unidades de exploração agrícola; 

o) Sistema monetário e padrão de pesos e medidas; 

p) Organização e competência dos tribunais e do Ministério Público e estatuto 

dos respetivos magistrados, bem como das entidades não jurisdicionais de 

composição de conflitos; 

q) Estatuto das autarquias locais, incluindo o regime das finanças locais; 

r) Participação das organizações de moradores no exercício do poder local; 

s) Associações públicas, garantias dos administrados e responsabilidade civil 

da Administração; 

t) Bases do regime e âmbito da função pública; 

u) Bases gerais do estatuto das empresas públicas e das fundações públicas; 

v) Definição e regime dos bens do domínio público; 

x) Regime dos meios de produção integrados no sector cooperativo e social 

de propriedade; 

z) Bases do ordenamento do território e do urbanismo; 

aa) Regime e forma de criação das polícias municipais. 

 

2. As leis de autorização legislativa devem definir o objeto, o sentido, a 

extensão e a duração da autorização, a qual pode ser prorrogada. 

3. As autorizações legislativas não podem ser utilizadas mais de uma vez, sem 

prejuízo da sua execução parcelada. 

4. As autorizações caducam com a demissão do Governo a que tiverem sido 

concedidas, com o termo da legislatura ou com a dissolução da Assembleia 

da República. 

5. As autorizações concedidas ao Governo na lei do Orçamento observam o 

disposto no presente artigo e, quando incidam sobre matéria fiscal, só 

caducam no termo do ano económico a que respeitam. 

 

Artigo 166.º 

(Forma dos atos) 

 

1. Revestem a forma de lei constitucional os atos previstos na alínea a) do 

artigo 161.º. 



2. Revestem a forma de lei orgânica os atos previstos nas alíneas a) a f), h), j), 

primeira parte da alínea l), q) e t) do artigo 164.º e no artigo 255.º. 

3. Revestem a forma de lei os atos previstos nas alíneas b) a h) do artigo 161.º. 

4. Revestem a forma de moção os atos previstos nas alíneas d) e e) do artigo 

163.º. 

5. Revestem a forma de resolução os demais atos da Assembleia da 

República, bem como os atos da Comissão Permanente previstos nas alíneas 

e) e f) do n.º 3 do artigo 179.º. 

6. As resoluções são publicadas independentemente de promulgação. 

 

Artigo 167.º 

(Iniciativa da lei e do referendo) 

 

1. A iniciativa da lei e do referendo compete aos Deputados, aos grupos 

parlamentares e ao Governo, e ainda, nos termos e condições estabelecidos 

na lei, a grupos de cidadãos eleitores, competindo a iniciativa da lei, no 

respeitante às regiões autónomas, às respetivas Assembleias Legislativas. 

2. Os Deputados, os grupos parlamentares, as Assembleias Legislativas das 

regiões autónomas e os grupos de cidadãos eleitores não podem apresentar 

projetos de lei, propostas de lei ou propostas de alteração que envolvam, no 

ano económico em curso, aumento das despesas ou diminuição das receitas 

do Estado previstas no Orçamento. 

3. Os Deputados, os grupos parlamentares e os grupos de cidadãos eleitores 

não podem apresentar projetos de referendo que envolvam, no ano 

económico em curso, aumento das despesas ou diminuição das receitas do 

Estado previstas no Orçamento. 

4. Os projetos e as propostas de lei e de referendo definitivamente rejeitados 

não podem ser renovados na mesma sessão legislativa, salvo nova eleição da 

Assembleia da República. 

5. Os projetos de lei, as propostas de lei do Governo e os projetos e propostas 

de referendo não votados na sessão legislativa em que tiverem sido 

apresentados não carecem de ser renovados na sessão legislativa seguinte, 

salvo termo da legislatura. 

6. As propostas de lei e de referendo caducam com a demissão do Governo. 

7. As propostas de lei da iniciativa das Assembleias Legislativas das regiões 

autónomas caducam com o termo da respetiva legislatura, caducando 

apenas com o termo da legislatura da Assembleia da República as que já 

tenham sido objeto de aprovação na generalidade. 

8. As comissões parlamentares podem apresentar textos de substituição, sem 

prejuízo dos projetos e das propostas de lei e de referendo a que se referem, 

quando não retirados. 

 

Artigo 168.º 

(Discussão e votação) 

 

1. A discussão dos projetos e propostas de lei compreende um debate na 

generalidade e outro na especialidade. 

2. A votação compreende uma votação na generalidade, uma votação na 

especialidade e uma votação final global. 



3. Se a Assembleia assim o deliberar, os textos aprovados na generalidade 

serão votados na especialidade pelas comissões, sem prejuízo do poder de 

avocação pela Assembleia e do voto final desta para aprovação global. 

4. São obrigatoriamente votadas na especialidade pelo Plenário as leis sobre 

as matérias previstas nas alíneas a) a f), h), n) e o) do artigo 164.º, bem como 

na alínea q) do n.º 1 do artigo 165.º. 

5. As leis orgânicas carecem de aprovação, na votação final global, por 

maioria absoluta dos Deputados em efetividade de funções, devendo as 

disposições relativas à delimitação territorial das regiões, previstas no artigo 

255.º, ser aprovadas, na especialidade, em Plenário, por idêntica maioria. 

6. Carecem de aprovação por maioria de dois terços dos Deputados 

presentes, desde que superior à maioria absoluta dos Deputados em 

efetividade de funções: 

 

a) A lei respeitante à entidade de regulação da comunicação social; 

b) As normas que disciplinam o disposto no n.º 2 do artigo 118.º; 

c) A lei que regula o exercício do direito previsto no n.º 2 do artigo 121.º; 

d) As disposições das leis que regulam as matérias referidas nos artigos 148.º e 

149.º, e as relativas ao sistema e método de eleição dos órgãos previstos no n.º 

3 do artigo 239.º; 

e) As disposições que regulam a matéria da alínea o) do artigo 164.º; 

f) As disposições dos estatutos político-administrativos das regiões autónomas 

que enunciem as matérias que integram o respetivo poder legislativo. 

 

Artigo 169.º 

(Apreciação parlamentar de atos legislativos) 

 

1. Os decretos-leis, salvo os aprovados no exercício da competência legislativa 

exclusiva do Governo, podem ser submetidos a apreciação da Assembleia da 

República, para efeitos de cessação de vigência ou de alteração, a 

requerimento de dez Deputados, nos trinta dias subsequentes à publicação, 

descontados os períodos de suspensão do funcionamento da Assembleia da 

República. 

2. Requerida a apreciação de um decreto-lei elaborado no uso de 

autorização legislativa, e no caso de serem apresentadas propostas de 

alteração, a Assembleia poderá suspender, no todo ou em parte, a vigência 

do decreto-lei até à publicação da lei que o vier a alterar ou até à rejeição de 

todas aquelas propostas. 

3. A suspensão caduca decorridas dez reuniões plenárias sem que a 

Assembleia se tenha pronunciado a final. 

4. Se for aprovada a cessação da sua vigência, o diploma deixará de vigorar 

desde o dia em que a resolução for publicada no Diário da República e não 

poderá voltar a ser publicado no decurso da mesma sessão legislativa. 

5. Se, requerida a apreciação, a Assembleia não se tiver sobre ela 

pronunciado ou, havendo deliberado introduzir emendas, não tiver votado a 

respetiva lei até ao termo da sessão legislativa em curso, desde que 

decorridas quinze reuniões plenárias, considerar-se-á caduco o processo. 

6. Os processos de apreciação parlamentar de decretos-leis gozam de 

prioridade, nos termos do Regimento. 

 

 



Artigo 170.º 

(Processo de urgência) 

 

1. A Assembleia da República pode, por iniciativa de qualquer Deputado ou 

grupo parlamentar, ou do Governo, declarar a urgência do processamento 

de qualquer projeto ou proposta de lei ou de resolução. 

2. A Assembleia pode ainda, por iniciativa das Assembleias Legislativas das 

regiões autónomas, declarar a urgência do processamento de qualquer 

proposta de lei por estas apresentada. 

 

CAPÍTULO III 

Organização e funcionamento 

 

Artigo 171.º 

(Legislatura) 

 

1. A legislatura tem a duração de quatro sessões legislativas. 

2. No caso de dissolução, a Assembleia então eleita inicia nova legislatura cuja 

duração será inicialmente acrescida do tempo necessário para se completar 

o período correspondente à sessão legislativa em curso à data da eleição. 

 

Artigo 172.º 

(Dissolução) 

 

1. A Assembleia da República não pode ser dissolvida nos seis meses 

posteriores à sua eleição, no último semestre do mandato do Presidente da 

República ou durante a vigência do estado de sítio ou do estado de 

emergência. 

2. A inobservância do disposto no número anterior determina a inexistência 

jurídica do decreto de dissolução. 

3. A dissolução da Assembleia não prejudica a subsistência do mandato dos 

Deputados, nem da competência da Comissão Permanente, até à primeira 

reunião da Assembleia após as subsequentes eleições. 

 

Artigo 173.º 

(Reunião após eleições) 

 

1. A Assembleia da República reúne por direito próprio no terceiro dia posterior 

ao apuramento dos resultados gerais das eleições ou, tratando-se de eleições 

por termo de legislatura, se aquele dia recair antes do termo desta, no primeiro 

dia da legislatura subsequente. 

2. Recaindo aquela data fora do período de funcionamento efetivo da 

Assembleia, esta reunir-se-á para efeito do disposto no artigo 175.º. 

 

Artigo 174.º 

(Sessão legislativa, período de funcionamento e convocação) 

 

1. A sessão legislativa tem a duração de um ano e inicia-se a 15 de Setembro. 

2. O período normal de funcionamento da Assembleia da República decorre 

de 15 de Setembro a 15 de Junho, sem prejuízo das suspensões que a 

Assembleia deliberar por maioria de dois terços dos Deputados presentes. 



3. Fora do período indicado no número anterior, a Assembleia da República 

pode funcionar por deliberação do Plenário, prorrogando o período normal de 

funcionamento, por iniciativa da Comissão Permanente ou, na impossibilidade 

desta e em caso de grave emergência, por iniciativa de mais de metade dos 

Deputados. 

4. A Assembleia pode ainda ser convocada extraordinariamente pelo 

Presidente da República para se ocupar de assuntos específicos. 

5. As comissões podem funcionar independentemente do funcionamento do 

Plenário da Assembleia, mediante deliberação desta, nos termos do n.º 2. 

 

Artigo 175.º 

(Competência interna da Assembleia) 

 

Compete à Assembleia da República: 

 

a) Elaborar e aprovar o seu Regimento, nos termos da Constituição; 

b) Eleger por maioria absoluta dos Deputados em efetividade de funções o 

seu Presidente e os demais membros da Mesa, sendo os quatro Vice-

Presidentes eleitos sob proposta dos quatro maiores grupos parlamentares; 

c) Constituir a Comissão Permanente e as restantes comissões. 

 

Artigo 176.º 

(Ordem do dia das reuniões plenárias) 

 

1. A ordem do dia é fixada pelo Presidente da Assembleia da República, 

segundo a prioridade das matérias definidas no Regimento, e sem prejuízo do 

direito de recurso para o Plenário da Assembleia e da competência do 

Presidente da República prevista no n.º 4 do artigo 174.º. 

2. O Governo e os grupos parlamentares podem solicitar prioridade para 

assuntos de interesse nacional de resolução urgente. 

3. Todos os grupos parlamentares têm direito à determinação da ordem do dia 

de um certo número de reuniões, segundo critério a estabelecer no 

Regimento, ressalvando-se sempre a posição dos partidos minoritários ou não 

representados no Governo. 

4. As Assembleias Legislativas das regiões autónomas podem solicitar 

prioridade para assuntos de interesse regional de resolução urgente. 

 

Artigo 177.º 

(Participação dos membros do Governo) 

 

1. Os Ministros têm o direito de comparecer às reuniões plenárias da 

Assembleia da República, podendo ser coadjuvados ou substituídos pelos 

Secretários de Estado, e uns e outros usar da palavra, nos termos do 

Regimento. 

2. Serão marcadas reuniões em que os membros do Governo estarão 

presentes para responder a perguntas e pedidos de esclarecimento dos 

Deputados, as quais se realizarão com a periodicidade mínima fixada no 

Regimento e em datas a estabelecer por acordo com o Governo. 

3. Os membros do Governo podem solicitar a sua participação nos trabalhos 

das comissões e devem comparecer perante as mesmas quando tal seja 

requerido. 



 

Artigo 178.º 

(Comissões) 

 

1. A Assembleia da República tem as comissões previstas no Regimento e 

pode constituir comissões eventuais de inquérito ou para qualquer outro fim 

determinado. 

2. A composição das comissões corresponde à representatividade dos 

partidos na Assembleia da República. 

3. As petições dirigidas à Assembleia são apreciadas pelas comissões ou por 

comissão especialmente constituída para o efeito, que poderá ouvir as demais 

comissões competentes em razão da matéria, 

em todos os casos podendo ser solicitado o depoimento de quaisquer 

cidadãos. 

4. Sem prejuízo da sua constituição nos termos gerais, as comissões 

parlamentares de inquérito são obrigatoriamente constituídas sempre que tal 

seja requerido por um quinto dos Deputados em efetividade de funções, até 

ao limite de uma por Deputado e por sessão legislativa. 

5. As comissões parlamentares de inquérito gozam de poderes de 

investigação próprios das autoridades judiciais. 

6. As presidências das comissões são no conjunto repartidas pelos grupos 

parlamentares em proporção com o número dos seus Deputados. 

7. Nas reuniões das comissões em que se discutam propostas legislativas 

regionais, podem participar representantes da Assembleia Legislativa da 

região autónoma proponente, nos termos do Regimento. 

 

Artigo 179.º 

(Comissão Permanente) 

 

1. Fora do período de funcionamento efetivo da Assembleia da República, 

durante o período em que ela se encontrar dissolvida, e nos restantes casos 

previstos na Constituição, funciona a Comissão Permanente da Assembleia da 

República. 

2. A Comissão Permanente é presidida pelo Presidente da Assembleia da 

República e composta pelos Vice-Presidentes e por Deputados indicados por 

todos os partidos, de acordo com a respetiva representatividade na 

Assembleia. 

3. Compete à Comissão Permanente: 

 

a) Vigiar pelo cumprimento da Constituição e das leis e acompanhar a 

atividade do Governo e da Administração; 

b) Exercer os poderes da Assembleia relativamente ao mandato dos 

Deputados; 

c) Promover a convocação da Assembleia sempre que tal seja necessário; 

d) Preparar a abertura da sessão legislativa; 

e) Dar assentimento à ausência do Presidente da República do território 

nacional; 

f) Autorizar o Presidente da República a declarar o estado de sítio ou o estado 

de emergência, a declarar guerra e a fazer a paz. 

 



4. No caso da alínea f) do número anterior, a Comissão Permanente 

promoverá a convocação da Assembleia no prazo mais curto possível. 

 

Artigo 180.º 

(Grupos parlamentares) 

 

1. Os Deputados eleitos por cada partido ou coligação de partidos podem 

constituir-se em grupo parlamentar. 

2. Constituem direitos de cada grupo parlamentar: 

 

a) Participar nas comissões da Assembleia em função do número dos seus 

membros, indicando os seus representantes nelas; 

b) Ser ouvido na fixação da ordem do dia e interpor recurso para o Plenário 

da ordem do dia fixada; 

c) Provocar, com a presença do Governo, o debate de questões de interesse 

público atual e urgente; 

d) Provocar, por meio de interpelação ao Governo, a abertura de dois 

debates em cada sessão legislativa sobre assunto de política geral ou 

sectorial; 

e) Solicitar à Comissão Permanente que promova a convocação da 

Assembleia; 

f) Requerer a constituição de comissões parlamentares de inquérito; 

g) Exercer iniciativa legislativa; 

h) Apresentar moções de rejeição do programa do Governo; 

i) Apresentar moções de censura ao Governo; 

j) Ser informado, regular e diretamente, pelo Governo, sobre o andamento dos 

principais assuntos de interesse público. 

 

3. Cada grupo parlamentar tem direito a dispor de locais de trabalho na sede 

da Assembleia, bem como de pessoal técnico e administrativo da sua 

confiança, nos termos que a lei determinar. 

4. Aos Deputados não integrados em grupos parlamentares são assegurados 

direitos e garantias mínimos, nos termos do Regimento. 

 

Artigo 181.º 

(Funcionários e especialistas ao serviço da Assembleia) 

 

Os trabalhos da Assembleia e os das comissões serão coadjuvados por um 

corpo permanente de funcionários técnicos e administrativos e por 

especialistas requisitados ou temporariamente contratados, no número que o 

Presidente considerar necessário. 

 

TÍTULO IV 

Governo 

 

CAPÍTULO I 

Função e estrutura 

 

Artigo 182.º 

(Definição) 

 



O Governo é o órgão de condução da política geral do país e o órgão 

superior da administração pública. 

 

Artigo 183.º 

(Composição) 

 

1. O Governo é constituído pelo Primeiro-Ministro, pelos Ministros e pelos 

Secretários e Subsecretários de Estado. 

2. O Governo pode incluir um ou mais Vice-Primeiros-Ministros. 

3. O número, a designação e as atribuições dos ministérios e secretarias de 

Estado, bem como as formas de coordenação entre eles, serão determinados, 

consoante os casos, pelos decretos de nomeação dos respetivos titulares ou 

por decreto-lei. 

 

Artigo 184.º 

(Conselho de Ministros) 

 

1. O Conselho de Ministros é constituído pelo Primeiro-Ministro, pelos Vice-

Primeiros-Ministros, se os houver, e pelos Ministros. 

2. A lei pode criar Conselhos de Ministros especializados em razão da matéria. 

3. Podem ser convocados para participar nas reuniões do Conselho de 

Ministros os Secretários e Subsecretários de Estado. 

 

Artigo 185.º 

(Substituição de membros do Governo) 

 

1. Não havendo Vice-Primeiro-Ministro, o Primeiro-Ministro é substituído na sua 

ausência ou no seu impedimento pelo Ministro que indicar ao Presidente da 

República ou, na falta de tal indicação, pelo Ministro que for designado pelo 

Presidente da República. 

2. Cada Ministro será substituído na sua ausência ou impedimento pelo 

Secretário de Estado que indicar ao Primeiro-Ministro ou, na falta de tal 

indicação, pelo membro do Governo que o Primeiro-Ministro designar. 

 

Artigo 186.º 

(Início e cessação de funções) 

 

1. As funções do Primeiro-Ministro iniciam-se com a sua posse e cessam com a 

sua exoneração pelo Presidente da República. 

2. As funções dos restantes membros do Governo iniciam-se com a sua posse e 

cessam com a sua exoneração ou com a exoneração do Primeiro-Ministro. 

3. As funções dos Secretários e Subsecretários de Estado cessam ainda com a 

exoneração do respetivo Ministro. 

4. Em caso de demissão do Governo, o Primeiro-Ministro do Governo cessante 

é exonerado na data da nomeação e posse do novo Primeiro-Ministro. 

5. Antes da apreciação do seu programa pela Assembleia da República, ou 

após a sua demissão, o Governo limitar-se-á à prática dos atos estritamente 

necessários para assegurar a gestão dos negócios públicos. 

 

CAPÍTULO II 

Formação e responsabilidade 



 

Artigo 187.º 

(Formação) 

 

1. O Primeiro-Ministro é nomeado pelo Presidente da República, ouvidos os 

partidos representados na Assembleia da República e tendo em conta os 

resultados eleitorais. 

2. Os restantes membros do Governo são nomeados pelo Presidente da 

República, sob proposta do Primeiro-Ministro. 

 

Artigo 188.º 

(Programa do Governo) 

 

Do programa do Governo constarão as principais orientações políticas e 

medidas a adotar ou a propor nos diversos domínios da atividade 

governamental. 

 

Artigo 189.º 

(Solidariedade governamental) 

 

Os membros do Governo estão vinculados ao programa do Governo e às 

deliberações tomadas em Conselho de Ministros. 

 

Artigo 190.º 

(Responsabilidade do Governo) 

 

O Governo é responsável perante o Presidente da República e a Assembleia 

da República. 

 

Artigo 191.º 

(Responsabilidade dos membros do Governo) 

 

1. O Primeiro-Ministro é responsável perante o Presidente da República e, no 

âmbito da responsabilidade política do Governo, perante a Assembleia da 

República. 

2. Os Vice-Primeiros-Ministros e os Ministros são responsáveis perante o Primeiro-

Ministro e, no âmbito da responsabilidade política do Governo, perante a 

Assembleia da República. 

3. Os Secretários e Subsecretários de Estado são responsáveis perante o 

Primeiro-Ministro e o respetivo Ministro. 

 

Artigo 192.º 

(Apreciação do programa do Governo) 

 

1. O programa do Governo é submetido à apreciação da Assembleia da 

República, através de uma declaração do Primeiro-Ministro, no prazo máximo 

de dez dias após a sua nomeação. 

2. Se a Assembleia da República não se encontrar em funcionamento efetivo, 

será obrigatoriamente convocada para o efeito pelo seu Presidente. 



3. O debate não pode exceder três dias e até ao seu encerramento pode 

qualquer grupo parlamentar propor a rejeição do programa ou o Governo 

solicitar a aprovação de um voto de confiança. 

4. A rejeição do programa do Governo exige maioria absoluta dos Deputados 

em efetividade de funções. 

 

Artigo 193.º 

(Solicitação de voto de confiança) 

 

O Governo pode solicitar à Assembleia da República a aprovação de um voto 

de confiança sobre uma declaração de política geral ou sobre qualquer 

assunto relevante de interesse nacional. 

 

Artigo 194.º 

(Moções de censura) 

 

1. A Assembleia da República pode votar moções de censura ao Governo 

sobre a execução do seu programa ou assunto relevante de interesse 

nacional, por iniciativa de um quarto dos Deputados em efetividade de 

funções ou de qualquer grupo parlamentar. 

2. As moções de censura só podem ser apreciadas quarenta e oito horas após 

a sua apresentação, em debate de duração não superior a três dias. 

3. Se a moção de censura não for aprovada, os seus signatários não podem 

apresentar outra durante a mesma sessão legislativa. 

 

Artigo 195.º 

(Demissão do Governo) 

 

1. Implicam a demissão do Governo: 

 

a) O início de nova legislatura; 

b) A aceitação pelo Presidente da República do pedido de demissão 

apresentado pelo Primeiro-Ministro; 

c) A morte ou a impossibilidade física duradoura do Primeiro-Ministro; 

d) A rejeição do programa do Governo; 

e) A não aprovação de uma moção de confiança; 

f) A aprovação de uma moção de censura por maioria absoluta dos 

Deputados em efetividade de funções. 

 

2. O Presidente da República só pode demitir o Governo quando tal se torne 

necessário para assegurar o regular funcionamento das instituições 

democráticas, ouvido o Conselho de Estado.  

 

Artigo 196.º 

(Efetivação da responsabilidade criminal dos membros do Governo) 

 

1. Nenhum membro do Governo pode ser detido ou preso sem autorização da 

Assembleia da República, salvo por crime doloso a que corresponda pena de 

prisão cujo limite máximo seja superior a três anos e em flagrante delito. 

2. Movido procedimento criminal contra algum membro do Governo, e 

acusado este definitivamente, a Assembleia da República decidirá se o 



membro do Governo deve ou não ser suspenso para efeito de seguimento do 

processo, sendo obrigatória a decisão de suspensão quando se trate de crime 

do tipo referido no número anterior. 

 

CAPÍTULO III 

Competência 

 

Artigo 197.º 

(Competência política) 

 

1. Compete ao Governo, no exercício de funções políticas: 

 

a) Referendar os atos do Presidente da República, nos termos do artigo 140.º; 

b) Negociar e ajustar convenções internacionais; 

c) Aprovar os acordos internacionais cuja aprovação não seja da 

competência da Assembleia da República ou que a esta não tenham sido 

submetidos; 

d) Apresentar propostas de lei e de resolução à Assembleia da República; 

e) Propor ao Presidente da República a sujeição a referendo de questões de 

relevante interesse nacional, nos termos do artigo 115.º; 

f) Pronunciar-se sobre a declaração do estado de sítio ou do estado de 

emergência; 

g) Propor ao Presidente da República a declaração da guerra ou a feitura da 

paz; 

h) Apresentar à Assembleia da República, nos termos da alínea d) do artigo 

162.º, as contas do Estado e das demais entidades públicas que a lei 

determinar; 

i) Apresentar, em tempo útil, à Assembleia da República, para efeito do 

disposto na alínea n) do artigo 161.º e na alínea f) do artigo 163.º, informação 

referente ao processo de construção da união europeia; 

j) Praticar os demais atos que lhe sejam cometidos pela Constituição ou pela 

lei.  

 

2. A aprovação pelo Governo de acordos internacionais reveste a forma de 

decreto. 

 

Artigo 198.º 

(Competência legislativa) 

 

1. Compete ao Governo, no exercício de funções legislativas: 

a) Fazer decretos-leis em matérias não reservadas à Assembleia da República; 

b) Fazer decretos-leis em matérias de reserva relativa da Assembleia da 

República, mediante autorização desta; 

c) Fazer decretos-leis de desenvolvimento dos princípios ou das bases gerais 

dos regimes jurídicos contidos em leis que a eles se circunscrevam. 

2. É da exclusiva competência legislativa do Governo a matéria respeitante à 

sua própria organização e funcionamento. 

3. Os decretos-leis previstos nas alíneas b) e c) do n.º 1 devem invocar 

expressamente a lei de autorização legislativa ou a lei de bases ao abrigo da 

qual são aprovados. 

 



Artigo 199.º 

(Competência administrativa) 

 

Compete ao Governo, no exercício de funções administrativas: 

 

a) Elaborar os planos, com base nas leis das respetivas grandes opções, e fazê-

los executar; 

b) Fazer executar o Orçamento do Estado; 

c) Fazer os regulamentos necessários à boa execução das leis; 

d) Dirigir os serviços e a atividade da administração direta do Estado, civil e 

militar, superintender na administração indireta e exercer a tutela sobre esta e 

sobre a administração autónoma; 

e) Praticar todos os atos exigidos pela lei respeitantes aos funcionários e 

agentes do Estado e de outras pessoas coletivas públicas; 

f) Defender a legalidade democrática; 

g) Praticar todos os atos e tomar todas as providências necessárias à 

promoção do desenvolvimento económico-social e à satisfação das 

necessidades coletivas. 

 

Artigo 200.º 

(Competência do Conselho de Ministros) 

 

1. Compete ao Conselho de Ministros: 

 

a) Definir as linhas gerais da política governamental, bem como as da sua 

execução; 

b) Deliberar sobre o pedido de confiança à Assembleia da República; 

c) Aprovar as propostas de lei e de resolução; 

d) Aprovar os decretos-leis, bem como os acordos internacionais não 

submetidos à Assembleia da República; 

e) Aprovar os planos; 

f) Aprovar os atos do Governo que envolvam aumento ou diminuição das 

receitas ou despesas públicas; 

g) Deliberar sobre outros assuntos da competência do Governo que lhe sejam 

atribuídos por lei ou apresentados pelo Primeiro-Ministro ou por qualquer 

Ministro. 

 

2. Os Conselhos de Ministros especializados exercem a competência que lhes 

for atribuída por lei ou delegada pelo Conselho de Ministros. 

 

Artigo 201.º 

(Competência dos membros do Governo) 

 

1. Compete ao Primeiro-Ministro: 

a) Dirigir a política geral do Governo, coordenando e orientando a Acão de 

todos os Ministros; 

b) Dirigir o funcionamento do Governo e as suas relações de carácter geral 

com os demais órgãos do Estado; 

c) Informar o Presidente da República acerca dos assuntos respeitantes à 

condução da política interna e externa do país; 



d) Exercer as demais funções que lhe sejam atribuídas pela Constituição e 

pela lei. 

 

2. Compete aos Ministros: 

 

a) Executar a política definida para os seus Ministérios; 

b) Assegurar as relações de carácter geral entre o Governo e os demais 

órgãos do Estado, no âmbito dos respetivos Ministérios. 

3. Os decretos-leis e os demais decretos do Governo são assinados pelo 

Primeiro-Ministro e pelos Ministros competentes em razão da matéria. 

 

TÍTULO V 

Tribunais 

 

CAPÍTULO I 

Princípios gerais 

 

Artigo 202.º 

(Função jurisdicional) 

 

1. Os tribunais são os órgãos de soberania com competência para administrar 

a justiça em nome do povo. 

2. Na administração da justiça incumbe aos tribunais assegurar a defesa dos 

direitos e interesses legalmente protegidos dos cidadãos, reprimir a violação 

da legalidade democrática e dirimir os conflitos de interesses públicos e 

privados. 

3. No exercício das suas funções os tribunais têm direito à coadjuvação das 

outras autoridades. 

4. A lei poderá institucionalizar instrumentos e formas de composição não 

jurisdicional de conflitos. 

 

Artigo 203.º 

(Independência) 

 

Os tribunais são independentes e apenas estão sujeitos à lei. 

 

Artigo 204.º 

(Apreciação da inconstitucionalidade) 

 

Nos feitos submetidos a julgamento não podem os tribunais aplicar normas 

que infrinjam o disposto na Constituição ou os princípios nela consignados. 

 

Artigo 205.º 

(Decisões dos tribunais) 

 

1. As decisões dos tribunais que não sejam de mero expediente são 

fundamentadas na forma prevista na lei. 

2. As decisões dos tribunais são obrigatórias para todas as entidades públicas e 

privadas e prevalecem sobre as de quaisquer outras autoridades. 



3. A lei regula os termos da execução das decisões dos tribunais relativamente 

a qualquer autoridade e determina as sanções a aplicar aos responsáveis pela 

sua inexecução. 

 

Artigo 206.º 

(Audiências dos tribunais) 

 

As audiências dos tribunais são públicas, salvo quando o próprio tribunal 

decidir o contrário, em despacho fundamentado, para salvaguarda da 

dignidade das pessoas e da moral pública ou para garantir o seu normal 

funcionamento. 

 

Artigo 207.º 

(Júri, participação popular e assessoria técnica) 

 

1. O júri, nos casos e com a composição que a lei fixar, intervém no julgamento 

dos crimes graves, salvo os de terrorismo e os de criminalidade altamente 

organizada, designadamente quando a acusação ou a defesa o requeiram. 

2. A lei poderá estabelecer a intervenção de juízes sociais no julgamento de 

questões de trabalho, de infrações contra a saúde pública, de pequenos 

delitos, de execução de penas ou outras em que se justifique uma especial 

ponderação dos valores sociais ofendidos. 

3. A lei poderá estabelecer ainda a participação de assessores tecnicamente 

qualificados para o julgamento de determinadas matérias. 

 

Artigo 208.º 

(Patrocínio forense) 

 

A lei assegura aos advogados as imunidades necessárias ao exercício do 

mandato e regula o patrocínio forense como elemento essencial à 

administração da justiça. 

 

CAPÍTULO II 

Organização dos tribunais 

 

Artigo 209.º 

(Categorias de tribunais) 

 

1. Além do Tribunal Constitucional, existem as seguintes categorias de tribunais: 

 

a) O Supremo Tribunal de Justiça e os tribunais judiciais de primeira e de 

segunda instância; 

b) O Supremo Tribunal Administrativo e os demais tribunais administrativos e 

fiscais; 

c) O Tribunal de Contas. 

 

2. Podem existir tribunais marítimos, tribunais arbitrais e julgados de paz. 

3. A lei determina os casos e as formas em que os tribunais previstos nos 

números anteriores se podem constituir, separada ou conjuntamente, em 

tribunais de conflitos. 



4. Sem prejuízo do disposto quanto aos tribunais militares, é proibida a 

existência de tribunais com competência exclusiva para o julgamento de 

certas categorias de crimes. 

 

Artigo 210.º 

(Supremo Tribunal de Justiça e instâncias) 

 

1. O Supremo Tribunal de Justiça é o órgão superior da hierarquia dos tribunais 

judiciais, sem prejuízo da competência própria do Tribunal Constitucional. 

2. O Presidente do Supremo Tribunal de Justiça é eleito pelos respetivos juízes. 

3. Os tribunais de primeira instância são, em regra, os tribunais de comarca, 

aos quais se equiparam os referidos no n.º 2 do artigo seguinte. 

4. Os tribunais de segunda instância são, em regra, os tribunais da Relação. 

5. O Supremo Tribunal de Justiça funcionará como tribunal de instância nos 

casos que a lei determinar. 

 

Artigo 211.º 

(Competência e especialização dos tribunais judiciais) 

 

1. Os tribunais judiciais são os tribunais comuns em matéria cível e criminal e 

exercem jurisdição em todas as áreas não atribuídas a outras ordens judiciais. 

2. Na primeira instância pode haver tribunais com competência específica e 

tribunais especializados para o julgamento de matérias determinadas. 

3. Da composição dos tribunais de qualquer instância que julguem crimes de 

natureza estritamente militar fazem parte um ou mais juízes militares, nos termos 

da lei. 

4. Os tribunais da Relação e o Supremo Tribunal de Justiça podem funcionar 

em secções especializadas. 

 

Artigo 212.º 

(Tribunais administrativos e fiscais) 

 

1. O Supremo Tribunal Administrativo é o órgão superior da hierarquia dos 

tribunais administrativos e fiscais, sem prejuízo da competência própria do 

Tribunal Constitucional. 

2. O Presidente do Supremo Tribunal Administrativo é eleito de entre e pelos 

respetivos juízes. 

3. Compete aos tribunais administrativos e fiscais o julgamento das ações e 

recursos contenciosos que tenham por objeto dirimir os litígios emergentes das 

relações jurídicas administrativas e fiscais. 

 

Artigo 213.º 

(Tribunais militares) 

 

Durante a vigência do estado de guerra serão constituídos tribunais militares 

com competência para o julgamento de crimes de natureza estritamente 

militar. 

 

Artigo 214.º 

(Tribunal de Contas) 

 



1. O Tribunal de Contas é o órgão supremo de fiscalização da legalidade das 

despesas públicas e de julgamento das contas que a lei mandar submeter-lhe, 

competindo-lhe, nomeadamente: 

 

a) Dar parecer sobre a Conta Geral do Estado, incluindo a da segurança 

social; 

b) Dar parecer sobre as contas das Regiões Autónomas dos Açores e da 

Madeira; 

c) Efetivar a responsabilidade por infrações financeiras, nos termos da lei; 

d) Exercer as demais competências que lhe forem atribuídas por lei. 

 

2. O mandato do Presidente do Tribunal de Contas tem a duração de quatro 

anos, sem prejuízo do disposto na alínea m) do artigo 133.º. 

3. O Tribunal de Contas pode funcionar descentralizadamente, por secções 

regionais, nos termos da lei. 

4. Nas Regiões Autónomas dos Açores e da Madeira há secções do Tribunal de 

Contas com competência plena em razão da matéria na respetiva região, nos 

termos da lei. 

 

CAPÍTULO III 

Estatuto dos juízes 

 

Artigo 215.º 

(Magistratura dos tribunais judiciais) 

 

1. Os juízes dos tribunais judiciais formam um corpo único e regem-se por um só 

estatuto. 

2. A lei determina os requisitos e as regras de recrutamento dos juízes dos 

tribunais judiciais de primeira instância. 

3. O recrutamento dos juízes dos tribunais judiciais de segunda instância faz-se 

com prevalência do critério do mérito, por concurso curricular entre juízes da 

primeira instância. 

4. O acesso ao Supremo Tribunal de Justiça faz-se por concurso curricular 

aberto aos magistrados judiciais e do Ministério Público e a outros juristas de 

mérito, nos termos que a lei determinar. 

 

Artigo 216.º 

(Garantias e incompatibilidades) 

 

1. Os juízes são inamovíveis, não podendo ser transferidos, suspensos, 

aposentados ou demitidos senão nos casos previstos na lei. 

2. Os juízes não podem ser responsabilizados pelas suas decisões, salvas as 

exceções consignadas na lei. 

3. Os juízes em exercício não podem desempenhar qualquer outra função 

pública ou privada, salvo as funções docentes ou de investigação científica 

de natureza jurídica, não remuneradas, nos termos da lei. 

4. Os juízes em exercício não podem ser nomeados para comissões de serviço 

estranhas à atividade dos tribunais sem autorização do conselho superior 

competente. 

5. A lei pode estabelecer outras incompatibilidades com o exercício da 

função de juiz. 



 

Artigo 217.º 

(Nomeação, colocação, transferência e promoção de juízes) 

 

1. A nomeação, a colocação, a transferência e a promoção dos juízes dos 

tribunais judiciais e o exercício da Acão disciplinar competem ao Conselho 

Superior da Magistratura, nos termos da lei. 

2. A nomeação, a colocação, a transferência e a promoção dos juízes dos 

tribunais administrativos e fiscais, bem como o exercício da Acão disciplinar, 

competem ao respetivo conselho superior, nos termos da lei. 

3. A lei define as regras e determina a competência para a colocação, 

transferência e promoção, bem como para o exercício da Acão disciplinar em 

relação aos juízes dos restantes tribunais, com salvaguarda das garantias 

previstas na Constituição. 

 

Artigo 218.º 

(Conselho Superior da Magistratura) 

 

1. O Conselho Superior da Magistratura é presidido pelo Presidente do 

Supremo Tribunal de Justiça e composto pelos seguintes vogais: 

 

a) Dois designados pelo Presidente da República; 

b) Sete eleitos pela Assembleia da República; 

c) Sete juízes eleitos pelos seus pares, de harmonia com o princípio da 

representação proporcional. 

 

2. As regras sobre garantias dos juízes são aplicáveis a todos os vogais do 

Conselho Superior da Magistratura. 

3. A lei poderá prever que do Conselho Superior da Magistratura façam parte 

funcionários de justiça eleitos pelos seus pares, com intervenção restrita à 

discussão e votação das matérias relativas à apreciação do mérito profissional 

e ao exercício da função disciplinar sobre os funcionários de justiça. 

 

CAPÍTULO IV 

Ministério Público 

 

Artigo 219.º 

(Funções e estatuto) 

 

1. Ao Ministério Público compete representar o Estado e defender os interesses 

que a lei determinar, bem como, com observância do disposto no número 

seguinte e nos termos da lei, participar na execução da política criminal 

definida pelos órgãos de soberania, exercer a Acão penal orientada pelo 

princípio da legalidade e defender a legalidade democrática. 

2. O Ministério Público goza de estatuto próprio e de autonomia, nos termos da 

lei. 

3. A lei estabelece formas especiais de assessoria junto do Ministério Público 

nos casos dos crimes estritamente militares. 

4. Os agentes do Ministério Público são magistrados responsáveis, 

hierarquicamente subordinados, e não podem ser transferidos, suspensos, 

aposentados ou demitidos senão nos casos previstos na lei. 



5. A nomeação, colocação, transferência e promoção dos agentes do 

Ministério Público e o exercício da Acão disciplinar competem à Procuradoria-

Geral da República. 

 

Artigo 220.º 

(Procuradoria-Geral da República) 

 

1. A Procuradoria-Geral da República é o órgão superior do Ministério Público, 

com a composição e a competência definidas na lei. 

2. A Procuradoria-Geral da República é presidida pelo Procurador-Geral da 

República e compreende o Conselho Superior do Ministério Público, que inclui 

membros eleitos pela Assembleia da República e membros de entre si eleitos 

pelos magistrados do Ministério Público. 

3. O mandato do Procurador-Geral da República tem a duração de seis anos, 

sem prejuízo do disposto na alínea m) do artigo 133.º. 

 

TÍTULO VI 

Tribunal Constitucional 

 

Artigo 221.º 

(Definição) 

 

O Tribunal Constitucional é o tribunal ao qual compete especificamente 

administrar a justiça em matérias de natureza jurídico-constitucional. 

 

Artigo 222.º 

(Composição e estatuto dos juízes) 

 

1. O Tribunal Constitucional é composto por treze juízes, sendo dez designados 

pela Assembleia da República e três cooptados por estes. 

2. Seis de entre os juízes designados pela Assembleia da República ou 

cooptados são obrigatoriamente escolhidos de entre juízes dos restantes 

tribunais e os demais de entre juristas. 

3. O mandato dos juízes do Tribunal Constitucional tem a duração de nove 

anos e não é renovável. 

4. O Presidente do Tribunal Constitucional é eleito pelos respetivos juízes. 

5. Os juízes do Tribunal Constitucional gozam das garantias de independência, 

inamovibilidade, imparcialidade e irresponsabilidade e estão sujeitos às 

incompatibilidades dos juízes dos restantes tribunais. 

6. A lei estabelece as imunidades e as demais regras relativas ao estatuto dos 

juízes do Tribunal Constitucional. 

 

Artigo 223.º 

(Competência) 

 

1. Compete ao Tribunal Constitucional apreciar a inconstitucionalidade e a 

ilegalidade, nos termos dos artigos 277.º e seguintes. 

2. Compete também ao Tribunal Constitucional: 

 



a) Verificar a morte e declarar a impossibilidade física permanente do 

Presidente da República, bem como verificar os impedimentos temporários do 

exercício das suas funções; 

b) Verificar a perda do cargo de Presidente da República, nos casos previstos 

no n.º 3 do artigo 129.º e no n.º 3 do artigo 130.º; 

c) Julgar em última instância a regularidade e a validade dos atos de processo 

eleitoral, nos termos da lei; 

d) Verificar a morte e declarar a incapacidade para o exercício da função 

presidencial de qualquer candidato a Presidente da República, para efeitos 

do disposto no n.º 3 do artigo 124.º; 

e) Verificar a legalidade da constituição de partidos políticos e suas 

coligações, bem como apreciar a legalidade das suas denominações, siglas e 

símbolos, e ordenar a respetiva extinção, nos termos da Constituição e da lei; 

f) Verificar previamente a constitucionalidade e a legalidade dos referendos 

nacionais, regionais e locais, incluindo a apreciação dos requisitos relativos ao 

respetivo universo eleitoral; 

g) Julgar a requerimento dos Deputados, nos termos da lei, os recursos relativos 

à perda do mandato e às eleições realizadas na Assembleia da República e 

nas Assembleias Legislativas das regiões autónomas; 

h) Julgar as ações de impugnação de eleições e deliberações de órgãos de 

partidos políticos que, nos termos da lei, sejam recorríveis. 

 

3. Compete ainda ao Tribunal Constitucional exercer as demais funções que 

lhe sejam atribuídas pela Constituição e pela lei. 

 

Artigo 224.º 

(Organização e funcionamento) 

 

1. A lei estabelece as regras relativas à sede, à organização e ao 

funcionamento do Tribunal Constitucional. 

2. A lei pode determinar o funcionamento do Tribunal Constitucional por 

secções, salvo para efeito da fiscalização abstrata da constitucionalidade e 

da legalidade. 

3. A lei regula o recurso para o pleno do Tribunal Constitucional das decisões 

contraditórias das secções no domínio de aplicação da mesma norma. 

 

TÍTULO VII 

Regiões Autónomas 

 

Artigo 225.º 

(Regime político-administrativo dos Açores e da Madeira) 

 

1. O regime político-administrativo próprio dos arquipélagos dos Açores e da 

Madeira fundamenta-se nas suas características geográficas, económicas, 

sociais e culturais e nas históricas aspirações autonomistas das populações 

insulares. 

2. A autonomia das regiões visa a participação democrática dos cidadãos, o 

desenvolvimento económico-social e a promoção e defesa dos interesses 

regionais, bem como o reforço da unidade nacional e dos laços de 

solidariedade entre todos os portugueses. 



3. A autonomia político-administrativa regional não afeta a integridade da 

soberania do Estado e exerce-se no quadro da Constituição. 

 

Artigo 226.º 

(Estatutos e leis eleitorais) 

 

1. Os projetos de estatutos político-administrativos e de leis relativas à eleição 

dos deputados às Assembleias Legislativas das regiões autónomas são 

elaborados por estas e enviados para discussão e aprovação à Assembleia da 

República. 

2. Se a Assembleia da República rejeitar o projeto ou lhe introduzir alterações, 

remetê-lo-á à respetiva Assembleia Legislativa para apreciação e emissão de 

parecer. 

3. Elaborado o parecer, a Assembleia da República procede à discussão e 

deliberação final. 

4. O regime previsto nos números anteriores é aplicável às alterações dos 

estatutos político administrativos e das leis relativas à eleição dos deputados às 

Assembleias Legislativas das regiões autónomas. 

 

Artigo 227.º 

(Poderes das regiões autónomas) 

 

1. As regiões autónomas são pessoas coletivas territoriais e têm os seguintes 

poderes, a definir nos respetivos estatutos: 

a) Legislar no âmbito regional em matérias enunciadas no respetivo estatuto 

político-administrativo e que não estejam reservadas aos órgãos de soberania; 

b) Legislar em matérias de reserva relativa da Assembleia da República, 

mediante autorização desta, com exceção das previstas nas alíneas a) a c), 

na primeira parte da alínea d), nas alíneas f) e i), na segunda parte da alínea 

m) e nas alíneas o), p), q), s), t), v), x) e aa) do n.º 1 do artigo 165.º; 

c) Desenvolver para o âmbito regional os princípios ou as bases gerais dos 

regimes jurídicos contidos em lei que a eles se circunscrevam; 

d) Regulamentar a legislação regional e as leis emanadas dos órgãos de 

soberania que não reservem para estes o respetivo poder regulamentar; 

e) Exercer a iniciativa estatutária, bem como a iniciativa legislativa em matéria 

relativa à eleição dos deputados às respetivas Assembleias Legislativas, nos 

termos do artigo 226.º; 

f) Exercer a iniciativa legislativa, nos termos do n.º 1 do artigo 167.º, mediante a 

apresentação à Assembleia da República de propostas de lei e respetivas 

propostas de alteração; 

g) Exercer poder executivo próprio; 

h) Administrar e dispor do seu património e celebrar os atos e contratos em 

que tenham interesse; 

i) Exercer poder tributário próprio, nos termos da lei, bem como adaptar o 

sistema fiscal nacional às especificidades regionais, nos termos de lei-quadro 

da Assembleia da República; 

j) Dispor, nos termos dos estatutos e da lei de finanças das regiões autónomas, 

das receitas fiscais nelas cobradas ou geradas, bem como de uma 

participação nas receitas tributárias do Estado, estabelecida de acordo com 

um princípio que assegure a efetiva solidariedade nacional, e de outras 

receitas que lhes sejam atribuídas e afetá-las às suas despesas; 



l) Criar e extinguir autarquias locais, bem como modificar a respetiva área, nos 

termos da lei; 

m) Exercer poder de tutela sobre as autarquias locais; 

n) Elevar povoações à categoria de vilas ou cidades; 

o) Superintender nos serviços, institutos públicos e empresas públicas e 

nacionalizadas que exerçam a sua atividade exclusiva ou 

predominantemente na região, e noutros casos em que o interesse regional o 

justifique; 

p) Aprovar o plano de desenvolvimento económico e social, o orçamento 

regional e as contas da região e participar na elaboração dos planos 

nacionais; 

q) Definir atos ilícitos de mera ordenação social e respetivas sanções, sem 

prejuízo do disposto na alínea d) do n.º 1 do artigo 165.º; 

r) Participar na definição e execução das políticas fiscal, monetária, financeira 

e cambial, de modo a assegurar o controlo regional dos meios de pagamento 

em circulação e o financiamento dos investimentos necessários ao seu 

desenvolvimento económico-social;  

s) Participar na definição das políticas respeitantes às águas territoriais, à zona 

económica exclusiva e aos fundos marinhos contíguos; 

t) Participar nas negociações de tratados e acordos internacionais que 

diretamente lhes digam respeito, bem como nos benefícios deles decorrentes; 

u) Estabelecer cooperação com outras entidades regionais estrangeiras e 

participar em organizações que tenham por objeto fomentar o diálogo e a 

cooperação inter-regional, de acordo com as orientações definidas pelos 

órgãos de soberania com competência em matéria de política externa; 

v) Pronunciar-se por sua iniciativa ou sob consulta dos órgãos de soberania, 

sobre as questões da competência destes que lhes digam respeito, bem 

como, em matérias do seu interesse específico, na definição das posições do 

Estado Português no âmbito do processo de construção europeia; 

x) Participar no processo de construção europeia, mediante representação 

nas respetivas instituições regionais e nas delegações envolvidas em processos 

de decisão da União Europeia, quando estejam em causa matérias que lhes 

digam respeito, bem como transpor atos jurídicos da União, nos termos do 

artigo 112.º 

 

2. As propostas de lei de autorização devem ser acompanhadas do 

anteprojeto do decreto legislativo regional a autorizar, aplicando-se às 

correspondentes leis de autorização o disposto nos números 2 e 3 do artigo 

165.º. 

3. As autorizações referidas no número anterior caducam com o termo da 

legislatura ou a dissolução, quer da Assembleia da República, quer da 

Assembleia Legislativa a que tiverem sido concedidas. 

4. Os decretos legislativos regionais previstos nas alíneas b) e c) do n.º 1 devem 

invocar expressamente as respetivas leis de autorização ou leis de bases, 

sendo aplicável aos primeiros o disposto no artigo 169.º, com as necessárias 

adaptações. 

 

Artigo 228.º 

(Autonomia legislativa) 

 



1. A autonomia legislativa das regiões autónomas incide sobre as matérias 

enunciadas no respetivo estatuto político-administrativo que não estejam 

reservadas aos órgãos de soberania. 

2. Na falta de legislação regional própria sobre matéria não reservada à 

competência dos órgãos de soberania, aplicam-se nas regiões autónomas as 

normas legais em vigor. 

 

Artigo 229.º 

(Cooperação dos órgãos de soberania e dos órgãos regionais) 

 

1. Os órgãos de soberania asseguram, em cooperação com os órgãos de 

governo próprio, o desenvolvimento económico e social das regiões 

autónomas, visando, em especial, a correção das desigualdades derivadas 

da insularidade. 

2. Os órgãos de soberania ouvirão sempre, relativamente às questões da sua 

competência respeitantes às regiões autónomas, os órgãos de governo 

regional. 

3. As relações financeiras entre a República e as regiões autónomas são 

reguladas através da lei prevista na alínea t) do artigo 164.º. 

4. O Governo da República e os Governos Regionais podem acordar outras 

formas de cooperação envolvendo, nomeadamente, atos de delegação de 

competências, estabelecendo-se em cada caso a correspondente 

transferência de meios financeiros e os mecanismos de fiscalização aplicáveis. 

 

Artigo 230.º 

(Representante da República) 

 

1. Para cada uma das regiões autónomas há um Representante da República, 

nomeado e exonerado pelo Presidente da República ouvido o Governo. 

2. Salvo o caso de exoneração, o mandato do Representante da República 

tem a duração do mandato do Presidente da República e termina com a 

posse do novo Representante da República. 

3. Em caso de vagatura do cargo, bem como nas suas ausências e 

impedimentos, o Representante da República é substituído pelo presidente da 

Assembleia Legislativa. 

 

 

Artigo 231.º 

(Órgãos de governo próprio das regiões autónomas) 

 

1. São órgãos de governo próprio de cada região autónoma a Assembleia 

Legislativa e o Governo Regional. 

2. A Assembleia Legislativa é eleita por sufrágio universal, direto e secreto, de 

harmonia com o princípio da representação proporcional. 

3. O Governo Regional é politicamente responsável perante a Assembleia 

Legislativa da região autónoma e o seu presidente é nomeado pelo 

Representante da República, tendo em conta os resultados eleitorais. 

4. O Representante da República nomeia e exonera os restantes membros do 

Governo Regional, sob proposta do respetivo presidente. 

5. O Governo Regional toma posse perante a Assembleia Legislativa da região 

autónoma. 



6. É da exclusiva competência do Governo Regional a matéria respeitante à 

sua própria organização e funcionamento. 

7. O estatuto dos titulares dos órgãos de governo próprio das regiões 

autónomas é definido nos respetivos estatutos político-administrativos. 

 

Artigo 232.º 

(Competência da Assembleia Legislativa da região autónoma) 

 

1. É da exclusiva competência da Assembleia Legislativa da região autónoma 

o exercício das atribuições referidas nas alíneas a), b) e c), na segunda parte 

da alínea d), na alínea f), na primeira parte da alínea i) e nas alíneas l), n) e q) 

do n.º 1 do artigo 227.º, bem como a aprovação do orçamento regional, do 

plano de desenvolvimento económico e social e das contas da região e 

ainda a adaptação do sistema fiscal nacional às especificidades da região. 

2. Compete à Assembleia Legislativa da região autónoma apresentar 

propostas de referendo regional, através do qual os cidadãos eleitores 

recenseados no respetivo território possam, por decisão do Presidente da 

República, ser chamados a pronunciar-se diretamente, a título vinculativo, 

acerca de questões de relevante interesse específico regional, aplicando-se, 

com as necessárias adaptações, o disposto no artigo 115.º. 

3. Compete à Assembleia Legislativa da região autónoma elaborar e aprovar 

o seu regimento, nos termos da Constituição e do respetivo estatuto político-

administrativo. 

4. Aplica-se à Assembleia Legislativa da região autónoma e respetivos grupos 

parlamentares, com as necessárias adaptações, o disposto na alínea c) do 

artigo 175.º, nos números 1 a 6 do artigo 178.º e no artigo 179.º, com exceção 

do disposto nas alíneas e) e f) do n.º 3 e no n.º 4, bem como no artigo 180.º. 

 

Artigo 233.º 

(Assinatura e veto do Representante da República) 

 

1. Compete ao Representante da República assinar e mandar publicar os 

decretos legislativos regionais e os decretos regulamentares regionais. 

2. No prazo de quinze dias, contados da receção de qualquer decreto da 

Assembleia Legislativa da região autónoma que lhe haja sido enviado para 

assinatura, ou da publicação da decisão do Tribunal Constitucional que não 

se pronuncie pela inconstitucionalidade de norma dele constante, deve o 

Representante da República assiná-lo ou exercer o direito de veto, solicitando 

nova apreciação do diploma em mensagem fundamentada. 

3. Se a Assembleia Legislativa da região autónoma confirmar o voto por 

maioria absoluta dos seus membros em efetividade de funções, o 

Representante da República deverá assinar o diploma no prazo de oito dias a 

contar da sua receção. 

4. No prazo de vinte dias, contados da receção de qualquer decreto do 

Governo Regional que lhe tenha sido enviado para assinatura, deve o 

Representante da República assiná-lo ou recusar a assinatura, comunicando 

por escrito o sentido dessa recusa ao Governo Regional, o qual poderá 

converter o decreto em proposta a apresentar à Assembleia Legislativa da 

região autónoma. 

5. O Representante da República exerce ainda o direito de veto, nos termos 

dos artigos 278.º e 279.º.  



 

Artigo 234.º 

(Dissolução e demissão dos órgãos de governo próprio) 

 

1. As Assembleias Legislativas das regiões autónomas podem ser dissolvidas 

pelo Presidente da República, ouvidos o Conselho de Estado e os partidos 

nelas representados. 

2. A dissolução da Assembleia Legislativa da região autónoma acarreta a 

demissão do Governo Regional, que fica limitado à prática dos atos 

estritamente necessários para assegurar a gestão dos negócios públicos, até à 

tomada de posse do novo governo após a realização de eleições. 

3. A dissolução da Assembleia Legislativa da região autónoma não prejudica a 

subsistência do mandato dos deputados, nem da competência da Comissão 

Permanente, até à primeira reunião da Assembleia após as subsequentes 

eleições. 

 

TÍTULO VIII 

Poder Local 

 

CAPÍTULO I 

Princípios gerais 

 

Artigo 235.º 

(Autarquias locais) 

 

1. A organização democrática do Estado compreende a existência de 

autarquias locais. 

2. As autarquias locais são pessoas coletivas territoriais dotadas de órgãos 

representativos, que visam a prossecução de interesses próprios das 

populações respetivas. 

 

Artigo 236.º 

(Categorias de autarquias locais e divisão administrativa) 

 

1. No continente as autarquias locais são as freguesias, os municípios e as 

regiões administrativas. 

2. As regiões autónomas dos Açores e da Madeira compreendem freguesias e 

municípios. 

3. Nas grandes áreas urbanas e nas ilhas, a lei poderá estabelecer, de acordo 

com as suas condições específicas, outras formas de organização territorial 

autárquica. 

4. A divisão administrativa do território será estabelecida por lei. 

 

Artigo 237.º 

(Descentralização administrativa) 

 

1. As atribuições e a organização das autarquias locais, bem como a 

competência dos seus órgãos, serão reguladas por lei, de harmonia com o 

princípio da descentralização administrativa. 

2. Compete à assembleia da autarquia local o exercício dos poderes 

atribuídos pela lei, incluindo aprovar as opções do plano e o orçamento. 



3. As polícias municipais cooperam na manutenção da tranquilidade pública 

e na proteção das comunidades locais. 

 

Artigo 238.º 

(Património e finanças locais) 

 

1. As autarquias locais têm património e finanças próprios. 

2. O regime das finanças locais será estabelecido por lei e visará a justa 

repartição dos recursos públicos pelo Estado e pelas autarquias e a necessária 

correção de desigualdades entre autarquias do mesmo grau. 

3. As receitas próprias das autarquias locais incluem obrigatoriamente as 

provenientes da gestão do seu património e as cobradas pela utilização dos 

seus serviços. 

4. As autarquias locais podem dispor de poderes tributários, nos casos e nos 

termos previstos na lei. 

 

Artigo 239.º 

(Órgãos deliberativos e executivos) 

 

1. A organização das autarquias locais compreende uma assembleia eleita 

dotada de poderes deliberativos e um órgão executivo colegial perante ela 

responsável. 

2. A assembleia é eleita por sufrágio universal, direto e secreto dos cidadãos 

recenseados na área da respetiva autarquia, segundo o sistema da 

representação proporcional. 

3. O órgão executivo colegial é constituído por um número adequado de 

membros, sendo designado presidente o primeiro candidato da lista mais 

votada para a assembleia ou para o executivo, de acordo com a solução 

adotada na lei, a qual regulará também o processo eleitoral, os requisitos da 

sua constituição e destituição e o seu funcionamento. 

4. As candidaturas para as eleições dos órgãos das autarquias locais podem 

ser apresentadas por partidos políticos, isoladamente ou em coligação, ou por 

grupos de cidadãos eleitores, nos termos da lei. 

 

Artigo 240.º 

(Referendo local) 

 

1. As autarquias locais podem submeter a referendo dos respetivos cidadãos 

eleitores matérias incluídas nas competências dos seus órgãos, nos casos, nos 

termos e com a eficácia que a lei estabelecer. 

2. A lei pode atribuir a cidadãos eleitores o direito de iniciativa de referendo. 

 

Artigo 241.º 

(Poder regulamentar) 

 

As autarquias locais dispõem de poder regulamentar próprio nos limites da 

Constituição, das leis e dos regulamentos emanados das autarquias de grau 

superior ou das autoridades com poder tutelar. 

 

Artigo 242.º 

(Tutela administrativa) 



 

1. A tutela administrativa sobre as autarquias locais consiste na verificação do 

cumprimento da lei por parte dos órgãos autárquicos e é exercida nos casos e 

segundo as formas previstas na lei. 

2. As medidas tutelares restritivas da autonomia local são precedidas de 

parecer de um órgão autárquico, nos termos a definir por lei. 

3. A dissolução de órgãos autárquicos só pode ter por causa ações ou 

omissões ilegais graves. 

 

Artigo 243.º 

(Pessoal das autarquias locais) 

 

1. As autarquias locais possuem quadros de pessoal próprio, nos termos da lei. 

2. É aplicável aos funcionários e agentes da administração local o regime dos 

funcionários e agentes do Estado, com as adaptações necessárias, nos termos 

da lei. 

3. A lei define as formas de apoio técnico e em meios humanos do Estado às 

autarquias locais, sem prejuízo da sua autonomia. 

 

CAPÍTULO II 

Freguesia 

 

Artigo 244.º 

(Órgãos da freguesia) 

 

Os órgãos representativos da freguesia são a assembleia de freguesia e a junta 

de freguesia. 

 

Artigo 245.º 

(Assembleia de freguesia) 

 

1. A assembleia de freguesia é o órgão deliberativo da freguesia. 

2. A lei pode determinar que nas freguesias de população diminuta a 

assembleia de freguesia seja substituída pelo plenário dos cidadãos eleitores. 

 

Artigo 246.º 

(Junta de freguesia) 

 

A junta de freguesia é o órgão executivo colegial da freguesia. 

 

Artigo 247.º 

(Associação) 

 

As freguesias podem constituir, nos termos da lei, associações para 

administração de interesses comuns. 

 

Artigo 248.º 

(Delegação de tarefas) 

 



A assembleia de freguesia pode delegar nas organizações de moradores 

tarefas administrativas que não envolvam o exercício de poderes de 

autoridade. 

 

CAPÍTULO III 

Município 

 

Artigo 249.º 

(Modificação dos municípios) 

 

A criação ou a extinção de municípios, bem como a alteração da respetiva 

área, é efetuada por lei, precedendo consulta dos órgãos das autarquias 

abrangidas. 

 

Artigo 250.º 

(Órgãos do município) 

 

Os órgãos representativos do município são a assembleia municipal e a 

câmara municipal. 

Artigo 251.º 

(Assembleia municipal) 

 

A assembleia municipal é o órgão deliberativo do município e é constituída 

por membros eleitos diretamente em número superior ao dos presidentes de 

junta de freguesia, que a integram. 

 

Artigo 252.º 

(Câmara municipal) 

 

A câmara municipal é o órgão executivo colegial do município. 

 

Artigo 253.º 

(Associação e federação) 

 

Os municípios podem constituir associações e federações para a 

administração de interesses comuns, às quais a lei pode conferir atribuições e 

competências próprias. 

 

Artigo 254.º 

(Participação nas receitas dos impostos diretos) 

 

1. Os municípios participam, por direito próprio e nos termos definidos pela lei, 

nas receitas provenientes dos impostos diretos. 

1. Os municípios dispõem de receitas tributárias próprias, nos termos da lei. 

 

CAPÍTULO IV 

Região administrativa 

 

Artigo 255.º 

(Criação legal) 

 



As regiões administrativas são criadas simultaneamente, por lei, a qual define 

os respetivos poderes, a composição, a competência e o funcionamento dos 

seus órgãos, podendo estabelecer diferenciações quanto ao regime aplicável 

a cada uma. 

 

Artigo 256.º 

(Instituição em concreto) 

 

1. A instituição em concreto das regiões administrativas, com aprovação da lei 

de instituição de cada uma delas, depende da lei prevista no artigo anterior e 

do voto favorável expresso pela maioria dos cidadãos eleitores que se tenham 

pronunciado em consulta direta, de alcance nacional e relativa a cada área 

regional. 

2. Quando a maioria dos cidadãos eleitores participantes não se pronunciar 

favoravelmente em relação a pergunta de alcance nacional sobre a 

instituição em concreto das regiões administrativas, as respostas a perguntas 

que tenham tido lugar relativas a cada região criada na lei não produzirão 

efeitos. 

3. As consultas aos cidadãos eleitores previstas nos números anteriores terão 

lugar nas condições e nos termos estabelecidos em lei orgânica, por decisão 

do Presidente da República, mediante proposta da Assembleia da República, 

aplicando-se, com as devidas adaptações, o regime decorrente do artigo 

115.º. 

 

Artigo 257.º 

(Atribuições) 

 

Às regiões administrativas são conferidas, designadamente, a direção de 

serviços públicos e tarefas de coordenação e apoio à Acão dos municípios no 

respeito da autonomia destes e sem limitação dos respetivos poderes. 

 

Artigo 258.º 

(Planeamento) 

 

As regiões administrativas elaboram planos regionais e participam na 

elaboração dos planos nacionais. 

 

Artigo 259.º 

(Órgãos da região) 

 

Os órgãos representativos da região administrativa são a assembleia regional e 

a junta regional. 

 

Artigo 260.º 

(Assembleia regional) 

 

A assembleia regional é o órgão deliberativo da região e é constituída por 

membros eleitos diretamente e por membros, em número inferior ao daqueles, 

eleitos pelo sistema da representação proporcional e o método da média 

mais alta de Hondt, pelo colégio eleitoral formado pelos membros das 

assembleias municipais da mesma área designados por eleição direta. 



 

Artigo 261.º 

(Junta regional) 

 

A junta regional é o órgão executivo colegial da região. 

 

Artigo 262.º 

(Representante do Governo) 

 

Junto de cada região pode haver um representante do Governo, nomeado 

em Conselho de Ministros, cuja competência se exerce igualmente junto das 

autarquias existentes na área respetiva. 

 

CAPÍTULO V 

Organizações de moradores 

 

Artigo 263.º 

(Constituição e área) 

 

1. A fim de intensificar a participação das populações na vida administrativa 

local podem ser constituídas organizações de moradores residentes em área 

inferior à da respetiva freguesia. 

2. A assembleia de freguesia, por sua iniciativa ou a requerimento de 

comissões de moradores ou de um número significativo de moradores, 

demarcará as áreas territoriais das organizações referidas no número anterior, 

solucionando os eventuais conflitos daí resultantes. 

 

Artigo 264.º 

(Estrutura) 

 

1. A estrutura das organizações de moradores é fixada por lei e compreende a 

assembleia de moradores e a comissão de moradores. 

2. A assembleia de moradores é composta pelos residentes inscritos no 

recenseamento da freguesia. 

3. A comissão de moradores é eleita, por escrutínio secreto, pela assembleia 

de moradores e por ela livremente destituída. 

 

Artigo 265.º 

(Direitos e competência) 

 

1. As organizações de moradores têm direito: 

 

a) De petição perante as autarquias locais relativamente a assuntos 

administrativos de interesse dos moradores; 

b) De participação, sem voto, através de representantes seus, na assembleia 

de freguesia. 

 

2. Às organizações de moradores compete realizar as tarefas que a lei lhes 

confiar ou os órgãos da respetiva freguesia nelas delegarem. 

 

TÍTULO IX 



Administração Pública 

 

Artigo 266.º 

(Princípios fundamentais) 

 

1. A Administração Pública visa a prossecução do interesse público, no 

respeito pelos direitos e interesses legalmente protegidos dos cidadãos. 

2. Os órgãos e agentes administrativos estão subordinados à Constituição e à 

lei e devem atuar, no exercício das suas funções, com respeito pelos princípios 

da igualdade, da proporcionalidade, da justiça, da imparcialidade e da boa-

fé. 

 

Artigo 267.º 

(Estrutura da Administração) 

 

1. A Administração Pública será estruturada de modo a evitar a 

burocratização, a aproximar os serviços das populações e a assegurar a 

participação dos interessados na sua gestão efetiva, designadamente por 

intermédio de associações públicas, organizações de moradores e outras 

formas de representação democrática. 

2. Para efeito do disposto no número anterior, a lei estabelecerá adequadas 

formas de descentralização e desconcentração administrativas, sem prejuízo 

da necessária eficácia e unidade de Acão da Administração e dos poderes 

de direção, superintendência e tutela dos órgãos competentes. 

3. A lei pode criar entidades administrativas independentes. 

4. As associações públicas só podem ser constituídas para a satisfação de 

necessidades específicas, não podem exercer funções próprias das 

associações sindicais e têm organização interna baseada no respeito dos 

direitos dos seus membros e na formação democrática dos seus órgãos. 

5. O processamento da atividade administrativa será objeto de lei especial, 

que assegurará a racionalização dos meios a utilizar pelos serviços e a 

participação dos cidadãos na formação das decisões ou deliberações que 

lhes disserem respeito. 

6. As entidades privadas que exerçam poderes públicos podem ser sujeitas, 

nos termos da lei, a fiscalização administrativa. 

 

Artigo 268.º 

(Direitos e garantias dos administrados) 

 

1. Os cidadãos têm o direito de ser informados pela Administração, sempre 

que o requeiram, sobre o andamento dos processos em que sejam 

diretamente interessados, bem como o de conhecer as resoluções definitivas 

que sobre eles forem tomadas. 

2. Os cidadãos têm também o direito de acesso aos arquivos e registos 

administrativos, sem prejuízo do disposto na lei em matérias relativas à 

segurança interna e externa, à investigação criminal e à intimidade das 

pessoas. 

3. Os atos administrativos estão sujeitos a notificação aos interessados, na 

forma prevista na lei, e carecem de fundamentação expressa e acessível 

quando afetem direitos ou interesses legalmente protegidos. 



4. É garantido aos administrados tutela jurisdicional efetiva dos seus direitos ou 

interesses legalmente protegidos, incluindo, nomeadamente, o 

reconhecimento desses direitos ou interesses, a impugnação de quaisquer atos 

administrativos que os lesem, independentemente da sua forma, a 

determinação da prática de atos administrativos legalmente devidos e a 

adoção de medidas cautelares adequadas. 

5. Os cidadãos têm igualmente direito de impugnar as normas administrativas 

com eficácia externa lesivas dos seus direitos ou interesses legalmente 

protegidos. 

6. Para efeitos dos números 1 e 2, a lei fixará um prazo máximo de resposta por 

parte da Administração. 

 

Artigo 269.º 

(Regime da função pública) 

 

1. No exercício das suas funções, os trabalhadores da Administração Pública e 

demais agentes do Estado e outras entidades públicas estão exclusivamente 

ao serviço do interesse público, tal como é definido, nos termos da lei, pelos 

órgãos competentes da Administração. 

2. Os trabalhadores da Administração Pública e demais agentes do Estado e 

outras entidades públicas não podem ser prejudicados ou beneficiados em 

virtude do exercício de quaisquer direitos políticos previstos na Constituição, 

nomeadamente por opção partidária. 

3. Em processo disciplinar são garantidas ao arguido a sua audiência e defesa. 

4. Não é permitida a acumulação de empregos ou cargos públicos, salvo nos 

casos expressamente admitidos por lei. 

5. A lei determina as incompatibilidades entre o exercício de empregos ou 

cargos públicos e o de outras atividades. 

 

Artigo 270.º 

(Restrições ao exercício de direitos) 

 

A lei pode estabelecer, na estrita medida das exigências próprias das 

respetivas funções, restrições ao exercício dos direitos de expressão, reunião, 

manifestação, associação e petição coletiva e à capacidade eleitoral 

passiva por militares e agentes militarizados dos quadros permanentes em 

serviço efetivo, bem como por agentes dos serviços e das forças de segurança 

e, no caso destas, a não admissão do direito à greve, mesmo quando 

reconhecido o direito de associação sindical. 

 

Artigo 271.º 

(Responsabilidade dos funcionários e agentes) 

 

1. Os funcionários e agentes do Estado e das demais entidades públicas são 

responsáveis civil, criminal e disciplinarmente pelas ações ou omissões 

praticadas no exercício das suas funções e por causa desse exercício de que 

resulte violação dos direitos ou interesses legalmente protegidos dos cidadãos, 

não dependendo a Acão ou procedimento, em qualquer fase, de 

autorização hierárquica. 

2. É excluída a responsabilidade do funcionário ou agente que atue no 

cumprimento de ordens ou instruções emanadas de legítimo superior 



hierárquico e em matéria de serviço, se previamente delas tiver reclamado ou 

tiver exigido a sua transmissão ou confirmação por escrito. 

3. Cessa o dever de obediência sempre que o cumprimento das ordens ou 

instruções implique a prática de qualquer crime. 

4. A lei regula os termos em que o Estado e as demais entidades públicas têm 

direito de regresso contra os titulares dos seus órgãos, funcionários e agentes. 

 

Artigo 272.º 

(Polícia) 

 

1. A polícia tem por funções defender a legalidade democrática e garantir a 

segurança interna e os direitos dos cidadãos. 

2. As medidas de polícia são as previstas na lei, não devendo ser utilizadas 

para além do estritamente necessário. 

3. A prevenção dos crimes, incluindo a dos crimes contra a segurança do 

Estado, só pode fazer-se com observância das regras gerais sobre polícia e 

com respeito pelos direitos, liberdades e garantias dos cidadãos. 

4. A lei fixa o regime das forças de segurança, sendo a organização de cada 

uma delas única para todo o território nacional. 

 

TÍTULO X 

Defesa Nacional 

 

Artigo 273.º 

(Defesa nacional) 

 

1. É obrigação do Estado assegurar a defesa nacional. 

2. A defesa nacional tem por objetivos garantir, no respeito da ordem 

constitucional, das instituições democráticas e das convenções internacionais, 

a independência nacional, a integridade do território e a liberdade e a 

segurança das populações contra qualquer agressão ou ameaça externas. 

 

Artigo 274.º 

(Conselho Superior de Defesa Nacional) 

 

1. O Conselho Superior de Defesa Nacional é presidido pelo Presidente da 

República e tem a composição que a lei determinar, a qual incluirá membros 

eleitos pela Assembleia da República. 

2. O Conselho Superior de Defesa Nacional é o órgão específico de consulta 

para os assuntos relativos à defesa nacional e à organização, funcionamento 

e disciplina das Forças Armadas, podendo dispor da competência 

administrativa que lhe for atribuída por lei. 

 

Artigo 275.º 

(Forças Armadas) 

 

1. Às Forças Armadas incumbe a defesa militar da República. 

2. As Forças Armadas compõem-se exclusivamente de cidadãos portugueses 

e a sua organização é única para todo o território nacional. 

3. As Forças Armadas obedecem aos órgãos de soberania competentes, nos 

termos da Constituição e da lei. 



4. As Forças Armadas estão ao serviço do povo português, são rigorosamente 

apartidárias e os seus elementos não podem aproveitar-se da sua arma, do 

seu posto ou da sua função para qualquer intervenção política. 

5. Incumbe às Forças Armadas, nos termos da lei, satisfazer os compromissos 

internacionais do Estado Português no âmbito militar e participar em missões 

humanitárias e de paz assumidas pelas organizações internacionais de que 

Portugal faça parte. 

6. As Forças Armadas podem ser incumbidas, nos termos da lei, de colaborar 

em missões de proteção civil, em tarefas relacionadas com a satisfação de 

necessidades básicas e a melhoria da qualidade de vida das populações, e 

em ações de cooperação técnico-militar no âmbito da política nacional de 

cooperação. 

7. As leis que regulam o estado de sítio e o estado de emergência fixam as 

condições do emprego das Forças Armadas quando se verifiquem essas 

situações. 

 

Artigo 276.º 

(Defesa da Pátria, serviço militar e serviço cívico) 

 

1. A defesa da Pátria é direito e dever fundamental de todos os portugueses. 

2. O serviço militar é regulado por lei, que fixa as formas, a natureza voluntária 

ou obrigatória, a duração e o conteúdo da respetiva prestação. 

3. Os cidadãos sujeitos por lei à prestação do serviço militar e que forem 

considerados inaptos para o serviço militar armado prestarão serviço militar 

não armado ou serviço cívico adequado à sua situação. 

4. Os objetores de consciência ao serviço militar a que legalmente estejam 

sujeitos prestarão serviço cívico de duração e penosidade equivalentes à do 

serviço militar armado. 

5. O serviço cívico pode ser estabelecido em substituição ou complemento do 

serviço militar e tornado obrigatório por lei para os cidadãos não sujeitos a 

deveres militares. 

6. Nenhum cidadão poderá conservar nem obter emprego do Estado ou de 

outra entidade pública se deixar de cumprir os seus deveres militares ou de 

serviço cívico quando obrigatório. 

7. Nenhum cidadão pode ser prejudicado na sua colocação, nos seus 

benefícios sociais ou no seu emprego permanente por virtude do cumprimento 

do serviço militar ou do serviço cívico obrigatório. 

 

PARTE IV 

Garantia e revisão da constituição 

 

TÍTULO I 

Fiscalização da constitucionalidade 

 

Artigo 277.º 

(Inconstitucionalidade por Acão) 

 

1. São inconstitucionais as normas que infrinjam o disposto na Constituição ou 

os princípios nela consignados. 

2. A inconstitucionalidade orgânica ou formal de tratados internacionais 

regularmente ratificados não impede a aplicação das suas normas na ordem 



jurídica portuguesa, desde que tais normas sejam aplicadas na ordem jurídica 

da outra parte, salvo se tal inconstitucionalidade resultar de violação de uma 

disposição fundamental. 

 

Artigo 278.º 

(Fiscalização preventiva da constitucionalidade) 

 

1. O Presidente da República pode requerer ao Tribunal Constitucional a 

apreciação preventiva da constitucionalidade de qualquer norma constante 

de tratado internacional que lhe tenha sido submetido para ratificação, de 

decreto que lhe tenha sido enviado para promulgação como lei ou como 

decreto-lei ou de acordo internacional cujo decreto de aprovação lhe tenha 

sido remetido para assinatura. 

2. Os Representantes da República podem igualmente requerer ao Tribunal 

Constitucional a apreciação preventiva da constitucionalidade de qualquer 

norma constante de decreto legislativo regional que lhes tenha sido enviado 

para assinatura. 

3. A apreciação preventiva da constitucionalidade deve ser requerida no 

prazo de oito dias a contar da data da receção do diploma. 

4. Podem requerer ao Tribunal Constitucional a apreciação preventiva da 

constitucionalidade de qualquer norma constante de decreto que tenha sido 

enviado ao Presidente da República para promulgação como lei orgânica, 

além deste, o Primeiro-Ministro ou um quinto dos Deputados à Assembleia da 

República em efetividade de funções. 

5. O Presidente da Assembleia da República, na data em que enviar ao 

Presidente da República decreto que deva ser promulgado como lei 

orgânica, dará disso conhecimento ao Primeiro-Ministro e aos grupos 

parlamentares da Assembleia da República. 

6. A apreciação preventiva da constitucionalidade prevista no n.º 4 deve ser 

requerida no prazo de oito dias a contar da data prevista no número anterior. 

7. Sem prejuízo do disposto no n.º 1, o Presidente da República não pode 

promulgar os decretos a que se refere o n.º 4 sem que decorram oito dias após 

a respetiva receção ou antes de o Tribunal Constitucional sobre eles se ter 

pronunciado, quando a intervenção deste tiver sido requerida. 

8. O Tribunal Constitucional deve pronunciar-se no prazo de vinte e cinco dias, 

o qual, no caso do n.º 1, pode ser encurtado pelo Presidente da República, 

por motivo de urgência. 

 

Artigo 279.º 

(Efeitos da decisão) 

 

1. Se o Tribunal Constitucional se pronunciar pela inconstitucionalidade de 

norma constante de qualquer decreto ou acordo internacional, deverá o 

diploma ser vetado pelo Presidente da República ou pelo Representante da 

República, conforme os casos, e devolvido ao órgão que o tiver aprovado. 

2. No caso previsto no n.º 1, o decreto não poderá ser promulgado ou 

assinado sem que o órgão que o tiver aprovado expurgue a norma julgada 

inconstitucional ou, quando for caso disso, o confirme por maioria de dois 

terços dos Deputados presentes, desde que superior à maioria absoluta dos 

Deputados em efetividade de funções. 



3. Se o diploma vier a ser reformulado, poderá o Presidente da República ou o 

Representante da República, conforme os casos, requerer a apreciação 

preventiva da constitucionalidade de qualquer das suas normas. 

4. Se o Tribunal Constitucional se pronunciar pela inconstitucionalidade de 

norma constante de tratado, este só poderá ser ratificado se a Assembleia da 

República o vier a aprovar por maioria de dois terços dos Deputados 

presentes, desde que superior à maioria absoluta dos Deputados em 

efetividade de funções. 

 

Artigo 280.º 

(Fiscalização concreta da constitucionalidade e da legalidade) 

 

1. Cabe recurso para o Tribunal Constitucional das decisões dos tribunais: 

 

a) Que recusem a aplicação de qualquer norma com fundamento na sua 

inconstitucionalidade;  

b) Que apliquem norma cuja inconstitucionalidade haja sido suscitada 

durante o processo. 

 

2. Cabe igualmente recurso para o Tribunal Constitucional das decisões dos 

tribunais: 

 

a) Que recusem a aplicação de norma constante de ato legislativo com 

fundamento na sua ilegalidade por violação da lei com valor reforçado; 

b) Que recusem a aplicação de norma constante de diploma regional com 

fundamento na sua ilegalidade por violação do estatuto da região autónoma; 

c) Que recusem a aplicação de norma constante de diploma emanado de 

um órgão de soberania com fundamento na sua ilegalidade por violação do 

estatuto de uma região autónoma; 

d) Que apliquem norma cuja ilegalidade haja sido suscitada durante o 

processo com qualquer dos fundamentos referidos nas alíneas a), b) e c). 

 

3. Quando a norma cuja aplicação tiver sido recusada constar de convenção 

internacional, de ato legislativo ou de decreto regulamentar, os recursos 

previstos na alínea a) do n.º 1 e na alínea a) do n.º 2 são obrigatórios para o 

Ministério Público. 

4. Os recursos previstos na alínea b) do n.º 1 e na alínea d) do n.º 2 só podem 

ser interpostos pela parte que haja suscitado a questão da 

inconstitucionalidade ou da ilegalidade, devendo a lei regular o regime de 

admissão desses recursos. 

5. Cabe ainda recurso para o Tribunal Constitucional, obrigatório para o 

Ministério Público, das decisões dos tribunais que apliquem norma 

anteriormente julgada inconstitucional ou ilegal pelo próprio Tribunal 

Constitucional. 

6. Os recursos para o Tribunal Constitucional são restritos à questão da 

inconstitucionalidade ou da ilegalidade, conforme os casos. 

 

Artigo 281.º 

(Fiscalização abstrata da constitucionalidade e da legalidade) 

 

1. O Tribunal Constitucional aprecia e declara, com força obrigatória geral: 



 

a) A inconstitucionalidade de quaisquer normas; 

b) A ilegalidade de quaisquer normas constantes de ato legislativo com 

fundamento em violação de lei com valor reforçado; 

c) A ilegalidade de quaisquer normas constantes de diploma regional, com 

fundamento em violação do estatuto da região autónoma; 

d) A ilegalidade de quaisquer normas constantes de diploma emanado dos 

órgãos de soberania com fundamento em violação dos direitos de uma 

região consagrados no seu estatuto. 

 

2. Podem requerer ao Tribunal Constitucional a declaração de 

inconstitucionalidade ou de ilegalidade, com força obrigatória geral: 

 

a) O Presidente da República; 

b) O Presidente da Assembleia da República; 

c) O Primeiro-Ministro; 

d) O Provedor de Justiça; 

e) O Procurador-Geral da República; 

f) Um décimo dos Deputados à Assembleia da República; 

g) Os Representantes da República, as Assembleias Legislativas das regiões 

autónomas, os presidentes das Assembleias Legislativas das regiões 

autónomas, os presidentes dos Governos Regionais ou um décimo dos 

deputados à respetiva Assembleia Legislativa, quando o pedido de 

declaração de inconstitucionalidade se fundar em violação dos direitos das 

regiões autónomas ou o pedido de declaração de ilegalidade se fundar em 

violação do respetivo estatuto. 

 

3. O Tribunal Constitucional aprecia e declara ainda, com força obrigatória 

geral, a inconstitucionalidade ou a ilegalidade de qualquer norma, desde que 

tenha sido por ele julgada inconstitucional ou ilegal em três casos concretos. 

 

Artigo 282.º 

(Efeitos da declaração de inconstitucionalidade ou de ilegalidade) 

 

1. A declaração de inconstitucionalidade ou de ilegalidade com força 

obrigatória geral produz efeitos desde a entrada em vigor da norma 

declarada inconstitucional ou ilegal e determina a repristinação das normas 

que ela, eventualmente, haja revogado. 

2. Tratando-se, porém, de inconstitucionalidade ou de ilegalidade por infração 

de norma constitucional ou legal posterior, a declaração só produz efeitos 

desde a entrada em vigor desta última. 

3. Ficam ressalvados os casos julgados, salvo decisão em contrário do Tribunal 

Constitucional quando a norma respeitar a matéria penal, disciplinar ou de 

ilícito de mera ordenação social e for de conteúdo menos favorável ao 

arguido. 

4. Quando a segurança jurídica, razões de equidade ou interesse público de 

excecional relevo, que deverá ser fundamentado, o exigirem, poderá o 

Tribunal Constitucional fixar os efeitos da inconstitucionalidade ou da 

ilegalidade com alcance mais restrito do que o previsto nos números 1 e 2.  

 

Artigo 283.º 



(Inconstitucionalidade por omissão) 

 

1. A requerimento do Presidente da República, do Provedor de Justiça ou, 

com fundamento em violação de direitos das regiões autónomas, dos 

presidentes das Assembleias Legislativas das regiões autónomas, o Tribunal 

Constitucional aprecia e verifica o não cumprimento da Constituição por 

omissão das medidas legislativas necessárias para tornar exequíveis as normas 

constitucionais. 

2. Quando o Tribunal Constitucional verificar a existência de 

inconstitucionalidade por omissão, dará disso conhecimento ao órgão 

legislativo competente. 

 

TÍTULO II 

Revisão constitucional 

 

Artigo 284.º 

(Competência e tempo de revisão) 

 

1. A Assembleia da República pode rever a Constituição decorridos cinco 

anos sobre a data da publicação da última lei de revisão ordinária. 

2. A Assembleia da República pode, contudo, assumir em qualquer momento 

poderes de revisão extraordinária por maioria de quatro quintos dos 

Deputados em efetividade de funções. 

 

Artigo 285.º 

(Iniciativa da revisão) 

 

1. A iniciativa da revisão compete aos Deputados. 

2. Apresentado um projeto de revisão constitucional, quaisquer outros terão de 

ser apresentados no prazo de trinta dias. 

 

Artigo 286.º 

(Aprovação e promulgação) 

 

1. As alterações da Constituição são aprovadas por maioria de dois terços dos 

Deputados em efetividade de funções. 

2. As alterações da Constituição que forem aprovadas serão reunidas numa 

única lei de revisão. 

3. O Presidente da República não pode recusar a promulgação da lei de 

revisão.  

 

Artigo 287.º 

(Novo texto da Constituição) 

 

1. As alterações da Constituição serão inseridas no lugar próprio, mediante as  

substituições, as supressões e os aditamentos necessários. 

2. A Constituição, no seu novo texto, será publicada conjuntamente com a lei 

de revisão. 

 

Artigo 288.º 

(Limites materiais da revisão) 



 

As leis de revisão constitucional terão de respeitar: 

 

a) A independência nacional e a unidade do Estado; 

b) A forma republicana de governo; 

c) A separação das Igrejas do Estado; 

d) Os direitos, liberdades e garantias dos cidadãos; 

e) Os direitos dos trabalhadores, das comissões de trabalhadores e das 

associações sindicais; 

f) A coexistência do sector público, do sector privado e do sector cooperativo 

e social de propriedade dos meios de produção; 

g) A existência de planos económicos no âmbito de uma economia mista; 

h) O sufrágio universal, direto, secreto e periódico na designação dos titulares 

eletivos dos órgãos de soberania, das regiões autónomas e do poder local, 

bem como o sistema de representação proporcional; 

i) O pluralismo de expressão e organização política, incluindo partidos políticos, 

e o direito de oposição democrática; 

j) A separação e a interdependência dos órgãos de soberania; 

l) A fiscalização da constitucionalidade por Acão ou por omissão de normas 

jurídicas; 

m) A independência dos tribunais; 

n) A autonomia das autarquias locais; 

o) A autonomia político-administrativa dos arquipélagos dos Açores e da 

Madeira. 

 

Artigo 289.º 

(Limites circunstanciais da revisão) 

 

Não pode ser praticado nenhum ato de revisão constitucional na vigência de 

estado de sítio ou de estado de emergência. 

 

Disposições finais e transitórias 

 

Artigo 290.º 

(Direito anterior) 

 

1. As leis constitucionais posteriores a 25 de Abril de 1974 não ressalvadas neste 

capítulo são consideradas leis ordinárias, sem prejuízo do disposto no número 

seguinte. 

2. O direito ordinário anterior à entrada em vigor da Constituição mantém-se, 

desde que não seja contrário à Constituição ou aos princípios nela 

consignados.  

 

Artigo 291.º 

(Distritos) 

 

1. Enquanto as regiões administrativas não estiverem concretamente 

instituídas, subsistirá a divisão distrital no espaço por elas não abrangido. 

2. Haverá em cada distrito, em termos a definir por lei, uma assembleia 

deliberativa, composta por representantes dos municípios. 



3. Compete ao governador civil, assistido por um conselho, representar o 

Governo e exercer os poderes de tutela na área do distrito. 

2. Compete ao Presidente da República e ao Governo praticar todos os atos 

necessários à realização dos objetivos expressos no número anterior. 

 

Artigo 292.º 

(Incriminação e julgamento dos agentes e responsáveis da PIDE/DGS) 

 

1. Mantém-se em vigor a Lei n.º 8/75, de 25 de Julho, com as alterações 

introduzidas pela Lei n.º 16/75, de 23 de Dezembro, e pela Lei n.º 18/75, de 26 

de Dezembro. 

2. A lei poderá precisar as tipificações criminais constantes do n.º 2 do artigo 

2.º, do artigo 3.º, da alínea b) do artigo 4.º e do artigo 5.º do diploma referido 

no número anterior. 

3. A lei poderá regular especialmente a atenuação extraordinária prevista no 

artigo 7.º do mesmo diploma. 

 

Artigo 293.º 

(Reprivatização de bens nacionalizados depois de 25 de Abril de l974) 

 

1. Lei-quadro, aprovada por maioria absoluta dos Deputados em efetividade 

de funções, regula a reprivatização da titularidade ou do direito de 

exploração de meios de produção e outros bens nacionalizados depois de 25 

de Abril de l974, observando os seguintes princípios fundamentais: 

 

a) A reprivatização da titularidade ou do direito de exploração de meios de 

produção e outros bens nacionalizados depois do 25 de Abril de 1974 realizar-

se-á, em regra e preferencialmente, através de concurso público, oferta na 

bolsa de valores ou subscrição pública; 

b) As receitas obtidas com as reprivatizações serão utilizadas apenas para 

amortização da dívida pública e do sector empresarial do Estado, para o 

serviço da dívida resultante de nacionalizações ou para novas aplicações de 

capital no sector produtivo; 

c) Os trabalhadores das empresas objeto de reprivatização manterão no 

processo de reprivatização da respetiva empresa todos os direitos e 

obrigações de que forem titulares; 

d) Os trabalhadores das empresas objeto de reprivatização adquirirão o direito 

à subscrição preferencial de uma percentagem do respetivo capital social; 

e) Proceder-se-á à avaliação prévia dos meios de produção e outros bens a 

reprivatizar, por intermédio de mais de uma entidade independente. 

 

2. As pequenas e médias empresas indiretamente nacionalizadas situadas fora 

dos sectores básicos da economia poderão ser reprivatizadas nos termos da 

lei. 

 

Artigo 294.º 

(Regime aplicável aos órgãos das autarquias locais) 

 

Até à entrada em vigor da lei prevista no n.º 3 do artigo 239.º, os órgãos das 

autarquias locais são constituídos e funcionam nos termos de legislação 



correspondente ao texto da Constituição na redação que lhe foi dada pela 

Lei Constitucional n.º 1/92, de 25 de Novembro. 

 

Artigo 295.º 

(Referendo sobre Tratado Europeu) 

 

O disposto no n.º 3 do artigo 115º não prejudica a possibilidade de 

convocação e de efetivação de referendo sobre a aprovação de tratado 

que vise a construção e aprofundamento da união europeia. 

 

 

Artigo 296.º 

(Data e entrada em vigor da Constituição) 

 

1. A Constituição da República Portuguesa tem a data da sua aprovação 

pela Assembleia Constituinte, 2 de abril de 1976. 

2. A Constituição da República Portuguesa entra em vigor no dia 25 de abril de 

1976. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Código de Procedimento Administrativo 
 

Decreto-Lei nº 442/91, de 15 de novembro, retificado conforme Retificação nº 

22-A/92, de 29 de Fevereiro,  e de acordo com as alterações introduzidas pelo 

Decreto-Lei nº 6/96, de 31 de janeiro e pelo Decreto-Lei nº 18/2008, de 29 de 

janeiro e atento o conteúdo do Acórdão do Tribunal Constitucional 118/97, 

publicado no Diário da República I Série-A, nº 96, de 24 de abril, a páginas 

1841 e seguintes. Lei n.º 30/2008, de 10 de julho – Estatuto do Representante da 

República nas Regiões Autónomas dos Açores e da Madeira. 
 

Preâmbulo 

 

1. O incremento constante das tarefas que à Administração Pública 

portuguesa cabe realizar nos mais diversos sectores da vida coletiva, bem 

como a necessidade de reforçar a eficiência do seu agir e de garantir a 

participação dos cidadãos nas decisões que lhes digam respeito, têm vindo a 

fazer sentir cada vez mais a necessidade de elaboração de uma disciplina 

geral do procedimento administrativo. 

A Constituição de 1976, indo ao encontro do desejo generalizado de muitos 

especialistas e práticos, veio dispor no artigo 268.º, n.º 3, que “o 

processamento da atividade administrativa será objeto de lei especial, que 

assegurará a racionalização dos meios a utilizar pelos serviços e a participação 

dos cidadãos na formação das decisões ou deliberações que lhes disserem 

respeito”. 

Foi em cumprimento desse preceito constitucional - hoje o artigo 267.º, n.º 4 - e 

dos objetivos que há muito vinham sendo definidos que se elaborou o 

presente “Código do Procedimento Administrativo”. 

2. Na elaboração deste Código teve-se em conta os ensinamentos do direito 

comparado e a larga experiência que já se pode colher da aplicação de leis 

de procedimento administrativo em países com sistemas político-

administrativos tão diferentes como a Áustria, os Estados Unidos da América, a 

Espanha, a Jugoslávia e a Polónia, para apenas citar alguns dos mais 

importantes sob este ponto de vista. Particular atenção mereceu a Lei do 

Procedimento Administrativo da República Federal da Alemanha, publicada 

em 1976, e a riquíssima elaboração doutrinal a que deu lugar. 

Foi, porém, na doutrina e na jurisprudência portuguesas que se recolheram, de 

maneira decisiva, muitas das soluções adotadas, devendo igualmente 

mencionar-se os projetos anteriormente elaborados, que serviram como 

trabalhos preparatórios indispensáveis. 



A primeira versão do projeto, com data de 1980, foi entretanto submetida a 

ampla discussão pública, em resultado da qual foi elaborada em 1982 uma 

segunda versão. 

Finalmente em 1987 o Governo incumbiu um grupo de especialistas de 

preparar uma terceira versão. 

É o resultado desse trabalho que constitui o presente diploma, tendo o texto 

sido ainda objeto de ajustamentos introduzidos após a audição dos diferentes 

departamentos ministeriais. Além disso, e muito embora a Assembleia da 

República não tenha apreciado o projeto na especialidade no âmbito do 

processo de concessão de autorização legislativa, ainda assim foi possível 

encontrar soluções de consenso que constituem aperfeiçoamentos da 

redação final. 

3. Nas primeiras versões do projeto deste diploma adotava-se a designação 

tradicional entre nós de "processo administrativo gracioso"; a final perfilhou-se 

a designação mais moderna e mais rigorosa de "procedimento administrativo". 

A nova nomenclatura é utilizada não tanto por razões teóricas como 

sobretudo por razões práticas, uma vez que se afigura ser mais facilmente 

compreensível para o grande público a noção de procedimento 

administrativo. Trata-se, no fundo, de regular juridicamente o modo de 

proceder da Administração perante os particulares. Daí a designação de 

Código do Procedimento Administrativo. 

4. Um Código do Procedimento Administrativo visa sempre, 

fundamentalmente, alcançar cinco objetivos: 

a) Disciplinar a organização e o funcionamento da Administração Pública, 

procurando racionalizar a atividade dos serviços; 

b) Regular a formação da Administração, por forma que sejam tomadas 

decisões justas, legais, úteis e oportunas; 

c) Assegurar a informação dos interessados e a sua participação na formação 

das decisões que lhes digam diretamente respeito; 

d) Salvaguardar em geral a transparência da Acão administrativa e o respeito 

pelos direitos e interesses legítimos dos cidadãos; 

e) Evitar a burocratização e aproximar os serviços públicos das populações. 

Até aqui, apesar de uma lei do procedimento administrativo haver sido 

prometida por sucessivos governos desde o já longínquo ano de 1962, nem a 

Administração conhecia com rigor os seus deveres para com os particulares 

no decurso dos procedimentos administrativos por ela levados a cabo, nem os 

cidadãos sabiam com clareza quais os seus direitos perante a Administração 

Pública. 

A partir de agora, e em virtude da elaboração deste Código, tanto o cidadão 

comum como os órgãos e funcionários da Administração passam a dispor de 

um diploma onde se condensa, em linguagem clara e que se julga acessível, 

o que de essencial tem de saber para pautar a sua conduta por forma correta 

e para conhecerem os seus direitos e deveres uns para com os outros. 

5. O âmbito de aplicação das disposições do Código do Procedimento 

Administrativo abrange todos os órgãos da Administração Pública que 

estabeleçam relações com os particulares, no desempenho da sua atividade 

de gestão pública (artigo 2.º). Os princípios gerais da atuação administrativa 

contidos no Código são ainda aplicáveis a toda e qualquer atividade da 

Administração Pública, mesmo que meramente técnica ou de gestão privada 

(artigo 2.º, n.º 4). Pretende-se, assim, por um lado, regular expressamente a 

atuação intersubjetiva de gestão pública da Administração, enquanto, por 



outro lado, a restante atividade administrativa, sem ser diretamente regulada, 

não deixa de ficar subordinada aos princípios gerais da Acão administrativa. 

Prevê-se ainda a possibilidade de os preceitos deste Código serem mandados 

aplicar à atuação dos órgãos das instituições particulares de interesse público 

(artigo 2.º, n.º 5), bem como a procedimentos especiais, sempre que essa 

aplicação não envolva diminuição de garantias dos particulares (artigo 2.º, n.º 

6). 

6. O Código divide-se em quatro partes: 

 

Parte I - Princípios gerais; 

Parte II - Dos sujeitos; 

Parte III - Do procedimento administrativo; 

Parte IV - Da atividade administrativa. 

 

Na parte I contêm-se as disposições preliminares (artigos 1.º e 2.º) e a 

enunciação dos princípios gerais da Acão administrativa (artigos 3.º a 12.º). 

Na parte II, que se ocupa dos sujeitos do procedimento, existem dois capítulos: 

o primeiro disciplina os órgãos administrativos (artigos 13.º a 51.º) e o segundo 

regula os interessados (artigos 52.º e 53.º). 

A parte III versa sobre o procedimento administrativo e comporta quatro 

capítulos: um sobre princípios gerais (artigos 54.º a 60.º), outro sobre o direito à 

informação (artigos 61.º a 65.º), um terceiro sobre notificações e prazos (artigos 

66.º a 73.º) e um quarto sobre a marcha do procedimento (artigos 74.º a 113.º). 

Finalmente, a parte IV trata da atividade administrativa, e contém três 

capítulos, correspondentes às três principais formas jurídicas da atividade 

administrativa de gestão pública: o regulamento (artigos 114.º a 119.º), o ato 

administrativo (artigos 120.º a 177.º) e o contrato administrativo (artigos 178.º a 

188.º). 

Houve a preocupação de eliminar os artigos desnecessários e de simplificar a 

redação dos restantes: da primeira para a terceira versão, foram suprimidos 83 

artigos, e muitos dos que ficaram foram drasticamente reduzidos. 

7. Na parte I estão contidos os princípios gerais da Administração Pública, 

designadamente o princípio da legalidade (artigo 3.º), o princípio da 

prossecução do interesse público e da proteção dos direitos e interesses do 

cidadão (artigo 4.º), os princípios da igualdade e da proporcionalidade (artigo 

5.º), os princípios da justiça e da imparcialidade (artigo 6.º), o princípio da 

colaboração da Administração com os particulares (artigo 7.º), o princípio da 

participação (artigo 8.º), o princípio da decisão (artigo 9.º), o princípio da 

desburocratização e da eficiência (artigo 10.º), o princípio da gratuitidade 

(artigo 11.º) e o princípio do acesso à justiça (artigo 12.º). Trata-se de princípios 

gerais cuja existência decorre, expressa ou implicitamente, dos preceitos 

constitucionais (máxime, artigos 266.º e seguintes) e que respeitam à 

organização e ao funcionamento de uma Administração Pública típica de um 

moderno Estado de direito. 

8. A parte II do Código ocupa-se dos sujeitos das relações administrativas, 

compreendendo um capítulo I, referente aos órgãos administrativos, e um 

capítulo II, referente aos interessados. No capítulo I são enumerados os órgãos 

da Administração Pública (artigo 13.º); é regulado o funcionamento dos 

órgãos colegiais (artigos 14.º e seguintes); são estabelecidas regras referentes 

à competência dos órgãos administrativos (artigos 29.º e seguintes); é definido 

o regime jurídico da delegação de poderes e da substituição (artigos 35.º e 



seguintes); é determinada a competência para a resolução de conflitos de 

jurisdição, de atribuições e de competências (artigos 42.º e 43.º), e são 

reguladas as garantias de imparcialidade da Administração Pública (artigos 

44.º e seguintes). 

No capítulo II é estabelecido o direito de intervenção dos particulares no 

procedimento administrativo (artigo 52.º) e é atribuída legitimidade para iniciar 

o procedimento administrativo ou intervir nele aos titulares de direitos ou 

interesses legalmente protegidos e às associações que tenham por fim a 

defesa desses interesses, bem como aos titulares de interesses difusos e às 

associações dedicadas à defesa dos mesmos (artigo 53.º). Consideram-se, 

inovadoramente, interesses difusos os que tenham por objeto bens 

fundamentais como a saúde pública, a habitação, a educação, o património 

cultural e o ambiente e a qualidade de vida [artigo 53.º, n.º 2, alínea a)]. 

9. A parte III ocupa-se do procedimento administrativo, que é iniciado 

oficiosamente ou a requerimento dos interessados (artigo 54.º). 

O desenvolvimento do procedimento administrativo é enquadrado por 

princípios gerais que visam equilibrar a participação dos interessados e a 

celeridade da Administração Pública. 

Assim, o procedimento rege-se pelo princípio do inquisitório (artigo 56.º), 

procurando afastar formalidades inúteis e assegurar o contraditório. Particular 

relevo merecem as disposições que concretizam o direito à informação 

(artigos 61.º e seguintes), num esforço de tornar a atividade administrativa mais 

transparente, e remetendo para legislação própria o desenvolvimento do 

novo princípio constitucional da administração aberta (artigo 65.º). 

O capítulo III (artigos 66.º e seguintes) é dedicado às notificações e aos prazos. 

A matéria é disciplinada por forma a garantir aos interessados um efetivo 

conhecimento dos atos administrativos. 

O capítulo IV ocupa-se da marcha do procedimento (artigos 74.º e seguintes), 

merecendo ser sublinhada a preocupação de facilitar e promover a 

colaboração entre a Administração Pública e os interessados, bem como as 

reais possibilidades de participação destes na instrução e na discussão das 

questões pertinentes.  

As diversas formas de extinção do procedimento são reguladas em pormenor, 

nomeadamente a decisão. Duas notas merecem referência especial: a 

concretização do preceito constitucional que visa assegurar a participação 

dos cidadãos na formação das decisões que lhes disserem respeito, que se fez 

consistir no direito de audiência dos interessados antes de ser tomada a 

decisão final do procedimento (artigos 100.º a 105.º), e a inovação que se 

traduz em enumerar um conjunto de situações em que ao silêncio da 

Administração a lei passa a imputar o significado de deferimento (artigo 108.º). 

10. A parte IV é dedicada à atividade administrativa. No capítulo I 

estabelecem-se algumas regras genericamente aplicáveis à atividade 

regulamentar da Administração. O princípio da participação dos 

administrados no processo de elaboração dos regulamentos inspira algumas 

das suas disposições. Desde logo, reconhece-se aos particulares o direito de 

dirigirem petições à Administração, com vista a desencadear o procedimento 

regulamentar (artigo 115.º). Por outro lado, prevê-se a possibilidade da 

audiência prévia dos interessados no caso de regulamentos cujo conteúdo 

lhes possa ser desfavorável (artigo 117.º), ao mesmo tempo que se incentiva a 

submissão a apreciação pública, para recolha de sugestões, de regulamentos 

cuja matéria o permita (artigo 118.º). 



No tocante à elaboração dos projetos de regulamento, acolhe-se no artigo 

116.º a regra da fundamentação obrigatória. Por seu turno, a proibição da 

mera revogação - sem substituição por nova disciplina - dos regulamentos 

necessários à execução das leis em vigor e a obrigatoriedade da 

especificação, quando for caso disso, das normas revogadas pelo novo 

regulamento surgem ditadas, respetivamente, pela necessidade de obviar a 

vazios suscetíveis de comprometer a efetiva aplicação da lei e por 

preocupações de certeza e segurança na definição do direito aplicável. 

11. O capítulo II da parte IV ocupa-se do ato administrativo (artigos 120.º e 

seguintes).  

A fim de evitar dúvidas e contradições que tem perturbado a nossa 

jurisprudência, sublinha-se com particular energia que só há ato administrativo 

aí onde a decisão administrativa tiver por objeto uma situação individual e 

concreta (artigo 120.º) e contiver a identificação adequada do destinatário 

ou destinatários [artigo 123.º, n.º 2, alínea b)]. 

Em matéria de fundamentação do ato, manteve-se no essencial o disposto no 

Decreto-Lei n.º 256-A/77, de 17 de Junho (artigos 124.º e seguintes). 

Quanto à eficácia do ato administrativo, regula-se em pormenor os termos da 

eficácia retroativa e da eficácia diferida (artigos 128.º e 129.º) e disciplina-se 

cuidadosamente, com preocupações de garantia dos particulares, a 

publicação e a notificação dos atos administrativos. 

Em matéria de invalidade dos atos, cuidou-se de explicitar com rigor quais os 

atos nulos, definindo-se em termos mais amplos do que os usuais e 

estabelecendo que os atos que ofendam o conteúdo essencial de um direito 

fundamental ou cujo objeto constitua um crime são sempre são sempre nulos 

(artigo 133.º). Manteve-se a anulabilidade como regra geral dos atos 

administrativos inválidos (artigo 135.º).  

A revogação do ato administrativo, dada a sua importância prática, foi objeto 

de toda uma secção (artigos 138.º e seguintes), onde se procurou consagrar 

soluções hoje pacíficas na doutrina e jurisprudência portuguesas.  

A secção V sobre a execução do ato administrativo representa um esforço de 

introduzir ordem numa zona particularmente sensível e importante da 

atividade da Administração, onde esta mais claramente se manifesta como 

poder (artigos 149.º e seguintes). 

Feita a distinção clara entre executoriedade e execução, reafirma-se o 

princípio da legalidade, agora quanto à execução, e admite-se a apreciação 

contenciosa dos atos de execução arguidos da ilegalidade própria, isto é, que 

não seja mera consequência do ato exequendo. São previstas as três 

modalidades clássicas da execução quanto ao seu objeto - para pagamento 

de quantia certa, entrega de coisa certa e 

prestação de facto -, remetendo-se, no que respeita ao processo de 

execução para pagamento de quantia certa, para o disposto no Código de 

Processo das Contribuições e Impostos.  

Uma reflexão cuidadosa levou a reforçar, nesta matéria, as exigências que 

deve satisfazer a Administração Pública num Estado de direito, Daí que a 

imposição coerciva, sem recurso aos tribunais, dos atos administrativos só seja 

possível desde que seja feita pelas formas e nos termos admitidos por lei (artigo 

149.º, n.º 2). Também a execução das obrigações positivas de prestação de 

facto infungível é rodeada, atenta a sua natureza, de especialíssimas cautelas 

(artigo 157.º, n.º 3). 



12. Na secção VI da parte IV regulam-se a reclamação e os recursos 

administrativos, os quais podem, em regra, ter por fundamento a ilegalidade 

ou a inconveniência do ato administrativo 

(artigo 159.º). No que se refere aos efeitos destas garantias dos cidadãos, 

regista-se que a reclamação suspende a eficácia do ato quando este não é 

suscetível de recurso contencioso (artigo 163.º). O recurso hierárquico 

necessário tem, em geral, efeito suspensivo, cabendo, todavia, ao órgão 

recorrido atribuir-lhe efeito meramente devolutivo quando a não execução 

imediata do ato possa causar graves inconvenientes para o interesse público. 

Quanto ao recurso hierárquico facultativo, não tem efeito suspensivo (artigo 

170.º). Por último, introduziu-se, pela primeira vez, a distinção - já esboçada no 

ensino e na jurisprudência - entre o recurso hierárquico, o recurso hierárquico 

impróprio e o recurso tutelar, disciplinando-se as três figuras em conformidade 

com a sua diferente natureza (artigos 176.º e seguintes). 

13. Na matéria dos contratos administrativos o legislador teve a preocupação 

de não se substituir à doutrina nem invadir os terrenos que cabem à 

jurisprudência. A importância do contrato numa Administração que se quer 

em medida crescente aberta ao diálogo e à colaboração com os 

administrados, eficiente e maleável, impunha, porém, que se traçasse alguns 

princípios orientadores. Optou-se por não definir os tipos de contratos 

administrativos e construir sobre a definição o respetivo regime. Julgou-se mais 

prudente enunciar os poderes da Administração como parte no contrato 

(artigo 180.º). Com vista ao alargamento do uso do instrumento contratual, 

consagrou-se o princípio da admissibilidade da sua utilização, salvo quando 

outra coisa resultar da lei ou da própria natureza das relações que tiver por 

objeto (artigo 179.º). 

No que respeita ao processo de formação dos contratos aplicar-se-ão, na 

medida do possível, as disposições relativas ao procedimento administrativo 

(artigo 181.º). O Código consagra o modo de escolha do cocontratante e 

regula de forma geral a dispensa de concurso, limitando, naturalmente, esta 

possibilidade (artigos 182.º e 183.º). Estabelece-se, com carácter geral, a não 

executoriedade dos atos administrativos interpretativos ou que modifiquem ou 

extingam relações contratuais, pondo, assim, termo à possibilidade de 

comportamentos abusivos. De acordo com esta orientação, dispõe-se que a 

execução forçada das obrigações contratuais devidas pelos particulares, 

salvo se outra coisa tiver sido previamente acordada, só pode ser obtida 

mediante Acão a propor no tribunal competente (artigo 187.º). Por último, 

consagra-se a admissibilidade de cláusulas compromissórias a celebrar nos 

termos da legislação processual civil (artigo 188.º). 

14. A complexidade e delicadeza das matérias tratadas, a novidade de 

muitas soluções, as inevitáveis lacunas de um diploma legal com este objeto e 

extensão, o número e qualidade dos seus destinatários, aconselham a que se 

preveja não só um prazo relativamente dilatado para a 

sua entrada em vigor como ainda a que se estabeleça um período 

experimental, findo o qual o Código seja obrigatoriamente revisto. Permite-se, 

deste modo, não só a continuação de uma discussão pública teórica, mas 

colher os ensinamentos resultantes da sua prática. Para melhor aproveitar as 

críticas e sugestões que certamente serão feitas e avaliar a experiência da sua 

aplicação experimental, o Governo tem intenção de criar uma comissão que 

recolha todos os elementos úteis e proponha as alterações e melhoramentos 

que a experiência torne aconselháveis. 



15. Com a publicação do Código do Procedimento Administrativo o Governo, 

ao mesmo tempo que realiza uma das tarefas fundamentais do seu Programa 

em matéria de Administração Pública, tem fundadas esperanças de que ele 

constitua um dos instrumentos importantes da reforma administrativa - reforma 

indispensável para que a Administração portuguesa possa cumprir 

cabalmente as tarefas que lhe cabem nestes últimos anos do século XX. 

Espera-se, designadamente, que a renovação que vai permitir prepare a 

Administração Pública para a plena integração do País na Comunidade 

Europeia, a qual nunca será realizável com êxito sem que o aparelho 

administrativo se encontre suficientemente apetrechado e renovado no seu 

espírito, nos seus métodos e nas suas práticas. 

Assim: 

No uso da autorização legislativa concedida pela Lei n.º 32/91, de 20 de Julho, 

e nos termos da alínea b) do n.º 1 do artigo 201.º da Constituição, o Governo 

decreta o seguinte: 

 

Artigo 1.º 

Aprovação 

 

É aprovado o Código do Procedimento Administrativo, que se publica em 

anexo ao presente decreto-lei e que dele faz parte integrante. 

 

Artigo 2.º 

Entrada em vigor 

 

O presente diploma entra em vigor seis meses após a data da sua publicação. 

 

Artigo 3.º 

Revisão 

 

O Código do Procedimento Administrativo será revisto no prazo de três anos a 

contar da data da sua entrada em vigor, devendo ser recolhidos os elementos 

úteis resultantes da sua aplicação para introdução das alterações que se 

mostrem necessárias. 

 

Artigo 4.º 

Norma revogatória 

 

São revogados os Decretos-Leis nºs 13458, de 12 de Abril de 1927, e 370/83, de 

6 de Outubro.  

 

CÓDIGO DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 

 

PARTE I 

Princípios gerais 

 

CAPÍTULO I 

Disposições preliminares 

 

Artigo 1.º 

Definição 



 

1. Entende-se por procedimento administrativo a sucessão ordenada de atos e 

formalidades tendentes à formação e manifestação da vontade da 

Administração Pública ou à sua execução. 

2 - Entende-se por processo administrativo o conjunto de documentos em que 

se traduzem os atos e formalidades que integram o procedimento 

administrativo. 

 

 

 

 

 

Artigo 2.º 

Âmbito de aplicação 

 

1 - As disposições deste Código aplicam-se a todos os órgãos da 

Administração Pública que, no desempenho da atividade administrativa de 

gestão pública, estabeleçam relações com os particulares, bem como aos 

atos em matéria administrativa praticados pelos órgãos do Estado que, 

embora não integrados na Administração Pública, desenvolvam funções 

materialmente administrativas. 

2 - São órgãos da Administração Pública, para os efeitos deste Código: 

 

a) Os órgãos do Estado e das Regiões Autónomas que exerçam funções 

administrativas; 

b) Os órgãos dos institutos públicos e das associações públicas; 

c) Os órgãos das autarquias locais e suas associações e federações. 

 

3 - O regime instituído pelo presente Código é ainda aplicável aos atos 

praticados por entidades concessionárias no exercício de poderes de 

autoridade. 

4 - Os preceitos deste Código podem ser mandados aplicar por lei à atuação 

dos órgãos das instituições particulares de interesse público. 

5 - Os princípios gerais da atividade administrativa constantes do presente 

Código e as normas que concretizam preceitos constitucionais são aplicáveis 

a toda e qualquer atuação da Administração Pública, ainda que meramente 

técnica ou de gestão privada.  

6 - As disposições do presente Código relativas à organização e à atividade 

administrativas são aplicáveis a todas as atuações da Administração Pública 

no domínio da gestão pública. 

7 - No domínio da atividade de gestão pública, as restantes disposições do 

presente Código aplicam-se supletivamente aos procedimentos especiais, 

desde que não envolvam diminuição das garantias dos particulares. 

 

CAPÍTULO II 

Princípios gerais 

 

Artigo 3.º 

Princípio da legalidade 

 



1 - Os órgãos da Administração Pública devem atuar em obediência à lei e ao 

direito, dentro dos limites dos poderes que lhes estejam atribuídos e em 

conformidade com os fins para que os mesmos poderes lhes forem conferidos.  

2 - Os atos administrativos praticados em estado de necessidade, com 

preterição das regras estabelecidas neste Código, são válidos, desde que os 

seus resultados não pudessem ter sido alcançados de outro modo, mas os 

lesados terão o direito de ser indemnizados nos termos gerais da 

responsabilidade da Administração. 

 

 

 

 

 

 

Artigo 4.º 

Princípio da prossecução do interesse público e da proteção dos direitos e 

interesses dos cidadãos 

 

Compete aos órgãos administrativos prosseguir o interesse público, no respeito 

pelos direitos e interesses legalmente protegidos dos cidadãos 

 

Artigo 5.º 

Princípios da igualdade e da proporcionalidade 

 

1 - Nas suas relações com os particulares, a Administração Pública deve reger-

se pelo princípio da igualdade, não podendo privilegiar, beneficiar, prejudicar, 

privar de qualquer direito ou isentar de qualquer dever nenhum administrado 

em razão de ascendência sexo, raça, língua, território de origem, religião, 

convicções políticas ou ideológicas, instrução, situação económica ou 

condição social.  

2 - As decisões da Administração que colidam com direitos subjetivos ou 

interesses legalmente protegidos dos particulares só podem afetar essas 

posições em termos adequados e proporcionais aos objetivos a realizar 

 

Artigo 6.º 

Princípios da justiça e da imparcialidade 

 

No exercício da sua atividade, a Administração Pública deve tratar de forma 

justa e imparcial todos os que com ela entrem em relação 

 

Artigo 6.º-A 

Princípio da boa fé 

 

1 - No exercício da atividade administrativa e em todas as suas formas e fases, 

a Administração Pública e os particulares devem agir e relacionar-se segundo 

as regras da boa-fé.  

2 - No cumprimento do disposto nos números anteriores, devem ponderar-se os 

valores fundamentais do direito, relevantes em face das situações 

consideradas, e, em especial:  

a) A confiança suscitada na contraparte pela atuação em causa;  

b) O objetivo a alcançar com a atuação empreendida 



 

Artigo 7.º 

Princípio da colaboração da Administração com os particulares 

 

1 - Os órgãos da Administração Pública devem atuar em estreita colaboração 

com os particulares, procurando assegurar a sua adequada participação no 

desempenho da função administrativa, cumprindo-lhes, designadamente: 

 

a) Prestar aos particulares as informações e os esclarecimentos de que 

careçam; 

b) Apoiar e estimular as iniciativas dos particulares e receber as suas sugestões  

e informações. 

 

2 - A Administração Pública é responsável pelas informações prestadas por 

escrito aos particulares, ainda que não obrigatórias. 

 

Artigo 8.º 

Princípio da participação 

 

Os órgãos da Administração Pública devem assegurar a participação dos 

particulares, bem como das associações que tenham por objeto a defesa dos 

seus interesses, na formação das decisões que lhes disserem respeito, 

designadamente através da respetiva audiência nos termos deste Código. 

 

Artigo 9.º 

Princípio da decisão 

 

1 - Os órgãos administrativos têm, nos termos regulados neste Código, o dever 

de se pronunciar sobre todos os assuntos da sua competência que lhes sejam 

apresentados pelos particulares e, nomeadamente: 

 

a) Sobre os assuntos que lhes disserem diretamente respeito; 

b) Sobre quaisquer petições, representações, reclamações ou queixas 

formuladas em defesa da Constituição, das leis ou do interesse geral. 

2 - Não existe o dever de decisão quando, há menos de dois anos contados 

da data da apresentação do requerimento, o órgão competente tenha 

praticado um ato administrativo sobre o mesmo pedido formulado pelo 

mesmo particular com os mesmos fundamentos. 

 

Artigo 10.º 

Princípio da desburocratização e da eficiência 

 

A Administração Pública deve ser estruturada de modo a aproximar os serviços 

das populações e de forma não burocratizada, a fim de assegurar a 

celeridade, a economia e a eficiência das suas decisões. 

 

Artigo 11.º 

Princípio da gratuitidade 

 



1 - O procedimento administrativo é gratuito, salvo na parte em que leis 

especiais impuserem o pagamento de taxas ou de despesas efetuadas pela 

Administração. 

2 - Em caso de comprovada insuficiência económica, demonstrada nos 

termos da lei sobre o apoio judiciário, a Administração isentará, total ou 

parcialmente, o interessado do pagamento das taxas ou das despesas 

referidas no número anterior. 

 

Artigo 12.º 

Princípio do acesso à justiça 

 

Aos particulares é garantido o acesso à justiça administrativa, a fim de obter a 

fiscalização contenciosa dos atos da Administração, bem como para tutela 

dos seus direitos ou interesses legalmente protegidos, nos termos previstos na 

legislação reguladora do contencioso administrativo. 

 

PARTE II 

Dos sujeitos 

 

CAPÍTULO I 

Dos órgãos administrativos 

 

SECÇÃO I 

Generalidades 

 

Artigo 13.º 

Órgãos da Administração Pública 

 

São órgãos da Administração Pública, para os efeitos deste Código, os 

previstos no n.º 2 do artigo 2.º 

 

SECÇÃO II 

Dos órgãos colegiais 

 

Artigo 14.º 

Presidente e secretário 

1 - Sempre que a lei não disponha de forma diferente, cada órgão 

administrativo colegial tem um presidente e um secretário, a eleger pelos 

membros que o compõem. 

2 - Cabe ao presidente do órgão colegial, além de outras funções que lhe 

sejam atribuídas, abrir e encerrar as reuniões, dirigir os trabalhos e assegurar o 

cumprimento das leis e a regularidade das deliberações. 

3 - O presidente pode, ainda, suspender ou encerrar antecipadamente as 

reuniões, quando circunstâncias excecionais o justifiquem, mediante decisão 

fundamentada, a incluir na ata da reunião. 

4 - O presidente, ou quem o substituir, pode interpor recurso contencioso e 

pedir a suspensão jurisdicional da eficácia das deliberações tomadas pelo 

órgão colegial a que preside que considere ilegais. 

 

Artigo 15.º 

Substituição do presidente e secretário 



 

1 - Salvo disposição legal em contrário, o presidente e o secretário de qualquer 

órgão colegial são substituídos, respetivamente, pelo vogal mais antigo e pelo 

vogal mais moderno. 

2 - No caso de os vogais possuírem a mesma antiguidade, a substituição faz-

se, respetivamente, pelo vogal de mais idade e pelo mais jovem. 

 

Artigo 16.º 

Reuniões ordinárias 

 

1 - Na falta de determinação legal ou de deliberação do órgão, cabe ao 

presidente a fixação dos dias e horas das reuniões ordinárias. 

2 - Quaisquer alterações ao dia e hora fixados para as reuniões devem ser 

comunicadas a todos os membros do órgão colegial, de forma a garantir o 

seu conhecimento seguro e oportuno. 

 

Artigo 17.º 

Reuniões extraordinárias 

 

1 - As reuniões extraordinárias têm lugar mediante convocação do presidente, 

salvo disposição especial. 

2 - O presidente é obrigado a proceder à convocação sempre que pelo 

menos um terço dos vogais lho solicitem por escrito, indicando o assunto que 

desejam ver tratado. 

3 - A convocatória da reunião deve ser feita para um dos 15 dias seguintes à 

apresentação do pedido, mas sempre com uma antecedência mínima de 

quarenta e oito horas sobre a data da reunião extraordinária. 

4 - Da convocatória devem constar, de forma expressa e especificada, os 

assuntos a tratar na reunião. 

 

Artigo 18.º 

Ordem do dia 

 

1 - A ordem do dia de cada reunião é estabelecida pelo presidente que, salvo 

disposição especial em contrário, deve incluir os assuntos que para esse fim lhe 

forem indicados por qualquer vogal, desde que sejam da competência do 

órgão e o pedido seja apresentado por escrito com uma antecedência 

mínima de cinco dias sobre a data da reunião. 

2 - A ordem do dia deve ser entregue a todos os membros com a 

antecedência de, pelo menos, quarenta e oito horas sobre a data da reunião. 

 

Artigo 19.º 

Objeto das deliberações 

 

Só podem ser objeto de deliberação os assuntos incluídos na ordem do dia da 

reunião, salvo se, tratando-se de reunião ordinária, pelo menos dois terços dos 

membros reconhecerem a urgência de deliberação imediata sobre outros 

assuntos. 

 

Artigo 20.º 

Reuniões públicas 



 

1 - As reuniões dos órgãos administrativos não são públicas, salvo disposição 

da lei em contrário. 

2 - Quando as reuniões hajam de ser públicas, deve ser dada publicidade aos 

dias, horas e locais da sua realização, de forma a garantir o conhecimento dos 

interessados com uma antecedência de, pelo menos, quarenta e oito horas 

sobre a data da reunião. 

 

Artigo 21.º 

Inobservância das disposições sobre convocação de reuniões 

 

A ilegalidade resultante da inobservância das disposições sobre a 

convocação de reuniões só se considera sanada quando todos os membros 

do órgão compareçam à reunião e não suscitem oposição à sua realização. 

 

Artigo 22.º 

Quórum 

 

1 - Os órgãos colegiais só podem, regra geral, deliberar quando esteja 

presente a maioria do número legal dos seus membros com direito a voto. 

2 - Sempre que se não disponha de forma diferente, não se verificando na 

primeira convocação o quórum previsto no número anterior, será convocada 

nova reunião, com o intervalo de, pelo menos, vinte e quatro horas, prevendo-

se nessa convocação que o órgão delibere desde que esteja presente um 

terço dos seus membros com direito a voto, em número não inferior a três. 

 

Artigo 23.º 

Proibição da abstenção 

 

No silêncio da lei, é proibida a abstenção aos membros dos órgãos colegiais 

consultivos que estejam presentes à reunião e não se encontrem impedidos de 

intervir. 

 

Artigo 24.º 

Formas de votação 

 

1 - Salvo disposição legal em contrário, as deliberações são tomadas por 

votação nominal, devendo votar primeiramente os vogais e, por fim, o 

presidente. 

2 - As deliberações que envolvam a apreciação de comportamentos ou das 

qualidades de qualquer pessoa são tomadas por escrutínio secreto; em caso 

de dúvida, o órgão colegial deliberará sobre a forma de votação. 

3 - Quando exigida, a fundamentação das deliberações tomadas por 

escrutínio secreto será feita pelo presidente do órgão colegial após a votação, 

tendo presente a discussão que a tiver precedido. 

4 - Não podem estar presentes no momento da discussão nem da votação os 

membros dos órgãos colegiais que se encontrem ou se considerem impedidos. 

 

Artigo 25.º 

Maioria exigível nas deliberações 

 



1 - As deliberações são tomadas por maioria absoluta de votos dos membros 

presentes à reunião, salvo nos casos em que, por disposição legal, se exija 

maioria qualificada ou seja suficiente maioria relativa. 

2 - Se for exigível maioria absoluta e esta se não formar, nem se verificar 

empate, proceder-se-á imediatamente a nova votação e, se aquela situação 

se mantiver, adiar-se--á a deliberação para a reunião seguinte, na qual será 

suficiente a maioria relativa. 

 

Artigo 26.º 

Empate na votação 

 

1 - Em caso de empate na votação, o presidente tem voto de qualidade, 

salvo se a votação se tiver efetuado por escrutínio secreto. 

2 - Havendo empate em votação por escrutínio secreto, proceder-se-á 

imediatamente a nova votação e, se o empate se mantiver, adiar-se-á a 

deliberação para a reunião seguinte; se na primeira votação dessa reunião se 

mantiver o empate, proceder-se-á a votação nominal. 

 

Artigo 27.º 

Ata da reunião 

 

1 - De cada reunião será lavrada ata, que conterá um resumo de tudo o que 

nela tiver ocorrido, indicando, designadamente, a data e o local da reunião, 

os membros presentes, os assuntos apreciados, as deliberações tomadas e a 

forma e o resultado das respetivas votações. 

2 - As atas são lavradas pelo secretário e postas à aprovação de todos os 

membros no final da respetiva reunião ou no início da seguinte, sendo 

assinadas, após a aprovação, pelo presidente e pelo secretário. 

3 - Nos casos em que o órgão assim o delibere, a ata será aprovada, em 

minuta, logo na reunião a que disser respeito. 

4 - As deliberações dos órgãos colegiais só podem adquirir eficácia depois de 

aprovadas as respetivas atas ou depois de assinadas as minutas, nos termos do 

número anterior. 

 

Artigo 28.º 

Registo na ata do voto de vencido 

 

1 - Os membros do órgão colegial podem fazer constar da ata o seu voto de 

vencido e as razões que o justifiquem. 

2 - Aqueles que ficarem vencidos na deliberação tomada e fizerem registo da 

respetiva declaração de voto na ata ficam isentos da responsabilidade que 

daquela eventualmente resulte. 

3 - Quando se trate de pareceres a dar a outros órgãos administrativos, as 

deliberações serão sempre acompanhadas das declarações de voto 

apresentadas. 

 

SECÇÃO III 

Da competência 

 

Artigo 29.º 

Irrenunciabilidade e inalienabilidade 



 

1 - A competência é definida por lei ou por regulamento, e é irrenunciável e 

inalienável, sem prejuízo do disposto quanto à delegação de poderes e à 

substituição. 

2 - É nulo todo o ato ou contrato que tenha por objeto a renúncia à 

titularidade ou ao exercício da competência conferida aos órgãos 

administrativos, sem prejuízo da delegação de poderes e figuras afins. 

 

Artigo 30.º 

Fixação da competência 

 

1 - A competência fixa-se no momento em que se inicia o procedimento, 

sendo irrelevantes as modificações de facto que ocorram posteriormente. 

2 - São igualmente irrelevantes as modificações de direito, exceto se for extinto 

o órgão a que o procedimento estava afeto, se deixar de ser competente ou 

se lhe for atribuída a competência de que inicialmente carecesse. 

3 - Quando o órgão territorialmente competente passar a ser outro, deve o 

processo ser-lhe remetido oficiosamente. 

 

Artigo 31.º 

Questões prejudiciais 

 

1 - Se a decisão final depender da decisão de uma questão que seja da 

competência de outro órgão administrativo ou dos tribunais, deve o órgão 

competente para a decisão final suspender o procedimento administrativo 

até que o órgão ou o tribunal competente se pronunciem, salvo se da não 

resolução imediata do assunto resultarem graves prejuízos. 

2 - A suspensão cessa: 

a) Quando a decisão da questão prejudicial depender da apresentação de 

pedido pelo interessado e este o não apresentar perante o órgão 

administrativo ou o tribunal competente nos 30 dias seguintes à notificação da 

suspensão; 

b) Quando o procedimento ou o processo instaurado para conhecimento da 

questão prejudicial estiver parado, por culpa do interessado, por mais de 30 

dias; 

c) Quando, por circunstâncias supervenientes, a falta de resolução imediata 

do assunto causar graves prejuízos. 

 

3 - Se não for declarada a suspensão ou esta cessar, o órgão administrativo 

conhecerá das questões prejudiciais, mas a respetiva decisão não produzirá 

quaisquer efeitos fora do procedimento em que for proferida. 

 

Artigo 32.º 

Conflitos de competência territorial 

 

Em caso de dúvida sobre a competência territorial, a entidade que decidir o 

conflito designará como competente o órgão cuja localização oferecer, em 

seu entender, maiores vantagens para a boa resolução do assunto. 

 

Artigo 33.º 

Controlo da competência 



 

1 - Antes de qualquer decisão, o órgão administrativo deve certificar-se de 

que é competente para conhecer da questão. 

2 - A incompetência deve ser suscitada oficiosamente pelo órgão 

administrativo e pode ser arguida pelos interessados. 

 

Artigo 34.º 

Apresentação de requerimento a órgão incompetente 

 

1 - Quando o particular, por erro desculpável e dentro do prazo fixado, dirigir 

requerimento, petição, reclamação ou recurso a órgão incompetente, 

proceder-se-á da seguinte forma: 

 

a) Se o órgão competente pertencer ao mesmo ministério ou à mesma pessoa 

coletiva, o requerimento, petição, reclamação ou recurso ser-lhe-á 

oficiosamente remetido, de tal se notificando o particular; 

b) Se o órgão competente pertencer a outro ministério ou a outra pessoa 

coletiva, o requerimento, petição, reclamação ou recurso será devolvido ao 

seu autor, acompanhado da indicação do ministério ou da pessoa coletiva a 

quem se deverá dirigir. 

 

2 - No caso previsto na alínea b) do número anterior, começa a correr novo 

prazo, idêntico ao fixado, a partir da notificação da devolução ali referida. 

3 - Em caso de erro indesculpável, o requerimento, petição, reclamação ou 

recurso não será apreciado, de tal se notificando o particular em prazo não 

superior a quarenta e oito horas. 

4 - Da qualificação do erro cabe reclamação e recurso, nos termos gerais. 

 

SECÇÃO IV 

Da delegação de poderes e da substituição 

 

Artigo 35.º 

Da delegação de poderes 

 

1 - Os órgãos administrativos normalmente competentes para decidir em 

determinada matéria podem, sempre que para tal estejam habilitados por lei, 

permitir, através de um ato de delegação de poderes, que outro órgão ou 

agente pratique atos administrativos sobre a mesma matéria. 

2 - Mediante um ato de delegação de poderes, os órgãos competentes para 

decidir em determinada matéria podem sempre permitir que o seu imediato 

inferior hierárquico, adjunto ou substituto pratiquem atos de administração 

ordinária nessa matéria. 

3 - O disposto no número anterior vale igualmente para a delegação de 

poderes dos órgãos colegiais nos respetivos presidentes, salvo havendo lei de 

habilitação específica que estabeleça uma particular repartição de 

competências entre os diversos órgãos. 

 

Artigo 36.º 

Da subdelegação de poderes 

 



1 - Salvo disposição legal em contrário, o delegante pode autorizar o 

delegado a subdelegar. 

2 - O subdelegado pode subdelegar as competências que lhe tenham sido 

subdelegadas, salvo disposição legal em contrário ou reserva expressa do 

delegante ou subdelegante. 

 

Artigo 37.º 

Requisitos do ato de delegação 

 

1 - No ato de delegação ou subdelegação, deve o órgão delegante ou 

subdelegante especificar os poderes que são delegados ou subdelegados ou 

quais os atos que o delegado ou subdelegado pode praticar. 

2 - Os atos de delegação e subdelegação de poderes estão sujeitos a 

publicação no Diário da República ou, tratando-se da administração local, no 

boletim da autarquia, e devem ser afixados nos lugares do estilo quando tal 

boletim não exista. 

 

Artigo 38.º 

Menção da qualidade de delegado ou subdelegado 

 

O órgão delegado ou subdelegado deve mencionar essa qualidade no uso 

da delegação ou subdelegação. 

 

Artigo 39.º 

Poderes do delegante ou subdelegante 

 

1 - O órgão delegante ou subdelegante pode emitir diretivas ou instruções 

vinculativas para o delegado ou subdelegado sobre o modo como devem ser 

exercidos os poderes delegados ou subdelegados. 

2 - O órgão delegante ou subdelegante tem o poder de avocar, bem como o 

poder de revogar os atos praticados pelo delegado ou subdelegado ao 

abrigo da delegação ou subdelegação. 

 

Artigo 40.º 

Extinção da delegação ou subdelegação 

 

A delegação e a subdelegação de poderes extinguem-se: 

 

a) Por revogação do ato de delegação ou subdelegação; 

b) Por caducidade, resultante de se terem esgotado os seus efeitos ou da 

mudança dos titulares dos órgãos delegante ou delegado, subdelegante ou  

subdelegado. 

 

Artigo 41.º 

Substituição 

 

1 - Nos casos de ausência, falta ou impedimento do titular do cargo, a sua 

substituição cabe ao substituto designado na lei. 

2 - Na falta de designação pela lei, a substituição cabe ao inferior hierárquico 

imediato, mais antigo, do titular a substituir. 



3 - O exercício de funções em substituição abrange os poderes delegados ou 

subdelegados no substituído. 

 

SECÇÃO V 

Dos conflitos de jurisdição, de atribuições e de competência 

 

Artigo 42.º 

Competência para a resolução dos conflitos 

 

1 - Os conflitos de jurisdição são resolvidos pelo Tribunal de Conflitos, nos 

termos da legislação respetiva. 

2 - Os conflitos de atribuições são resolvidos: 

 

a) Pelos tribunais administrativos, mediante recurso contencioso, quando 

envolvam órgãos de pessoas coletivas diferentes; 

b) Pelo Primeiro-Ministro, quando envolvam órgãos de ministérios diferentes; 

c) Pelo ministro, quando envolvam órgãos do mesmo ministério ou pessoas 

coletivas dotadas de autonomia sujeitas ao seu poder de superintendência. 

 

3 - Os conflitos de competência são resolvidos pelo órgão de menor categoria 

hierárquica que exercer poderes de supervisão sobre os órgãos envolvidos. 

 

Artigo 43.º 

Resolução administrativa dos conflitos 

 

1 - A resolução dos conflitos de competência, bem como dos conflitos de 

atribuições entre ministérios diferentes, pode ser solicitada por qualquer 

interessado, mediante requerimento fundamentado dirigido à entidade 

competente para a decisão do procedimento, e deve ser oficiosamente 

suscitada pelos órgãos em conflito logo que dele tenham conhecimento. 

2 - O órgão competente para a resolução deve ouvir os órgãos em conflito, se 

estes ainda não se tiverem pronunciado, e proferir a decisão no prazo de 30 

dias. 

 

SECÇÃO VI 

Das garantias de imparcialidade 

 

Artigo 44.º 

Casos de impedimento 

 

1 - Nenhum titular de órgão ou agente da Administração Pública pode intervir 

em procedimento administrativo ou em ato ou contrato de direito público ou 

privado da Administração Pública nos seguintes casos: 

 

a) Quando nele tenha interesse, por si, como representante ou como gestor 

de negócios de outra pessoa; 

b) Quando, por si ou como representante de outra pessoa, nele tenha 

interesse o seu cônjuge, algum parente ou afim em linha reta ou até ao 2.º 

grau da linha colateral, bem como qualquer pessoa com quem viva em 

economia comum;  



c) Quando, por si ou como representante de outra pessoa, tenha interesse em 

questão semelhante à que deva ser decidida, ou quando tal situação se 

verifique em relação a pessoa abrangida pela alínea anterior; 

d) Quando tenha intervindo no procedimento como perito ou mandatário ou 

haja dado parecer sobre questão a resolver; 

e) Quando tenha intervindo no procedimento como perito ou mandatário o 

seu cônjuge, parente ou afim em linha reta ou até ao 2.º grau da linha 

colateral, bem como qualquer pessoa como quem viva em economia 

comum; 

f) Quando contra ele, seu cônjuge ou parente em linha reta esteja intentada 

Acão judicial proposta por interessado ou pelo respetivo cônjuge; 

g) Quando se trate de recurso de decisão proferida por si, ou com a sua 

intervenção, ou proferida por qualquer das pessoas referidas na alínea b) ou 

com intervenção destas. 

 

2 - Excluem-se do disposto no número anterior as intervenções que se 

traduzam em atos de mero expediente, designadamente atos certificativos. 

 

Artigo 45.º 

Arguição e declaração do impedimento 

 

1 - Quando se verifique causa de impedimento em relação a qualquer titular 

de órgão ou agente administrativo, deve o mesmo comunicar desde logo o 

facto ao respetivo superior hierárquico ou ao presidente do órgão colegial 

dirigente, consoante os casos. 

2 - Até ser proferida a decisão definitiva ou praticado o ato, qualquer 

interessado pode requerer a declaração do impedimento, especificando as 

circunstâncias de facto que constituam a sua causa. 

3 - Compete ao superior hierárquico ou ao presidente do órgão colegial 

conhecer da existência do impedimento e declará-lo, ouvindo, se considerar 

necessário, o titular do órgão ou agente. 

4 - Tratando-se do impedimento do presidente do órgão colegial, a decisão 

do incidente compete ao próprio órgão, sem intervenção do presidente. 

 

Artigo 46.º 

Efeitos da arguição do impedimento 

 

1 - O titular do órgão ou agente deve suspender a sua atividade no 

procedimento logo que faça a comunicação a que se refere o n.º 1 do artigo 

anterior ou tenha conhecimento do requerimento a que se refere o n.º 2 do 

mesmo preceito, até à decisão do incidente, salvo ordem em contrário do 

respetivo superior hierárquico. 

2 - Os impedidos nos termos do artigo 44.º deverão tomar todas as medidas 

que forem inadiáveis em caso de urgência ou de perigo, as quais deverão ser 

ratificadas pela entidade que os substituir. 

 

Artigo 47.º 

Efeitos da declaração do impedimento 

 



1 - Declarado o impedimento do titular do órgão ou agente, será o mesmo 

imediatamente substituído no procedimento pelo respetivo substituto legal, 

salvo se o superior hierárquico daquele resolver avocar a questão. 

2 - Tratando-se de órgão colegial, se não houver ou não puder ser designado 

substituto, funcionará o órgão sem o membro impedido. 

 

Artigo 48.º 

Fundamento da escusa e suspeição 

 

1 - O titular de órgão ou agente deve pedir dispensa de intervir no 

procedimento quando ocorra circunstância pela qual possa razoavelmente 

suspeitar-se da sua isenção ou da retidão da sua conduta e, designadamente: 

 

a) Quando, por si ou como representante de outra pessoa, nele tenha 

interesse parente ou afim em linha reta ou até ao 3.º grau de linha colateral, 

ou tutelado ou curatelado dele ou do seu cônjuge; 

b) Quando o titular do órgão ou agente ou o seu cônjuge, ou algum parente 

ou afim na linha reta, for credor ou devedor de pessoa singular ou coletiva 

com interesse direto no procedimento, ato ou contrato; 

c) Quando tenha havido lugar ao recebimento de dádivas, antes ou depois 

de instaurado o procedimento, pelo titular do órgão ou agente, seu cônjuge, 

parente ou afim na linha reta; 

d) Se houver inimizade grave ou grande intimidade entre o titular do órgão ou 

agente ou o seu cônjuge e a pessoa com interesse direto no procedimento, 

ato ou contrato. 

 

2 - Com fundamento semelhante e até ser proferida decisão definitiva, pode 

qualquer interessado opor suspeição a titulares de órgãos ou agentes que 

intervenham no procedimento, ato ou contrato. 

 

Artigo 49.º 

Formulação do pedido 

 

1 - Nos casos previstos no artigo anterior, o pedido deve ser dirigido à entidade 

competente para dele conhecer, indicando com precisão os factos que o 

justifiquem. 

2 - O pedido do titular do órgão ou agente só será formulado por escrito 

quando assim for determinado pela entidade a quem for dirigido. 

3 - Quando o pedido seja formulado por interessados no procedimento, ato ou 

contrato, será sempre ouvido o titular do órgão ou o agente visado. 

 

Artigo 50.º 

Decisão sobre a escusa ou suspeição 

 

1 - A competência para decidir da escusa ou suspeição defere-se nos termos 

referidos nos nºs 3 e 4 do artigo 45.º 

2 - A decisão será proferida no prazo de oito dias. 

3 - Reconhecida procedência ao pedido, observar-se-á o disposto nos artigos 

46.º e 47.º 

 

Artigo 51.º 



Sanção 

 

1 - Os atos ou contratos em que tiverem intervindo titulares de órgão ou 

agentes impedidos são anuláveis nos termos gerais. 

2 - A omissão do dever de comunicação a que alude o artigo 45.º, n.º 1, 

constitui falta grave para efeitos disciplinares. 

 

CAPÍTULO II 

Dos interessados 

 

Artigo 52.º 

Intervenção no procedimento administrativo 

 

1 - Todos os particulares têm o direito de intervir pessoalmente no 

procedimento administrativo ou de nele se fazer representar ou assistir, 

designadamente através de advogado ou solicitador. 

2 - A capacidade de intervenção no procedimento, salvo disposição especial, 

tem por base e por medida a capacidade de exercício de direitos segundo a 

lei civil, a qual é também aplicável ao suprimento da incapacidade. 

 

Artigo 53.º 

Legitimidade 

 

1 - Têm legitimidade para iniciar o procedimento administrativo e para intervir 

nele os titulares de direitos subjetivos ou interesses legalmente protegidos, no 

âmbito das decisões que nele forem ou possam ser tomadas, bem como as 

associações sem carácter político ou sindical que tenham por fim a defesa 

desses interesses. 

2 - Consideram-se, ainda, dotados de legitimidade para a proteção de 

interesses difusos: 

 

a) Os cidadãos a quem a atuação administrativa provoque ou possa 

previsivelmente provocar prejuízos relevantes em bens fundamentais como a 

saúde pública, a habitação, a educação, o património cultural, o ambiente, o 

ordenamento do território e a qualidade de vida; 

b) Os residentes na circunscrição em que se localize algum bem do domínio 

público afetado pela Acão da Administração. 

 

3 - Para defender os interesses difusos de que sejam titulares os residentes em 

determinada circunscrição têm legitimidade as associações dedicadas à 

defesa de tais interesses e os órgãos autárquicos da respetiva área. 

4 - Não podem reclamar nem recorrer aqueles que, sem reserva, tenham 

aceitado, expressa ou tacitamente, um ato administrativo depois de 

praticado. 

 

PARTE III 

Do procedimento administrativo 

 

CAPÍTULO I 

Princípios gerais 

 



Artigo 54.º 

Iniciativa 

 

O procedimento administrativo inicia-se oficiosamente ou a requerimento dos 

interessados. 

 

Artigo 55.º 

Comunicação aos interessados 

 

1 - O início oficioso do procedimento será comunicado às pessoas cujos 

direitos ou interesses legalmente protegidos possam ser lesados pelos atos a 

praticar no procedimento e que possam ser desde logo nominalmente 

identificadas. 

2 - Não haverá lugar à comunicação determinada no número anterior nos 

casos em que a lei a dispense e naqueles em que a mesma possa prejudicar a 

natureza secreta ou confidencial da matéria, como tal classificada nos termos 

legais, ou a oportuna adoção das providências a que o procedimento se 

destina. 

3 - A comunicação deverá indicar a entidade que ordenou a instauração do 

procedimento, a data em que o mesmo se iniciou, o serviço por onde o 

mesmo corre e o respetivo objeto. 

 

Artigo 56.º 

Princípio do inquisitório 

 

Os órgãos administrativos, mesmo que o procedimento seja instaurado por 

iniciativa dos interessados, podem proceder às diligências que considerem 

convenientes para a instrução, ainda que sobre matérias não mencionadas 

nos requerimentos ou nas respostas dos interessados, e decidir coisa diferente 

ou mais ampla do que a pedida, quando o interesse público assim o exigir. 

 

Artigo 57.º 

Dever de celeridade 

 

Os órgãos administrativos devem providenciar pelo rápido e eficaz 

andamento do procedimento, quer recusando e evitando tudo o que for 

impertinente ou dilatório, quer ordenando e promovendo tudo o que for 

necessário ao seguimento do procedimento e à justa e oportuna decisão. 

 

Artigo 58.º 

Prazo geral para a conclusão 

 

1 - O procedimento deve ser concluído no prazo de 90 dias, salvo se outro 

prazo decorrer da lei ou for imposto por circunstâncias excecionais. 

2 - O prazo previsto no número anterior pode ser prorrogado, por um ou mais 

períodos, até ao limite de mais 90 dias, mediante autorização do imediato 

superior hierárquico ou do órgão colegial competente. 

3 - A inobservância dos prazos a que se referem os números anteriores deve ser 

justificada pelo órgão responsável, perante o imediato superior hierárquico ou 

perante o órgão colegial competente, dentro dos 10 dias seguintes ao termo 

dos mesmos prazos. 



 

Artigo 59.º 

Audiência dos interessados 

 

Em qualquer fase do procedimento podem os órgãos administrativos ordenar 

a notificação dos interessados para, no prazo que lhes for fixado, se 

pronunciarem acerca de qualquer questão. 

 

Artigo 60.º 

Deveres gerais dos interessados 

 

1 - Os interessados têm o dever de não formular pretensões ilegais, não 

articular factos contrários à verdade, nem requerer diligências meramente 

dilatórias. 

2 - Os interessados têm também o dever de prestar a sua colaboração para o 

conveniente esclarecimento dos factos e a descoberta da verdade. 

 

CAPÍTULO II 

Do direito à informação 

 

Artigo 61.º 

Direito dos interessados à informação 

 

1 - Os particulares têm o direito de ser informados pela Administração, sempre 

que o requeiram, sobre o andamento dos procedimentos em que sejam 

diretamente interessados, bem como o direito de conhecer as resoluções 

definitivas que sobre eles forem tomadas. 

2 - As informações a prestar abrangem a indicação do serviço onde o 

procedimento se encontra, os atos e diligências praticados, as deficiências a 

suprir pelos interessados, as decisões adotadas e quaisquer outros elementos 

solicitados. 

3 - As informações solicitadas ao abrigo deste artigo serão fornecidas no prazo 

máximo de 10 dias. 

 

Artigo 62.º 

Consulta do processo e passagem de certidões 

 

1 - Os interessados têm o direito de consultar o processo que não contenha 

documentos classificados ou que revelem segredo comercial ou industrial ou 

segredo relativo à propriedade literária, artística ou científica. 

2 - O direito referido no número anterior abrange os documentos nominativos 

relativos a terceiros, desde que excluídos os dados pessoais que não sejam 

públicos, nos termos legais. 

3 - Os interessados têm o direito, mediante o pagamento das importâncias que 

forem devidas, de obter certidão, reprodução ou declaração autenticada 

dos documentos que constem dos processos a que tenham acesso. 

 

Artigo 63.º 

Certidões independentes de despacho 

 



1 - Os funcionários competentes são obrigados a passar aos interessados, 

independentemente de despacho e no prazo de 10 dias a contar da 

apresentação do requerimento, certidão, reprodução ou declaração 

autenticada de documentos de que constem, consoante o pedido, todos ou 

alguns dos seguintes elementos: 

 

a) Data de apresentação de requerimentos, petições, reclamações, recursos 

ou documentos semelhantes; 

b) Conteúdo desses documentos ou pretensão neles formulada; 

c) Andamento que tiveram ou situação em que se encontram; 

d) Resolução tomada ou falta de resolução. 

 

2 - O dever estabelecido no número anterior não abrange os documentos 

classificados ou que revelem segredo comercial ou industrial ou segredo 

relativo à propriedade literária, artística ou científica. 

 

Artigo 64.º 

Extensão do direito de informação 

 

1 - Os direitos reconhecidos nos artigos 61.º a 63.º são extensivos a quaisquer 

pessoas que provem ter interesse legítimo no conhecimento dos elementos 

que pretendam. 

2 - O exercício dos direitos previstos no número anterior depende de despacho 

do dirigente do serviço, exarado em requerimento escrito, instruído com os 

documentos probatórios do interesse legítimo invocado. 

 

Artigo 65.º 

Princípio da administração aberta 

 

1 - Todas as pessoas têm o direito de acesso aos arquivos e registos 

administrativos, mesmo que não se encontre em curso qualquer procedimento 

que lhes diga diretamente respeito, sem prejuízo do disposto na lei em 

matérias relativas à segurança interna e externa, à investigação criminal e à 

intimidade das pessoas. 

2 - O acesso aos arquivos e registos administrativos é regulado em diploma 

próprio. 

 

CAPÍTULO III 

Das notificações e dos prazos 

 

SECÇÃO I 

Das notificações 

 

Artigo 66.º 

Dever de notificar 

 

Devem ser notificados aos interessados os atos administrativos que: 

 

a) Decidam sobre quaisquer pretensões por eles formuladas; 

b) Imponham deveres, sujeições ou sanções, ou causem prejuízos; 



c) Criem, extingam, aumentem ou diminuam direitos ou interesses legalmente 

protegidos, ou afetem as condições do seu exercício. 

 

Artigo 67.º 

Dispensa de notificação 

 

1 - É dispensada a notificação dos atos nos casos seguintes: 

 

a) Quando sejam praticados oralmente na presença dos interessados; 

b) Quando o interessado, através de qualquer intervenção no procedimento, 

revele perfeito conhecimento do conteúdo dos atos em causa. 

 

2 - Os prazos cuja contagem se inicie com a notificação começam a correr no 

dia seguinte ao da prática do ato ou no dia seguinte àquele em que ocorrer a 

intervenção, respetivamente nos casos previstos nas alíneas a) e b) do número 

anterior. 

 

Artigo 68.º 

Conteúdo da notificação 

 

1 - Da notificação devem constar: 

 

a) O texto integral do ato administrativo; 

b) A identificação do procedimento administrativo, incluindo a indicação do 

autor do ato e a data deste; 

c) O órgão competente para apreciar a impugnação do ato e o prazo para 

este efeito, no caso de o ato não ser suscetível de recurso contencioso. 

2 - O texto integral do ato pode ser substituído pela indicação resumida do seu 

conteúdo e objeto, quando o ato tiver deferido inteiramente a pretensão 

formulada pelo interessado ou respeite à prática de diligências processuais.  

 

Artigo 69.º 

Prazo das notificações 

 

Quando não exista prazo especialmente fixado, os atos administrativos devem 

ser notificados no prazo de oito dias. 

 

Artigo 70.º 

Forma das notificações 

 

1 - As notificações podem ser feitas: 

 

a) Por via postal, desde que exista distribuição domiciliária na localidade de 

residência ou sede do notificando; 

b) Pessoalmente, se esta forma de notificação não prejudicar a celeridade do 

procedimento ou se for inviável a notificação por via postal; 

c) Por telegrama, telefone, telex ou telefax, se a urgência do caso 

recomendar o uso de tais meios; 

d) Por edital a afixar nos locais do estilo, ou anúncio a publicar no Diário da 

República, no boletim municipal ou em dois jornais mais lidos da localidade da 



residência ou sede dos notificandos, se os interessados forem desconhecidos 

ou em tal número que torne inconveniente outra forma de notificação. 

 

2 - Sempre que a notificação seja feita por telefone, será a mesma confirmada 

nos termos das alíneas a) e b) do número anterior, consoante os casos, no dia 

útil imediato, sem prejuízo de a notificação se considerar feita na data da 

primeira comunicação. 

 

SECÇÃO II 

Dos prazos 

 

Artigo 71.º 

Prazo geral 

 

1 - Excluindo o disposto nos artigos 108.º e 109.º, e na falta de disposição 

especial ou de fixação pela Administração, o prazo para os atos a praticar 

pelos órgãos administrativos é de 10 dias. 

2 - É igualmente de 10 dias o prazo para os interessados requererem ou 

praticarem quaisquer atos, promoverem diligências, responderem sobre os 

assuntos acerca dos quais se devam pronunciar ou exercerem outros poderes 

no procedimento. 

 

Artigo 72.º 

Contagem dos prazos 

 

1 - À contagem dos prazos são aplicáveis as seguintes regras: 

 

a) Não se inclui na contagem o dia em que ocorrer o evento a partir do qual o 

prazo começa a correr; 

b) O prazo começa a correr independentemente de quaisquer formalidades e 

suspende-se nos sábados, domingos e feriados; 

c) O termo do prazo que caia em dia em que o serviço perante o qual deva 

ser praticado o ato não esteja aberto ao público, ou não funcione durante o 

período normal, transfere-se para o primeiro dia útil seguinte. 

 

2 - Na contagem dos prazos legalmente fixados em mais de seis meses 

incluem-se os sábados, domingos e feriados. 

 

Artigo 73.º 

Dilação 

 

1 - Se os interessados residirem ou se encontrarem fora do continente e neste 

se localizar o serviço por onde o procedimento corra, os prazos fixados na lei, 

se não atenderem já a essa circunstância, só se iniciam depois de decorridos: 

 

a) 5 dias, se os interessados residirem ou se encontrarem no território das 

regiões autónomas; 

b) 15 dias, se os interessados residirem ou se encontrarem em país estrangeiro 

europeu;  

c) 30 dias, se os interessados residirem ou se encontrarem em Macau ou em 

país estrangeiro fora da Europa. 



 

2 - A dilação da alínea a) do número anterior é igualmente aplicável se o 

procedimento correr em serviço localizado numa região autónoma e os 

interessados residirem ou se encontrarem noutra ilha da mesma região 

autónoma na outra região autónoma ou no continente. 

3 - As dilações das alíneas b) e c) do n.º 1 são aplicáveis aos procedimentos 

que corram em serviços localizados nas regiões autónomas. 

 

CAPÍTULO IV 

Da marcha do procedimento 

 

SECÇÃO I 

Do início 

 

Artigo 74.º 

Requerimento inicial 

 

1 - O requerimento inicial dos interessados, salvo nos casos em que a lei admite 

o pedido verbal, deve ser formulado por escrito e conter: 

 

a) A designação do órgão administrativo a que se dirige; 

b) A identificação do requerente, pela indicação do nome, estado, profissão 

e residência; 

c) A exposição dos factos em que se baseia o pedido e, quando tal seja 

possível ao requerente, os respetivos fundamentos de direito; 

d) A indicação do pedido, em termos claros e precisos; 

e) A data e a assinatura do requerente, ou de outrem a seu rogo, se o mesmo 

não souber ou não puder assinar. 

 

2 - Em cada requerimento não pode ser formulado mais de um pedido, salvo 

se se tratar de pedidos alternativos ou subsidiários. 

 

Artigo 75.º 

Formulação verbal do requerimento 

 

Quando a lei admita a formulação verbal do requerimento, será lavrado 

termo para este efeito, o qual deve conter as menções a que se referem as 

alíneas a) a d) do n.º 1 do artigo anterior e ser assinado, depois de datado, 

pelo requerente e pelo agente que receba o pedido. 

 

Artigo 76.º 

Deficiência do requerimento inicial 

 

1 - Se o requerimento inicial não satisfizer o disposto no artigo 74.º, o requerente 

será convidado a suprir as deficiências existentes. 

2 - Sem prejuízo do disposto no número anterior, devem os órgãos e agentes 

administrativos procurar suprir oficiosamente as deficiências dos requerimentos, 

de modo a evitar que os interessados sofram prejuízos por virtude de simples 

irregularidades ou de mera imperfeição na formulação dos seus pedidos. 

3 - Serão liminarmente indeferidos os requerimentos não identificados e 

aqueles cujo pedido seja ininteligível. 



 

Artigo 77.º 

Apresentação de requerimentos 

 

1 - Os requerimentos devem ser apresentados nos serviços dos órgãos aos 

quais são dirigidos, salvo o disposto nos números seguintes. 

2 - Os requerimentos dirigidos aos órgãos centrais podem ser apresentados nos 

serviços locais desconcentrados do mesmo ministério ou organismo, quando os 

interessados residam na área da competência destes. 

3 - Quando os requerimentos sejam dirigidos a órgãos que não disponham de 

serviços na área da residência dos interessados, podem aqueles ser 

apresentados na secretaria do Governo Civil do respetivo distrito ou nos 

Gabinetes dos Ministros da República para a Região Autónoma dos Açores ou 

da Madeira. 

4 - Os requerimentos apresentados nos termos previstos nos números anteriores 

são remetidos aos órgãos competentes pelo registo do correio e no prazo de 

três dias após o seu recebimento, com a indicação da data em que este se 

verificou. 

 

Artigo 78.º 

Apresentação dos requerimentos em representações diplomáticas  

ou consulares 

 

1 - Os requerimentos podem também ser apresentados nos serviços das 

representações diplomáticas ou consulares sediadas no país em que residam 

ou se encontrem os interessados. 

2 - As representações diplomáticas ou consulares remeterão os requerimentos 

aos órgãos a quem sejam dirigidos, com a indicação da data em que se 

verificou o recebimento. 

 

Artigo 79.º 

Envio de requerimento pelo correio 

 

Salvo disposição em contrário, os requerimentos dirigidos a órgãos 

administrativos podem ser remetidos pelo correio, com aviso de receção. 

 

Artigo 80.º 

Registo de apresentação de requerimentos 

 

1 - A apresentação de requerimentos, qualquer que seja o modo por que se 

efetue, será sempre objeto de registo, que menciona o respetivo número de 

ordem, a data, o objeto do requerimento, o número de documentos juntos e o 

nome do requerente. 

2 - Os requerimentos são registados segundo a ordem da sua apresentação, 

considerando-se simultaneamente apresentados os recebidos pelo correio na 

mesma distribuição. 

3 - O registo será anotado nos requerimentos, mediante a menção do 

respetivo número e data. 

 

Artigo 81.º 

Recibo da entrega de requerimentos 



 

1 - Os interessados podem exigir recibo comprovativo da entrega dos 

requerimentos apresentados. 

2 - O recibo pode ser passado em duplicado ou em fotocópia do 

requerimento que o requerente apresente para esse fim. 

 

Artigo 82.º 

Outros escritos apresentados pelos interessados 

 

O disposto nesta secção é aplicável, com as devidas adaptações, às 

exposições, reclamações, respostas e outros escritos semelhantes 

apresentados pelos interessados. 

 

Artigo 83.º 

Questões que prejudiquem o desenvolvimento normal do procedimento 

 

O órgão administrativo, logo que estejam apurados os elementos necessários, 

deve conhecer de qualquer questão que prejudique o desenvolvimento 

normal do procedimento ou impeça a tomada de decisão sobre o seu objeto 

e, nomeadamente, das seguintes questões: 

 

a) A incompetência do órgão administrativo; 

b) A caducidade do direito que se pretende exercer; 

c) A ilegitimidade dos requerentes; 

d) A extemporaneidade do pedido. 

 

SECÇÃO II 

Das medidas provisórias 

 

Artigo 84.º 

Admissibilidade de medidas provisórias 

 

1 - Em qualquer fase do procedimento pode o órgão competente para a 

decisão final, oficiosamente ou a requerimento dos interessados, ordenar as 

medidas provisórias que se mostrem necessárias, se houver justo receio de, sem 

tais medidas, se produzir lesão grave ou de difícil reparação dos interesses 

públicos em causa. 

2 - A decisão de ordenar ou alterar qualquer medida provisória deve ser 

fundamentada e fixar prazo para a sua validade. 

3 - A revogação das medidas provisórias também deve ser fundamentada. 

4 - O recurso hierárquico necessário das medidas provisórias não suspende a 

sua eficácia, salvo quando o órgão competente o determine. 

 

Artigo 85.º 

Caducidade das medidas provisórias 

 

Salvo disposição especial, as medidas provisórias caducam: 

 

a) Logo que for proferida decisão definitiva no procedimento; 

b) Quando decorrer o prazo que lhes tiver sido fixado, ou a respetiva 

prorrogação; 



c) Se decorrer o prazo fixado na lei para a decisão final; 

d) Se, não estando estabelecido tal prazo, a decisão final não for proferida 

dentro dos seis meses seguintes à instauração do procedimento. 

 

SECÇÃO III 

Da instrução 

 

SUBSECÇÃO I 

Disposições gerais 

 

Artigo 86.º 

Direção da instrução 

 

1 - A direção da instrução cabe ao órgão competente para a decisão, salvo o 

disposto nos diplomas orgânicos dos serviços ou em preceitos especiais. 

2 - O órgão competente para a decisão pode delegar a competência para a 

direção da instrução em subordinado seu, exceto nos casos em que a lei 

imponha a sua direção pessoal. 

3 - O órgão competente para dirigir a instrução pode encarregar subordinado 

seu da realização de diligências instrutórias específicas. 

4 - Nos órgãos colegiais, as delegações previstas no n.º 2 podem ser conferidas 

a membros do órgão ou a agente dele dependente. 

 

Artigo 87.º 

Factos sujeitos a prova 

 

1 - O órgão competente deve procurar averiguar todos os factos cujo 

conhecimento seja conveniente para a justa e rápida decisão do 

procedimento, podendo, para o efeito, recorrer a todos os meios de prova 

admitidos em direito. 

2 - Não carecem de prova nem de alegação os factos notórios, bem como os 

factos de que o órgão competente tenha conhecimento em virtude do 

exercício das suas funções. 

3 - O órgão competente fará constar do procedimento os factos de que 

tenha conhecimento em virtude do exercício das suas funções. 

 

Artigo 88.º 

Ónus da prova 

 

1 - Cabe aos interessados provar os factos que tenham alegado, sem prejuízo 

do dever cometido ao órgão competente nos termos do n.º 1 do artigo 

anterior. 

2 - Os interessados podem juntar documentos e pareceres ou requerer 

diligências de prova úteis para o esclarecimento dos factos com interesse 

para a decisão. 

3 - As despesas resultantes das diligências de prova serão suportadas pelos 

interessados que as tiverem requerido, sem prejuízo do disposto no n.º 2 do 

artigo 11.º 

 

Artigo 89.º 

Solicitação de provas aos interessados 



 

1 - O órgão que dirigir a instrução pode determinar aos interessados a 

prestação de informações, a apresentação de documentos ou coisas, a 

sujeição a inspeções e a colaboração noutros meios de prova. 

2 - É legítima a recusa às determinações previstas no número anterior, quando 

a obediência às mesmas: 

 

a) Envolver a violação de segredo profissional; 

b) Implicar o esclarecimento de factos cuja revelação esteja proibida ou 

dispensada por lei; 

c) Importar a revelação de factos puníveis, praticados pelo próprio 

interessado, pelo seu cônjuge ou por seu ascendente ou descendente, irmão 

ou afim nos mesmos graus; 

d) For suscetível de causar dano moral ou material ao próprio interessado ou a 

alguma das pessoas referidas na alínea anterior. 

 

Artigo 90.º 

Forma da prestação de informações ou da apresentação de provas 

 

1 - Quando seja necessária a prestação de informações ou a apresentação 

de provas pelos interessados, serão estes notificados para o fazerem, por 

escrito ou oralmente, no prazo e condições que forem fixados. 

2 - Se o interessado não residir no município da sede do órgão instrutor, a 

prestação verbal de informações pode ter lugar através de órgão ou serviço 

com sede no município da sua residência, determinado pelo instrutor, salvo se 

o interessado preferir comparecer perante o órgão instrutor. 

 

Artigo 91.º 

Falta de prestação de provas 

 

1 - Se os interessados regularmente notificados para a prática de qualquer ato 

previsto no artigo anterior não derem cumprimento à notificação, poderá 

proceder-se a nova notificação ou prescindir-se da prática do ato, conforme 

as circunstâncias aconselharem. 

2 - A falta de cumprimento da notificação é livremente apreciada para efeitos 

de prova, consoante as circunstâncias do caso, não dispensando o órgão 

administrativo de procurar averiguar os factos, nem de proferir a decisão. 

3 - Quando as informações, documentos ou atos solicitados ao interessado 

sejam necessários à apreciação do pedido por ele formulado, não será dado 

seguimento ao procedimento, disso se notificando o particular. 

 

Artigo 92.º 

Realização de diligências por outros serviços 

 

O órgão instrutor pode solicitar a realização de diligências de prova a outros 

serviços da administração central, regional ou local, quando elas não possam 

ser por si efetuadas. 

 

Artigo 93.º 

Produção antecipada de prova 

 



1 - Havendo justo receio de vir a tornar-se impossível ou de difícil realização a 

produção de qualquer prova com interesse para a decisão, pode o órgão 

competente, oficiosamente ou a pedido fundamentado dos interessados, 

proceder à sua recolha antecipada. 

2 - A produção antecipada de prova pode ter lugar antes da instauração do 

procedimento.  

 

SUBSECÇÃO II 

Dos exames e outras diligências 

 

Artigo 94.º 

Realização de diligências 

 

1 - Os exames, vistorias, avaliações e outras diligências semelhantes são 

efetuados por perito ou peritos com os conhecimentos especializados 

necessários às averiguações que constituam o respetivo objeto. 

2 - As diligências previstas neste artigo podem, também, ser solicitadas 

diretamente a serviços públicos que, pela sua competência, sejam aptos para 

a respetiva realização. 

3 - A forma de nomeação de peritos e a sua remuneração são estabelecidas 

em diploma próprio. 

 

Artigo 95.º 

Notificação aos interessados 

 

1 - Os interessados serão notificados da diligência ordenada, do respetivo 

objeto e do perito ou peritos para ela designados pela Administração, salvo se 

a diligência incidir sobre matérias de carácter secreto ou confidencial 

2 - Na notificação dar-se-á também conhecimento, com a antecedência 

mínima de 10 dias, da data, hora e local em que terá início a diligência. 

 

Artigo 96.º 

Designação de peritos pelos interessados 

 

Quando a Administração designe peritos, podem os interessados indicar os 

seus em número igual ao da Administração. 

 

Artigo 97.º 

Formulação de quesitos aos peritos 

 

1 - O órgão que dirigir a instrução e os interessados podem formular quesitos a 

que os peritos deverão responder, ou determinar a estes que se pronunciem 

expressamente sobre certos pontos. 

2 - O órgão que dirigir a instrução pode excluir do objeto da diligência os 

quesitos ou pontos indicados pelos interessados que tenham por objeto 

matéria de carácter secreto ou confidencial. 

 

SUBSECÇÃO III 

Dos pareceres 

 

Artigo 98.º 



Espécies de pareceres 

 

1 - Os pareceres são obrigatórios ou facultativos, consoante sejam ou não 

exigidos por lei; e são vinculativos ou não vinculativos, conforme as respetivas 

conclusões tenham ou não de ser seguidas pelo órgão competente para a 

decisão. 

2 - Salvo disposição expressa em contrário, os pareceres referidos na lei 

consideram-se obrigatórios e não vinculativos. 

 

Artigo 99.º 

Forma e prazo dos pareceres 

 

1 - Os pareceres devem ser sempre fundamentados e concluir de modo 

expresso e claro sobre todas as questões indicadas na consulta. 

2 - Na falta de disposição especial, os pareceres serão emitidos no prazo de 30 

dias, exceto quando o órgão competente para a instrução fixar, 

fundamentadamente, prazo diferente. 

3 - Quando um parecer obrigatório e não vinculativo não for emitido dentro 

dos prazos previstos no número anterior, pode o procedimento prosseguir e vir 

a ser decidido sem o parecer, salvo disposição legal expressa em contrário. 

 

SUBSECÇÃO IV 

Da audiência dos interessados 

 

Artigo 100.º 

Audiência dos interessados 

 

1 - Concluída a instrução, e salvo o disposto no artigo 103.º, os interessados têm 

o direito de ser ouvidos no procedimento antes de ser tomada a decisão final, 

devendo ser informados, nomeadamente, sobre o sentido provável desta. 

2 - O órgão instrutor decide, em cada caso, se a audiência dos interessados é 

escrita ou oral. 

3 - A realização da audiência dos interessados suspende a contagem de 

prazos em todos os procedimentos administrativos. 

 

Artigo 101.º 

Audiência escrita 

 

1 - Quando o órgão instrutor optar pela audiência escrita, notificará os 

interessados para, em prazo não inferior a 10 dias, dizerem o que se lhes 

oferecer.  

2 - A notificação fornece os elementos necessários para que os interessados 

fiquem a conhecer todos os aspetos relevantes para a decisão, nas matérias 

de facto e de direito, indicando também as horas e o local onde o processo 

poderá ser consultado. 

3 - Na resposta, os interessados podem pronunciar-se sobre as questões que 

constituem objeto do procedimento, bem como requerer diligências 

complementares e juntar documentos. 

 

Artigo 102.º 

Audiência oral 



 

1 - Se o órgão instrutor optar pela audiência oral, ordenará a convocação dos 

interessados com a antecedência de pelo menos oito dias. 

2 - Na audiência oral podem ser apreciadas todas as questões com interesse 

para a decisão, nas matérias de facto e de direito. 

3 - A falta de comparência dos interessados não constitui motivo de 

adiamento da audiência, mas, se for apresentada justificação da falta até ao 

momento fixado para a audiência, deve proceder-se ao adiamento desta. 

4 - Da audiência será lavrada ata, da qual consta o extrato das alegações 

feitas pelos interessados, podendo estes juntar quaisquer alegações escritas, 

durante a diligência ou posteriormente. 

 

Artigo 103.º 

Inexistência e dispensa de audiência dos interessados 

 

1 - Não há lugar a audiência dos interessados: 

 

a) Quando a decisão seja urgente; 

b) Quando seja razoavelmente de prever que a diligência possa comprometer 

a execução ou a utilidade da decisão. 

c) Quando o número de interessados a ouvir seja de tal forma elevado que a 

audiência se torne impraticável, devendo nesse caso proceder-se a consulta 

pública, quando possível, pela forma mais adequada. 

 

2 - O órgão instrutor pode dispensar a audiência dos interessados nos seguintes 

casos: 

 

a) Se os interessados já se tiverem pronunciado no procedimento sobre as 

questões que importem à decisão e sobre as provas produzidas; 

b) Se os elementos constantes do procedimento conduzirem a uma decisão 

favorável aos interessados. 

 

Artigo 104.º 

Diligências complementares 

 

Após a audiência, podem ser efetuadas, oficiosamente ou a pedido dos 

interessados, as diligências complementares que se mostrem convenientes. 

 

Artigo 105.º 

Relatório do instrutor 

 

Quando o órgão instrutor não for o órgão competente para a decisão final, 

elaborará um relatório no qual indica o pedido do interessado, resume o 

conteúdo do procedimento e formula uma proposta de decisão, sintetizando 

as razões de facto e de direito que a justificam. 

 

SECÇÃO IV 

Da decisão e outras causas de extinção 

 

Artigo 106.º 

Causas de extinção 



 

O procedimento extingue-se pela tomada da decisão final, bem como por 

qualquer dos outros factos previstos nesta secção. 

 

Artigo 107.º 

Decisão final expressa 

Na decisão final expressa, o órgão competente deve resolver todas as 

questões pertinentes suscitadas durante o procedimento e que não hajam 

sido decididas em momento anterior. 

 

Artigo 108.º 

Deferimento tácito 

 

1 - Quando a prática de um ato administrativo ou o exercício de um direito por 

um particular dependam de aprovação ou autorização de um órgão 

administrativo, consideram-se estas concedidas, salvo disposição em contrário, 

se a decisão não for proferida no prazo estabelecido por lei. 

2 - Quando a lei não fixar prazo especial, o prazo de produção do deferimento 

tácito será de 90 dias a contar da formulação do pedido ou da apresentação 

do processo para esse efeito. 

3 - Para os efeitos do disposto neste artigo, consideram-se dependentes de 

aprovação ou autorização de órgão administrativo, para além daqueles 

relativamente aos quais leis especiais prevejam o deferimento tácito, os casos 

de:  

 

a) Licenciamento de obras particulares; 

b) Alvarás de loteamento; 

c) Autorizações de trabalho concedidas a estrangeiros; 

d) Autorizações de investimento estrangeiro; 

e) Autorização para laboração contínua; 

f) Autorização de trabalho por turnos; 

g) Acumulação de funções públicas e privadas. 

 

4 - Para o cômputo dos prazos previstos nos nºs 1 e 2 considera-se que os 

mesmos se suspendem sempre que o procedimento estiver parado por motivo 

imputável ao particular. 

 

Artigo 109.º 

Indeferimento tácito 

 

1 - Sem prejuízo do disposto no artigo anterior, a falta, no prazo fixado para a 

sua emissão, de decisão final sobre a pretensão dirigida a órgão administrativo 

competente confere ao interessado, salvo disposição em contrário, a 

faculdade de presumir indeferida essa pretensão, para poder exercer o 

respetivo meio legal de impugnação. 

2 - O prazo a que se refere o número anterior é, salvo o disposto em lei 

especial, de 90 dias. 

3 - Os prazos referidos no número anterior contam-se, na falta de disposição 

especial:  

 



a) Da data de entrada do requerimento ou petição no serviço competente, 

quando a lei não imponha formalidades especiais para a fase preparatória da 

decisão; 

b) Do termo do prazo fixado na lei para a conclusão daquelas formalidades 

ou, na falta de fixação, do termo dos três meses seguintes à apresentação da 

pretensão; 

c) Da data do conhecimento da conclusão das mesmas formalidades, se essa 

for anterior ao termo do prazo aplicável de acordo com a alínea anterior. 

 

Artigo 110.º 

Desistência e renúncia 

 

1 - Os interessados podem, mediante requerimento escrito, desistir do 

procedimento ou de alguns dos pedidos formulados, bem como renunciar aos 

seus direitos ou interesses legalmente protegidos, salvo nos casos previstos na 

lei. 

2 - A desistência ou renúncia dos interessados não prejudica a continuação do 

procedimento, se a Administração entender que o interesse público assim o 

exige. 

 

Artigo 111.º 

Deserção 

 

1 - Será declarado deserto o procedimento que, por causa imputável ao 

interessado, esteja parado por mais de seis meses, salvo se houver interesse 

público na decisão do procedimento. 

2 - A deserção não extingue o direito que o particular pretendia fazer valer. 

 

Artigo 112.º 

Impossibilidade ou inutilidade superveniente 

 

1 - O procedimento extingue-se quando o órgão competente para a decisão 

verificar que a finalidade a que ele se destinava ou o objeto da decisão se 

tornaram impossíveis ou inúteis. 

2 - A declaração da extinção a que se refere o número anterior é sempre 

fundamentada, dela cabendo recurso contencioso nos termos gerais. 

 

Artigo 113.º 

Falta de pagamento de taxas ou despesas 

 

1 - O procedimento extingue-se pela falta de pagamento, no prazo devido, 

de quaisquer taxas ou despesas de que a lei faça depender a realização dos 

atos procedimentais, salvo os casos previstos no n.º 2 do artigo 11.º 

2 - Os interessados podem obstar à extinção do procedimento se realizarem o 

pagamento em dobro da quantia em falta nos 10 dias seguintes ao termo do 

prazo fixado para o seu pagamento. 

 

PARTE IV 

Da atividade administrativa 

 

CAPÍTULO I 



Do regulamento 

 

Artigo 114.º 

Âmbito de aplicação 

 

As disposições do presente capítulo aplicam-se a todos os regulamentos da 

Administração Pública. 

 

Artigo 115.º 

Petições 

 

1 - Os interessados podem apresentar aos órgãos competentes petições em 

que solicitem a elaboração, modificação ou revogação de regulamentos, as 

quais devem ser fundamentadas, sem o que a Administração não tomará 

conhecimento delas.  

2 - O órgão com competência regulamentar informará os interessados do 

destino dado às petições formuladas ao abrigo do n.º 1, bem como dos 

fundamentos da posição que tomar em relação a elas. 

 

Artigo 116.º 

Projeto de regulamento 

 

Todo o projeto de regulamento é acompanhado de uma nota justificativa 

fundamentada. 

 

Artigo 117.º 

Audiência dos interessados 

 

1 - Tratando-se de regulamento que imponha deveres, sujeições ou encargos, 

e quando a isso se não oponham razões de interesse público, as quais serão 

sempre fundamentadas, o órgão com competência regulamentar deve ouvir, 

em regra, sobre o respetivo projeto, nos termos definidos em legislação 

própria, as entidades representativas dos interesses afetados, caso existam. 

2 - No preâmbulo do regulamento far-se-á menção das entidades ouvidas. 

 

Artigo 118.º 

Apreciação pública 

 

1 - Sem prejuízo do disposto no artigo anterior e quando a natureza da matéria 

o permita, o órgão competente deve, em regra, nos termos a definir na 

legislação referida no artigo anterior, submeter a apreciação pública, para 

recolha de sugestões, o projeto de regulamento, o qual será, para o efeito, 

publicado na 2.ª série do Diário da República ou no jornal oficial da entidade 

em causa. 

2 - Os interessados devem dirigir por escrito as suas sugestões ao órgão com 

competência regulamentar, dentro do prazo de 30 dias contados da data da 

publicação do projeto de regulamento. 

3 - No preâmbulo do regulamento far-se-á menção de que o respetivo projeto 

foi objeto de apreciação pública, quando tenha sido o caso. 

 

Artigo 119.º 



Regulamentos de execução e revogatórios 

 

1 - Os regulamentos necessários à execução das leis em vigor não podem ser 

objeto de revogação global sem que a matéria seja simultaneamente objeto 

de nova regulamentação. 

2 - Nos regulamentos far-se-á sempre menção especificada das normas 

revogadas. 

 

CAPÍTULO II 

Do ato administrativo 

 

SECÇÃO I 

Da validade do ato administrativo 

 

Artigo 120.º 

Conceito de ato administrativo 

 

Para os efeitos da presente lei, consideram-se atos administrativos as decisões 

dos órgãos da Administração que ao abrigo de normas de direito público 

visem produzir efeitos jurídicos numa situação individual e concreta. 

 

Artigo 121.º 

Condição, termo ou modo 

 

Os atos administrativos podem ser sujeitos a condição, termo ou modo, desde 

que estes não sejam contrários à lei ou ao fim a que o ato se destina. 

 

Artigo 122.º 

Forma dos atos 

 

1 - Os atos administrativos devem ser praticados por escrito, desde que outra 

forma não seja prevista por lei ou imposta pela natureza e circunstâncias do 

ato. 

2 - A forma escrita só é obrigatória para os atos dos órgãos colegiais quando a 

lei expressamente a determinar, mas esses atos devem ser sempre 

consignados em ata, sem o que não produzirão efeitos. 

 

Artigo 123.º 

Menções obrigatórias 

 

l - Sem prejuízo de outras referências especialmente exigidas por lei, devem 

sempre constar do ato: 

 

a) A indicação da autoridade que o praticou e a menção da delegação ou 

subdelegação de poderes, quando exista; 

b) A identificação adequada do destinatário ou destinatários; 

c) A enunciação dos factos ou atos que lhe deram origem, quando 

relevantes; 

d) A fundamentação, quando exigível; 

e) O conteúdo ou o sentido da decisão e o respetivo objeto; 

f) A data em que é praticado; 



g) A assinatura do autor do ato ou do presidente do órgão colegial de que 

emane. 

 

2 - Todas as menções exigidas pelo número anterior devem ser enunciadas de 

forma clara, precisa e completa, de modo a poderem determinar-se 

inequivocamente o seu sentido e alcance e os efeitos jurídicos do ato 

administrativo. 

 

Artigo 124.º 

Dever de fundamentação 

 

1 - Para além dos casos em que a lei especialmente o exija, devem ser 

fundamentados os atos administrativos que, total ou parcialmente: 

 

a) Neguem, extingam, restrinjam ou afetem por qualquer modo direitos ou 

interesses legalmente protegidos, ou imponham ou agravem deveres, 

encargos ou sanções; 

b) Decidam reclamação ou recurso; 

c) Decidam em contrário de pretensão ou oposição formulada por 

interessado, ou de parecer, informação ou proposta oficial; 

d) Decidam de modo diferente da prática habitualmente seguida na 

resolução de casos semelhantes, ou na interpretação e aplicação dos 

mesmos princípios ou preceitos legais; 

e) Impliquem revogação, modificação ou suspensão de ato administrativo 

anterior. 

 

2 - Salvo disposição da lei em contrário, não carecem de ser fundamentados 

os atos de homologação de deliberações tomadas por júris, bem como as 

ordens dadas pelos superiores hierárquicos aos seus subalternos em matéria de 

serviço e com a forma legal. 

 

Artigo 125.º 

Requisitos da fundamentação 

 

1 - A fundamentação deve ser expressa, através de sucinta exposição dos 

fundamentos de facto e de direito da decisão, podendo consistir em mera 

declaração de concordância com os fundamentos de anteriores pareceres, 

informações ou propostas, que constituirão neste caso parte integrante do 

respetivo ato. 

2 - Equivale à falta de fundamentação a adoção de fundamentos que, por 

obscuridade, contradição ou insuficiência, não esclareçam concretamente a 

motivação do ato. 

3 - Na resolução de assuntos da mesma natureza, pode utilizar-se qualquer 

meio mecânico que reproduza os fundamentos das decisões, desde que tal 

não envolva diminuição das garantias dos interessados. 

 

Artigo 126.º 

Fundamentação de atos orais 

 

1 - A fundamentação dos atos orais abrangidos pelo n.º 1 do artigo 124.º que 

não constem de ata deve, a requerimento dos interessados, e para efeitos de 



impugnação, ser reduzida a escrito e comunicada integralmente àqueles, no 

prazo de 10 dias, através da expedição de ofício sob registo do correio ou de 

entrega de notificação pessoal, a cumprir no mesmo prazo. 

2 - O não exercício, pelos interessados, da faculdade conferida pelo número 

anterior não prejudica os efeitos da eventual falta de fundamentação do ato. 

 

SECÇÃO II 

Da eficácia do ato administrativo 

 

Artigo 127.º 

Regra geral 

 

1 - O ato administrativo produz os seus efeitos desde a data em que for 

praticado, salvo nos casos em que a lei ou o próprio ato lhe atribuam eficácia 

retroativa ou diferida. 

2 - Para efeitos do disposto no número anterior, o ato considera-se praticado 

logo que estejam preenchidos os seus elementos, não obstando à perfeição 

do ato, para esse fim, qualquer motivo determinante de anulabilidade. 

 

Artigo 128.º 

Eficácia retroativa 

 

1 - Têm eficácia retroativa os atos administrativos: 

 

a) Que se limitem a interpretar atos anteriores; 

b) Que deem execução a decisões dos tribunais, anulatórias de atos 

administrativos, salvo tratando-se de atos renováveis; 

c) A que a lei atribua efeito retroativo. 

 

2 - Fora dos casos abrangidos pelo número anterior, o autor do ato 

administrativo só pode atribuir-lhe eficácia retroativa: 

 

a) Quando a retroatividade seja favorável para os interessados e não lese 

direitos ou interesses legalmente protegidos de terceiros, desde que à data a 

que se pretende fazer remontar a eficácia do ato já existissem os pressupostos 

justificativos da retroatividade; 

b) Quando estejam em causa decisões revogatórias de atos administrativos 

tomadas por órgãos ou agentes que os praticaram, na sequência de 

reclamação ou recurso hierárquico; 

c) Quando a lei o permitir. 

 

Artigo 129.º 

Eficácia diferida 

 

O ato administrativo tem eficácia diferida: 

 

a) Quando estiver sujeito a aprovação ou a referendo; 

b) Quando os seus efeitos ficarem dependentes de condição ou termo 

suspensivos; 



c) Quando os seus efeitos, pela natureza do ato ou por disposição legal, 

dependerem da verificação de qualquer requisito que não respeite à 

validade do próprio ato. 

 

Artigo 130.º 

Publicidade obrigatória 

 

1 - A publicidade dos atos administrativos só é obrigatória quando exigida por 

lei. 

2 - A falta de publicidade do ato, quando legalmente exigida, implica a sua 

ineficácia. 

 

Artigo 131.º 

Termos da publicação obrigatória 

 

Quando a lei impuser a publicação do ato mas não regular os respetivos 

termos, deve a mesma ser feita no Diário da República, ou na publicação 

oficial adequada a nível regional ou local, no prazo de 30 dias, e conter todos 

os elementos referidos no n.º 2 do artigo 123.º 

 

Artigo 132.º 

Eficácia dos atos constitutivos de deveres ou encargos 

 

1 - Os atos que constituam deveres ou encargos para os particulares e não 

estejam sujeitos a publicação começam a produzir efeitos a partir da sua 

notificação aos destinatários, ou de outra forma de conhecimento oficial pelos 

mesmos, ou do começo de execução do ato. 

2 - Presume-se o conhecimento oficial sempre que o interessado intervenha no 

procedimento administrativo e aí revele conhecer o conteúdo do ato. 

3 - Para os fins do n.º 1, só se considera começo de execução o início da 

produção de quaisquer efeitos que atinjam os destinatários. 

 

SECÇÃO III 

Da invalidade do ato administrativo 

 

Artigo 133.º 

Atos nulos 

 

1 - São nulos os atos a que falte qualquer dos elementos essenciais ou para os 

quais a lei comine expressamente essa forma de invalidade. 

2 - São, designadamente, atos nulos: 

 

a) Os atos viciados de usurpação de poder; 

b) Os atos estranhos às atribuições dos ministérios ou das pessoas coletivas 

referidas no artigo 2.º em que o seu autor se integre; 

c) Os atos cujo objeto seja impossível, ininteligível ou constitua um crime; 

d) Os atos que ofendam o conteúdo essencial de um direito fundamental; 

e) Os atos praticados sob coação; 

f) Os atos que careçam em absoluto de forma legal; 

g) As deliberações de órgãos colegiais que forem tomadas tumultuosamente 

ou com inobservância do quórum ou da maioria legalmente exigidos; 



h) Os atos que ofendam os casos julgados; 

i) Os atos consequentes de atos administrativos anteriormente anulados ou 

revogados, desde que não haja contrainteressados com interesse legítimo na 

manutenção do ato consequente. 

 

Artigo 134.º 

Regime da nulidade 

 

1 - O ato nulo não produz quaisquer efeitos jurídicos, independentemente da 

declaração de nulidade. 

2 - A nulidade é invocável a todo o tempo por qualquer interessado e pode 

ser declarada, também a todo o tempo, por qualquer órgão administrativo ou 

por qualquer tribunal. 

3 - O disposto nos números anteriores não prejudica a possibilidade de 

atribuição de certos efeitos jurídicos a situações de facto decorrentes de atos 

nulos, por força do simples decurso do tempo, de harmonia com os princípios 

gerais de direito. 

 

Artigo 135.º 

Atos anuláveis 

 

São anuláveis os atos administrativos praticados com ofensa dos princípios ou 

normas jurídicas aplicáveis para cuja violação se não preveja outra sanção. 

 

Artigo 136.º 

Regime da anulabilidade 

 

1 - O ato administrativo anulável pode ser revogado nos termos previstos no 

artigo 141.º 

2 - O ato anulável é suscetível de impugnação perante os tribunais nos termos 

da legislação reguladora do contencioso administrativo. 

 

Artigo 137.º 

Ratificação, reforma e conversão 

 

1 - Não são suscetíveis de ratificação, reforma e conversão os atos nulos ou 

inexistentes. 

2 - São aplicáveis à ratificação, reforma e conversão dos atos administrativos 

anuláveis as normas que regulam a competência para a revogação dos atos 

inválidos e a sua tempestividade. 

3 - Em caso de incompetência, o poder de ratificar o ato cabe ao órgão 

competente para a sua prática. 

4 - Desde que não tenha havido alteração ao regime legal, a ratificação, 

reforma e conversão retroagem os seus efeitos à data dos atos a que 

respeitam. 

 

SECÇÃO IV 

Da revogação do ato administrativo 

 

Artigo 138.º 

Iniciativa da revogação 



 

Os atos administrativos podem ser revogados por iniciativa dos órgãos 

competentes, ou a pedido dos interessados, mediante reclamação ou recurso 

administrativo. 

 

Artigo 139.º 

Atos insuscetíveis de revogação 

 

1 - Não são suscetíveis de revogação: 

 

a) Os atos nulos ou inexistentes; 

b) Os atos anulados contenciosamente; 

c) Os atos revogados com eficácia retroativa. 

 

2 - Os atos cujos efeitos tenham caducado ou se encontrem esgotados 

podem ser objeto de revogação com eficácia retroativa. 

 

Artigo 140.º 

Revogabilidade dos atos válidos 

 

1 - Os atos administrativos que sejam válidos são livremente revogáveis, exceto 

nos casos seguintes: 

 

a) Quando a sua irrevogabilidade resultar de vinculação legal; 

b) Quando forem constitutivos de direitos ou de interesses legalmente 

protegidos; 

c) Quando deles resultem, para a Administração, obrigações legais ou direitos 

irrenunciáveis. 

 

2 - Os atos constitutivos de direitos ou interesses legalmente protegidos são, 

contudo, revogáveis: 

 

a) Na parte em que sejam desfavoráveis aos interesses dos seus destinatários; 

b) Quando todos os interessados deem a sua concordância à revogação do 

ato e não se trate de direitos ou interesses indisponíveis. 

 

Artigo 141.º 

Revogabilidade dos atos inválidos 

 

1 - Os atos administrativos que sejam inválidos só podem ser revogados com 

fundamento na sua invalidade e dentro do prazo do respetivo recurso 

contencioso ou até à resposta da entidade recorrida. 

2 - Se houver prazos diferentes para o recurso contencioso, atender-se-á ao 

que terminar em último lugar. 

 

Artigo 142.º 

Competência para a revogação 

 

1 - Salvo disposição especial, são competentes para a revogação dos atos 

administrativos, além dos seus autores, os respetivos superiores hierárquicos, 

desde que não se trate de ato da competência exclusiva do subalterno. 



2 - Os atos administrativos praticados por delegação ou subdelegação de 

poderes podem ser revogados pelo órgão delegante ou subdelegante, bem 

como pelo delegado ou subdelegado enquanto vigorar a delegação ou 

subdelegação. 

3 - Os atos administrativos praticados por órgãos sujeitos a tutela administrativa 

só podem ser revogados pelos órgãos tutelares nos casos expressamente 

permitidos por lei. 

 

Artigo 143.º 

Forma dos atos de revogação 

 

1 - O ato de revogação, salvo disposição especial, deve revestir a forma 

legalmente prescrita para o ato revogado. 

2 - No entanto, deve o ato de revogação revestir a mesma forma que tiver 

sido utilizada na prática do ato revogado quando a lei não estabelecer forma 

alguma para este, ou quando o ato revogado tiver revestido forma mais 

solene de que a legalmente prevista. 

 

Artigo 144.º 

Formalidades a observar na revogação 

 

São de observar na revogação dos atos administrativos as formalidades 

exigidas para a prática do ato revogado, salvo nos casos em que a lei dispuser 

de forma diferente. 

 

Artigo 145.º 

Eficácia da revogação 

 

1 - A revogação dos atos administrativos apenas produz efeitos para o futuro, 

salvo o disposto nos números seguintes. 

2 - A revogação tem efeito retroativo, quando se fundamente na invalidade 

do ato revogado. 

3 - O autor da revogação pode, no próprio ato, atribuir-lhe efeito retroativo: 

 

a) Quando este seja favorável aos interessados; 

b) Quando os interessados tenham concordado expressamente com a 

retroatividade dos efeitos e estes não respeitem a direitos ou interesses 

indisponíveis. 

 

Artigo 146.º 

Efeitos repristinatórios da revogação 

 

A revogação de um ato revogatório só produz efeitos repristinatórios se a lei ou 

o ato de revogação assim expressamente o determinarem. 

 

Artigo 147.º 

Alteração e substituição dos atos administrativos 

 

Na falta de disposição especial, são aplicáveis à alteração e substituição dos 

atos administrativos as normas reguladoras da revogação. 

 



Artigo 148.º 

Retificação dos atos administrativos 

 

1 - Os erros de cálculo e os erros materiais na expressão da vontade do órgão 

administrativo, quando manifestos, podem ser retificados, a todo o tempo, 

pelos órgãos competentes para a revogação do ato. 

2 - A retificação pode ter lugar oficiosamente ou a pedido dos interessados, 

tem efeitos retroativos e deve ser feita sob a forma e com a publicidade 

usadas para a prática do ato retificado. 

 

SECÇÃO V 

Da execução do ato administrativo 

 

Artigo 149.º 

Executoriedade 

 

1 - Os atos administrativos são executórios logo que eficazes. 

2 - O cumprimento das obrigações e o respeito pelas limitações que derivam 

de um ato administrativo podem ser impostos coercivamente pela 

Administração sem recurso prévio aos tribunais, desde que a imposição seja 

feita pelas formas e nos termos previstos no presente Código ou admitidos por 

lei. 

3 - O cumprimento das obrigações pecuniárias resultantes de atos 

administrativos pode ser exigido pela Administração nos termos do artigo 155.º 

 

Artigo 150.º 

Atos não executórios 

 

1 - Não são executórios: 

 

a) Os atos cuja eficácia esteja suspensa; 

b) Os atos de que tenha sido interposto recurso com efeito suspensivo; 

c) Os atos sujeitos a aprovação; 

d) Os atos confirmativos de atos executórios. 

 

2 - A eficácia dos atos administrativos pode ser suspensa pelos órgãos 

competentes para a sua revogação e pelos órgãos tutelares a quem a lei 

conceda esse poder, bem como pelos tribunais administrativos nos termos da 

legislação do contencioso administrativo. 

 

Artigo 151.º 

Legalidade da execução 

 

1 - Salvo em estado de necessidade, os órgãos da Administração Pública não 

podem praticar nenhum ato ou operação material de que resulte limitação 

de direitos subjetivos ou interesses legalmente protegidos dos particulares, sem 

terem praticado previamente o ato administrativo que legitime tal atuação. 

2 - Na execução dos atos administrativos devem, na medida do possível, ser 

utilizados os meios que, garantindo a realização integral dos seus objetivos, 

envolvam menor prejuízo para os direitos e interesses dos particulares. 



3 - Os interessados podem impugnar administrativa e contenciosamente os 

atos ou operações de execução que excedam os limites do ato exequendo. 

4 - São também suscetíveis de impugnação contenciosa os atos e operações 

de execução arguidos de ilegalidade, desde que esta não seja consequência 

da ilegalidade do ato exequendo. 

 

Artigo 152.º 

Notificação da execução 

 

1 - A decisão de proceder à execução administrativa é sempre notificada ao 

seu destinatário antes de se iniciar a execução. 

2 - O órgão administrativo pode fazer a notificação da execução 

conjuntamente com a notificação do ato definitivo e executório. 

 

Artigo 153.º 

Proibição de embargos 

 

Não são admitidos embargos, administrativos ou judiciais, em relação à 

execução coerciva dos atos administrativos, sem prejuízo do disposto na lei em 

matéria de suspensão da eficácia dos atos. 

 

Artigo 154.º 

Fins da execução 

 

A execução pode ter por fim o pagamento de quantia certa, a entrega de 

coisa certa ou a prestação de um facto. 

 

Artigo 155.º 

Execução para pagamento de quantia certa 

 

1 - Quando por força de um ato administrativo devam ser pagas a uma 

pessoa coletiva pública, ou por ordem desta, prestações pecuniárias, seguir-

se-á, na falta de pagamento voluntário no prazo fixado, o processo de 

execução fiscal regulado no Código de Processo Tributário. 

2 - Para o efeito, o órgão administrativo competente emitirá nos termos legais 

uma certidão, com valor de título executivo, que remeterá, juntamente com o 

processo administrativo, à repartição de finanças do domicílio ou sede do 

devedor. 

3 - Seguir-se-á o processo indicado no n.º 1 quando, na execução de atos 

fungíveis, estes forem realizados por pessoa diversa do obrigado. 

4 - No caso previsto no número anterior, a Administração optará por realizar 

diretamente os atos de execução ou por encarregar terceiro de os praticar, 

ficando todas as despesas, incluindo indemnizações e sanções pecuniárias, 

por conta do obrigado. 

 

Artigo 156.º 

Execução para entrega de coisa certa 

 

Se o obrigado não fizer a entrega da coisa que a Administração deveria 

receber, o órgão competente procederá às diligências que forem necessárias 

para tomar posse administrativa da coisa devida. 



 

Artigo 157.º 

Execução para prestação de facto 

 

1 - No caso de execução para prestação de facto fungível, a Administração 

notifica o obrigado para que proceda à prática do ato devido, fixando um 

prazo razoável para o seu cumprimento. 

2 - Se o obrigado não cumprir dentro do prazo fixado, a Administração optará 

por realizar a execução diretamente ou por intermédio de terceiro, ficando 

neste caso todas as despesas, incluindo indemnizações e sanções pecuniárias, 

por conta do obrigado. 

3 - As obrigações positivas de prestação de facto infungível só podem ser 

objeto de coação direta sobre os indivíduos obrigados nos casos 

expressamente previstos na lei, e sempre com observância dos direitos 

fundamentais consagrados na Constituição e do respeito devido à pessoa 

humana. 

 

SECÇÃO VI 

Da reclamação e dos recursos administrativos 

 

SUBSECÇÃO I 

Generalidades 

 

Artigo 158.º 

Princípio geral 

 

1 - Os particulares têm direito de solicitar a revogação ou a modificação dos 

atos administrativos, nos termos regulados neste Código. 

2 - O direito reconhecido no número anterior pode ser exercido, consoante os 

casos: 

 

a) Mediante reclamação para o autor do ato; 

b) Mediante recurso para o superior hierárquico do autor do ato, para o órgão 

colegial de que este seja membro, ou para o delegante ou subdelegante; 

c) Mediante recurso para o órgão que exerça poderes de tutela ou de 

superintendência sobre o autor do ato. 

 

Artigo 159.º 

Fundamentos da impugnação 

 

Salvo disposição em contrário, as reclamações e os recursos podem ter por 

fundamento a ilegalidade ou a inconveniência do ato administrativo 

impugnado. 

 

Artigo 160.º 

Legitimidade 

 

1 - Têm legitimidade para reclamar ou recorrer os titulares de direitos subjetivos 

ou interesses legalmente protegidos que se considerem lesados pelo ato 

administrativo. 



2 - É aplicável à reclamação e aos recursos administrativos o disposto nos 

números 2 a 4 do artigo 53.º 

 

SUBSECÇÃO II 

Da reclamação 

 

Artigo 161.º 

Princípio geral 

 

1 - Pode reclamar-se de qualquer ato administrativo, salvo disposição legal em 

contrário. 

2 - Não é possível reclamar de ato que decida anterior reclamação ou recurso 

administrativo, salvo com fundamento em omissão de pronúncia. 

 

Artigo 162.º 

Prazo da reclamação 

 

A reclamação deve ser apresentada no prazo de 15 dias a contar: 

 

a) Da publicação do ato no Diário da República ou em quaisquer outro 

periódico oficial, quando a mesma seja obrigatória; 

b) Da notificação do ato, quando esta se tenha efetuado, se a publicação 

não for obrigatória; 

c) Da data em que o interessado tiver conhecimento do ato, nos restantes 

casos. 

 

Artigo 163.º 

Efeitos da reclamação 

 

1 - A reclamação de ato de que não caiba recurso contencioso tem efeito 

suspensivo, salvo nos casos em que a lei disponha em contrário ou quando o 

autor do ato considere que a sua não execução imediata causa grave 

prejuízo ao interesse público. 

2 - A reclamação de ato de que caiba recurso contencioso não tem efeito 

suspensivo, salvo nos casos em que a lei disponha em contrário ou quando o 

autor do ato, oficiosamente ou a pedido dos interessados, considere que a 

execução imediata do ato cause prejuízos irreparáveis ou de difícil reparação 

ao seu destinatário. 

3 - A suspensão da execução a pedido dos interessados deve ser requerida à 

entidade competente para decidir no prazo de cinco dias a contar da data 

em que o processo lhe for apresentado. 

4 - Na apreciação do pedido verificar-se-á se as provas revelam uma 

probabilidade séria de veracidade dos factos alegados pelos interessados, 

devendo decretar-se, em caso afirmativo, a suspensão da eficácia. 

5 - O disposto nos números anteriores não prejudica o pedido de suspensão de 

eficácia perante os tribunais administrativos, nos termos da legislação 

aplicável. 

 

Artigo 164.º 

Prazos de recurso 

 



1 - A reclamação de atos insuscetíveis de recurso contencioso suspende o 

prazo de interposição do recurso hierárquico necessário. 

2 - A reclamação dos demais atos não suspende nem interrompe o prazo de 

interposição do recurso que no caso couber. 

 

Artigo 165.º 

Prazo para decisão 

 

O prazo para o órgão competente apreciar e decidir a reclamação é de 30 

dias. 

 

SUBSECÇÃO III 

Do recurso hierárquico 

 

Artigo 166.º 

Objeto 

 

Podem ser objeto de recurso hierárquico todos os atos administrativos 

praticados por órgãos sujeitos aos poderes hierárquicos de outros órgãos, 

desde que a lei não exclua tal possibilidade. 

 

Artigo 167.º 

Espécies e âmbito 

 

1 - O recurso hierárquico é necessário ou facultativo, consoante o ato a 

impugnar seja ou não insuscetível de recurso contencioso. 

2 - Ainda que o ato de que se interpõe recurso hierárquico seja suscetível de 

recurso contencioso, tanto a ilegalidade como a inconveniência do ato 

podem ser apreciados naquele. 

 

Artigo 168.º 

Prazos de interposição 

 

1 - Sempre que a lei não estabeleça prazo diferente, é de 30 dias o prazo para 

a interposição do recurso hierárquico necessário. 

2 - O recurso hierárquico facultativo deve ser interposto dentro do prazo 

estabelecido para interposição de recurso contencioso do ato em causa. 

 

Artigo 169.º 

Interposição 

 

1 - O recurso hierárquico interpõe-se por meio de requerimento no qual o 

recorrente deve expor todos os fundamentos do recurso, podendo juntar os 

documentos que considere convenientes. 

2 - O recurso é dirigido ao mais elevado superior hierárquico do autor do ato, 

salvo se a competência para a decisão se encontrar delegada ou 

subdelegada. 

3 - O requerimento de interposição do recurso pode ser apresentado ao autor 

do ato ou à autoridade a quem seja dirigido. 

 

Artigo 170.º 



Efeitos 

 

1 - O recurso hierárquico necessário suspende a eficácia do ato recorrido, 

salvo quando a lei disponha em contrário ou quando o autor do ato considere 

que a sua não execução imediata causa grave prejuízo ao interesse público. 

2 - O órgão competente para apreciar o recurso pode revogar a decisão a 

que se refere o número anterior, ou tomá-la quando o autor do ato o não 

tenha feito. 

3 - O recurso hierárquico facultativo não suspende a eficácia do ato recorrido. 

 

Artigo 171.º 

Notificação dos contrainteressados 

 

Interposto o recurso, o órgão competente para dele conhecer deve notificar 

aqueles que possam ser prejudicados pela sua procedência para alegarem, 

no prazo de 15 dias, o que tiverem por conveniente sobre o pedido e os seus 

fundamentos. 

 

Artigo 172.º 

Intervenção do órgão recorrido 

 

1 - No mesmo prazo referido no artigo anterior deve também o autor do ato 

recorrido pronunciar-se sobre o recurso e remetê-lo ao órgão competente 

para dele conhecer, notificando o recorrente da remessa do processo. 

2 - Quando os contrainteressados não hajam deduzido oposição e os 

elementos constantes do processo demonstrem suficientemente a 

procedência do recurso, pode o autor do ato recorrido revogar, modificar ou 

substituir o ato de acordo com o pedido do recorrente, informando da sua 

decisão o órgão competente para conhecer do recurso. 

 

Artigo 173.º 

Rejeição do recurso 

 

O recurso deve ser rejeitado nos casos seguintes: 

 

a) Quando haja sido interposto para órgão incompetente; 

b) Quando o ato impugnado não seja suscetível de recurso; 

c) Quando o recorrente careça de legitimidade; 

d) Quando o recurso haja sido interposto fora do prazo; 

e) Quando ocorra qualquer outra causa que obste ao conhecimento do 

recurso. 

 

Artigo 174.º 

Decisão 

 

1 - O órgão competente para conhecer do recurso pode, sem sujeição ao 

pedido do recorrente, salvas as exceções previstas na lei, confirmar ou revogar 

o ato recorrido; se a competência do autor do ato recorrido não for exclusiva, 

pode também modificá-lo ou substituí-lo. 



2 - O órgão competente para decidir o recurso pode, se for caso disso, anular, 

no todo ou em parte, o procedimento administrativo e determinar a 

realização de nova instrução ou de diligências complementares. 

 

Artigo 175.º 

Prazo para a decisão 

 

1 - Quando a lei não fixe prazo diferente, o recurso hierárquico deve ser 

decidido no prazo de 30 dias contado a partir da remessa do processo ao 

órgão competente para dele conhecer. 

2 - O prazo referido no número anterior é elevado até ao máximo de 90 dias 

quando haja lugar à realização de nova instrução ou de diligências 

complementares. 

3 - Decorridos os prazos referidos nos números anteriores sem que haja sido 

tomada uma decisão, considera-se o recurso tacitamente indeferido. 

 

SUBSECÇÃO IV 

Do recurso hierárquico impróprio e do recurso tutelar 

 

Artigo 176.º 

Recurso hierárquico impróprio 

 

1 - Considera-se impróprio o recurso hierárquico interposto para um órgão que 

exerça poder de supervisão sobre outro órgão da mesma pessoa coletiva, fora 

do âmbito da hierarquia administrativa. 

2 - Nos casos expressamente previstos por lei, também cabe recurso 

hierárquico impróprio para os órgãos colegiais em relação aos atos 

administrativos praticados por qualquer dos seus membros. 

3 - São aplicáveis ao recurso hierárquico impróprio, com as necessárias 

adaptações, as disposições reguladoras do recurso hierárquico. 

 

Artigo 177.º 

Recurso Tutelar 

 

1 - O recurso tutelar tem por objeto atos administrativos praticados por órgãos 

de pessoas coletivas públicas sujeitas a tutela ou superintendência. 

2 - O recurso tutelar só existe nos casos expressamente previstos por lei e tem, 

salvo disposição em contrário, carácter facultativo. 

3 - O recurso tutelar só pode ter por fundamento a inconveniência do ato 

recorrido nos casos em que a lei estabeleça uma tutela de mérito. 

4 - A modificação ou substituição do ato recorrido só é possível se a lei conferir 

poderes de tutela substitutiva e no âmbito destes. 

5 - Ao recurso tutelar são aplicáveis as disposições reguladoras do recurso 

hierárquico, na parte em que não contrariem a natureza própria daquele e o 

respeito devido à autonomia da entidade tutelada. 

 

CAPÍTULO III 

Do contrato administrativo 

 

Artigo 178.º 

Conceito de contrato administrativo 



 

(Revogado pelo Decreto Lei nº 18/2008, de 29 de janeiro.) 

 

Artigo 179.º 

Utilização do contrato administrativo 

(Revogado pelo Decreto Lei nº 18/2008, de 29 de janeiro.) 

 

Artigo 180.º 

Poderes da Administração 

(Revogado pelo Decreto Lei nº 18/2008, de 29 de janeiro.) 

 

Artigo 181.º 

Formação do contrato 

(Revogado pelo Decreto Lei nº 18/2008, de 29 de janeiro.) 

 

Artigo 182.º 

Escolha do cocontratante 

(Revogado pelo Decreto Lei nº 18/2008, de 29 de janeiro.) 

 

Artigo 183.º 

Obrigatoriedade de concurso público 

(Revogado pelo Decreto Lei nº 18/2008, de 29 de janeiro.) 

 

Artigo 184.º 

Forma dos contratos 

(Revogado pelo Decreto Lei nº 18/2008, de 29 de Janeiro.) 

 

Artigo 185.º 

Regime de invalidade dos contratos 

(Revogado pelo Decreto Lei nº 18/2008, de 29 de janeiro.) 

 

Artigo 186.º 

Atos opinativos 

(Revogado pelo Decreto Lei nº 18/2008, de 29 de janeiro.) 

 

Artigo 187.º 

Execução forçada das prestações 

(Revogado pelo Decreto Lei nº 18/2008, de 29 de janeiro.) 

 

Artigo 188.º 

Cláusula compromissória 

(Revogado pelo Decreto Lei nº 18/2008, de 29 de janeiro.) 

 

Artigo 189.º 

Legislação subsidiária 

(Revogado pelo Decreto Lei nº 18/2008, de 29 de janeiro.) 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Estatuto dos Eleitos Locais 

 
Lei n.º 29/87, de 30 de abril Lei n.º 29/87, com as alterações constantes das Leis 

n.º 97/89, de 15 de dezembro, n.º 1/91, de 10 de janeiro, n.º 11/91, de 17 de 

maio, n.º 127/97, de 11 de dezembro, n.º 50/99, de 24 de junho, n.º 86/2001, de 

10 de agosto, n.º 22/2004, de 17 de junho, nº 52-A/2005, de 10 de outubro, e 

pela Lei nº 53-F/2006, de 29 de dezembro. 

  

A Assembleia da República decreta, nos termos dos artigos 164.º, alínea d), 

167.º, alínea g), e 169.º, n.º 2, da Constituição, o seguinte:  

 

Artigo 1.º 

Âmbito 

 

1 - A presente lei define o Estatuto dos Eleitos Locais.  



2 - Consideram-se eleitos locais, para efeitos da presente lei, os membros dos 

órgãos deliberativos e executivos dos municípios e das freguesias.  

 

Artigo 2.º 

Regime do desempenho de funções 

 

1 - Desempenham as respetivas funções em regime de permanência os 

seguintes eleitos locais:  

 

a) Presidentes das câmaras municipais;  

b) Vereadores, em número e nas condições previstos na lei;  

c) Membros das juntas de freguesia em regime de tempo inteiro.  

 

2 - A câmara municipal poderá optar pela existência de vereadores em 

regime de meio tempo, correspondendo dois vereadores em regime de meio 

tempo a um vereador em regime de permanência.  

3 - Os membros de órgãos executivos que não exerçam as respetivas funções 

em regime de permanência ou de meio tempo serão dispensados das suas 

atividades profissionais, mediante aviso antecipado à entidade empregadora, 

para o exercício de atividades no respetivo órgão, nas seguintes condições:  

 

a) Nos municípios: os vereadores, até 32 horas mensais cada um;  

b) b) Nas freguesias de 20000 ou mais eleitores: o presidente da junta, até trinta 

e duas horas mensais, e dois membros, até vinte e quatro horas; 

c) Nas freguesias com mais de 5000 e até 20000 eleitores: o presidente da 

junta, até trinta e duas horas mensais, e dois membros, até dezasseis horas;  

d) Nas restantes freguesias: o presidente da junta, até trinta e duas horas, e um 

membro, até dezasseis horas.  
 

4 - Os membros dos órgãos deliberativos e consultivos são dispensados das 

suas funções profissionais, mediante aviso antecipado à entidade 

empregadora, quando o exija a sua participação em atos relacionados com 

as suas funções de eleitos, designadamente em reuniões dos órgãos e 

comissões a que pertencem ou em atos oficiais a que devem comparecer.  

5 - As entidades empregadoras dos eleitos locais referidos nos números 2, 3 e 4 

do presente artigo têm direito à compensação dos encargos resultantes das 

dispensas.  

6 - Todas as entidades públicas e privadas estão sujeitas ao dever geral de 

cooperação para com os eleitos locais no exercício das suas funções.  

 

Artigo 3.º 

Exclusividade e Incompatibilidades 

 

1 – Os presidentes e vereadores de câmaras municipais, mesmo em regime de 

permanência, podem exercer outras atividades, devendo comunicá-las, 

quando de exercício continuado, quanto à sua natureza e identificação, ao 

Tribunal Constitucional e à assembleia municipal, na primeira reunião desta a 

seguir ao início do mandato ou previamente à entrada em funções nas 

atividades não autárquicas.  

2 – O disposto no número anterior não revoga os regimes de 

incompatibilidades e impedimentos previstos noutras leis para o exercício de 

cargos ou atividades profissionais.  



3 – Não perdem o mandato os funcionários da administração central, regional 

e local que, durante o exercício de permanência, forem colocados, por 

motivos de admissão ou promoção, nas situações de inelegibilidade previstas 

na alínea h) do n.º 1 do artigo 6.º e nas alíneas a) e b) do n.º 1 do artigo 7.º da 

Lei Orgânica n.º 1/2001, de 14 de agosto.  

 

Artigo 4.º 

Deveres 

 

No exercício das suas funções, os eleitos locais estão vinculados ao 

cumprimento dos seguintes princípios:  

 

a) Em matéria de legalidade e direitos dos cidadãos:  

 

i) Observar escrupulosamente as normas legais e regulamentares aplicáveis 

aos atos por si praticados ou pelos órgãos a que pertencem;  

ii) Cumprir e fazer cumprir as normas constitucionais e legais relativas à defesa 

dos interesses e direitos dos cidadãos no âmbito das suas competências;  

iii) Atuar com justiça e imparcialidade.  

 

b) - Em matéria de prossecução do interesse público:  

 

i) Salvaguardar e defender os interesses públicos do Estado e da respetiva 

autarquia;  

ii) Respeitar o fim público dos poderes em que se encontram investidos;  

iii) Não patrocinar interesses particulares, próprios ou de terceiros, de qualquer 

natureza, quer no exercício das suas funções, quer invocando a qualidade de 

membro de órgão autárquico;  

iv) (Derrogada por força do artigo 4º do Código do Procedimento 

Administrativo)  

v) Não celebrar com a autarquia qualquer contrato, salvo de adesão;  

vi) Não usar, para fins de interesse próprio ou de terceiros, informações a que  

tenha acesso no exercício das suas funções.  

 

c) Em matéria de funcionamento dos órgãos de que sejam titulares:  

 

i) Participar nas reuniões ordinárias e extraordinárias dos órgãos autárquicos;  

ii) Participar em todos os organismos onde estão em representação do 

município ou da freguesia.  

Artigo 5.º 

Direitos 

 

1 - Os eleitos locais têm direito, nos temos definidos nas alíneas seguintes:  

 

a) A uma remuneração ou compensação mensal e a despesas de 

representação;  

b) A dois subsídios extraordinários anuais;  

c) A senhas de presença;  

d) A ajudas de custo e subsídio de transporte;  

e) À segurança social;  

f) A férias;  



g) A livre circulação em lugares públicos de acesso condicionado, quando em 

exercício das respetivas funções;  

h) A passaporte especial, quando em representação da autarquia;  

i) A cartão especial de identificação;  

j) A viatura municipal, quando em serviço da autarquia;  

l) A proteção em caso de acidente;  

m) A solicitar o auxílio de quaisquer autoridades, sempre que o exijam os 

interesses da respetiva autarquia local;  

n) À proteção conferida pela lei penal aos titulares de cargos públicos;  

o) A apoio nos processos judiciais que tenham como causa o exercício das 

respetivas funções;  

p) A uso e porte de arma de defesa;  

q) Ao exercício de todos os direitos previstos na legislação sobre proteção à 

maternidade e à paternidade;  

r) A subsídio de refeição, a abonar nos termos e quantitativos fixados para a 

Administração Pública.  

 

2 - Os direitos referidos nas alíneas a), b, e), f), p), q) e r) do número anterior 

apenas são concedidos aos eleitos em regime de permanência.  

3 - O direito referido na alínea h) do n.º 1 é exclusivo dos presidentes das 

câmaras municipais e dos seus substitutos legais.  

 

Artigo 6.º 

Remunerações dos eleitos locais em regime de permanência 

 

1 - Os eleitos locais em regime de permanência têm direito a remuneração 

mensal, bem como a dois subsídios extraordinários, de montante igual àquela, 

em Junho e Novembro.  

2 - O valor base das remunerações dos presidentes das câmaras municipais é 

fixado por referência ao vencimento base atribuído ao Presidente da 

República, de acordo com os índices seguintes, arredondado para a unidade 

de euro imediatamente superior:  

 

a) Municípios de Lisboa e Porto – 55%;  

b) Municípios com 40 000 ou mais eleitores – 50%;  

c) Municípios com mais de 10 000 e menos de 40 000 eleitores – 45%;  

d) Restantes municípios – 40%.  

3 - As remunerações e subsídios extraordinários dos vereadores em regime de 

permanência correspondem a 80 % do montante do valor base da 

remuneração a que tenham direito os presidentes dos respetivos órgãos.  

4 – Os eleitos locais em regime de permanência nas câmaras municipais têm 

direito às despesas de representação correspondentes a 30% das respetivas 

remunerações no caso do presidente e 20% para os vereadores, as quais serão 

pagas 12 vezes por ano.  

 

Artigo 7.º 

Regime de remunerações dos eleitos locais em regime de permanência 

 

1 - As remunerações fixadas no artigo anterior são atribuídas do seguinte 

modo:  

 



a) Aqueles que exerçam exclusivamente funções autárquicas, ou em 

acumulação com o desempenho não remunerado de funções privadas, 

recebem a totalidade das remunerações previstas no artigo anterior;  

b) Aqueles que exerçam funções remuneradas de natureza privada 

percebem 50% do valor de base da remuneração, sem prejuízo da totalidade 

das regalias sociais a que tenham direito;  

c) (revogada)  

d) Aqueles que, nos termos da lei, exerçam outras atividades em entidades 

públicas ou em entidades do sector público empresarial não participadas pelo 

respetivo município apenas podem perceber as remunerações previstas no 

artigo anterior.  

 

2- Para efeitos do número anterior, não se considera acumulação o 

desempenho de atividades de que resulte a perceção de rendimentos 

provenientes de direitos de autor.  

3- Para determinação do montante da remuneração, sempre que ocorra a 

opção legalmente prevista, são considerados os vencimentos, diuturnidades, 

subsídios, prémios, emolumentos, gratificações e outros abonos, desde que 

sejam permanentes, de quantitativo certo e atribuídos genericamente aos 

trabalhadores da categoria optante.  

4- Os presidentes de câmaras municipais e os vereadores em regime de 

permanência que não optem pelo exclusivo exercício das suas funções terão 

de assegurar a resolução dos assuntos da sua competência no decurso do 

período de expediente público.  

 

Artigo 8.º 

Remunerações dos eleitos locais em regime de meio tempo 

 

Os eleitos locais em regime de meio tempo têm direito a metade das 

remunerações e subsídios fixados para os respetivos cargos em regime de 

tempo inteiro, sendo-lhes aplicável o limite constante da alínea c) do n.º 1 do 

artigo anterior.  

 

 

Artigo 9.º 

 

(Revogado pela Lei n.º11/96, de 19 de Abril) 

 

Artigo 10.º 

Senhas de presença 

 

1 - Os eleitos locais que não se encontrem em regime de permanência ou de 

meio tempo têm direito a uma senha de presença por cada reunião ordinária 

ou extraordinária do respetivo órgão e das comissões a que compareçam e 

participem.  

2 - O quantitativo de cada senha de presença a que se refere o número 

anterior é fixado em 3%, 2,5% e 2% do valor base da remuneração do 

presidente da câmara municipal, respetivamente, para o presidente, 

secretários, restantes membros da assembleia municipal e vereadores.  

 

Artigo 11.º 



Ajudas de custo 

 

1 - Os membros das câmaras municipais e das assembleias municipais têm 

direito a ajudas de custo a abonar nos termos e no quantitativo fixado para a 

letra A da escala geral do funcionalismo público quando se desloquem, por 

motivo de serviço, para fora da área do município.  

2 - Os vereadores em regime de não permanência e os membros da 

assembleia municipal têm direito a ajudas de custo quando se desloquem do 

seu domicílio para assistir às reuniões ordinárias e extraordinárias e das 

comissões dos respetivos órgãos.  

 

Artigo 12.º 

Subsídio de transporte 

 

1 - Os membros das câmaras municipais e das assembleias municipais têm 

direito ao subsídio de transporte, nos termos e segundo a tabela em vigor para 

a função pública quando se desloquem por motivo de serviço e não utilizem 

viaturas municipais.  

2 - Os vereadores em regime de não permanência e os membros da 

assembleia municipal têm direito a subsídio de transporte quando se 

desloquem do seu domicílio para assistirem às reuniões ordinárias e 

extraordinárias e das comissões dos respetivos órgãos.  

 

Artigo 13.º 

Segurança social 

 

Aos eleitos locais em regime de permanência é aplicável o regime geral de 

segurança social.  

 

Artigo 13º-A 

Exercício do direito de opção 

(revogado) 

 

Artigo 14.º 

Férias 

 

Os eleitos locais em regime de permanência ou de meio tempo têm direito a 

30 dias de férias anuais.  

 

Artigo 15.º 

Livre-trânsito 

 

Os eleitos locais têm direito à livre circulação em lugares públicos de acesso 

condicionado na área da sua autarquia, quando necessária ao efetivo 

exercício das respetivas funções autárquicas ou por causa delas, mediante a 

apresentação do cartão de identificação a que se refere o artigo seguinte.  

 

Artigo 16.º 

Cartão especial de identificação 

 



1 - Os eleitos locais têm direito a cartão especial de identificação de modelo a 

aprovar por diploma do Ministério do Plano e da Administração do Território no 

prazo de 60 dias a contar da publicação da presente lei.  

2 - O cartão especial de identificação será emitido pelo presidente da 

assembleia municipal para os órgãos deliberativos e pelo presidente da 

câmara municipal para os órgãos executivos.  

 

Artigo 17.º 

Seguro de acidentes 

 

1 - Os membros de órgãos autárquicos têm direito a um seguro de acidentes 

pessoais mediante deliberação do respetivo órgão, que fixará o seu valor.  

2 - Para os membros dos órgãos executivos em regime de permanência o valor 

do seguro não pode ser inferior a 50 vezes a respetiva remuneração mensal.  

 

Artigo 18.º 

Contagem de tempo de serviço 

(revogado) 

 

Artigo 18º-A 

Suspensão da reforma antecipada 

(revogado) 

 

Artigo 18º-B 

Termos da bonificação do tempo de serviço 

(revogado) 

 

Artigo 18º-C 

Aumento para efeitos de aposentação 

(revogado) 

 

Artigo 18º-D 

Bonificação de pensões 

(revogado) 

 

Artigo 19º 

Subsídio de reintegração 

(revogado) 

 

Artigo 20.º 

Proteção penal 

 

Os eleitos locais gozam da proteção conferida aos titulares dos cargos 

públicos pelo n.º 1 do artigo 1.º do Decreto-Lei n.º 65/84, de 24 de fevereiro.  

 

Artigo 21.º 

Apoio em processos judiciais 

 

Constituem encargos a suportar pelas autarquias respetivas as despesas 

provenientes de processos judiciais em que os eleitos locais sejam parte, desde 



que tais processos tenham tido como causa o exercício das respetivas funções 

e não se prove dolo ou negligência por parte dos eleitos.  

 

Artigo 22.º 

Garantia dos direitos adquiridos 

 

1 - Os eleitos locais não podem ser prejudicados na respetiva colocação ou 

emprego permanente por virtude do desempenho dos seus mandatos.  

2 - Os funcionários e agentes do Estado, de quaisquer pessoas coletivas de 

direito público e de empresas públicas ou nacionalizadas que exerçam as 

funções de presidente de câmara municipal ou de vereador em regime de 

permanência ou de meio tempo consideram-se em comissão extraordinária 

de serviço público.  

3 - Durante o exercício do respetivo mandato não podem os eleitos locais ser 

prejudicados no que respeita a promoções, concursos, regalias, gratificações, 

benefícios sociais ou qualquer outro direito adquirido de carácter não 

pecuniário.  

4 - O tempo de serviço prestado nas condições previstas na presente lei é 

contado como se tivesse sido prestado à entidade empregadora, salvo, no 

que respeita a remunerações, aquele que, seja prestado por presidentes de 

câmara municipal e vereadores em regime de permanência ou de meio 

tempo.  

 

Artigo 23.º 

Regime fiscal 

 

As remunerações, compensações e quaisquer subsídios percebidos pelos 

eleitos locais no exercício das suas funções estão sujeitos ao regime fiscal 

aplicável aos titulares dos cargos políticos.  

 

Artigo 24.º 

Encargos 

 

1 - As remunerações, compensações, subsídios e demais encargos previstos na 

presente lei são suportados pelo orçamento da respetiva autarquia local.  

2 - Os encargos derivados da participação dos presidentes das juntas de 

freguesia nas reuniões das assembleias municipais são suportados pelo 

orçamento dos municípios respetivos.  

3 - A suspensão do exercício dos mandatos dos eleitos locais faz cessar o 

processamento das remunerações e compensações, salvo quando aquela se 

fundamente em doença devidamente comprovada ou em licença por 

maternidade ou paternidade.  

 

Artigo 25.º 

Comissões administrativas 

 

As normas da presente lei aplicam-se aos membros das comissões 

administrativas nomeados na sequência de dissolução de órgãos autárquicos.  

 

Artigo 26.º 

Revogação 



 

1 - São revogadas as Leis n.º 9/81 de 26 de Junho, salvo o n.º 2 do artigo 3.º, e 

7/87, de 28 de Janeiro.  

2 – O n.º 2 do artigo 3.º da Lei n.º 9/81, de 26 de Junho, fica revogado com a 

realização das próximas eleições gerais autárquicas.  

 

Artigo 27.º 

Disposições finais 

(revogado) 

 

Artigo 28.º 

Entrada em vigor 

 

A presente lei entra em vigor no primeiro dia do mês seguinte ao da sua 

publicação.  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Crimes de responsabilidade dos titulares de 

cargos políticos 

 
Lei n.º 34/87, de 30 de junho, alterada pela Lei 108/2001, de 28 de novembro, e 

30/2008, de 10 de julho, com a alteração e aditamento da Lei 41/2010 de 3 de 

setembro, n.º 44/2011, de 16 de fevereiro, e pela Lei n.º 4/2013, de 14 de 

janeiro. 

 

 

A Assembleia da República decreta, nos termos dos artigos 120.º, 164.º, alínea 

d), e 169.º, n.º 2, da Constituição, o seguinte:  

 

CAPÍTULO I 

Dos crimes de responsabilidade de titular de cargo político em geral 



 

Artigo 1.º 

Âmbito da presente lei 

 

A presente lei determina os crimes de responsabilidade que titulares de cargos 

políticos cometam no exercício das suas funções, bem como as sanções que 

lhes são aplicáveis e os respetivos efeitos.  

 

Artigo 2.º 

Definição genérica 

 

Consideram-se praticados por titulares de cargos políticos no exercício das 

suas funções, além dos como tais previstos na presente lei, os previstos na lei 

penal geral com referência expressa a esse exercício ou os que mostrem terem 

sido praticados com flagrante desvio ou abuso da função ou com grave 

violação dos inerentes deveres.  

 

Artigo 3.º 

Cargos políticos 

 

1 - São cargos políticos, para os efeitos da presente lei: 

 

a) O de Presidente da República; 

b) O de Presidente da Assembleia da República; 

c) O de deputado à Assembleia da República; 

d) O de membro do Governo; 

e) O de deputado ao Parlamento Europeu; 

f) (revogado pela Lei n.º 30/2008, de 10 de julho); 

g) O de membro de órgão de governo próprio de região autónoma; 

h) O de governador de Macau, de secretário-adjunto do Governo de Macau 

ou de deputado à Assembleia Legislativa de Macau;  

i) O de membro de órgão representativo de autarquia local; 

j) O de governador civil. 

 

2 - Para efeitos do disposto nos artigos 16.º a 19.º, equiparam-se aos titulares de 

cargos políticos nacionais os titulares de cargos políticos da União Europeia, 

independentemente da nacionalidade e residência e, quando a infração tiver 

sido cometida, no todo ou em parte, em território português, os titulares de 

cargos políticos de outros Estados-Membros da União Europeia. 

  

Artigo3.º-A 

Altos cargos públicos 

 

Para efeitos da presente lei, são considerados titulares de altos cargos 

públicos: 

 

a) Gestores públicos; 

b) Titulares de órgão de gestão de empresa participada pelo Estado, quando 

designados por este; 

c) Membros de órgãos executivos das empresas que integram o setor 

empresarial local; 



d) Membros dos órgãos diretivos dos institutos públicos; 

e) Membros das entidades públicas independentes previstas na Constituição 

ou na lei; 

f) Titulares de cargos de direção superior do 1º grau e equiparados. 

  

Artigo 4.º 

Punibilidade da tentativa 

 

Nos crimes previstos na presente lei a tentativa é punível independentemente 

da medida legal da pena, sem prejuízo do disposto no artigo 24º do Código 

Penal. 

 

Artigo 5.º 

Agravação especial 

 

A pena aplicável aos crimes previstos na lei penal geral que tenham sido 

cometidos por titular de cargo político no exercício das suas funções e 

qualificados como crimes de responsabilidade nos termos da presente lei será 

agravada de um quarto dos seus limites mínimo e máximo.  

 

Artigo 6.º 

Atenuação especial 

 

A pena aplicável aos crimes de responsabilidade cometidos por titular de 

cargo político no exercício das suas funções poderá ser especialmente 

atenuada, para além dos casos previstos na lei geral, quando se mostre que o 

bem ou valor sacrificados o foram para salvaguarda de outros 

constitucionalmente relevantes ou quando for diminuto o grau de 

responsabilidade funcional do agente e não haja lugar à exclusão da ilicitude 

ou da culpa, nos termos gerais.  

 

CAPÍTULO II 

Dos crimes de responsabilidade de titular de cargo político em especial 

 

Artigo 7.º 

Traição à Pátria 

 

O titular de cargo político que, com flagrante desvio ou abuso das suas 

funções ou com grave violação dos inerentes deveres, ainda que por meio 

não violento nem de ameaça de violência, tentar separar da Mãe-Pátria, ou 

entregar a país estrangeiro, ou submeter a soberania estrangeira, o todo ou 

uma parte do território português, ofender ou puser em perigo a 

independência do País será punido com prisão de dez a quinze anos.  

 

Artigo 8.º 

Atentado contra a Constituição da República 

 

O titular de cargo político que no exercício das suas funções atente contra a 

Constituição da República, visando alterá-la ou suspendê-la por forma violenta 

ou por recurso a meios que não os democráticos nela previstos, será punido 



com prisão de cinco a quinze anos, ou de dois a oito anos, se o efeito se não 

tiver seguido.  

 

Artigo 9.º 

Atentado contra o Estado de direito 

 

O titular de cargo político que, com flagrante desvio ou abuso das suas 

funções ou com grave violação dos inerentes deveres, ainda que por meio 

não violento nem de ameaça de violência, tentar destruir, alterar ou subverter 

o Estado de direito constitucionalmente estabelecido, nomeadamente os 

direitos, liberdades e garantias estabelecidos na Constituição da República, 

na Declaração Universal dos Direitos do Homem e na Convenção Europeia 

dos Direitos do Homem, será punido com prisão de dois a oito anos, ou de um 

a quatro anos, se o efeito se não tiver seguido.  

 

Artigo 10.º 

Coação contra órgãos constitucionais 

 

1 - O titular de cargo político que por meio não violento nem de ameaça de 

violência impedir ou constranger o livre exercício das funções de órgão de 

soberania ou de órgão de governo próprio de região autónoma será punido 

com prisão de dois a oito anos, se ao facto não corresponder pena mais grave 

por força de outra disposição legal.  

2 - O titular de cargo político que, nas mesmas condições, impedir ou 

constranger o livre exercício das funções de ministro da República em região 

autónoma, de governador de Macau, de secretário-adjunto do Governo de 

Macau, de assembleia regional, da Assembleia Legislativa de Macau, de 

governo regional ou do Provedor de Justiça será punido com prisão de um a 

cinco anos.  

3 - Se os factos descritos no n.º 1 forem praticados contra órgão de autarquia 

local, a prisão será de três meses a dois anos.  

4 - Quando os factos descritos no n.º 1 forem cometidos contra um membro 

dos órgãos referidos nos números 1, 2 ou 3, a prisão será de um a cinco anos, 

seis meses a três anos ou até um ano, respetivamente.  

 

Artigo 11.º 

Prevaricação 

 

O titular de cargo político que conscientemente conduzir ou decidir contra 

direito um processo em que intervenha no exercício das suas funções, com a 

intenção de por essa forma prejudicar ou beneficiar alguém, será punido com 

prisão de dois a oito anos.  

 

Artigo 12.º 

Denegação de justiça 

 

O titular de cargo político que no exercício das suas funções se negar a 

administrar a justiça ou a aplicar o direito que, nos termos da sua 

competência, lhe cabem e lhe foram requeridos será punido com prisão até 

dezoito meses e multa até 50 dias.  

 



Artigo 13.º 

Desacatamento ou recusa de execução de decisão de tribunal 

 

O titular de cargo político que no exercício das suas funções recusar 

acatamento ou execução que, por dever do cargo, lhe cumpram a decisão 

de tribunal transitada em julgado será punido com prisão até um ano.  

 

Artigo 14.º 

Violação de normas de execução orçamental 

 

O titular de cargo político a quem, por dever do seu cargo, incumba dar 

cumprimento a normas de execução orçamental e conscientemente as viole:  

 

a) Contraindo encargos não permitidos por lei; 

b) Autorizando pagamentos sem o visto do Tribunal de Contas legalmente 

exigido;  

c) Autorizando ou promovendo operações de tesouraria ou alterações 

orçamentais proibidas por lei;  

d) Utilizando dotações ou fundos secretos, com violação das regras da 

universalidade e especificação legalmente previstas será punido com prisão 

até um ano. 

 

Artigo 15.º 

Suspensão ou restrição ilícitas de direitos, liberdades e garantias 

 

O titular de cargo político que, com flagrante desvio das suas funções ou com 

grave violação dos inerentes deveres, suspender o exercício de direitos, 

liberdades e garantias não suscetíveis de suspensão, ou sem recurso legítimo 

aos estados de sítio ou de emergência, ou impedir ou restringir aquele 

exercício, com violação grave das regras de execução do estado declarado, 

será condenado a prisão de dois a oito anos, se ao facto não corresponder 

pena mais grave por força de outra disposição legal.  

 

 

Artigo 16.º 

Recebimento indevido de vantagem 

 

1- O titular de cargo político ou de alto cargo público que, no exercício das 

suas funções ou por causa delas, por si, ou por interposta pessoa, com o seu 

consentimento ou ratificação, solicitar ou aceitar, para si ou para terceiro, 

vantagem patrimonial ou não patrimonial, que não lhe seja devida, é punido 

com pena de prisão de 1 a 5 anos.  

2 – Quem por si ou por interposta pessoa, com o seu consentimento ou 

prometer ratificação, der ou prometer a titular de cargo público, ou a terceiro 

por indicação ou conhecimento deste, vantagem patrimonial ou não 

patrimonial que não lhe seja devida, no exercício das suas funções ou por 

causa delas, é punido com pena de prisão até 5 anos ou com pena de multa 

até 600 dias. 

3 – Excluem-se dos números anteriores as condutas socialmente adequadas e 

conformes aos usos e costumes. 

 



Artigo 17.º 

Corrupção passiva 

 

1- O titular de cargo político ou de alto cargo público que no exercício das 

suas funções ou por causa delas, por si ou por interposta pessoa, com o seu 

consentimento ou ratificação, solicitar ou aceitar, para si ou para terceiro, 

vantagem patrimonial ou não patrimonial, ou a sua promessa, para a prática 

de um qualquer ato ou omissão contrários aos deveres do cargo, ainda que 

anteriores àquela solicitação ou aceitação, é punido com pena de prisão de 

2 a 8 anos.  

2 – Se o ato ou omissão não forem contrários aos deveres do cargo e 

vantagem não lhe for devida, o titular de cargo político ou de alto cargo é 

punido com pena de prisão de 2 a 5 anos. 

 

Artigo 18.º 

Corrupção ativa 

 

1 - Quem por si, ou por interposta pessoa, com o seu consentimento ou 

ratificação, der ou prometer a titular de cargo político ou alto cargo público, 

ou a terceiro por indicação ou com conhecimento destes, vantagem 

patrimonial ou não patrimonial com o fim indicado no n.º 1 do artigo 17.º, é 

punido com pena de prisão de 2 a 5 anos.  

2 - Se o fim for o indicado no n.º 2 do artigo 17.º, o agente é punido com pena 

de prisão até 5 anos. 

 3 - O titular de cargo político ou de alto cargo público que no exercício das 

suas funções ou por causa delas, por si ou por interposta pessoa, com o seu 

consentimento ou ratificação, der ou prometer a funcionário ou a outro titular 

de cargo político ou de alto cargo público, ou a terceiro com conhecimento 

deste, vantagem patrimonial ou não patrimonial que não lhes seja devida, 

com os fins indicados no artigo 17.º, é punido com a penas previstas no mesmo 

artigo. 

 

Artigo 18.º - A 

Violação de regras urbanísticas 

 

1 – O titular de cargo político que informe ou decida favoravelmente processo 

de licenciamento ou de autorização ou preste neste informação falsa sobre as 

leis ou regulamentos aplicáveis, consciente da desconformidade da sua 

conduta com as normas urbanísticas, é punido com pena até 3 anos ou multa. 

2 – Se o objeto da licença ou autorização incidir sobre via pública, terreno da 

Reserva Ecológica Nacional, Reserva Agrícola Nacional, bem do domínio 

público ou terreno especialmente protegido por disposição legal, o agente é 

punido com pena de prisão de 1 a 5 anos ou multa. 

 

Artigo 19.º 

Agravação 

 

1- Se a vantagem referida nos artigos 16.º a 18.º for de valor elevado, o agente 

é punido com pena aplicável ao crime respetivo agravada em um quarto nos 

seus limites mínimo e máximo.  



2 - Se a vantagem referida nos artigos 16.º a 18.º  for de valor 

consideravelmente elevado, o agente é punido com pena aplicável ao crime 

respetivo agravada em um terço nos seus limites mínimo e máximo.  

3 – Para efeitos do disposto nos números anteriores, é correspondentemente 

aplicável o disposto nas alíneas a) e b) do artigo 202.º do Código Penal. 

4- Sem prejuízo do disposto no artigo 11.º do Código Penal, quando o agente 

atue nos termos do artigo 12.º deste Código é punido com a pena aplicável 

ao crime respetivo agravada em um terço nos limites mínimo e máximo. 

 

Artigo 19.º - A 

Dispensa ou atenuação de pena 

 

1 – O agente é dispensado de pena sempre que: 

 

a) Tiver denunciado o crime no prazo máximo de 30 dias após a prática do 

ato e sempre antes da instauração de procedimento criminal; 

b) Antes da prática do facto, voluntariamente repudiar o oferecimento ou a 

promessa que aceitara, ou restituir a vantagem, ou, tratando-se de coisa 

fungível, o seu valor; ou 

c) Antes da prática do facto, retirar a promessa ou recusar o oferecimento da 

vantagem ou solicitar a sua restituição. 

 

2 – A pena é especialmente atenuada se o agente: 

 

a) Até ao encerramento da audiência de julgamento em primeira instância 

auxiliar concretamente na obtenção ou produção das provas decisivas para 

a identificação ou a captura de outros responsáveis; ou 

b) Tiver praticado o ato a solicitação do titular de cargo político ou de alto 

cargo público, diretamente ou por interposta pessoa, com exceção do caso 

previsto no n.º 3 do artigo 18.º 

 

Artigo 20.º 

Peculato 

 

1 - O titular de cargo político que no exercício das suas funções ilicitamente se 

apropriar, em proveito próprio ou de outra pessoa, de dinheiro ou qualquer 

outra coisa móvel que lhe tiver sido entregue, estiver na sua posse ou lhe for 

acessível em razão das suas funções será punido com prisão de três a oito 

anos e multa até 150 dias, se pena mais grave lhe não couber por força de 

outra disposição legal.  

2 - Se o infrator der de empréstimo, empenhar ou, de qualquer forma, onerar 

quaisquer objetos referidos no número anterior, com a consciência de 

prejudicar ou poder prejudicar o Estado ou o seu proprietário, será punido com 

prisão de um a quatro anos e multa até 80 dias.  

 

Artigo 21.º 

Peculato de uso 

 

1 - O titular de cargo político que fizer uso ou permitir a outrem que faça uso, 

para fins alheios àqueles a que se destinam, de veículos ou outras coisas 

móveis de valor apreciável que lhe tenham sido entregues, estiverem na sua 



posse ou lhe forem acessíveis em razão das suas funções será punido com 

prisão até dezoito meses ou multa de 20 a 50 dias.  

2 - O titular de cargo político que der a dinheiro público um destino para uso 

público diferente daquele a que estiver legalmente afetado será punido com 

prisão até dezoito meses ou multa de 20 a 50 dias.  

 

Artigo 22.º 

Peculato por erro de outrem 

 

O titular de cargo político que no exercício das suas funções, mas 

aproveitando-se do erro de outrem, receber, para si ou para terceiro, taxas, 

emolumentos ou outras importâncias não devidas, ou superiores às devidas, 

será punido com prisão até três anos ou multa até 150 dias.  

 

Artigo 23.º 

Participação económica em negócio 

 

1 - O titular de cargo político que, com intenção de obter para si ou para 

terceiro participação económica ilícita, lesar em negócio jurídico os interesses 

patrimoniais que, no todo ou em parte, lhe cumpra, em razão das suas 

funções, administrar, fiscalizar, defender ou realizar será punido com prisão até 

cinco anos e multa de 50 a 100 dias.  

2 - O titular de cargo político que, por qualquer forma, receber vantagem 

patrimonial por efeito de um ato jurídico-civil relativo a interesses de que 

tenha, por força das suas funções, no momento do ato, total ou parcialmente, 

a disposição, a administração ou a fiscalização, ainda que sem os lesar, será 

punido com multa de 50 a 150 dias.  

3 - A pena prevista no número anterior é também aplicável ao titular de cargo 

político que receber, por qualquer forma, vantagem económica por efeito de 

cobrança, arrecadação, liquidação ou pagamento de que, em razão das 

suas funções, total ou parcialmente, esteja encarregado de ordenar ou fazer, 

posto que se não verifique prejuízo económico para a Fazenda Pública ou 

para os interesses que assim efetiva.  

 

 

Artigo 24.º 

Emprego de força pública contra a execução de lei de ordem legal 

 

O titular de cargo político que, sendo competente, em razão das suas 

funções, para requisitar ou ordenar o emprego de força pública, requisitar ou 

ordenar esse emprego para impedir a execução de alguma lei, de mandato 

regular da justiça ou de ordem legal de alguma autoridade pública será 

punido com prisão até três anos e multa de 20 a 50 dias.  

 

Artigo 25.º 

Recusa de cooperação 

 

O titular de cargo político que, tendo recebido requisição legal da autoridade 

competente para prestar cooperação, possível em razão do seu cargo, para 

a administração da justiça ou qualquer serviço público, se recusar a prestá-la, 



ou sem motivo legítimo a não prestar, será punido com prisão de três meses a 

um ano ou multa de 50 a 100 dias.  

 

Artigo 26.º 

Abuso de poderes 

 

1 - O titular de cargo político que abusar dos poderes ou violar os deveres 

inerentes às suas funções, com a intenção de obter, para si ou para terceiro, 

um benefício ilegítimo ou de causar um prejuízo a outrem, será punido com 

prisão de seis meses a três anos ou multa de 50 a 100 dias, se pena mais grave 

lhe não couber por força de outra disposição legal.  

2 - Incorre nas penas previstas no número anterior o titular de cargo político 

que efetuar fraudulentamente concessões ou celebrar contratos em benefício 

de terceiro ou em prejuízo do Estado.  

 

Artigo 27.º 

Violação de segredo 

 

1 - O titular de cargo político que, sem estar devidamente autorizado, revelar 

segredo de que tenha tido conhecimento ou lhe tenha sido confiado no 

exercício das suas funções, com a intenção de obter, para si ou para outrem, 

um benefício ilegítimo ou de causar um prejuízo do interesse público ou de 

terceiros, será punido com prisão até três anos ou multa de 100 a 200 dias.  

2 - A violação de segredo prevista no n.º 1 será punida mesmo quando 

praticada depois de o titular de cargo político ter deixado de exercer as suas 

funções.  

3 - O procedimento criminal depende de queixa da entidade que 

superintenda, ainda que a título de tutela, no órgão de que o infrator seja 

titular, ou do ofendido, salvo se esse for o Estado.  

 

 

CAPÍTULO III 

Dos efeitos das penas 

 

Artigo 28.º 

Efeito das penas aplicadas ao Presidente da República 

 

A condenação definitiva do Presidente da República por crime de 

responsabilidade cometido no exercício das suas funções implica a destituição 

do cargo e a impossibilidade de reeleição após verificação pelo Tribunal 

Constitucional da ocorrência dos correspondentes pressupostos constitucionais 

e legais.  

 

Artigo 29.º 

Efeitos das penas aplicadas a titulares de cargos políticos de natureza eletiva 

 

Implica a perda do respetivo mandato a condenação definitiva por crime de 

responsabilidade cometido no exercício das suas funções dos seguintes 

titulares de cargo político:  

 

a) Presidente da Assembleia da República; 



b) Deputado à Assembleia da República; 

c) Deputado ao Parlamento Europeu; 

d) Deputado a assembleia regional; 

e) Deputado à Assembleia Legislativa de Macau; 

f) Membro de órgão representativo de autarquia local. 

 

Artigo 30.º 

Efeitos de pena aplicada ao Primeiro-Ministro 

 

A condenação definitiva do Primeiro-Ministro por crime de responsabilidade 

cometido no exercício das suas funções implica de direito a respetiva 

demissão, com as consequências previstas na Constituição da República.  

 

Artigo 31.º 

Efeitos de pena aplicada a outros titulares de cargos políticos  

de natureza não eletiva 

 

Implica de direito a respetiva demissão, com as consequências constitucionais 

e legais, a condenação definitiva por crime de responsabilidade cometido no 

exercício das suas funções dos seguintes titulares de cargos políticos de 

natureza não eletiva:  

 

a) Membro do Governo da República; 

b) Ministro da República junto de região autónoma; 

c) Presidente de governo regional; 

d) Membro de governo regional; 

e) Governador de Macau; 

f) Secretário-adjunto do Governo de Macau; 

g) Governador civil. 

 

CAPÍTULO IV 

Regras especiais de processo 

 

Artigo 32.º 

Princípio geral 

 

À instrução e julgamento dos crimes de responsabilidade de que trata a 

presente lei aplicam-se as regras gerais de competência e de processo, com 

as especialidades constantes dos artigos seguintes.  

 

Artigo 33.º 

Regras especiais aplicáveis ao Presidente da República 

 

1 - Pelos crimes de responsabilidade praticados no exercício das suas funções 

o Presidente da República responde perante o Plenário do Supremo Tribunal 

de Justiça.  

2 - A iniciativa do processo cabe à Assembleia da República, mediante 

proposta de um quinto e deliberação aprovada por maioria de dois terços dos 

deputados em efetividade de funções.  

 

Artigo 34.º 



Regras especiais aplicáveis a deputado à Assembleia da República 

 

1 - Nenhum deputado à Assembleia da República pode ser detido ou preso 

sem autorização da Assembleia, salvo por crime punível com pena maior e em 

flagrante delito.  

2 - Movido procedimento criminal contra algum deputado à Assembleia da 

República, e indiciado este definitivamente por despacho de pronúncia ou 

equivalente, salvo no caso de crime punível com pena maior, a Assembleia 

decidirá se o deputado deve ou não ser suspenso para efeitos de seguimento 

do processo.  

3 - O Presidente da Assembleia da República responde perante o Plenário do 

Supremo Tribunal de Justiça.  

 

Artigo 35.º 

Regras especiais aplicáveis a membro do Governo 

 

1 - Movido procedimento criminal contra um membro do Governo, e indiciado 

este definitivamente por despacho de pronúncia ou equivalente, salvo no 

caso de crime punível com pena maior, a Assembleia da República decide se 

o membro do Governo deve ou não ser suspenso para efeitos de seguimento 

do processo.  

2 - O disposto no número anterior aplica-se ao Governador de Macau, aos 

ministros da República junto de região autónoma e aos secretários-adjuntos do 

Governo de Macau.  

3 - O Primeiro-Ministro responde perante o Plenário do Tribunal da Relação de 

Lisboa, com recurso para o Supremo Tribunal de Justiça.  

 

Artigo 36.º 

Regras especiais aplicáveis a deputado ao Parlamento Europeu 

 

Aplicam-se aos deputados ao Parlamento Europeu designados por Portugal, 

no que se refere à sua detenção ou prisão, bem como ao julgamento dos 

crimes de responsabilidade que cometam no exercício das suas funções, as 

pertinentes disposições comunitárias e, na medida em que isso seja 

compatível com a natureza do Parlamento Europeu, as disposições aplicáveis 

da Lei n.º 3/85, de 13 de março, com as necessárias adaptações.  

 

Artigo 37.º 

Regras especiais aplicáveis a deputado a assembleia regional 

 

1 - Nenhum deputado a assembleia regional pode ser detido ou preso sem 

autorização da assembleia, salvo por crime punível com pena maior e em 

flagrante delito.  

2 - Movido procedimento criminal contra algum deputado a assembleia 

regional, e indiciado este por despacho de pronúncia ou equivalente, a 

assembleia decidirá se o deputado deve ou não ser suspenso para efeitos de 

seguimento do processo.  

 

Artigo 38.º 

Regras especiais aplicáveis a deputado à Assembleia Legislativa de Macau 

 



1 - Durante o período das sessões da Assembleia Legislativa de Macau não 

podem os respetivos deputados ser detidos nem estar presos sem assentimento 

daquela, exceto por crime a que corresponda pena maior ou equivalente na 

escala penal e, neste caso, quando em flagrante delito ou em virtude de 

mandato judicial.  

2 - Movido procedimento criminal contra algum deputado à Assembleia 

Legislativa de Macau, e indiciado este por despacho de pronúncia ou 

equivalente, o juiz comunicará o facto à Assembleia, que, para o caso previsto 

na última parte do número anterior, decidirá se o deputado indiciado deve ou 

não ser suspenso para efeitos de seguimento do processo.  

 

Artigo 39.º 

Regras especiais aplicáveis a membro de governo regional 

 

Movido procedimento judicial contra membro de governo regional pela 

prática de qualquer crime, e indiciado este por despacho de pronúncia ou 

equivalente, o processo só seguirá os seus termos no caso de ao facto 

corresponder pena maior, se o membro do governo for suspenso do exercício 

das suas funções.  

 

Artigo 40.º 

Da não intervenção do júri 

 

O julgamento dos crimes a que se refere a presente lei far-se-á sem 

intervenção do júri.  

 

Artigo 41.º 

Do direito de Acão 

 

Nos crimes a que se refere a presente lei têm legitimidade para promover o 

processo penal o Ministério Público, sem prejuízo do especialmente disposto 

nas disposições do presente capítulo, e, em subordinação a ele:  

 

a) O cidadão ou a entidade diretamente ofendidos pelo ato considerado 

delituoso;  

b) Qualquer membro de assembleia deliberativa, relativamente aos crimes 

imputados a titulares de cargos políticos que, individualmente ou através do 

respetivo órgão, respondam perante aquela;  

c) As entidades a quem incumba a tutela sobre órgãos políticos, relativamente 

aos crimes imputados a titulares do órgão tutelado;  

d) A entidade a quem compete a exoneração de titular de cargo político, 

relativamente aos crimes imputados a este.  

 

Artigo 42.º 

Julgamento em separado 

 

A instrução e o julgamento de processos relativos a crime de responsabilidade 

de titular de cargo político cometido no exercício das suas funções far-se-ão, 

por razões de celeridade, em separado dos relativos a outros corresponsáveis 

que não sejam também titulares de cargo político.  

 



Artigo 43.º 

Liberdade de alteração do rol das testemunhas 

 

Nos processos relativos ao julgamento de crimes de responsabilidade de 

titulares de cargos políticos cometidos no exercício das suas funções são lícitas 

a alteração dos róis de testemunhas e a junção de novos documentos até três 

dias antes do designado para o início do julgamento, sendo irrelevante, para 

este efeito, o adiamento desse início.  

 

Artigo 44.º 

Denúncia caluniosa 

 

1 - Da decisão que absolver o acusado por crime de responsabilidade 

cometido por titular de cargo político no exercício das suas funções ou que o 

condene com base em factos diversos dos constantes da denúncia será dado 

conhecimento imediato ao Ministério Público, para o efeito de procedimento, 

se julgar ser esse o caso, pelo crime previsto e punido pelo artigo 408.º do 

Código Penal. 

2 - As penas cominadas por aquela disposição legal serão agravadas, nos 

termos gerais, em razão do acréscimo da gravidade que empresta à natureza 

caluniosa da denúncia a qualidade do ofendido. 

 

CAPÍTULO V 

Da responsabilidade civil emergente de crime de responsabilidade de titular 

de cargo político 

 

Artigo 45.º 

Princípios gerais 

 

1 - A indemnização de perdas e danos emergentes de crime de 

responsabilidade cometido por titular de cargo político no exercício das suas 

funções rege-se pela lei civil.  

2 - O Estado responde solidariamente com o titular de cargo político pelas 

perdas e danos emergentes de crime de responsabilidade cometido no 

exercício das suas funções.  

3 - O Estado tem direito de regresso contra o titular de cargo político por crime 

de responsabilidade cometido no exercício das suas funções de que resulte o 

dever de indemnizar.  

4 - O Estado ficará sub-rogado no direito do lesado à indemnização, nos 

termos gerais, até ao montante que tiver satisfeito.  

 

Artigo 46.º 

Dever de indemnizar em caso de absolvição 

 

1 - A absolvição pelo tribunal criminal não extingue o dever de indemnizar não 

conexo com a responsabilidade criminal, nos termos gerais de direito, 

podendo a correspondente indemnização ser pedida através do tribunal civil.  

2 - Quando o tribunal absolva o réu na ação penal com fundamento no 

disposto no artigo 6.º, poderá, não obstante, arbitrar ao ofendido uma quantia 

como reparação por perdas e danos que em seu prudente arbítrio considere 

suficientemente justificada, sem prejuízo do disposto no número anterior.  



 

Artigo 47.º 

Opção do foro 

 

O pedido de indemnização por perdas e danos resultantes de crime de 

responsabilidade cometido por titular de cargo político no exercício das suas 

funções pode ser deduzido no processo em que correr a ação penal ou, 

separadamente, em ação intentada no tribunal civil.  

 

Artigo 48.º 

Regime de prescrição 

 

O direito à indemnização prescreve nos mesmos prazos do procedimento 

criminal. 

 

CAPÍTULO VI 

Disposição final 

 

Artigo 49.º 

Entrada em vigor 

 

A presente lei entrará em vigor no 30.º dia posterior ao da sua publicação. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Regime Jurídico de Incompatibilidades  

e Impedimentos dos Titulares de Cargos 

Públicos e Altos Cargos Públicos 

 
Lei n.º 64/93,de 26 de agosto, com as alterações introduzidas pela Lei n.º 39-

B/94, de 27 de dezembro (Declaração de Retificação n.º 2/95, 95, de 15 de 

abril), Lei 28/95, de 26 de agosto, Lei nº 12/96, de 18 de abril, Lei n.º 42/96, 31 



de agosto, Lei n.º 12/98, de 24 de fevereiro, Decreto-Lei n.º 71/2007, de 27 de 

março, e Lei Orgânica n.º 1/2011, de 30 de novembro. 

 

  

A Assembleia da República decreta, nos termos dos artigos 164º, alínea d), 

167.º, alínea l) e 169.º, nº 3, da Constituição, o seguinte:  

 

Artigo 1.º 

Âmbito 

 

1 - A presente lei regula o regime do exercício de funções pelos titulares de 

órgãos de soberania e por titulares de outros cargos políticos 

2 -Para efeitos da presente lei, são considerados titulares de cargos políticos:  

 

a) Os Ministros da República para as Regiões Autónomas; 

b) Os membros dos Governos Regionais;  

c)O provedor de Justiça;  

d) O Governador e Secretários Adjuntos de Macau;  

e) (Revogada); 

f) O presidente e vereador a tempo inteiro das câmaras municipais;  

g) Deputado ao Parlamento Europeu.  

 

Artigo 2.º 

Extensão da aplicação 

 

O regime constante do presente diploma é, ainda, aplicável aos titulares de 

altos cargos públicos.  

 

Artigo 3.º 

Titulares de altos cargos públicos 

 

1 - Para efeitos da presente lei, são considerados titulares de altos cargos 

públicos ou equiparados:  

 

a)Revogada. 

b)Revogada. 

c) O membro em regime de permanência e a tempo inteiro da entidade 

pública independente prevista na Constituição ou na lei.  

 

2 – (revogado) 

 

Artigo 4.º 

Exclusividade 

 

1 - Os titulares dos cargos previstos nos artigos 1º e 2º exercem as suas funções 

em regime de exclusividade, sem prejuízo do disposto no Estatuto dos 

Deputados à Assembleia da República e do disposto no artigo 6.º.  

2 - A titularidade de cargos a que se refere o número anterior é incompatível 

com quaisquer outras funções profissionais remuneradas ou não, bem como 

com a integração em corpos sociais de quaisquer pessoas coletivas de fins 

lucrativos.  



3 - Excetuam-se do disposto no número anterior as funções ou atividades 

derivadas do cargo e as que são exercidas por inerência.  

 

Artigo 5.º 

Regime aplicável após cessação de funções 

 

1 - Os titulares de órgãos de soberania e titulares de cargos políticos não 

podem exercer, pelo período de três anos contado da data da cessação das 

respetivas funções, cargos em empresas privadas que prossigam atividades no 

sector por eles diretamente tutelado, desde que, no período do respetivo 

mandato, tenham sido objeto de operações de privatização ou tenham 

beneficiado de incentivos financeiros ou de sistemas de incentivos e benefícios 

fiscais de natureza contratual. 

2 - Excetua-se do disposto no número anterior o regresso à empresa ou 

atividade exercida à data da investidura no cargo.   

 

Artigo 6.º 

Autarcas 

 

1 - Os presidentes e vereadores de câmaras municipais, mesmo em regime de 

permanência, a tempo inteiro ou parcial, podem exercer outras atividades, 

devendo comunicá-las, quando de exercício continuado, quanto à sua 

natureza e identificação, ao Tribunal Constitucional e à assembleia municipal, 

na primeira reunião desta a seguir ao início do mandato ou previamente à 

entrada em funções nas atividades não autárquicas. 

2- O disposto no número anterior não revoga os regimes de incompatibilidades 

e impedimentos previstos noutras leis para o exercício de cargos ou atividades 

profissionais.  

 

Artigo 7º 

Regime geral e exceções 

 

1 - A titularidade de altos cargos públicos implica a incompatibilidade com 

quaisquer outras funções remuneradas. 

2 - As atividades de docência no ensino superior e de investigação não são 

incompatíveis com a titularidade de altos cargos públicos, bem como as 

inerências a título gratuito. 

3- (revogado) 

4 – (revogado)  

 

 

Artigo 7.º-A 

Registo de interesses 

 

1 - É criado um registo de interesses na Assembleia da República, sendo 

facultativa a sua criação nas autarquias, caso em que compete às 

assembleias autárquicas deliberar sobre a sua existência e regulamentar a 

respetiva composição, funcionamento e controlo.  

2 - O registo de interesses consiste na inscrição, em livro próprio, de todas as 

atividades suscetíveis de gerarem incompatibilidades ou impedimentos e 



quaisquer atos que possam proporcionar proveitos financeiros ou conflitos de 

interesses.  

3 - O registo de interesses criado na Assembleia da República compreende os 

registos relativos aos Deputados à Assembleia da República e aos membros do 

Governo.  

4 - Para efeitos do disposto no número anterior, serão inscritos em especial, os 

seguintes factos: 

  

a) Atividades públicas ou privadas, nelas se incluindo atividades comerciais ou 

empresariais e, bem assim, o exercício de profissão liberal;  

b) Desempenho de cargos sociais, ainda que a título gratuito;  

c) Apoios ou benefícios financeiros ou materiais recebidos para o exercício das 

atividades respetivas, designadamente de entidades estrangeiras;  

d) Entidades a quem sejam prestados serviços remunerados de qualquer 

natureza;  

e) Sociedades em cujo capital o titular, por si, pelo cônjuge ou pelos filhos, 

disponha de capital.  

 

5 - O registo é público e pode ser consultado por quem o solicitar.  

 

Artigo 8.º 

Impedimentos aplicáveis a sociedades 

 

1 - As empresas cujo capital seja detido numa percentagem superior a 10% por 

um titular de órgão de soberania ou titular de cargo político, ou por alto cargo 

público, ficam impedidas de participar em concursos de fornecimento de 

bens ou serviços, no exercício de atividade de comércio ou indústria, em 

contratos com o Estado e demais pessoas coletivas públicas.   

2 - Ficam sujeitas ao mesmo regime:  

 

a) As empresas cujo capital, em igual percentagem, seja titular o seu cônjuge, 

não separado de pessoas e bens, os seus ascendentes e descendentes em 

qualquer grau e os colaterais até ao 2.º grau, bem como aquele que com ele 

viva nas condições do artigo 2020.º do Código Civil;  

b) As empresas em cujo capital o titular do órgão ou cargo detenha, direta ou 

indiretamente, por si ou conjuntamente com os familiares referidos na alínea 

anterior, uma participação não inferior a 10%.  

 

Artigo 9.º 

Arbitragem e peritagem 

1 - Os titulares de cargos políticos e de altos cargos públicos estão impedidos 

de servir de árbitro ou de perito, a título gratuito ou remunerado, em qualquer 

processo em que seja parte o Estado e demais pessoas coletivas públicas.  

2 - O impedimento mantém-se até ao termo do prazo de um ano após a 

respetiva cessação de funções.  

 

Artigo 9.º-A 

Atividades anteriores 

 

1 - Sem prejuízo da aplicabilidade das disposições adequadas do Código do 

Procedimento Administrativo, aprovado pelo Decreto-Lei nº 442/91, de 15 de 



Novembro, com as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei nº 6/96, de 31 de 

Janeiro, os titulares de órgãos de soberania, de cargos políticos e de altos 

cargos públicos que, nos últimos três anos anteriores à data da investidura no 

cargo, tenham detido, nos termos do artigo 8º, a percentagem de capital em 

empresas neles referida ou tenham integrado corpos sociais de quaisquer 

pessoas coletivas de fins lucrativos não podem intervir:  

 

a) Em concursos de fornecimento de bens ou serviços ao Estado e demais 

pessoas coletivas públicas aos quais aquelas empresas e pessoas coletivas 

sejam candidatos;  

b) Em contratos do Estado e demais pessoas coletivas públicas com elas 

celebrados;  

c) Em quaisquer outros procedimentos administrativos, em que aquelas 

empresas e pessoas coletivas intervenham, suscetíveis de gerar dúvidas sobre 

a isenção ou retidão da conduta dos referidos titulares, designadamente nos 

de concessão ou modificação de autorizações ou licenças, de atos de 

expropriação, de concessão de benefícios de conteúdo patrimonial e de 

doação de bens.  

 

2 - O impedimento previsto no número anterior não se verifica nos casos em 

que a referida participação em cargos sociais das pessoas coletivas tenha 

ocorrido por designação do Estado ou de outra pessoa coletiva pública. 

  

Artigo 10.º 

Fiscalização pelo Tribunal Constitucional 

 

1 - Os titulares de cargos políticos devem depositar no Tribunal Constitucional, 

nos 60 dias posteriores à data da tomada de posse, declaração de 

inexistência de incompatibilidades ou impedimentos, donde conste a 

enumeração de todos os cargos, funções e atividades profissionais exercidos 

pelo declarante, bem como de quaisquer participações iniciais detidas pelo 

mesmo.  

2 - Compete ao Tribunal Constitucional proceder à análise, fiscalização e 

sancionamento das declarações dos titulares de cargos políticos.  

3 - A infração ao disposto aos artigos 4º, 8º e 9º-A implica as sanções seguintes:  



a) Para os titulares de cargos eletivos, com a exceção do Presidente da 

República, a perda do respetivo mandato;  

b) Para os titulares de cargos de natureza não eletiva, com a exceção do 

Primeiro-Ministro, a demissão.  

 

Artigo 11.º 

Fiscalização pela Procuradoria-Geral da República 

 

1 - Os titulares de altos cargos públicos devem depositar na Procuradoria-Geral 

da República, nos 60 dias posteriores à tomada de posse, declaração de 

inexistência de incompatibilidades ou impedimento, donde constem todos os 

elementos necessários à verificação do cumprimento do disposto na presente 

lei, incluindo os referidos no nº 1 do artigo anterior.  

2 - A Procuradoria-Geral da República pode solicitar a clarificação do 

conteúdo das declarações aos depositários no caso de dúvidas sugeridas pelo 

texto.  

3 – O não esclarecimento de dúvidas ou o esclarecimento insuficiente 

determina a participação aos órgãos competentes para a verificação e 

sancionamento das infrações.  

4 - A Procuradoria-Geral da República procede ainda à apreciação da 

regularidade formal das declarações e da observância do prazo de entrega, 

participando aos órgãos competentes para a verificação e sancionamento 

irregularidades ou a não observância do prazo.  

 

Artigo 12.º 

Regime aplicável em caso de incumprimento 

 

1 - Em caso de não apresentação da declaração prevista nos nºs 1 dos artigos 

10º e 11º, as entidades competentes para o seu depósito notificarão o titular 

do cargo a que se aplica a presente lei para apresentar no prazo de 30 dias, 

sob pena de, em caso de incumprimento culposo, incorrer em declaração de 

perda do mandato, demissão ou destituição judicial.  

2 - Para efeitos do número anterior, os serviços competentes comunicarão ao 

Tribunal Constitucional e à Procuradoria-Geral da República, consoante os 

casos, a data de início de funções dos titulares de cargos a que se aplica a 

presente lei.  

 

Artigo 13.º 

Regime sancionatório 

  

1 - O presente regime sancionatório é aplicável aos titulares de altos cargos 

públicos.  

2 - A infração ao disposto nos artigos 7º e 9º-A constitui causa de destituição 

judicial.  

3 - A destituição judicial compete aos tribunais administrativos.  

4 - A infração ao disposto no artigo 5º determina a inibição para o exercício de 

funções de altos cargos políticos e de altos cargos públicos por um período de 

três anos.  

 

Artigo 14.º 

Nulidade e inibições 



A infração ao disposto nos artigos 8.º. 9.º e 9.º-A determina a nulidade dos atos 

praticados e no caso do n.º 2 do artigo 9.º a inibição para o exercício de 

funções em altos cargos públicos pelo período de três anos. 

 

Artigo 15.º 

Norma revogatória 

 

É revogada a Lei nº 9/90, de 1 de março, com as alterações introduzidas pela 

Lei nº 56/90, de 5 de setembro. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

Lei da Tutela Administrativa 
 

Lei n.º 27/96 de 1 de agosto, alterada pela Lei orgânica n.º 1/2011 de 30 de 

novembro  

 

Artigo 1.º 

Âmbito 

 

1 - A presente lei estabelece o regime jurídico da tutela administrativa a que 

ficam sujeitas as autarquias locais e entidades equiparadas, bem como o 

respetivo regime sancionatório. 

2 - Para efeitos do presente diploma são consideradas entidades equiparadas 

a autarquias locais as áreas metropolitanas, as assembleias distritais e as 

associações de municípios de direito público. 

 

Artigo 2.º 

Objeto 

 

A tutela administrativa consiste na verificação do cumprimento das leis e 

regulamentos por parte dos órgãos e dos serviços das autarquias locais e 

entidades equiparadas. 

 

Artigo 3.º 

Conteúdo 

 

1 - A tutela administrativa exerce-se através da realização de inspeções, 

inquéritos e sindicâncias. 

2 - No âmbito deste diploma: 

 

a) A inspeção consiste na verificação da conformidade dos atos e contratos 

dos órgãos e serviços com a lei; 

b) O inquérito consiste na verificação da legalidade dos atos e contratos 

concretos dos órgãos e serviços resultante de fundada denúncia apresentada 

por quaisquer pessoas singulares ou coletivas ou de inspeção; 

c) A sindicância consiste numa indagação aos serviços quando existam sérios 

indícios de ilegalidades de atos de órgãos e serviços que, pelo seu volume e 

gravidade, não devam ser averiguados no âmbito de inquérito. 

 

Artigo 4.º 

Deveres de informação e cooperação 

 

Os órgãos e serviços objeto de ações de tutela administrativa encontram-se 

vinculados aos deveres de informação e cooperação. 

 

Artigo 5.º 

Titularidade dos poderes de tutela 

 

A tutela administrativa compete ao Governo, sendo assegurada, de forma 

articulada, pelos Ministros das Finanças e do Equipamento, do Planeamento e 

da Administração do Território, no âmbito das respetivas competências. 



 

 

Artigo 6.º 

Realização de ações inspetivas 

 

1. As inspeções são realizadas regularmente através dos serviços competentes, 

de acordo com o plano anual superiormente aprovado. 

2. Os inquéritos e as sindicâncias são determinados pelo competente membro 

do Governo, sempre que se verifiquem os pressupostos da sua realização. 

3. Os relatórios das ações inspetivas são apresentados para despacho do 

competente membro do Governo, que, se for caso disso, os remeterá para o 

representante do Ministério Público, legalmente competente. 

4. Estando em causa situações suscetíveis de fundamentar a dissolução de 

órgãos autárquicos ou de entidades equiparadas, ou a perda de mandato 

dos seus titulares, o membro do Governo deve determinar, previamente, a 

notificação dos visados para, no prazo de 30 dias, apresentarem, por escrito, 

as alegações tidas por convenientes, juntando os documentos que 

considerem relevantes. 

5. Sem prejuízo do disposto no número anterior, sempre que esteja em causa a 

dissolução de um órgão executivo, deve também ser solicitado parecer ao 

respetivo órgão deliberativo, que o deverá emitir por escrito no prazo de 30 

dias. 

6. Apresentadas as alegações ou emitido o parecer a que aludem, 

respetivamente, os n.ºs 4 e 5, ou decorrido o prazo para tais efeitos, deverá o 

membro do Governo competente, no prazo máximo de 60 dias, dar 

cumprimento se for caso disso, ao disposto no n.º 3. 

 

Artigo 7.º 

Sanções 

 

A prática, por ação ou omissão de ilegalidades no âmbito da gestão das 

autarquias locais ou no da gestão de entidades equiparadas pode 

determinar, nos termos previstos na presente lei, a perda do respetivo 

mandato, se tiverem sido praticadas individualmente por membros de órgãos, 

ou a dissolução do órgão, se forem o resultado da ação ou omissão deste. 

 

Artigo 8.º 

Perda de mandato 

 

1. Incorrem em perda de mandato os membros dos órgãos autárquicos ou das 

entidades equiparadas que: 

 

a) Sem motivo justificativo, não compareçam a 3 sessões ou 6 reuniões 

seguidas ou a 6 sessões ou 12 reuniões interpoladas; 

b) Após a eleição, sejam colocados em situação que os torne inelegíveis ou 

relativamente aos quais se tornem conhecidos elementos reveladores de uma 

situação de inelegibilidade já existente, e ainda subsistente, mas não detetada 

previamente à eleição; 

c) Após a eleição se inscrevam em partido diverso daquele pelo qual foram 

apresentados a sufrágio eleitoral; 



d) Pratiquem ou sejam individualmente responsáveis pela prática dos atos 

previstos no artigo seguinte. 

2. Incorrem, igualmente, em perda de mandato os membros dos órgãos 

autárquicos que, no exercício das suas funções, ou por causa delas, 

intervenham em procedimento administrativo, ato ou contrato de direito 

público ou privado relativamente ao qual se verifique impedimento legal, 

visando a obtenção de vantagem patrimonial para si ou para outrem. 

3. Constitui ainda causa de perda de mandato a verificação, em momento 

posterior ao da eleição, de prática, por ação ou omissão, em mandato 

imediatamente anterior, dos factos referidos na alínea d) do n.º 1 e no n.º 2 do 

presente artigo. 

 

Artigo 9º 

Dissolução de órgãos 

 

Qualquer órgão autárquico ou de entidade equiparada pode ser dissolvido 

quando: 

 

a) Sem causa legítima de inexecução, não dê cumprimento às decisões 

transitadas em julgado dos tribunais; 

b) Obste à realização de inspeção, inquérito ou sindicância, à prestação de 

informações ou esclarecimentos e ainda quando recuse facultar o exame aos 

serviços e a consulta de documentos solicitados no âmbito do procedimento 

tutelar administrativo; 

c) Viole culposamente instrumentos de ordenamento do território ou de 

planeamento urbanístico válidos e eficazes; 

d) Em matéria de licenciamento urbanístico exija, de forma culposa, taxas, 

mais-valias, contrapartidas ou compensações não previstas na lei; 

e) Não elabore ou não aprove o orçamento de forma a entrar em vigor no dia 

1 de Janeiro de cada ano, salvo ocorrência de facto julgado justificativo; 

f) Não aprecie ou não apresente a julgamento, no prazo legal, as respetivas 

contas, salvo ocorrência de facto julgado justificativo; 

g) Os limites legais de endividamento da autarquia sejam ultrapassados, salvo 

ocorrência de facto julgado justificativo ou regularização superveniente; 

h) Os limites legais dos encargos com o pessoal sejam ultrapassados, salvo 

ocorrência de facto não imputável ao órgão visado; 

i) Incorra, por ação ou omissão dolosas, em ilegalidade grave traduzida na 

consecução de fins alheios ao interesse público. 

 

Artigo 10.º 

Causas de não aplicação da sanção 

 

1. Não haverá lugar à perda de mandato ou à dissolução de órgão 

autárquico ou de entidade equiparada quando, nos termos gerais de direito, 

e sem prejuízo dos deveres a que os órgãos públicos e seus membros se 

encontram obrigados, se verifiquem causas que justifiquem o facto ou que 

excluam a culpa dos agentes. 

2. O disposto no número anterior não afasta responsabilidades de terceiros 

que eventualmente se verifiquem. 

 

 



 

 

Artigo 11.º 

Decisões de perda de mandato e de dissolução 

 

1. As decisões de perda do mandato e de dissolução de órgãos autárquicos 

ou de entidades equiparadas são da competência dos tribunais 

administrativos de círculo. 

2. As ações para perda de mandato ou de dissolução de órgãos autárquicos 

ou de entidades equiparadas são interpostas pelo Ministério Público, por 

qualquer membro do órgão de que faz parte aquele contra quem for 

formulado o pedido, ou por quem tenha interesse direto em demandar, o qual 

se exprime pela utilidade derivada da procedência da ação. 

3. O Ministério Público tem o dever funcional de propor as ações referidas nos 

números anteriores no prazo máximo de 20 dias após o conhecimento dos 

respetivos fundamentos. 

4. As ações previstas no presente artigo só podem ser interpostos no prazo de 

cinco anos após ocorrência dos factos que as fundamentam. 

 

Artigo 12.º 

Efeitos das decisões de perda de mandato e de dissolução 

 

1. Os membros de órgãos dissolvidos ou os que hajam perdido o mandato não 

podem fazer parte da comissão administrativa a que se refere o n.º 1 do artigo 

14º. 

2. No caso de dissolução do órgão, o disposto no número anterior não é 

aplicável aos membros do órgão dissolvido que tenham votado contra ou que 

não tenham participado nas deliberações, praticado os atos ou omissões os 

deveres legais a que estavam obrigados e que deram causa à dissolução do 

órgão. 

3. A renúncia ao mandato não prejudica o disposto no n.º 1 do presente 

artigo. 

4. A dissolução do órgão deliberativo da freguesia ou da região administrativa 

envolve necessariamente a dissolução da respetiva junta. 

 

Artigo 13.º 

Inelegibilidade 

 

A condenação definitiva dos membros dos órgãos autárquicos em qualquer 

dos crimes de responsabilidade previstos e definidos na Lei n.º 34/87, de 16 de 

Julho, implica a sua inelegibilidade nos atos eleitorais destinados a completar 

o mandato interrompido e nos subsequentes que venham a ter lugar no 

período de tempo correspondente a novo mandato completo, em qualquer 

órgão autárquico. 

 

Artigo 14.º 

Processo decorrente da dissolução de órgão 

 

1. Em caso de dissolução do órgão deliberativo de freguesia ou de região 

administrativa ou do órgão executivo municipal, é designada uma comissão 

administrativa, com funções executivas, a qual é constituída por três membros, 



nas freguesias, ou cinco membros, nas câmaras municipais e nas regiões 

administrativas. 

2. Nos casos referidos no número anterior, os órgãos executivos mantêm-se em 

funções até à data da tomada de posse da comissão administrativa. 

3. Quando a constituição do novo órgão autárquico envolver o sufrágio direto 

e universal, o ato eleitoral deve decorrer no prazo máximo de 90 dias após o 

trânsito em julgado da decisão de dissolução, salvo se no mesmo período de 

tempo forem marcadas eleições gerais para os órgãos autárquicos. 

4. Compete ao Governo, mediante decreto, nomear a comissão 

administrativa referida no n.º 1, cuja composição deve refletir a do órgão 

dissolvido. 

 

Artigo 15.º 

Regime processual 

 

1. As ações para declaração de perda de mandato ou de dissolução de 

órgãos autárquicos ou entidades equiparadas têm carácter urgente. 

2. As ações seguem os termos dos recursos dos atos administrativos dos órgãos 

da administração local, com as modificações constantes dos números 

seguintes. 

3. O oferecimento do rol de testemunhas e o requerimento de outros meios de 

prova devem ser efetuados nos articulados, não podendo cada parte produzir 

mais de 5 testemunhas sobre cada facto nem o número total destas ser 

superior a 20. 

4. Não há lugar a especificação e questionário nem a intervenção do tribunal 

coletivo, e os depoimentos são sempre reduzidos a escrito. 

5. É aplicável a alegações e a prazos o preceituado nos n.º 2 e 3 do artigo 60º 

do Decreto-Lei n.º 267/85, de 16 de Julho. 

6. Somente cabe recurso da decisão que ponha termo ao processo, o qual 

sobe imediatamente e nos próprios autos, com efeito suspensivo, e, dado o 

seu carácter urgente, deve ainda ser observado no seu regime o disposto nos 

n.ºs 1 e 2 do artigo 115º do Decreto-Lei n.º 267/85, de 16 de Julho. 

7. As sentenças proferidas nas ações de perda de mandato ou de dissolução 

de órgão são notificadas ao Governo. 

8. Às ações desta natureza é aplicável o regime de custas e preparos 

estabelecido para os recursos de atos administrativos. 

 

Artigo 16.º 

Aplicação às Regiões Autónomas 

 

O regime da presente lei aplica-se às Regiões Autónomas, sem prejuízo da 

publicação de diploma que defina os órgãos competentes para o exercício 

da tutela administrativa. 

 

Artigo 17.º 

Norma transitória 

 

1. Sempre que o regime consagrado no presente diploma se revele em 

concreto mais favorável ao réu, o mesmo é de aplicação imediata aos 

processos com decisões não transitadas em julgado, inclusive no que diz 

respeito à apreciação dos respetivos fundamentos.  



2. Para efeitos de aplicação do disposto no número anterior, qualquer das 

partes pode requerer a baixa do processo ao tribunal de 1ª instância para 

efeitos de novo julgamento. 

3. O disposto no número anterior aplica-se aos processos pendentes no 

Tribunal Constitucional. 

 

Artigo 18º 

Norma revogada 

 

1. É revogada a Lei n.º 87/89, de 9 de Setembro, bem como todas as 

disposições especiais que prevejam fundamentos de perda de mandato ou 

de dissolução de órgãos autárquicos por remissão para o regime de tutela 

administrativa estabelecido por aquele diploma. 

2. (revogado). 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

Estatuto do Direito de Oposição 

 
Lei n.º 24/98, de 26 de maio 

 

 

Artigo 1.º 

Direito de oposição 

 

É assegurado às minorias o direito de constituir e exercer uma oposição 

democrática ao Governo e aos órgãos executivos das Regiões Autónomas e 

das autarquias locais de natureza representativa, nos termos da Constituição e 

da lei. 

 

Artigo 2.º 

Conteúdo 

 

1 — Entende-se por oposição a atividade de acompanhamento, fiscalização 

e crítica das orientações políticas do Governo ou dos órgãos executivos das 

Regiões Autónomas e das autarquias locais de natureza representativa. 

2 — O direito de oposição integra os direitos, poderes e prerrogativas previstos 

na Constituição e na lei. 

3 — Os partidos políticos representados na Assembleia da República, nas 

assembleias legislativas regionais ou em quaisquer outras assembleias 

designadas por eleição direta relativamente aos correspondentes executivos 

de que não façam parte exercem ainda o seu direito de oposição através dos 

direitos, poderes e prerrogativas concedidos pela Constituição, pela lei ou 

pelo respetivo regimento interno aos seus deputados e representações. 

 

Artigo 3.º 

Titularidade 

 

1 — São titulares do direito de oposição os partidos políticos representados na 

Assembleia da República e que não façam parte do Governo, bem como os 

partidos políticos representados nas assembleias legislativas regionais e nos 

órgãos deliberativos das autarquias locais e que não estejam representados no 

correspondente órgão executivo. 

2 — São também titulares do direito de oposição os partidos políticos 

representados nas câmaras municipais, desde que nenhum dos seus 

representantes assuma pelouros, poderes delegados ou outras formas de 

responsabilidade direta e imediata pelo exercício de funções executivas. 

3 — A titularidade do direito de oposição é ainda reconhecida aos grupos de 

cidadãos eleitores que como tal estejam representados em qualquer órgão 

autárquico, nos termos dos números anteriores. 

4 — O disposto na presente lei não prejudica o direito geral de oposição 

democrática dos partidos políticos ou de outras minorias sem representação 

em qualquer dos órgãos referidos nos números anteriores, nos termos da 

Constituição. 



 

 

 

Artigo 4.º 

Direito à informação 

 

1 — Os titulares do direito de oposição têm o direito de ser informados regular 

e diretamente pelos correspondentes órgãos executivos sobre o andamento 

dos principais assuntos de interesse público relacionados com a sua atividade. 

2 — As informações devem ser prestadas diretamente e em prazo razoável aos 

órgãos ou estruturas representativos dos partidos políticos e demais titulares do 

direito de oposição. 

 

Artigo 5.º 

Direito de consulta prévia 

 

1 — Os partidos políticos representados na Assembleia da República e que 

não façam parte do Governo têm o direito de ser previamente consultados 

por este em relação às seguintes questões: 

 

a) Marcação da data das eleições para as autarquias locais; 

b) Orientação geral da política externa; 

c) Orientação geral das políticas de defesa nacional e de segurança interna; 

d) Propostas de lei das grandes opções dos planos nacionais e do Orçamento 

do Estado; 

e) Demais questões previstas na Constituição e na lei. 

 

2 — Os partidos políticos representados nas assembleias legislativas regionais e 

que não façam parte do correspondente governo regional têm o direito de ser 

ouvidos sobre as seguintes questões: 

 

a) Propostas de plano de desenvolvimento económico e social e de 

orçamento regional; 

b) Negociações de tratados e acordos internacionais que diretamente digam 

respeito à Região Autónoma e acompanhamento da respetiva execução; 

c) Pronúncia, por iniciativa do respetivo governo regional, ou sob consulta dos 

órgãos de soberania, relativamente às questões da competência destes 

respeitantes à respetiva Região Autónoma; 

d) Outras questões previstas na Constituição, no respetivo estatuto político-

administrativo e na lei. 

 

3 — Os partidos políticos representados nos órgãos deliberativos das autarquias 

locais e que não façam parte dos correspondentes órgãos executivos, ou que 

neles não assumam pelouros, poderes delegados ou outras formas de 

responsabilidade direta e imediata pelo exercício de funções executivas, têm 

o direito de ser ouvidos sobre as propostas dos respetivos orçamentos e planos 

de atividade. 

4 — Ao dever de consulta prévia aplica-se, com as necessárias adaptações, o 

disposto no n.º 2 do artigo 4.º.  

 

Artigo 6.º 



Direito de participação 

 

Os partidos políticos da oposição têm o direito de se pronunciar e intervir pelos 

meios constitucionais e legais sobre quaisquer questões de interesse público 

relevante, bem como o direito de presença e participação em todos os atos e 

atividades oficiais que, pela sua natureza, o justifiquem. 

 

Artigo 7.º 

Direito de participação legislativa 

 

Os partidos políticos representados na Assembleia da República e que não 

façam parte do Governo têm o direito de se pronunciar no decurso dos 

trabalhos preparatórios de iniciativas legislativas do Governo relativamente às 

seguintes matérias: 

 

a) Eleições; 

b) Associações e partidos políticos. 

 

Artigo 8.º 

Direito de depor 

 

Os partidos políticos da oposição têm o direito de, através de representantes 

por si livremente designados, depor perante quaisquer comissões constituídas 

para a realização de livros brancos, relatórios, inquéritos, inspeções, 

sindicâncias ou outras formas de averiguação de factos sobre matérias de 

relevante interesse nacional, regional ou local. 

 

Artigo 9.º 

Garantias de liberdade e independência dos meios de comunicação social 

 

1 — Os partidos representados na Assembleia da República e que não façam 

parte do Governo têm o direito de inquirir o Governo, e de obter deste 

informação adequada e em prazo razoável, sobre as medidas tomadas para 

efetivar as garantias constitucionais de liberdade e independência dos órgãos 

de comunicação social perante o poder político e o poder económico, de 

imposição dos princípios da especialidade e da não concentração das 

empresas titulares de órgãos de informação geral, de tratamento não 

discriminatório e de divulgação da titularidade e dos meios de financiamento 

dos mesmos órgãos. 

2 — Os mesmos partidos têm ainda o direito de inquirir o Governo, e de obter 

deste informação adequada e em prazo razoável, sobre as medidas tomadas 

para assegurar uma estrutura e um funcionamento dos meios de 

comunicação social do sector público que salvaguardem a sua 

independência perante o Governo, a Administração Pública e os demais 

poderes públicos, bem como sobre a garantia constitucional da possibilidade 

de expressão e confronto das diversas correntes de opinião. 

3 — De iguais direitos gozam os partidos representados nas assembleias 

legislativas regionais e que não façam parte dos correspondentes governos 

regionais relativamente aos órgãos de comunicação social da respetiva 

Região. 

 



Artigo 10.º 

Relatórios de avaliação 

 

1 — O Governo e os órgãos executivos das Regiões Autónomas e das 

autarquias locais elaboram, até ao fim de Março do ano subsequente àquele 

a que se refiram, relatórios de avaliação do grau de observância do respeito 

pelos direitos e garantias constantes da presente lei. 

2 — Esses relatórios são enviados aos titulares do direito de oposição a fim de 

que sobre eles se pronunciem.  

3 — Ao pedido de qualquer dos titulares mencionados no número anterior 

podem os respetivos relatórios e resposta ser objeto de discussão pública na 

correspondente assembleia. 

4 — A fim de facilitar o sistema de avaliação previsto nos números anteriores, 

os concessionários dos serviços públicos de radiotelevisão e radiodifusão 

elaboram e remetem à Assembleia da República relatórios periódicos sobre a 

forma como foram ou deixaram de ser efetivados, no âmbito da respetiva 

atividade, os direitos e as garantias de objetividade, rigor, independência e 

pluralismo da informação assegurados pela Constituição e pela lei. 

5 — Os relatórios referidos nos números anteriores são publicados no Diário da 

República, nos jornais oficiais de ambas as Regiões Autónomas ou no diário ou 

boletim municipal respetivo, conforme os casos. 

 

Artigo 11.º 

Norma revogatória 

 

É revogada a Lei n.º59/77, de 5 de agosto.  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

Lei Quadro de Competências  

e Regime Jurídico de Funcionamento   

dos Órgãos dos Municípios e das Freguesias 

 
Lei n.º 169/99, de 18 de setembro, alterada e republicada pela Lei n.º 5-A/2002 

de 11 de janeiro, e retificada nos termos das Declarações de Retificação 

números 4/2002 e 9/2002, respetivamente publicadas nos DR, I-A, n.º 31, de 6 

de fevereiro de 2002 e n.º 54, de 5 de março de 2002, Lei n.º 67/2007, de 31 de 

dezembro, e Lei Orgânica nº 1/2011, de 30 de novembro, e com as 

revogações da Lei n.º 75/2013, de 18 de setembro. 

 

 

CAPÍTULO I 

Objeto 

 

Artigo 1.º 

Objeto 

(revogado) 

 

CAPÍTULO II 

Órgãos 

 

Artigo 2.º 

Órgãos 

(revogado) 

 

CAPÍTULO III 

Da freguesia 

 

SECÇÃO I 

Da assembleia de freguesia 

 

Artigo 3.º 

Natureza 

(revogado) 

 

Artigo 4.º 

Constituição 

 

A assembleia de freguesia é eleita por sufrágio universal, direto e secreto dos 

cidadãos recenseados na área da freguesia, segundo o sistema de 

representação proporcional.  

 

Artigo 5.º 

Composição 

 



1 - A assembleia de freguesia é composta por 19 membros quando o número 

de eleitores for superior a 20 000, por 13 membros quando for igual ou inferior a 

20 000 e superior a 5000, por 9 membros quando for igual ou inferior a 5000 e 

superior a 1000 e por 7 membros quando for igual ou inferior a 1000.  

2 - Nas freguesias com mais de 30 000 eleitores, o número de membros atrás 

referido é aumentado de mais um por cada 10 000 eleitores para além 

daquele número.  

3 - Quando, por aplicação da regra anterior, o resultado for par, o número de 

membros obtido é aumentado de mais um.  

 

Artigo 6.º 

Impossibilidade de eleição 

 

1 - Quando não seja possível eleger a assembleia de freguesia por falta de 

apresentação de listas de candidatos ou por estas terem sido todas rejeitadas, 

procede-se de acordo com o disposto nos números seguintes.  

2 - No caso de falta de apresentação de listas de candidatos, a câmara 

municipal nomeia uma comissão administrativa, composta por três ou cinco 

membros consoante o número de eleitores seja inferior, ou igual ou superior, a 

5000, e procede à marcação de novas eleições.  

3 - Na nomeação dos membros da comissão administrativa, a câmara 

municipal deve tomar em consideração os últimos resultados verificados na 

eleição para a assembleia de freguesia.  

4 - A comissão administrativa substitui os órgãos da freguesia e não pode 

exercer funções por prazo superior a seis meses.  

5 - As novas eleições devem realizar-se até 70 dias antes do termo do prazo 

referido no número anterior e a sua marcação deve ser feita com a 

antecedência prevista na lei eleitoral dos órgãos das autarquias locais.  

6 - No caso de todas as listas terem sido rejeitadas, a câmara municipal 

procede desde logo à marcação de novas eleições, a realizar no período de 

30 dias que imediatamente se seguir àquele em que se deveria ter realizado o 

ato eleitoral.  

 

Artigo 7.º 

Convocação para o ato de instalação dos órgãos 

 

1 - Compete ao presidente da assembleia de freguesia cessante proceder à 

convocação dos eleitos para o ato de instalação do órgão.  

2 - A convocação é feita nos cinco dias subsequentes ao do apuramento 

definitivo dos resultados eleitorais, por meio de edital e por carta com aviso de 

receção ou por protocolo, e tendo em consideração o disposto no n.º 1 do 

artigo seguinte.  

3 - Na falta de convocação no prazo do número anterior, cabe ao cidadão 

melhor posicionado na lista vencedora das eleições para assembleia de 

freguesia efetuar a convocação em causa nos cinco dias imediatamente 

seguintes ao esgotamento do prazo referido.  

4 - Nos casos de instalação após eleições intercalares, a competência referida 

no n.º 1 é exercida pelo presidente da comissão administrativa cessante.  

 

Artigo 8.º 

Instalação 



 

1 - O presidente da assembleia de freguesia cessante ou o presidente da 

comissão administrativa cessante, conforme o caso, ou, na falta ou 

impedimento daqueles, de entre os presentes, o cidadão melhor posicionado 

na lista vencedora, procede à instalação da nova assembleia até ao 20.º dia 

posterior ao apuramento definitivo dos resultados eleitorais.  

2 - Quem proceder à instalação verifica a identidade e a legitimidade dos 

eleitos e designa, de entre os presentes, quem redige o documento 

comprovativo do ato, que é assinado, pelo menos, por quem procedeu à 

instalação e por quem o redigiu.  

3 - A verificação da identidade e legitimidade dos eleitos que, 

justificadamente, hajam faltado ao ato de instalação é feita na primeira 

reunião do órgão a que compareçam pelo respetivo presidente.  

 

Artigo 9.º 

Primeira reunião 

 

1 - Até que seja eleito o presidente da assembleia, compete ao cidadão que 

tiver encabeçado a lista mais votada ou, na sua falta, ao cidadão 

sucessivamente melhor posicionado nessa mesma lista presidir à primeira 

reunião de funcionamento da assembleia de freguesia que se efetua 

imediatamente a seguir ao ato de instalação, para efeitos de eleição, por 

escrutínio secreto, dos vogais da junta de freguesia, bem como do presidente 

e secretários da mesa da assembleia de freguesia.  

2 - Na ausência de disposição regimental compete à assembleia deliberar se 

cada uma das eleições a que se refere o número anterior é uninominal ou por 

meio de listas.  

3 - Verificando-se empate na votação, procede-se a nova eleição, 

obrigatoriamente uninominal.  

4 - Se o empate persistir nesta última, é declarado eleito para as funções em 

causa o cidadão que, de entre os membros empatados, se encontrava 

melhor posicionado nas listas que os concorrentes integraram na eleição para 

a assembleia de freguesia, preferindo sucessivamente a mais votada.  

5 - A substituição dos membros da assembleia que irão integrar a junta seguir-

se-á imediatamente à eleição dos vogais desta, procedendo-se depois à 

verificação da identidade e legitimidade dos substitutos e à eleição da mesa.  

6 - Enquanto não for aprovado novo regimento, continua em vigor o 

anteriormente aprovado.  

 

Artigo 10.º 

Composição da mesa 

 

1 - A mesa da assembleia é composta por um presidente, um 1.º secretário e 

um 2.º secretário e é eleita pela assembleia de freguesia de entre os seus 

membros.  

2 - A mesa é eleita pelo período do mandato, podendo os seus membros ser 

destituídos, em qualquer altura, por deliberação tomada pela maioria do 

número legal dos membros da assembleia.  

3 - O presidente é substituído, nas suas faltas e impedimentos, pelo 1.º 

secretário e este pelo 2.º secretário.  



4 - Na ausência simultânea de todos ou da maioria dos membros da mesa, a 

assembleia de freguesia elege, por voto secreto, de entre os membros 

presentes, o número necessário de elementos para integrar a mesa que vai 

presidir à reunião, salvo disposição contrária constante do regimento.  

5 - O presidente da mesa é o presidente da assembleia de freguesia.  

 

Artigo 10.º-A 

Competências da mesa 

(revogado) 

 

Artigo 11.º 

Alteração da composição 

 

1 - Os lugares deixados em aberto na assembleia de freguesia, em 

consequência da saída dos membros que vão constituir a junta, ou por morte, 

renúncia, perda de mandato, suspensão ou outra razão, são preenchidos nos 

termos do artigo 79.º  

2 - Esgotada a possibilidade de substituição prevista no número anterior e 

desde que não esteja em efetividade de funções a maioria do número legal 

de membros da assembleia, o presidente comunica o facto ao membro do 

Governo responsável pelas tutela das autarquias locais, para que este 

marque, no prazo máximo de 30 dias, novas eleições, sem prejuízo do disposto 

no artigo 99.º  

3 - As eleições realizam-se no prazo de 40 a 60 dias a contar da data da 

respetiva marcação.  

4 - A nova assembleia de freguesia completa o mandato da anterior.  

 

Artigo 12.º 

Participação de membros da junta nas sessões 

 

1 - A junta faz-se representar, obrigatoriamente, nas sessões da assembleia de 

freguesia pelo presidente, que pode intervir nos debates, sem direito a voto.  

2 - Em caso de justo impedimento, o presidente da junta pode fazer-se 

substituir pelo seu substituto legal.  

3 - Os vogais da junta de freguesia devem assistir às sessões da assembleia de 

freguesia, sendo-lhes facultado intervir nos debates, sem direito a voto, a 

solicitação do plenário ou com a anuência do presidente da junta, ou do seu 

substituto.  

4 - Os vogais da junta de freguesia que não sejam tesoureiros ou secretários 

têm direito às senhas de presença nos termos do n.º 1 do artigo 8.º da Lei n.º 

11/96, de 18 de Abril.  

5 - Os vogais da junta de freguesia podem ainda intervir para o exercício do 

direito de defesa da honra. 

  

Artigo 13.º 

Sessões ordinárias 

(revogado) 

 

Artigo 14.º 

Sessões extraordinárias 

(revogado) 



 

Artigo 15.º 

Participação de eleitores 

(revogado) 

 

Artigo 16.º 

Duração das sessões 

(revogado) 

 

Artigo 17.º 

Competências 

 

1 - Compete à assembleia de freguesia:  

 

a) Eleger, por voto secreto, os vogais da junta de freguesia;  

b) Eleger, por voto secreto, o presidente e os secretários da mesa;  

c) (revogado) 

d) (revogado) 

e) (revogado) 

f) (revogado) 

g) (revogado) 

h) (revogado) 

i) (revogado) 

j) (revogado) 

l) (revogado) 

m) (revogado) 

n) (revogado) 

o) (revogado) 

p) Votar moções de censura à junta de freguesia, em avaliação da Acão 

desenvolvida pela mesma ou por qualquer dos seus membros, no âmbito do 

exercício das respetivas competências; 

q) (revogado) 

r) (revogado) 

s) (revogado).  

 

2 – (revogado) 

3 – (revogado) 

4 – (revogado) 

5 – (revogado) 

6 – (revogado) 

 

Artigo 18.º 

Delegação de tarefas 

(revogado) 

 

Artigo 19.º 

Competências do presidente da assembleia 

(revogado) 

 

 

Artigo 20.º 



Competência dos secretários 

(revogado) 

 

SECÇÃO II 

Do plenário de cidadãos eleitores 

 

Artigo 21.º 

Composição do plenário 

 

1 - Nas freguesias com 150 eleitores ou menos, a assembleia de freguesia é 

substituída pelo plenário dos cidadãos eleitores.  

2 - O plenário não pode deliberar validamente sem que estejam presentes, 

pelo menos, 10% dos cidadãos eleitores recenseados na freguesia.  

 

Artigo 22.º 

Remissão 

 

O plenário de cidadãos eleitores rege-se, com as necessárias adaptações, 

pelas regras estabelecidas para a assembleia de freguesia e respetiva mesa.  

 

SECÇÃO III 

Da junta de freguesia 

 

Artigo 23.º 

Natureza e constituição 

 

1 – (revogado)  

2 - A junta é constituída por um presidente e por vogais, sendo que dois 

exercerão as funções de secretário e de tesoureiro.  

 

Artigo 24.º 

Composição 

 

1 - Nas freguesias com mais de 150 eleitores, o presidente da junta é o cidadão 

que encabeçar a lista mais votada na eleição para a assembleia de freguesia 

e, nas restantes, é o cidadão eleito pelo plenário de cidadãos eleitores 

recenseados na freguesia.  

2 - Os vogais são eleitos pela assembleia de freguesia ou pelo plenário de 

cidadãos eleitores, de entre os seus membros, mediante proposta do 

presidente da junta, nos termos do artigo 9.º, tendo em conta que:  

 

a) Nas freguesias com 5000 ou menos eleitores há dois vogais;  

b) Nas freguesias com mais de 5000 eleitores e menos de 20 000 eleitores há 

quatro vogais;  

c) Nas freguesias com 20 000 ou mais eleitores há seis vogais.  

 

Artigo 25.º 

Primeira reunião 

 

A primeira reunião tem lugar nos cinco dias imediatos à constituição do órgão, 

competindo ao presidente a respetiva marcação e convocação, a fazer por 



edital e por carta com aviso de receção ou através de protocolo com, pelo 

menos, dois dias de antecedência.  

 

Artigo 26.º 

Regime de funções 

 

Os membros das juntas de freguesia podem exercer o mandato em regime de 

tempo inteiro ou de meio tempo, nos termos do artigo seguinte.  

 

Artigo 27.º 

Funções a tempo inteiro e a meio tempo 

 

1 - Nas freguesias com o mínimo de 5000 eleitores e o máximo de 10 000 

eleitores ou nas freguesias com mais de 3500 eleitores e 50 km de área, o 

presidente da junta pode exercer o mandato em regime de meio tempo.  

2 - Nas freguesias com mais de 10 000 eleitores ou nas freguesias com mais de 

7000 eleitores e 100 km de área, o presidente da junta pode exercer o 

mandato em regime de tempo inteiro.  

3 - Pode ainda exercer o mandato em regime de meio tempo o presidente da 

junta das freguesias com mais de 1000 eleitores e em regime de tempo inteiro 

o presidente da junta com mais de 1500 eleitores, desde que nas respetivas 

freguesias o encargo anual com a respetiva remuneração não ultrapasse 12% 

do valor total geral da receita constante na conta de gerência do ano 

anterior nem do valor inscrito no orçamento em vigor.  

4 - O número de eleitores relevante para efeitos dos números anteriores é o 

constante do recenseamento vigente na data das eleições gerais, 

imediatamente anteriores, para a assembleia de freguesia.  

 

Artigo 28.º 

Repartição do regime de funções 

 

1 - O presidente pode atribuir a um dos restantes membros da junta o exercício 

das suas funções em regime de tempo inteiro ou de meio tempo.  

2 - Quando ao presidente caiba exercer o mandato em regime de tempo 

inteiro pode:  

 

a) Optar por exercer as suas funções em regime de meio tempo, atribuindo a 

qualquer dos restantes membros o outro meio tempo;  

b) Dividir o tempo inteiro em dois meios tempos, repartindo-os por dois dos 

restantes membros da junta;  

c) Atribuir o tempo inteiro a qualquer dos restantes membros.  

 

Artigo 29.º 

Substituições 

 

1 - As vagas ocorridas na junta de freguesia são preenchidas:  

 

a) A de presidente, nos termos do artigo 79.º;  

b) A de vogal, através de nova eleição pela assembleia de freguesia.  

 



2 - Esgotada, em definitivo, a possibilidade de preenchimento da vaga de 

presidente, cabe à câmara municipal, após a comunicação do facto pelo 

presidente da assembleia de freguesia, proceder à marcação de novas 

eleições para a assembleia de freguesia, no prazo de 30 dias, com respeito 

pelo disposto nos números 3 e 4 do artigo 11.º e sem prejuízo do disposto no 

artigo 99.º  

3 - A comunicação referida no número anterior deve ser feita no prazo de oito 

dias a contar da data da verificação da impossibilidade.  

 

Artigo 30.º 

Periodicidade das reuniões 

(revogado) 

 

Artigo 31.º 

Convocação das reuniões ordinárias 

(revogado) 

 

Artigo 32.º 

Convocação das reuniões extraordinárias 

(revogado) 

 

Artigo 33.º 

Competências 

(revogado) 

 

Artigo 34.º 

Competências próprias 

(revogado) 

 

Artigo 35.º 

Delegação de competências no presidente 

(revogado) 

 

Artigo 36.º 

Protocolos de colaboração com entidades terceiras 

(revogado) 

 

Artigo 37.º 

Competências delegadas pela câmara municipal 

(revogado) 

 

Artigo 38.º 

Competências do presidente 

(revogado) 

 

SECÇÃO IV 

Do regime do pessoal 

 

Artigo 39.º 

Benefícios 

(revogado) 



 

Artigo 40.º 

Contratos 

(revogado) 

 

CAPÍTULO IV 

Do município 

 

SECÇÃO I 

Da assembleia municipal 

 

Artigo 41.º 

Natureza 

(revogado) 

 

Artigo 42.º 

Constituição 

 

1 - A assembleia municipal é constituída por membros eleitos diretamente em 

número superior ao dos presidentes de junta de freguesia, que a integram.  

2 - O número de membros eleitos diretamente não pode ser inferior ao triplo do 

número de membros da respetiva câmara municipal.  

3 - Nas sessões da assembleia municipal participam os cidadãos que 

encabeçaram as listas mais votadas na eleição para as assembleias de 

freguesia da área do município, enquanto estas não forem instaladas.  

 

Artigo 43.º 

Convocação para o ato de instalação dos órgãos 

 

1 - Compete ao presidente da assembleia municipal cessante proceder à 

convocação dos eleitos para o ato de instalação dos órgãos da autarquia, 

que deve ser conjunto e sucessivo.  

2 - A convocação é feita nos cinco dias subsequentes ao do apuramento 

definitivo dos resultados eleitorais, por meio de edital e carta com aviso de 

receção ou através de protocolo e tendo em consideração o disposto no n.º 1 

do artigo seguinte.  

3 - Na falta de convocação, no prazo do número anterior, cabe ao cidadão 

melhor posicionado na lista vencedora das eleições para a assembleia 

municipal efetuar a convocação em causa, nos cinco dias imediatamente 

seguintes ao esgotamento do prazo referido.  

 

Artigo 44.º 

Instalação 

 

1 - O presidente da assembleia municipal cessante ou o presidente da 

comissão administrativa cessante, conforme o caso, ou, na falta ou 

impedimento daqueles, de entre os presentes, o cidadão melhor posicionado 

na lista vencedora procede à instalação da nova assembleia até ao 20.º dia 

posterior ao apuramento definitivo dos resultados eleitorais.  

2 - Quem proceder à instalação verifica a identidade e a legitimidade dos 

eleitos e designa, de entre os presentes, quem redige o documento 



comprovativo do ato, que é assinado, pelo menos, por quem procedeu à 

instalação e por quem o redigiu.  

3 - A verificação da identidade e legitimidade dos eleitos que hajam faltado, 

justificadamente, ao ato de instalação é feita, na primeira reunião do órgão a 

que compareçam, pelo respetivo presidente.  

 

Artigo 45.º 

Primeira reunião 

 

1 - Até que seja eleito o presidente da assembleia compete ao cidadão que 

tiver encabeçado a lista mais votada ou, na sua falta, ao cidadão 

sucessivamente melhor posicionado nessa mesma lista presidir à primeira 

reunião de funcionamento da assembleia municipal, que se efetua 

imediatamente a seguir ao ato de instalação, para efeitos de eleição do 

presidente e secretários da mesa.  

2 - Na ausência de disposição regimental compete à assembleia deliberar se a 

eleição a que se refere o número anterior é uninominal ou por meio de listas.  

3 - Verificando-se empate na votação, procede-se a nova eleição 

obrigatoriamente uninominal.  

4 - Se o empate persistir nesta última, é declarado eleito para as funções em 

causa o cidadão que, de entre os membros empatados, se encontrava 

melhor posicionado nas listas que os concorrentes integraram na eleição para 

a assembleia municipal, preferindo sucessivamente a mais votada.  

5 - Enquanto não for aprovado novo regimento, continua em vigor o 

anteriormente aprovado.  

 

Artigo 46.º 

Composição da mesa 

 

1 - A mesa da assembleia é composta por um presidente, um 1.º secretário e 

um 2.º secretário e é eleita, por escrutínio secreto, pela assembleia municipal, 

de entre os seus membros.  

2 - A mesa é eleita pelo período do mandato, podendo os seus membros ser 

destituídos, em qualquer altura, por deliberação tomada pela maioria do 

número legal dos membros da assembleia.  

3 - O presidente é substituído, nas suas faltas e impedimentos, pelo 1.º 

secretário e este pelo 2.º secretário.  

4 - Na ausência simultânea de todos ou da maioria dos membros da mesa, a 

assembleia elege, por voto secreto, de entre os membros presentes, o número 

necessário de elementos para integrar a mesa que vai presidir à reunião, salvo 

disposição contrária constante do regimento.  

5 - O presidente da mesa é o presidente da assembleia municipal.  

 

Artigo 46.º-A 

Competências da mesa 

(revogado) 

 

Artigo 46.º-B 

Grupos municipais 

 



1 - Os membros eleitos, bem como os presidentes de junta de freguesia eleitos 

por cada partido ou coligação de partidos ou grupo de cidadãos eleitores, 

podem associar-se para efeitos de constituição de grupos municipais, nos 

termos da lei e do regimento.  

2 - A constituição de cada grupo municipal efetua-se mediante comunicação 

dirigida ao presidente da assembleia municipal, assinada pelos membros que 

o compõem, indicando a sua designação bem como a respetiva direção.  

3 - Cada grupo municipal estabelece a sua organização, devendo qualquer 

alteração na composição ou direção do grupo municipal ser comunicada ao 

presidente da assembleia municipal.  

4 - Os membros que não integrem qualquer grupo municipal comunicam o 

facto ao presidente da assembleia e exercem o mandato como 

independentes.  

 

Artigo 47.º 

Alteração da composição da assembleia 

 

1 - Quando algum dos membros deixar de fazer parte da assembleia, por 

morte, renúncia, perda de mandato ou por outra razão, é substituído nos 

termos do artigo 79.º ou pelo novo titular do cargo com direito de integrar o 

órgão, conforme os casos.  

2 - Esgotada a possibilidade de substituição prevista no número anterior e 

desde que não esteja em efetividade de funções a maioria do número legal 

dos membros da assembleia, o presidente comunica o facto ao membro do 

Governo responsável pelas tutela das autarquias locais, para que este 

marque, no prazo máximo de 30 dias, novas eleições, sem prejuízo do disposto 

no artigo 99.º  

3 - As eleições realizam-se no prazo de 40 a 60 dias a contar da data da 

respetiva marcação.  

4 - A nova assembleia municipal completa o mandato da anterior.  

 

Artigo 48.º 

Participação dos membros da câmara na assembleia municipal 

 

1 - A câmara municipal faz-se representar, obrigatoriamente, nas sessões da 

assembleia municipal, pelo presidente, que pode intervir nos debates, sem 

direito a voto.  

2 - Em caso de justo impedimento, o presidente da câmara pode fazer-se 

substituir pelo seu substituto legal.  

3 - Os vereadores devem assistir às sessões da assembleia municipal, sendo-

lhes facultado intervir nos debates, sem direito a voto, a solicitação do plenário 

ou com a anuência do presidente da câmara ou do seu substituto legal.  

4 - Os vereadores que não se encontrem em regime de permanência ou de 

meio tempo têm o direito às senhas de presença, nos termos do artigo 10.º da 

Lei n.º 29/87, de 30 de Junho.  

5 - Os vereadores podem ainda intervir para o exercício do direito de defesa 

da honra.  

 

Artigo 49.º 

Sessões ordinárias 

(revogado) 



 

Artigo 50.º 

Sessões extraordinárias 

(revogado) 

 

Artigo 51.º 

Participação de eleitores 

(revogado) 

 

Artigo 52.º 

Duração das sessões 

(revogado) 

 

Artigo 52.º-A 

Instalação e funcionamento 

(revogado) 

 

Artigo 53.º 

Competências 

 

1 - Compete à assembleia municipal:  

 

a) Eleger, por voto secreto, o presidente da mesa e os dois secretários;  

b) (revogado) 

c) (revogado) 

d (revogado) 

e) (revogado) 

f) (revogado) 

g) (revogado) 

h) (revogado) 

i) (revogado) 

j) (revogado) 

l) Votar moções de censura à câmara municipal, em avaliação da ação 

desenvolvida pela mesma ou por qualquer dos seus membros;  

m) (revogado) 

n) (revogado) 

o) (revogado) 

p) (revogado) 

q) (revogado) 

r) (revogado) 

 

2 - (revogado) 

3 - (revogado) 

4 - (revogado) 

5 - (revogado) 

6 - (revogado) 

7 - (revogado) 

8 - (revogado) 

 

Artigo 54.º 

Competência do presidente da assembleia 



(revogado) 

 

Artigo 55.º 

Competência dos secretários 

(revogado) 

 

SECÇÃO II 

Da câmara municipal 

 

Artigo 56.º 

Natureza e constituição 

 

1 - A câmara municipal é constituída por um presidente e por vereadores, um 

dos quais designado vice-presidente, e é o órgão executivo colegial do 

município, eleito pelos cidadãos eleitores recenseados na sua área.  

2 - A eleição da câmara municipal é simultânea com a da assembleia 

municipal, salvo no caso de eleição intercalar.  

 

Artigo 57.º 

Composição 

 

1 - É presidente da câmara municipal o primeiro candidato da lista mais 

votada ou, no caso de vacatura do cargo, o que se lhe seguir na respetiva 

lista, de acordo com o disposto no artigo 79.º  

2 - Para além do presidente, a câmara municipal é composta por:  

 

a) Dezasseis vereadores em Lisboa;  

b) Doze vereadores no Porto;  

c) Dez vereadores nos municípios com 100 000 ou mais eleitores;  

d) Oito vereadores nos municípios com mais de 50 000 e menos de 100 000 

eleitores;  

e) Seis vereadores nos municípios com mais de 10 000 e até 50 000 eleitores;  

f) Quatro vereadores nos municípios com 10 000 ou menos eleitores.  

 

3 - O presidente designa, de entre os vereadores, o vice-presidente, a quem, 

para além de outras funções que lhe sejam distribuídas, cabe substituir o 

primeiro nas suas faltas e impedimentos.  

 

Artigo 58.º 

Vereadores a tempo inteiro e a meio tempo 

 

1 - Compete ao presidente da câmara municipal decidir sobre a existência de 

vereadores em regime de tempo inteiro e meio tempo e fixar o seu número, 

até aos limites seguintes:  

 

a) Quatro, em Lisboa e no Porto;  

b) Três, nos municípios com 100 000 ou mais eleitores;  

c) Dois, nos municípios com mais de 20 000 e menos de 100 000 eleitores;  

d) Um, nos municípios com 20 000 ou menos eleitores.  

 



2 - Compete à câmara municipal, sob proposta do respetivo presidente, fixar o 

número de vereadores em regime de tempo inteiro e meio tempo que exceda 

os limites previstos no número anterior.  

3 - O presidente da câmara municipal, com respeito pelo disposto nos 

números anteriores, pode optar pela existência de vereadores a tempo inteiro 

e a meio tempo, neste caso correspondendo dois vereadores a um vereador 

a tempo inteiro.  

4 - Cabe ao presidente da câmara escolher os vereadores a tempo inteiro e a 

meio tempo, fixar as suas funções e determinar o regime do respetivo 

exercício.  

 

Artigo 59.º 

Alteração da composição da câmara 

  

1 - No caso de morte, renúncia, suspensão ou perda de mandato de algum 

membro da câmara municipal em efetividade de funções, é chamado a 

substituí-lo o cidadão imediatamente a seguir na ordem da respetiva lista, nos 

termos do artigo 79.º  

2 - Esgotada a possibilidade de substituição prevista no número anterior e 

desde que não esteja em efetividade de funções a maioria do número legal 

dos membros da câmara municipal, o presidente comunica o facto à 

assembleia municipal e ao membro do Governo responsável pelas tutela das 

autarquias locais, para que este proceda à marcação do dia de realização 

das eleições intercalares, sem prejuízo do disposto no artigo 99.º  

3 - Esgotada, em definitivo, a possibilidade de preenchimento da vaga de 

presidente da câmara, cabe à assembleia municipal proceder de acordo 

com o número anterior, independentemente do número de membros da 

câmara municipal em efetividade de funções.  

4 - As eleições realizam-se no prazo de 40 a 60 dias a contar da data da 

respetiva marcação.  

5 - A câmara municipal que for eleita completa o mandato da anterior.  

6 - O funcionamento da câmara municipal quanto aos assuntos inadiáveis e 

correntes, durante o período transitório, é assegurado:  

 

a) Pelos membros ainda em exercício da câmara municipal cessante, quando 

em número não inferior a três, constituídos automaticamente em comissão 

administrativa, presidida pelo primeiro na ordem da lista mais votada das listas 

em causa, até que ocorra a designação prevista na alínea seguinte;  

b) Por uma comissão administrativa composta por cinco membros indicados 

pelos partidos ou coligações que detinham mandatos na câmara municipal 

cessante e nomeados pelo governo.  

 

7 - A distribuição pelos partidos ou coligações do número de membros da 

comissão administrativa previsto na alínea b) do número anterior será feita por 

aplicação do sistema proporcional pelo método da média mais alta de Hondt 

aos resultados da eleição da câmara municipal cessante, competindo ao 

partido ou coligação mais votada a indicação do presidente.  

 

Artigo 60.º 

Instalação 

 



1 - A instalação da câmara municipal cabe ao presidente da assembleia 

municipal cessante ou, na sua falta, ao cidadão melhor posicionado na lista 

vencedora das eleições para a assembleia municipal, de entre os presentes, e 

deve ter lugar no prazo de 20 dias a contar do apuramento definitivo dos 

resultados eleitorais.  

2 - Quem proceder à instalação verifica a identidade e a legitimidade dos 

eleitos e designa, de entre os presentes, quem redige o documento 

comprovativo do ato, que é assinado, pelo menos, por quem procedeu à 

instalação e por quem o redigiu.  

3 - A verificação da identidade e legitimidade dos eleitos que hajam faltado, 

justificadamente, ao ato de instalação é feita, na primeira reunião do órgão a 

que compareçam, pelo respetivo presidente.  

 

Artigo 61.º 

Primeira reunião 

 

A primeira reunião tem lugar nos cinco dias imediatos à constituição do órgão, 

competindo ao presidente a respetiva marcação e convocação, a fazer por 

edital e por carta com aviso de receção ou através de protocolo com, pelo 

menos, dois dias de antecedência.  

 

Artigo 62.º 

Periodicidade das reuniões ordinárias 

(revogado) 

 

Artigo 63.º 

Convocação de reuniões extraordinárias 

(revogado) 

 

Artigo 64.º 

Competências 

(revogado) 

 

Artigo 65.º 

Delegação de competências 

(revogado) 

 

Artigo 66.º 

Competências delegáveis na freguesia 

(revogado) 

 

Artigo 67.º 

Protocolos de colaboração com entidades terceiras 

(revogado) 

 

 

Artigo 68.º 

Competências do presidente da câmara 

(revogado) 

 

Artigo 69.º 



Distribuição de funções 

(revogado) 

 

Artigo 70.º 

Delegação de competências no pessoal dirigente 

(revogado) 

 

Artigo 71.º 

Dever de informação 

(revogado) 

 

Artigo 72.º 

Superintendência nos serviços 

(revogado) 

 

Artigo 73.º 

Apoio aos membros da câmara 

(revogado) 

 

Artigo 74.º 

Estatuto dos membros dos gabinetes de apoio pessoal 

(revogado) 

 

CAPÍTULO V 

Disposições comuns 

 

Artigo 75.º 

Duração e natureza do mandato 

 

1 - Os membros dos órgãos das autarquias locais são titulares de um único 

mandato.  

2 - O mandato dos titulares dos órgãos das autarquias locais é de quatro anos.  

3 - Os vogais da junta de freguesia mantêm o direito a retomar o seu mandato 

na assembleia de freguesia, se deixarem de integrar o órgão executivo.  

 

Artigo 76.º 

Renúncia ao mandato 

 

1 - Os titulares dos órgãos das autarquias locais gozam do direito de renúncia 

ao respetivo mandato a exercer mediante manifestação de vontade 

apresentada, quer antes quer depois da instalação dos órgãos respetivos.  

2 - A pretensão é apresentada por escrito e dirigida a quem deve proceder à 

instalação ou ao presidente do órgão, consoante o caso.  

3 - A substituição do renunciante processa-se de acordo com o disposto no 

número seguinte.  

4 - A convocação do membro substituto compete à entidade referida no n.º 2 

e tem lugar no período que medeia entre a comunicação da renúncia e a 

primeira reunião que a seguir se realizar, salvo se a entrega do documento de 

renúncia coincidir com o ato de instalação ou reunião do órgão e estiver 

presente o respetivo substituto, situação em que, após a verificação da sua 



identidade e legitimidade, a substituição se opera de imediato, se o substituto 

a não recusar por escrito de acordo com o n.º 2.  

5 - A falta de eleito local ao ato de instalação do órgão, não justificada por 

escrito no prazo de 30 dias ou considerada injustificada, equivale a renúncia, 

de pleno direito.  

6 - O disposto no número anterior aplica-se igualmente, nos seus exatos termos, 

à falta de substituto, devidamente convocado, ao ato de assunção de 

funções.  

7 - A apreciação e a decisão sobre a justificação referida nos números 

anteriores cabem ao próprio órgão e devem ter lugar na primeira reunião que 

se seguir à apresentação tempestiva da mesma.  

 

Artigo 77.º 

Suspensão do mandato 

 

1 - Os membros dos órgãos das autarquias locais podem solicitar a suspensão 

do respetivo mandato.  

2 - O pedido de suspensão, devidamente fundamentado, deve indicar o 

período de tempo abrangido e é enviado ao presidente e apreciado pelo 

plenário do órgão na reunião imediata à sua apresentação.  

3 - São motivos de suspensão, designadamente:  

 

a) Doença comprovada;  

 

b) Exercício dos direitos de paternidade e maternidade;  

c) Afastamento temporário da área da autarquia por período superior a 30 

dias.  

 

4 - A suspensão que, por uma só vez ou cumulativamente, ultrapasse 365 dias 

no decurso do mandato constitui, de pleno direito, renúncia ao mesmo, salvo 

se no primeiro dia útil seguinte ao termo daquele prazo o interessado 

manifestar, por escrito, a vontade de retomar funções.  

5 - A pedido do interessado, devidamente fundamentado, o plenário do 

órgão pode autorizar a alteração do prazo pelo qual inicialmente foi 

concedida a suspensão do mandato, até ao limite estabelecido no número 

anterior.  

6 - Enquanto durar a suspensão, os membros dos órgãos autárquicos são 

substituídos nos termos do artigo 79.º  

7 - A convocação do membro substituto faz-se nos termos do n.º 4 do artigo 

76.º  

 

Artigo 78.º 

Ausência inferior a 30 dias 

 

1 - Os membros dos órgãos das autarquias locais podem fazer-se substituir nos 

casos de ausências por períodos até 30 dias.  

2 - A substituição obedece ao disposto no artigo seguinte e opera-se mediante 

simples comunicação por escrito dirigida ao presidente do órgão respetivo, na 

qual são indicados os respetivos início e fim.  

 

Artigo 79.º 



Preenchimento de vagas 

 

1 - As vagas ocorridas nos órgãos autárquicos são preenchidas pelo cidadão 

imediatamente a seguir na ordem da respetiva lista ou, tratando-se de 

coligação, pelo cidadão imediatamente a seguir do partido pelo qual havia 

sido proposto o membro que deu origem à vaga.  

2 - Quando, por aplicação da regra contida na parte final do número anterior, 

se torne impossível o preenchimento da vaga por cidadão proposto pelo 

mesmo partido, o mandato é conferido ao cidadão imediatamente a seguir 

na ordem de precedência da lista apresentada pela coligação.  

 

Artigo 80.º 

Continuidade do mandato 

 

Os titulares dos órgãos das autarquias locais servem pelo período do mandato 

e mantêm-se em funções até serem legalmente substituídos.  

 

Artigo 81.º 

Princípio da independência 

(revogado) 

 

Artigo 82.º 

Princípio da especialidade 

(revogado) 

 

Artigo 83.º 

Objeto das deliberações 

(revogado) 

 

Artigo 84.º 

Reuniões públicas 

(revogado) 

 

Artigo 85.º 

Convocação ilegal de reuniões 

(revogado) 

 

Artigo 86.º 

Período de antes da ordem do dia 

(revogado) 

 

Artigo 87.º 

Ordem do dia 

(revogado) 

 

Artigo 88.º 

Aprovação especial dos instrumentos previsionais 

(revogado) 

 

Artigo 89.º 

Quórum 



(revogado) 

 

Artigo 90.º 

Formas de votação 

(revogado) 

 

Artigo 91.º 

Publicidade das deliberações 

(revogado) 

 

Artigo 92.º 

Atas 

(revogado) 

 

Artigo 93.º 

Registo na ata do voto de vencido 

(revogado) 

 

Artigo 94.º 

Alvarás 

(revogado) 

 

Artigo 95.º 

Atos nulos 

(revogado) 

 

Artigo 96.º 

(Revogado) 

 

Artigo 97.º 

(Revogado) 

 

Artigo 98.º 

Formalidades dos requerimentos de convocação de sessões extraordinárias 

(revogado) 

 

Artigo 99.º 

Impossibilidade de realização de eleições intercalares 

(revogado) 

 

CAPÍTULO VI 

Disposições finais 

 

Artigo 99.º-A.º 

Prazos 

 

Salvo disposição em contrário, os prazos previstos no presente diploma são 

contínuos.  

 

Artigo 99.º-B.º 

Regiões Autónomas 



 

As competências atribuídas no presente diploma ao Governo são exercidas 

nas Regiões Autónomas dos Açores e da Madeira pelo respetivo Governo 

Regional.  
 

 

 

 

 

 

 

 

 

Regime Jurídico das Autarquias Locais 

 

Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, com remissão para Retificação nº 46-

C/2013, de 01 de novembro, e Retificação nº 50-A/2013, de 11 de novembro 

 

A Assembleia da República decreta, nos termos da alínea c) do artigo 161.º da 

Constituição, o seguinte: 

 

Artigo 1.º 

Objeto 

 

1 - A presente lei aprova: 

 

a) O regime jurídico das autarquias locais; 

b) O estatuto das entidades intermunicipais; 

c) O regime jurídico da transferência de competências do Estado para as 

autarquias locais e para as entidades intermunicipais, assim como da 

delegação de competências do Estado nas autarquias locais e nas entidades 

intermunicipais e dos municípios nas entidades intermunicipais e nas freguesias; 

d) O regime jurídico do associativismo autárquico. 

2 - Os regimes jurídicos e o estatuto referidos no número anterior são 

aprovados no anexo i à presente lei, da qual faz parte integrante. 

 

Artigo 2.º 

Sucessão 

 

1 - Sem prejuízo do disposto nos números seguintes, as comunidades 

intermunicipais existentes à data da entrada em vigor da presente lei mantêm-

se com as áreas geográficas e as denominações constantes do anexo ii à 

presente lei, da qual faz parte integrante. 

2 - Quando todos os municípios que integrem uma comunidade intermunicipal 

existente à data da entrada em vigor da presente lei passem a ficar 

abrangidos pelas áreas geográficas de outras comunidades intermunicipais, a 

primeira é extinta, ficando os municípios em questão automaticamente 

integrados nas últimas, sem prejuízo do direito de abandoná-las. 

3 - Quando as áreas geográficas de várias comunidades intermunicipais 

existentes à data da entrada em vigor da presente lei passem a ficar 

abrangidas por uma única área geográfica, aquelas comunidades 

intermunicipais fundem-se, ficando os municípios nela abrangidos 



automaticamente integrados na nova comunidade intermunicipal, sem 

prejuízo do direito de abandoná-las. 

4 - Quando seja dividida a área geográfica de uma comunidade 

intermunicipal existente à data da entrada em vigor da presente lei, esta 

cinde-se em tantas comunidades intermunicipais quantas as áreas geográficas 

resultantes da divisão, que sucedem nas partes correspondentes dos direitos e 

deveres das anteriores, ficando os municípios automaticamente integrados na 

comunidade intermunicipal por cuja área geográfica tenham passado a estar 

abrangidos, sem prejuízo do direito de abandoná-las. 

5 - Os municípios que deixem de estar abrangidos pela área territorial de uma 

comunidade intermunicipal existente à data da entrada em vigor da presente 

lei deixam automaticamente de fazer parte daquela e ficam 

automaticamente integrados na área metropolitana ou na comunidade 

intermunicipal por cuja área geográfica tenham passado a estar abrangidos, 

sem prejuízo de abandonar a comunidade intermunicipal. 

6 - No prazo de 90 dias, as novas comunidades intermunicipais aprovam os 

seus estatutos e as comunidades intermunicipais existentes à data da entrada 

em vigor da presente lei que sofram alterações nas respetivas áreas 

geográficas reveem os seus estatutos e regulam as consequências jurídicas da 

alteração. 

7 - Mantêm-se válidos e em vigor, com as devidas adaptações, e em tudo o 

que não contrarie o disposto no regime jurídico das entidades intermunicipais, 

aprovado no anexo i, os regulamentos com eficácia externa e os 

regulamentos de organização e funcionamento dos serviços das entidades 

intermunicipais existentes à data da entrada em vigor da presente lei. 

8 - Caso o direito de abandono das comunidades intermunicipais referido nos 

n.ºs 2, 3, 4 e 5 seja exercido no prazo de 6 meses após a entrada em vigor da 

presente lei não é aplicável o disposto no n.º 2 do artigo 65.º 

 

Artigo 3.º 

Norma revogatória 

 

1 - São revogados: 

a) Os artigos 2.º a 7.º, 10.º, 11.º, 13.º, 14.º, 44.º, 103.º, 105.º e 177.º a 187.º do 

Código Administrativo; 

b) O Decreto-Lei n.º 78/84, de 8 de março; 

c) A Lei n.º 159/99, de 14 de setembro, alterada pelos Decretos-Leis n.ºs 7/2003, 

de 15 de janeiro, e 268/2003, de 28 de outubro, e pelas Leis n.ºs 107-B/2003, de 

31 de dezembro, 55-B/2004, de 30 de dezembro, 60 A/2005, de 30 de 

dezembro, 53-A/2006, de 29 de dezembro, 67-A/2007, de 31 de dezembro, 64-

A/2008, de 31 de dezembro, 3-B/2010, de 28 de abril, e 55-A/2010, de 31 de 

dezembro; 

d) Os artigos 1.º a 3.º, 10.º-A, 13.º a 16.º, as alíneas c) a o) e q) a s) do n.º 1 e os 

n.ºs 2 a 6 do artigo 17.º, os artigos 18.º a 20.º, o n.º 1 do artigo 23.º, 30.º a 41.º, 

46.º-A, 49.º a 52.º-A, as alíneas b) a j) e m) a r) do n.º 1 e os n.ºs 2 a 8 do artigo 

53.º, os artigos 54.º e 55.º, 62.º a 74.º, 81.º a 95.º, e 98.º e 99.º da Lei n.º 169/99, 

de 18 de setembro, alterada e republicada pela Lei n.º 5-A/2002, de 11 de 

janeiro, pela Lei n.º 67/2007, de 31 de dezembro, e pela Lei Orgânica n.º 

1/2011, de 30 de novembro; 

e) O n.º 1 do artigo 2.º do Decreto-Lei n.º 310/2002, de 18 de dezembro, 

alterado pelos Decretos-Leis n.ºs 156/2004, de 30 de junho, 9/2007, de 17 de 



janeiro, 114/2008, de 1 de julho, 48/2011, de 1 de abril, e 204/2012, de 29 de 

agosto, na parte em que refere as alíneas b), c) e f) do artigo 1.º do mesmo 

diploma, bem como as suas subsequentes disposições relativas à titularidade 

da competência para o licenciamento das atividades de venda ambulante 

de lotarias, de arrumador de automóveis e atividades ruidosas de caráter 

temporário que respeitem a festas populares, romarias, feiras, arraiais e bailes; 

f) A Lei n.º 45/2008, de 27 de agosto, sem prejuízo do disposto no número 

seguinte; 

g) A Lei n.º 46/2008, de 27 de agosto, alterada pela Lei n.º 55-A/2010, de 31 de 

dezembro, sem prejuízo do disposto no número seguinte. 

 

2 - Os artigos 23.º a 30.º da Lei n.º 45/2008, de 27 de agosto, e os artigos 23.º a 

28.º da Lei n.º 46/2008, de 27 de agosto, alterada pela Lei n.º 55-A/2010, de 31 

de dezembro, mantêm-se em vigor até 31 de dezembro de 2013. 

3 - A revogação da Lei n.º 159/99, de 14 de setembro, prevista na alínea c) do 

número anterior, não prejudica as transferências e delegações de 

competências efetuadas previamente à entrada em vigor da presente lei. 

 

Artigo 4.º 

Entrada em vigor 

 

Sem prejuízo do disposto no n.º 2 do artigo anterior, a presente lei entra em 

vigor no dia seguinte ao da realização das eleições gerais para os órgãos das 

autarquias locais imediatamente subsequentes à sua publicação. 

 

Artigo 5.º 

Regime especial 

 

A presente lei não prejudica o disposto na Lei n.º 56/2012, de 8 de novembro. 

 

ANEXO I 

(a que se refere o n.º 2 do artigo 1.º) 

 

TÍTULO I 

Disposições gerais 

 

Artigo 1.º 

Objeto 

 

1 - A presente lei estabelece: 

 

a) O regime jurídico das autarquias locais; 

b) O estatuto das entidades intermunicipais; 

c) O regime jurídico da transferência de competências do Estado para as 

autarquias locais e para as entidades intermunicipais, assim como da 

delegação de competências do Estado nas autarquias locais e nas entidades 

intermunicipais e dos municípios nas entidades intermunicipais e nas freguesias; 

d) O regime jurídico do associativismo autárquico. 

2 - As normas constantes da presente lei são de aplicação imperativa e 

prevalecem sobre as normas especiais atualmente em vigor, salvo na medida 

em que o contrário resulte expressamente da presente lei. 



 

Artigo 2.º 

Atribuições 

 

Constituem atribuições das autarquias locais a promoção e salvaguarda dos 

interesses próprios das respetivas populações, designadamente nos domínios 

referidos no n.º 2 do artigo 7.º e no n.º 2 do artigo 23.º da presente lei. 

 

Artigo 3.º 

Competências 

 

As autarquias locais prosseguem as suas atribuições através do exercício pelos 

respetivos órgãos das competências legalmente previstas, designadamente: 

 

a) De consulta; 

b) De planeamento; 

c) De investimento; 

d) De gestão; 

e) De licenciamento e controlo prévio; 

 f) De fiscalização. 

 

Artigo 4.º 

Princípios gerais 

 

A prossecução das atribuições e o exercício das competências das autarquias 

locais e das entidades intermunicipais devem respeitar os princípios da 

descentralização administrativa, da subsidiariedade, da complementaridade, 

da prossecução do interesse público e da proteção dos direitos e interesses 

dos cidadãos e a intangibilidade das atribuições do Estado. 

 

TÍTULO II 

Autarquias locais 

 

CAPÍTULO I 

Disposições gerais 

 

Artigo 5.º 

Órgãos 

 

1 - Os órgãos representativos da freguesia são a assembleia de freguesia e a 

junta de freguesia. 

2 - Os órgãos representativos do município são a assembleia municipal e a 

câmara municipal. 

 

Artigo 6.º 

Natureza 

 

1 - A assembleia de freguesia e a assembleia municipal são os órgãos 

deliberativos, respetivamente, da freguesia e do município. 

2 - A junta de freguesia e a câmara municipal são os órgãos executivos, 

respetivamente, da freguesia e do município. 



3 - A constituição, composição e organização dos órgãos das autarquias 

locais são reguladas na Lei n.º 169/99, de 18 de setembro, alterada pelas Leis 

n.ºs 5-A/2002, de 11 de janeiro, e 67/2007, de 31 de dezembro, e pela Lei 

Orgânica n.º1/2011, de 30 de novembro. 

 

CAPÍTULO II 

Freguesia 

 

SECÇÃO I 

Atribuições 

 

Artigo 7.º 

Atribuições da freguesia 

 

1 - Constituem atribuições da freguesia a promoção e salvaguarda dos 

interesses próprios das respetivas populações, em articulação com o 

município. 

2 - As freguesias dispõem de atribuições designadamente nos seguintes 

domínios: 

 

a) Equipamento rural e urbano; 

b) Abastecimento público; 

c) Educação; 

d) Cultura, tempos livres e desporto; 

e) Cuidados primários de saúde; 

f) Ação social; 

g) Proteção civil; 

h) Ambiente e salubridade; 

i) Desenvolvimento; 

j) Ordenamento urbano e rural; 

k) Proteção da comunidade. 

 

3 - As atribuições das freguesias abrangem ainda o planeamento, a gestão e 

a realização de investimentos nos casos e nos termos previstos na lei. 

 

SECÇÃO II 

Assembleia de freguesia 

 

SUBSECÇÃO I 

Competências 

 

Artigo 8.º 

Natureza das competências 

 

Sem prejuízo das demais competências legais e de acordo com o disposto no 

artigo 3.º, a assembleia de freguesia tem as competências de apreciação e 

fiscalização e as competências de funcionamento previstas na presente lei. 

 

Artigo 9.º 

Competências de apreciação e fiscalização 

 



1 - Compete à assembleia de freguesia, sob proposta da junta de freguesia: 

 

a) Aprovar as opções do plano e a proposta de orçamento, bem como as 

suas revisões; 

b) Apreciar o inventário dos bens, direitos e obrigações patrimoniais e a 

respetiva avaliação, bem como apreciar e votar os documentos de prestação 

de contas; 

c) Autorizar a junta de freguesia a contrair empréstimos e a proceder a 

aberturas de crédito; 

d) Aprovar as taxas e os preços da freguesia e fixar o respetivo valor; 

e) Autorizar a aquisição, alienação ou oneração de bens imóveis de valor 

superior ao limite fixado para a junta de freguesia e definir as respetivas 

condições gerais, podendo determinar o recurso à hasta pública; 

f) Aprovar os regulamentos externos; 

g) Autorizar a celebração de contratos de delegação de competências e de 

acordos de execução entre a junta de freguesia e a câmara municipal, bem 

como a respetiva resolução e, no caso dos contratos de delegação de 

competências, a sua revogação; 

h) Autorizar a celebração de protocolos de delegação de tarefas 

administrativas entre a junta de freguesia e as organizações de moradores; 

i) Autorizar a celebração de protocolos com instituições públicas, particulares 

e cooperativas que desenvolvam a sua atividade na circunscrição territorial 

da freguesia, designadamente quando os equipamentos envolvidos sejam 

propriedade da freguesia e se salvaguarde a sua utilização pela comunidade 

local; 

j) Autorizar a freguesia a estabelecer formas de cooperação com entidades 

públicas ou privadas; 

k) Autorizar a freguesia a constituir as associações previstas no capítulo IV do 

título III; 

l) Autorizar a concessão de apoio financeiro ou de qualquer outra natureza às 

instituições dedicadas ao desenvolvimento de atividades culturais, recreativas 

e desportivas legalmente constituídas pelos trabalhadores da freguesia; 

m) Aprovar o mapa de pessoal dos serviços da freguesia; 

n) Aprovar a criação e a reorganização dos serviços da freguesia; 

o) Regulamentar a apascentação de gado, na respetiva área geográfica; 

p) Estabelecer, após parecer da Comissão de Heráldica da Associação dos 

Arqueólogos Portugueses, a constituição dos brasões, dos selos e das 

bandeiras da freguesia e das suas localidades e povoações e proceder à sua 

publicação no Diário da República; 

q) Verificar a conformidade dos requisitos relativos ao exercício de funções a 

tempo inteiro ou a meio tempo do presidente da junta de freguesia; 

r) Autorizar a celebração de protocolos de geminação, amizade, cooperação 

ou parceria entre freguesias com afinidades, quer ao nível das suas 

denominações, quer quanto ao orago da freguesia ou a outras características 

de índole cultural, económica, histórica ou geográfica. 

 

2 - Compete ainda à assembleia de freguesia: 

 

a) Aceitar doações, legados e heranças a benefício de inventário; 

b) Estabelecer as normas gerais de administração do património da freguesia 

ou sob sua jurisdição; 



c) Deliberar sobre a administração dos recursos hídricos que integram o 

domínio público da freguesia; 

d) Conhecer e tomar posição sobre os relatórios definitivos resultantes de 

ações tutelares ou de auditorias executadas sobre a atividade dos órgãos e 

serviços da freguesia; 

e) Apreciar, em cada uma das sessões ordinárias, uma informação escrita do 

presidente da junta de freguesia acerca da atividade desta e da situação 

financeira da freguesia, a qual deve ser enviada ao presidente da mesa da 

assembleia de freguesia com a antecedência de cinco dias sobre a data de 

início da sessão; 

f) Discutir, na sequência de pedido de qualquer dos titulares do direito de 

oposição, o relatório a que se refere o Estatuto do Direito de Oposição; 

g) Aprovar referendos locais; 

h) Apreciar a recusa da prestação de quaisquer informações ou recusa da 

entrega de documentos por parte da junta de freguesia ou de qualquer dos 

seus membros que obstem à realização de ações de acompanhamento e 

fiscalização; 

i) Acompanhar e fiscalizar a atividade da junta de freguesia; 

j) Pronunciar-se e deliberar sobre todos os assuntos que visem a prossecução 

das atribuições da freguesia; 

k) Pronunciar-se e deliberar sobre todos os assuntos com interesse para a 

freguesia, por sua iniciativa ou após solicitação da junta de freguesia. 

 

3 - Não podem ser alteradas na assembleia de freguesia as propostas 

apresentadas pela junta de freguesia referidas nas alíneas a), f) e m) do n.º 1, 

nem os documentos referidos na alínea b) do mesmo número, sem prejuízo de 

esta poder vir a acolher em nova proposta as recomendações ou sugestões 

feitas pela assembleia de freguesia. 

 

Artigo 10.º 

Competências de funcionamento 

 

1 - Compete à assembleia de freguesia: 

 

a) Elaborar e aprovar o seu regimento; 

b) Deliberar sobre recursos interpostos da marcação de faltas injustificadas aos 

seus membros; 

c) Deliberar sobre a constituição de delegações, comissões ou grupos de 

trabalho para o estudo de matérias relacionadas com as atribuições da 

freguesia e sem prejudicar o funcionamento e a atividade normal da junta de 

freguesia; 

d) Solicitar e receber informação, através da mesa e a pedido de qualquer 

membro, sobre assuntos de interesse para a freguesia e sobre a execução de 

deliberações anteriores. 

 

2 - No exercício das respetivas competências, a assembleia de freguesia é 

apoiada, sendo caso disso, por trabalhadores dos serviços da freguesia 

designados pela junta de freguesia. 

 

SUBSECÇÃO II 

Funcionamento 



 

Artigo 11.º 

Sessões ordinárias 

 

1 - A assembleia de freguesia reúne em quatro sessões ordinárias anuais, em 

abril, junho, setembro e novembro ou dezembro, convocadas com uma 

antecedência mínima de oito dias por edital e por carta com aviso de 

receção ou protocolo. 

2 - A apreciação do inventário dos bens, direitos e obrigações patrimoniais, a 

respetiva avaliação e a apreciação e votação dos documentos de prestação 

de contas do ano anterior devem ter lugar na primeira sessão e a aprovação 

das opções do plano e da proposta de orçamento para o ano seguinte na 

quarta sessão, salvo o disposto no artigo 61.º 

 

Artigo 12.º 

Sessões extraordinárias 

 

1 - A assembleia de freguesia reúne em sessão extraordinária por iniciativa da 

mesa ou após requerimento: 

a) Do presidente da junta de freguesia, em cumprimento de deliberação 

desta; 

b) De um terço dos seus membros; 

c) De um número de cidadãos eleitores inscritos no recenseamento eleitoral 

da freguesia equivalente a 30 vezes o número de elementos que compõem a 

assembleia de freguesia, quando aquele número de cidadãos eleitores for 

igual ou inferior a 5000, ou a 50 vezes, quando for superior. 

2 - O presidente da assembleia de freguesia, no prazo de cinco dias após a 

iniciativa da mesa ou a receção dos requerimentos previstos no número 

anterior, por edital e por carta com aviso de receção ou protocolo, convoca 

a sessão extraordinária da assembleia de freguesia. 

3 - A sessão extraordinária referida no número anterior deve ser realizada no 

prazo mínimo de 3 dias e máximo de 10 dias após a sua convocação. 

4 - Quando o presidente da mesa da assembleia de freguesia não convoque 

a sessão extraordinária requerida, podem os requerentes convocá-la 

diretamente, observando, com as devidas adaptações, o disposto nos n.ºs 2 e 

3 e promovendo a respetiva publicitação nos locais habituais. 

 

Artigo 13.º 

Mesa da assembleia de freguesia 

 

1 - Compete à mesa: 

a) Elaborar a ordem do dia das sessões e proceder à sua distribuição; 

b) Deliberar sobre as questões de interpretação e de integração de lacunas 

do regimento; 

c) Encaminhar, em conformidade com o regimento, as iniciativas dos 

membros da assembleia de freguesia e da junta de freguesia; 

d) Comunicar à assembleia de freguesia as decisões judiciais relativas à perda 

de mandato em que incorra qualquer dos seus membros; 

e) Dar conhecimento à assembleia de freguesia do expediente relativo aos 

assuntos relevantes; 



f) Proceder à marcação e justificação de faltas dos membros da assembleia 

de freguesia; 

g) Exercer os poderes funcionais e cumprir as diligências que lhe sejam 

determinadas pela assembleia de freguesia; 

h) Exercer as demais competências legais. 

2 - O pedido de justificação de faltas pelo interessado é feito por escrito e 

dirigido à mesa, no prazo de cinco dias a contar da data da sessão ou reunião 

em que a falta se tenha verificado, e a decisão é notificada ao interessado 

pessoalmente ou por via postal. 

3 - Das deliberações da mesa cabe recurso para o plenário da assembleia de 

freguesia. 

 

Artigo 14.º 

Competências do presidente e dos secretários 

 

1 - Compete ao presidente da assembleia de freguesia: 

a) Representar a assembleia de freguesia, assegurar o seu regular 

funcionamento e presidir aos seus trabalhos; 

b) Convocar as sessões ordinárias e extraordinárias; 

c) Elaborar a ordem do dia das sessões e proceder à sua distribuição; 

d) Abrir e dirigir os trabalhos, mantendo a disciplina das sessões; 

e) Assegurar o cumprimento da lei e a regularidade das deliberações; 

f) Suspender e encerrar antecipadamente as sessões, quando circunstâncias 

excecionais o justifiquem, mediante decisão fundamentada a incluir na ata da 

reunião; 

g) Comunicar à junta de freguesia as faltas do seu presidente ou do substituto 

legal às sessões da assembleia de freguesia; 

h) Comunicar ao Ministério Público as faltas injustificadas dos membros da 

assembleia de freguesia e da junta de freguesia, quando em número 

relevante para efeitos legais; 

i) Exercer os poderes funcionais e cumprir as diligências que lhe sejam 

determinadas pelo regimento ou pela assembleia de freguesia; 

j) Exercer as demais competências legais. 

 

2 - Compete aos secretários coadjuvar o presidente da assembleia de 

freguesia no exercício das suas funções, assegurar o expediente e, na falta de 

trabalhador designado para o efeito, lavrar as atas das sessões. 

 

SECÇÃO III 

Junta de freguesia 

 

SUBSECÇÃO I 

Competências 

 

Artigo 15.º 

Natureza das competências 

 

Sem prejuízo das demais competências legais e de acordo com o disposto no 

artigo 3.º, a junta de freguesia tem as competências materiais e as 

competências de funcionamento previstas na presente lei. 

 



Artigo 16.º 

Competências materiais 

 

1 - Compete à junta de freguesia: 

 

a) Elaborar e submeter à aprovação da assembleia de freguesia as opções do 

plano e a proposta do orçamento, assim como as respetivas revisões; 

b) Executar as opções do plano e o orçamento, assim como aprovar as suas 

alterações; 

c) Adquirir, alienar ou onerar bens imóveis de valor até 220 vezes a 

remuneração mínima mensal garantida (RMMG) nas freguesias até 5000 

eleitores, de valor até 300 vezes a RMMG nas freguesias com mais de 5000 

eleitores e menos de 20 000 eleitores e de valor até 400 vezes a RMMG nas 

freguesias com mais de 20 000 eleitores; 

d) Alienar em hasta pública, independentemente de autorização da 

assembleia de freguesia, bens imóveis de valor superior aos referidos na alínea 

anterior, desde que a alienação decorra da execução das opções do plano e 

a respetiva deliberação tenha sido aprovada por maioria de dois terços dos 

membros da assembleia de freguesia em efetividade de funções; 

e) Elaborar e aprovar a norma de controlo interno, bem como o inventário dos 

bens, direitos e obrigações patrimoniais da freguesia e respetiva avaliação, e 

ainda os documentos de prestação de contas, a submeter à apreciação da 

assembleia de freguesia; 

f) Executar, por empreitada ou administração direta, as obras que constem 

das opções do plano e tenham dotação orçamental adequada nos 

instrumentos de gestão previsional aprovados pela assembleia de freguesia; 

g) Aprovar operações urbanísticas em imóveis integrados no domínio 

patrimonial privado da freguesia, após parecer prévio das entidades 

competentes; 

h) Elaborar e submeter à aprovação da assembleia de freguesia os projetos 

de regulamentos externos da freguesia, bem como aprovar regulamentos 

internos; 

i) Discutir e preparar com a câmara municipal contratos de delegação de 

competências e acordos de execução, nos termos previstos na presente lei; 

j) Submeter à assembleia de freguesia, para efeitos de autorização, propostas 

de celebração de contratos de delegação de competências e de acordos 

de execução, bem como da respetiva resolução e, no caso de contratos de 

delegação de competências, revogação; 

k) Discutir e preparar com as organizações de moradores protocolos de 

delegação de tarefas administrativas que não envolvam o exercício de 

poderes de autoridade; 

l) Submeter à assembleia de freguesia, para efeitos de autorização, propostas 

de celebração dos protocolos de delegação de tarefas administrativas 

previstos na alínea anterior; 

m) Discutir e preparar com instituições públicas, particulares e cooperativas 

que desenvolvam a sua atividade na circunscrição territorial da freguesia 

protocolos de colaboração, designadamente quando os respetivos 

equipamentos sejam propriedade da freguesia e se salvaguarde a sua 

utilização pela comunidade local; 

n) Submeter à assembleia de freguesia, para efeitos de autorização, propostas 

de celebração dos protocolos de colaboração referidos na alínea anterior; 



o) Deliberar sobre as formas de apoio a entidades e organismos legalmente 

existentes, nomeadamente com vista à execução de obras ou à realização 

de eventos de interesse para a freguesia, bem como à informação e defesa 

dos direitos dos cidadãos; 

p) Pronunciar-se sobre projetos de construção e de ocupação da via pública, 

sempre que tal lhe for requerido pela câmara municipal; 

q) Participar, nos termos acordados com a câmara municipal, no processo de 

elaboração dos planos municipais de ordenamento do território; 

r) Colaborar, nos termos acordados com a câmara municipal, na discussão 

pública dos planos municipais do ordenamento do território; 

s) Facultar a consulta pelos interessados dos planos municipais de 

ordenamento do território; 

t) Promover e executar projetos de intervenção comunitária nas áreas da 

ação social, cultura e desporto; 

u) Participar, em colaboração com instituições particulares de solidariedade 

social, em programas e iniciativas de ação social; 

v) Apoiar atividades de natureza social, cultural, educativa, desportiva, 

recreativa ou outra de interesse para a freguesia; 

w) Emitir parecer sobre a denominação das ruas e praças das localidades e 

das povoações; 

x) Prestar a outras entidades públicas toda a colaboração que lhe for 

solicitada, designadamente nos domínios da estatística e outros do interesse 

da população da freguesia; 

y) Colaborar com a autoridade municipal de proteção civil na iminência ou 

ocorrência de acidente grave ou catástrofe; 

z) Promover a conservação de abrigos de passageiros existentes na freguesia; 

aa) Gerir, conservar e promover a limpeza de balneários, lavadouros e 

sanitários públicos; 

bb) Gerir e manter parques infantis públicos e equipamentos desportivos de 

âmbito local; 

cc) Conservar e promover a reparação de chafarizes e fontanários públicos; 

dd) Colocar e manter as placas toponímicas; 

ee) Conservar e reparar a sinalização vertical não iluminada instalada nas vias 

municipais; 

ff) Proceder à manutenção e conservação de caminhos, arruamentos e 

pavimentos pedonais; 

gg) Conceder terrenos, nos cemitérios propriedade da freguesia, para jazigos, 

mausoléus e sepulturas perpétuas; 

hh) Gerir, conservar e promover a limpeza dos cemitérios propriedade da 

freguesia; 

ii) Administrar e conservar o património da freguesia; 

jj) Elaborar e manter atualizado o cadastro dos bens móveis e imóveis 

propriedade da freguesia; 

kk) Adquirir e alienar bens móveis; 

ll) Declarar prescritos a favor da freguesia, após publicação de avisos, os 

jazigos, mausoléus ou outras obras, bem como sepulturas perpétuas instaladas 

nos cemitérios propriedade da freguesia, quando não sejam conhecidos os 

proprietários ou relativamente aos quais se mostre que, após notificação 

judicial, se mantém desinteresse na sua conservação e manutenção de forma 

inequívoca e duradoura; 



mm) Fornecer material de limpeza e de expediente às escolas do 1.º ciclo do 

ensino básico e aos estabelecimentos de educação pré-escolar; 

nn) Proceder ao registo e ao licenciamento de canídeos e gatídeos; 

oo) Proceder à administração ou à utilização de baldios sempre que não 

existam assembleias de compartes; 

pp) Executar, no âmbito da comissão recenseadora, as operações de 

recenseamento eleitoral, bem como desempenhar as funções que lhe sejam 

determinadas pelas leis eleitorais e dos referendos; 

qq) Lavrar termos de identidade e justificação administrativa; 

rr) Passar atestados; 

ss) Conhecer e tomar posição sobre os relatórios definitivos de ações tutelares 

ou de auditorias levadas a efeito aos órgãos ou serviços da freguesia; 

tt) Dar cumprimento ao Estatuto do Direito de Oposição; 

uu) Deliberar sobre a constituição e participação nas associações previstas no 

Capítulo IV do Título III; 

vv) Remeter ao Tribunal de Contas as contas da freguesia; 

ww) Exercer os poderes funcionais e cumprir as diligências que lhe sejam 

determinadas pela assembleia de freguesia; 

xx) Apresentar propostas à assembleia de freguesia sobre matérias da 

competência desta. 

2 - Compete também à junta de freguesia proceder à construção dos 

equipamentos referidos nas alíneas z) a cc) e hh) do número anterior quando 

os mesmos se destinem a integrar o respetivo património. 

3 - Compete ainda à junta de freguesia o licenciamento das seguintes 

atividades: 

a) Venda ambulante de lotarias; 

b) Arrumador de automóveis; 

c) Atividades ruidosas de caráter temporário que respeitem a festas populares, 

romarias, feiras, arraiais e bailes. 

4 - A alienação de bens e valores artísticos do património da freguesia é 

objeto de legislação especial. 

 

Artigo 17.º 

Delegação de competências no presidente da junta de freguesia 

 

1 - A junta de freguesia pode delegar as suas competências no respetivo 

presidente, com exceção das previstas nas alíneas a), c), e), h), j), l), n), o), p), 

q), r), v), oo), ss), tt) e xx) do n.º 1 do artigo anterior. 

2 - À revogação dos atos e ao recurso das decisões do presidente da junta de 

freguesia no exercício de competências delegadas é aplicável, com as 

devidas adaptações, o previsto nos n.os 2 e 3 do artigo 34.º 

 

Artigo 18.º 

Competências do presidente da junta de freguesia 

 

1 - Compete ao presidente da junta de freguesia: 

 

a) Representar a freguesia em juízo e fora dele; 

b) Elaborar a ordem do dia, convocar, abrir e encerrar as reuniões da junta de 

freguesia, dirigir os trabalhos e assegurar o cumprimento da lei e a 

regularidade das deliberações; 



c) Representar a junta de freguesia na assembleia de freguesia e integrar a 

assembleia municipal do município em cuja circunscrição territorial se 

compreende a circunscrição territorial da respetiva freguesia, comparecendo 

às sessões, salvo caso de justo impedimento, sendo representado, neste caso, 

pelo substituto legal por si designado; 

d) Responder, no prazo máximo de 30 dias, aos pedidos de informação 

formulados pelos membros da assembleia de freguesia através da respetiva 

mesa; 

e) Suspender ou encerrar antecipadamente as reuniões, quando 

circunstâncias excecionais o justifiquem, mediante decisão fundamentada a 

incluir na ata da reunião; 

f) Executar as deliberações da junta de freguesia e coordenar a respetiva 

atividade; 

g) Dar cumprimento às deliberações da assembleia de freguesia, sempre que 

para a sua execução seja necessária a intervenção da junta de freguesia; 

h) Autorizar a realização de despesas até ao limite estipulado por delegação 

da junta de freguesia; 

i) Autorizar o pagamento das despesas orçamentadas, de acordo com as 

deliberações da junta de freguesia; 

j) Submeter a norma de controlo interno, quando aplicável, bem como o 

inventário dos bens, direitos e obrigações patrimoniais e respetiva avaliação e 

ainda os documentos de prestação de contas, à aprovação da junta de 

freguesia e à apreciação e votação da assembleia de freguesia, com 

exceção da norma de controlo interno; 

k) Submeter a visto prévio do Tribunal de Contas, nos termos da lei, os atos 

praticados e os contratos celebrados pela junta de freguesia, assim como 

quaisquer outros instrumentos que impliquem despesa para a freguesia; 

l) Assinar, em nome da junta de freguesia, toda a correspondência, bem 

como os termos, atestados e certidões da competência da mesma; 

m) Colaborar com outras entidades no domínio da proteção civil, tendo em 

vista o cumprimento dos planos de emergência e programas estabelecidos, 

designadamente em operações de socorro e assistência na iminência ou 

ocorrência de acidente grave ou catástrofe; 

n) Participar no conselho municipal de segurança; 

o) Presidir à unidade local de proteção civil; 

p) Determinar a instrução dos processos de contraordenação e proceder à 

aplicação das coimas, com a faculdade de delegação em qualquer dos 

restantes membros da junta de freguesia; 

q) Comunicar à assembleia de freguesia as faltas injustificadas marcadas aos 

membros da junta de freguesia; 

r) Dar conhecimento aos restantes membros da junta de freguesia e remeter à 

assembleia de freguesia cópias dos relatórios definitivos de ações tutelares ou 

de auditorias sobre a atividade da junta de freguesia e dos serviços da 

freguesia, no prazo máximo de 10 dias após o recebimento dos mesmos; 

s) Promover a publicação por edital do relatório de avaliação previsto no 

Estatuto do Direito de Oposição; 

t) Presidir à comissão recenseadora da freguesia; 

u) Promover todas as ações necessárias à administração do património da 

freguesia; 

v) Elaborar e enviar à assembleia de freguesia os elementos referidos na alínea 

e) do n.º 2 do artigo 9.º; 



w) Informar a câmara municipal sobre a existência de edificações 

degradadas ou que ameacem desmoronar-se e solicitar a respetiva vistoria; 

x) Responder, no prazo máximo de 20 dias, aos pedidos de informação 

formulados pelos cidadãos recenseados na freguesia sobre matérias nas quais 

tenham interesse e que sejam da atribuição da freguesia ou da competência 

da junta de freguesia; 

y) Exercer as demais competências legais e delegadas, bem como exercer os 

poderes funcionais e cumprir as diligências que lhe sejam determinadas pela 

junta de freguesia. 

 

2 - Compete ainda ao presidente da junta de freguesia: 

 

a) Decidir sobre o exercício de funções em regime de tempo inteiro ou de 

meio tempo, nos termos da lei; 

b) Proceder à distribuição de funções pelos restantes membros da junta de 

freguesia e designar o seu substituto nas situações de faltas e impedimentos. 

 

3 - A distribuição de funções implica a designação dos membros aos quais as 

mesmas cabem e deve prever, designadamente: 

 

a) A elaboração das atas das reuniões da junta de freguesia, na falta de 

trabalhador nomeado para o efeito; 

b) A certificação, mediante despacho do presidente da junta de freguesia, 

dos factos que constem dos arquivos da freguesia e, independentemente de 

despacho, o conteúdo das atas das reuniões da junta de freguesia; 

c) A subscrição dos atestados que devam ser assinados pelo presidente da 

junta de freguesia; 

d) A execução do expediente da junta de freguesia; 

e) A arrecadação das receitas, o pagamento das despesas autorizadas e a 

escrituração dos modelos contabilísticos da receita e da despesa, com base 

nos respetivos documentos que são assinados pelo presidente da junta de 

freguesia. 

 

Artigo 19.º 

Competências de funcionamento 

 

Compete à junta de freguesia: 

 

a) Executar e velar pelo cumprimento das deliberações da assembleia de 

freguesia; 

b) Gerir os serviços da freguesia; 

c) Proceder à marcação das faltas dos seus membros e à respetiva 

justificação; 

d) Instaurar pleitos e defender-se neles, podendo confessar, desistir ou transigir, 

se não houver ofensa de direitos de terceiros; 

e) Gerir os recursos humanos ao serviço da freguesia. 

 

SUBSECÇÃO II 

Funcionamento 

 

Artigo 20.º 



Periodicidade das reuniões 

 

1 - A junta de freguesia reúne ordinariamente uma vez por mês, ou 

quinzenalmente, se o julgar conveniente, e extraordinariamente sempre que 

necessário. 

2 - A junta de freguesia delibera sobre os dias e horas das reuniões ordinárias, 

podendo estabelecer dia e hora certos para as mesmas, devendo, neste 

último caso, publicar editais, o que dispensa outras formas de convocação. 

 

Artigo 21.º 

Convocação das reuniões ordinárias 

 

1 - Na falta da deliberação a que se refere o n.º 2 do artigo anterior, compete 

ao presidente da junta de freguesia marcar o dia e hora certos das reuniões 

ordinárias e publicitar a decisão nos termos e com os efeitos da parte final do 

mesmo número. 

2 - Quaisquer alterações ao dia e hora marcados nos termos do número 

anterior devem ser comunicadas a todos os membros da junta de freguesia 

com, pelo menos, três dias de antecedência e por carta com aviso de 

receção ou protocolo. 

 

Artigo 22.º 

Convocação das reuniões extraordinárias 

 

1 - As reuniões extraordinárias podem ser convocadas por iniciativa do 

presidente da junta de freguesia ou a requerimento da maioria dos seus 

membros, não podendo, neste caso, ser recusada a convocação. 

2 - As reuniões extraordinárias são convocadas com, pelo menos, cinco dias 

de antecedência, sendo comunicadas a todos os membros da junta de 

freguesia por edital e por carta com aviso de receção ou protocolo. 

3 - O presidente da junta de freguesia convoca a reunião para um dos oito 

dias subsequentes à receção do requerimento previsto no n.º 1. 

4 - Quando o presidente da junta de freguesia não efetue a convocação que 

lhe tenha sido requerida nos termos do número anterior, podem os requerentes 

efetuá-la diretamente, observando, com as devidas adaptações, o disposto 

nos n.os 2 e 3 e promovendo a respetiva publicitação nos locais habituais. 

 

CAPÍTULO III 

Município 

 

SECÇÃO I 

Atribuições 

 

Artigo 23.º 

Atribuições do município 

 

1 - Constituem atribuições do município a promoção e salvaguarda dos 

interesses próprios das respetivas populações, em articulação com as 

freguesias. 

2 - Os municípios dispõem de atribuições, designadamente, nos seguintes 

domínios: 



 

a) Equipamento rural e urbano; 

b) Energia; 

c) Transportes e comunicações; 

d) Educação; 

e) Património, cultura e ciência; 

f) Tempos livres e desporto; 

g) Saúde; 

h) Ação social; 

i) Habitação; 

j) Proteção civil; 

k) Ambiente e saneamento básico; 

l) Defesa do consumidor; 

m) Promoção do desenvolvimento; 

n) Ordenamento do território e urbanismo; 

o) Polícia municipal; 

p) Cooperação externa. 

 

SECÇÃO II 

Assembleia Municipal 

 

SUBSECÇÃO I 

Competências 

 

Artigo 24.º 

Competências 

 

Sem prejuízo das demais competências legais e de acordo com o disposto no 

artigo 3.º, a assembleia municipal tem as competências de apreciação e 

fiscalização e as competências de funcionamento previstas na presente lei. 

 

Artigo 25.º 

Competências de apreciação e fiscalização 

 

1 - Compete à assembleia municipal, sob proposta da câmara municipal: 

 

a) Aprovar as opções do plano e a proposta de orçamento, bem como as 

respetivas revisões; 

b) Aprovar as taxas do município e fixar o respetivo valor; 

c) Deliberar em matéria de exercício dos poderes tributários do município; 

d) Fixar anualmente o valor da taxa do imposto municipal sobre imóveis, bem 

como autorizar o lançamento de derramas; 

e) Pronunciar-se, no prazo legal, sobre o reconhecimento pelo Governo de 

benefícios fiscais no âmbito de impostos cuja receita reverte para os 

municípios; 

f) Autorizar a contratação de empréstimos; 

g) Aprovar as posturas e os regulamentos com eficácia externa do município; 

h) Aprovar os planos e demais instrumentos estratégicos necessários à 

prossecução das atribuições do município; 

i) Autorizar a câmara municipal a adquirir, alienar ou onerar bens imóveis de 

valor superior a 1000 vezes a RMMG, e fixar as respetivas condições gerais, 



podendo determinar o recurso à hasta pública, assim como a alienar ou 

onerar bens ou valores artísticos do município, independentemente do seu 

valor, sem prejuízo do disposto no n.º 2 do artigo 33.º; 

j) Deliberar sobre formas de apoio às freguesias no quadro da promoção e 

salvaguarda articulada dos interesses próprios das populações; 

k) Autorizar a celebração de contratos de delegação de competências entre 

a câmara municipal e o Estado e entre a câmara municipal e a entidade 

intermunicipal e autorizar a celebração e denúncia de contratos de 

delegação de competências e de acordos de execução entre a câmara 

municipal e as juntas de freguesia; 

l) Autorizar a resolução e revogação dos contratos de delegação de 

competências e a resolução dos acordos de execução; 

m) Aprovar a criação ou reorganização dos serviços municipais e a estrutura 

orgânica dos serviços municipalizados; 

n) Deliberar sobre a criação de serviços municipalizados e todas as matérias 

previstas no regime jurídico da atividade empresarial local e das participações 

locais que o mesmo não atribua à câmara municipal; 

o) Aprovar os mapas de pessoal dos serviços municipais e dos serviços 

municipalizados; 

p) Autorizar a câmara municipal a celebrar contratos de concessão e fixar as 

respetivas condições gerais; 

q) Deliberar sobre a afetação ou desafetação de bens do domínio público 

municipal; 

r) Aprovar as normas, delimitações, medidas e outros atos previstos nos regimes 

do ordenamento do território e do urbanismo; 

s) Deliberar sobre a criação do conselho local de educação; 

t) Autorizar a geminação do município com outros municípios ou entidades 

equiparadas de outros países; 

u) Autorizar o município a constituir as associações previstas no capítulo IV do 

título III; 

v) Autorizar os conselhos de administração dos serviços municipalizados a 

deliberar sobre a concessão de apoio financeiro ou de qualquer outra 

natureza a instituições legalmente constituídas ou participadas pelos seus 

trabalhadores, tendo por objeto o desenvolvimento de atividades culturais, 

recreativas e desportivas, ou a concessão de benefícios sociais aos mesmos e 

respetivos familiares; 

w) Deliberar sobre a criação e a instituição em concreto do corpo de polícia 

municipal. 

 

2 - Compete ainda à assembleia municipal: 

 

a) Acompanhar e fiscalizar a atividade da câmara municipal, dos serviços 

municipalizados, das empresas locais e de quaisquer outras entidades que 

integrem o perímetro da administração local, bem como apreciar a execução 

dos contratos de delegação de competências previstos na alínea k) do 

número anterior; 

b) Apreciar, com base na informação disponibilizada pela câmara municipal, 

os resultados da participação do município nas empresas locais e em 

quaisquer outras entidades; 

c) Apreciar, em cada uma das sessões ordinárias, uma informação escrita do 

presidente da câmara municipal acerca da atividade desta e da situação 



financeira do município, a qual deve ser enviada ao presidente da assembleia 

municipal com a antecedência mínima de cinco dias sobre a data do início 

da sessão; 

d) Solicitar e receber informação, através da mesa e a pedido de qualquer 

membro, sobre assuntos de interesse para o município e sobre a execução de 

deliberações anteriores; 

e) Aprovar referendos locais; 

f) Apreciar a recusa da prestação de quaisquer informações ou recusa da 

entrega de documentos por parte da câmara municipal ou de qualquer dos 

seus membros que obstem à realização de ações de acompanhamento e 

fiscalização; 

g) Conhecer e tomar posição sobre os relatórios definitivos resultantes de 

ações tutelares ou de auditorias executadas sobre a atividade dos órgãos e 

serviços do município; 

h) Discutir, na sequência de pedido de qualquer dos titulares do direito de 

oposição, o relatório a que se refere o Estatuto do Direito de Oposição; 

i) Elaborar e aprovar o regulamento do conselho municipal de segurança; 

j) Tomar posição perante quaisquer órgãos do Estado ou entidades públicas 

sobre assuntos de interesse para o município; 

k) Pronunciar-se e deliberar sobre todos os assuntos que visem a prossecução 

das atribuições do município; 

l) Apreciar o inventário dos bens, direitos e obrigações patrimoniais e a 

respetiva avaliação, bem como apreciar e votar os documentos de prestação 

de contas; 

m) Fixar o dia feriado anual do município; 

n) Estabelecer, após parecer da Comissão de Heráldica da Associação dos 

Arqueólogos Portugueses, a constituição dos brasões, dos selos e das 

bandeiras do município e proceder à sua publicação no Diário da República. 

 

3 - Não podem ser alteradas na assembleia municipal as propostas 

apresentadas pela câmara municipal referidas nas alíneas a), i) e m) do n.º 1 e 

na alínea l) do número anterior, sem prejuízo de esta poder vir a acolher em 

nova proposta as recomendações ou sugestões feitas pela assembleia 

municipal. 

4 - As propostas de autorização para a contratação de empréstimos 

apresentadas pela câmara municipal, nos termos da alínea f) do n.º 1, são 

obrigatoriamente acompanhadas de informação detalhada sobre as 

condições propostas por, no mínimo, três instituições de crédito, bem como do 

mapa demonstrativo da capacidade de endividamento do município. 

5 - Compete ainda à assembleia municipal: 

 

a) Convocar o secretariado executivo metropolitano ou a comunidade 

intermunicipal, conforme o caso, e nos termos da presente lei, com o limite de 

duas vezes por ano, para responder perante os seus membros pelas atividades 

desenvolvidas no âmbito da área metropolitana ou comunidade 

intermunicipal do respetivo município; 

b) Aprovar moções de censura à comissão executiva metropolitana ou ao 

secretariado executivo intermunicipal, no máximo de uma por mandato. 

 

Artigo 26.º 

Competências de funcionamento 



 

1 - Compete à assembleia municipal: 

a) Elaborar e aprovar o seu regimento; 

b) Deliberar sobre recursos interpostos de marcação de faltas injustificadas aos 

seus membros; 

c) Deliberar sobre a constituição de delegações, comissões ou grupos de 

trabalho para o estudo de matérias relacionadas com as atribuições do 

município e sem prejudicar o funcionamento e a atividade normal da câmara 

municipal. 

2 - No exercício das respetivas competências, a assembleia municipal é 

apoiada por trabalhadores dos serviços do município a afetar pela câmara 

municipal, nos termos do artigo 31.º 

 

SUBSECÇÃO II 

 

Funcionamento 

 

Artigo 27.º 

Sessões ordinárias 

 

1 - A assembleia municipal reúne em cinco sessões ordinárias anuais, em 

fevereiro, abril, junho, setembro e novembro ou dezembro, convocadas com 

uma antecedência mínima de oito dias por edital e por carta com aviso de 

receção ou protocolo. 

2 - A apreciação do inventário dos bens, direitos e obrigações patrimoniais, a 

respetiva avaliação e a apreciação e votação dos documentos de prestação 

de contas do ano anterior devem ter lugar na sessão ordinária de abril, e a 

aprovação das opções do plano e da proposta de orçamento para o ano 

seguinte na sessão de novembro, salvo o disposto no artigo 61.º 

 

Artigo 28.º 

Sessões extraordinárias 

 

1 - A assembleia municipal reúne em sessão extraordinária por iniciativa do seu 

presidente, da mesa ou após requerimento: 

 

a) Do presidente da câmara municipal, em cumprimento de deliberação 

desta; 

b) De um terço dos seus membros; 

c) De um número de cidadãos eleitores inscritos no recenseamento eleitoral 

do município equivalente a 5 % do número de cidadãos eleitores até ao limite 

máximo de 2500. 

 

2 - O presidente da assembleia municipal, no prazo de cinco dias após a sua 

iniciativa ou a da mesa ou a receção dos requerimentos previstos no número 

anterior, por edital e por carta com aviso de receção ou protocolo, convoca 

a sessão extraordinária da assembleia municipal. 

3 - A sessão extraordinária referida no número anterior deve ser realizada no 

prazo mínimo de três dias e máximo de 10 após a sua convocação. 

4 - Quando o presidente da mesa da assembleia municipal não convoque a 

sessão extraordinária requerida, podem os requerentes convocá-la 



diretamente, observando, com as devidas adaptações, o disposto nos n.ºs 2 e 

3, e promovendo a respetiva publicitação nos locais habituais. 

 

Artigo 29.º 

Mesa da assembleia municipal 

 

1 - Compete à mesa: 

 

a) Elaborar o projeto de regimento da assembleia municipal ou propor a 

constituição de um grupo de trabalho para o efeito; 

b) Deliberar sobre as questões de interpretação e integração de lacunas do 

regimento; 

c) Elaborar a ordem do dia das sessões e proceder à sua distribuição; 

d) Verificar a conformidade legal e admitir as propostas da câmara municipal 

legalmente sujeitas à competência deliberativa da assembleia municipal; 

e) Encaminhar, em conformidade com o regimento, as iniciativas dos 

membros da assembleia municipal, dos grupos municipais e da câmara 

municipal; 

f) Assegurar a redação final das deliberações; 

g) Realizar as ações que lhe sejam determinadas pela assembleia municipal 

no exercício da competência a que se refere a alínea a) do n.º 2 do artigo 

25.º; 

h) Encaminhar para a assembleia municipal as petições e queixas dirigidas à 

mesma; 

i) Requerer à câmara municipal ou aos seus membros a documentação e 

informação que considere necessárias ao exercício das competências da 

assembleia municipal, assim como ao desempenho das suas funções, nos 

termos e com a periodicidade julgados convenientes; 

j) Proceder à marcação e justificação de faltas dos membros da assembleia 

municipal; 

k) Comunicar à assembleia municipal a recusa da prestação de quaisquer 

informações ou documentos, bem como a falta de colaboração por parte da 

câmara municipal ou dos seus membros; 

l) Comunicar à assembleia municipal as decisões judiciais relativas à perda de 

mandato em que incorra qualquer membro; 

m) Dar conhecimento à assembleia municipal do expediente relativo aos 

assuntos relevantes; 

n) Exercer os poderes funcionais e cumprir as diligências que lhe sejam 

determinadas pela assembleia municipal; 

o) Exercer as demais competências legais. 

2 - O pedido de justificação de faltas pelo interessado é feito por escrito e 

dirigido à mesa, no prazo de cinco dias a contar da data da sessão ou reunião 

em que a falta se tenha verificado, e a decisão é notificada ao interessado, 

pessoalmente ou por via postal. 

3 - Das deliberações da mesa da assembleia municipal cabe recurso para o 

plenário. 

 

Artigo 30.º 

Presidente e secretários 

 

1 - Compete ao presidente da assembleia municipal: 



a) Representar a assembleia municipal, assegurar o seu regular funcionamento 

e presidir aos seus trabalhos; 

b) Convocar as sessões ordinárias e extraordinárias; 

c) Abrir e encerrar os trabalhos das sessões; 

d) Dirigir os trabalhos e manter a disciplina das sessões; 

e) Assegurar o cumprimento da lei e a regularidade das deliberações; 

f) Suspender e encerrar antecipadamente as sessões, quando circunstâncias 

excecionais o justifiquem, mediante decisão fundamentada a incluir na ata da 

sessão; 

g) Integrar o conselho municipal de segurança; 

h) Comunicar à assembleia de freguesia ou à câmara municipal as faltas dos 

presidentes de junta de freguesia e do presidente da câmara municipal às 

sessões da assembleia municipal; 

i) Comunicar ao Ministério Público competente as faltas injustificadas dos 

restantes membros da assembleia, para os efeitos legais; 

j) Exercer os poderes funcionais e cumprir as diligências que lhe sejam 

determinados pelo regimento ou pela assembleia municipal; 

k) Exercer as demais competências legais. 

 

2 - Compete ainda ao presidente da assembleia municipal autorizar a 

realização de despesas orçamentadas relativas a senhas de presença, ajudas 

de custo e subsídios de transporte dos membros da assembleia municipal e de 

despesas relativas às aquisições de bens e serviços correntes necessárias ao 

seu regular funcionamento e representação, comunicando o facto, para os 

devidos efeitos legais, incluindo os correspondentes procedimentos 

administrativos, ao presidente da câmara municipal. 

3 - Compete aos secretários coadjuvar o presidente da assembleia municipal 

no exercício das suas funções, assegurar o expediente e, na falta de 

trabalhador designado para o efeito, lavrar as atas das sessões. 

 

Artigo 31.º 

Funcionamento 

 

1 - A assembleia municipal dispõe de um núcleo de apoio próprio, sob 

orientação do respetivo presidente e composto por trabalhadores do 

município, nos termos definidos pela mesa e a afetar pela câmara municipal. 

2 - A assembleia municipal dispõe igualmente de instalações e equipamentos 

necessários ao seu funcionamento e representação, a afetar pela câmara 

municipal. 

3 - No orçamento municipal são inscritas, sob proposta da mesa da assembleia 

municipal, dotações discriminadas em rubricas próprias para pagamento das 

senhas de presença, ajudas de custo e subsídios de transporte dos membros 

da assembleia municipal, bem como para a aquisição dos bens e serviços 

correntes necessária ao seu funcionamento e representação. 

 

SECÇÃO III 

Câmara Municipal 

 

SUBSECÇÃO I 

Competências 

 



Artigo 32.º 

Natureza das competências 

 

Sem prejuízo das demais competências legais e de acordo com o disposto no 

artigo 3.º, a câmara municipal tem as competências materiais e as 

competências de funcionamento previstas na presente lei. 

 

Artigo 33.º 

Competências materiais 

 

1 - Compete à câmara municipal: 

 

a) Elaborar e submeter à aprovação da assembleia municipal os planos 

necessários à realização das atribuições municipais; 

b) Participar, com outras entidades, no planeamento que diretamente se 

relacione com as atribuições do município, emitindo parecer a submeter a 

apreciação e deliberação da assembleia municipal; 

c) Elaborar e submeter a aprovação da assembleia municipal as opções do 

plano e a proposta do orçamento, assim como as respetivas revisões; 

d) Executar as opções do plano e orçamento, assim como aprovar as suas 

alterações; 

e) Fixar os preços da prestação de serviços ao público pelos serviços 

municipais ou municipalizados, sem prejuízo, quando for caso disso, das 

competências legais das entidades reguladoras; 

f) Aprovar os projetos, programas de concurso, cadernos de encargos e a 

adjudicação de empreitadas e aquisição de bens e serviços, cuja autorização 

de despesa lhe caiba; 

g) Adquirir, alienar ou onerar bens imóveis de valor até 1000 vezes a RMMG; 

h) Alienar em hasta pública, independentemente de autorização da 

assembleia municipal, bens imóveis de valor superior ao referido na alínea 

anterior, desde que a alienação decorra da execução das opções do plano e 

a respetiva deliberação tenha sido aprovada por maioria de dois terços dos 

membros da assembleia municipal em efetividade de funções; 

i) Elaborar e aprovar a norma de controlo interno, bem como o inventário dos 

bens, direitos e obrigações patrimoniais do município e respetiva avaliação e 

ainda os documentos de prestação de contas, a submeter à apreciação e 

votação da assembleia municipal; 

j) Aceitar doações, legados e heranças a benefício de inventário; 

k) Elaborar e submeter à aprovação da assembleia municipal os projetos de 

regulamentos externos do município, bem como aprovar regulamentos 

internos; 

l) Discutir e preparar com os departamentos governamentais e com as juntas 

de freguesia contratos de delegação de competências e acordos de 

execução, nos termos previstos na presente lei; 

m) Submeter à assembleia municipal, para efeitos de autorização, propostas 

de celebração de contratos de delegação de competências com o Estado e 

propostas de celebração e denúncia de contratos de delegação de 

competências com o Estado e as juntas de freguesia e de acordos de 

execução com as juntas de freguesia; 



n) Submeter à assembleia municipal, para efeitos de autorização, propostas 

de resolução e revogação dos contratos de delegação de competências e 

dos acordos de execução; 

o) Deliberar sobre as formas de apoio a entidades e organismos legalmente 

existentes, nomeadamente com vista à execução de obras ou à realização 

de eventos de interesse para o município, bem como à informação e defesa 

dos direitos dos cidadãos; 

p) Deliberar sobre a concessão de apoio financeiro ou de qualquer outra 

natureza a instituições legalmente constituídas ou participadas pelos 

trabalhadores do município, tendo por objeto o desenvolvimento de 

atividades culturais, recreativas e desportivas, ou a concessão de benefícios 

sociais aos mesmos e respetivos familiares; 

q) Assegurar a integração da perspetiva de género em todos os domínios de 

ação do município, designadamente através da adoção de planos municipais 

para a igualdade; 

r) Colaborar no apoio a programas e projetos de interesse municipal, em 

parceria com entidades da administração central; 

s) Deliberar sobre a constituição e participação nas associações previstas no 

capítulo IV do título III; 

t) Assegurar, incluindo a possibilidade de constituição de parcerias, o 

levantamento, classificação, administração, manutenção, recuperação e 

divulgação do património natural, cultural, paisagístico e urbanístico do 

município, incluindo a construção de monumentos de interesse municipal; 

u) Apoiar atividades de natureza social, cultural, educativa, desportiva, 

recreativa ou outra de interesse para o município, incluindo aquelas que 

contribuam para a promoção da saúde e prevenção das doenças; 

v) Participar na prestação de serviços e prestar apoio a pessoas em situação 

de vulnerabilidade, em parceria com as entidades competentes da 

administração central e com instituições particulares de solidariedade social, 

nas condições constantes de regulamento municipal; 

w) Ordenar, precedendo vistoria, a demolição total ou parcial ou a 

beneficiação de construções que ameacem ruína ou constituam perigo para 

a saúde ou segurança das pessoas; 

x) Emitir licenças, registos e fixação de contingentes relativamente a veículos, 

nos casos legalmente previstos; 

y) Exercer o controlo prévio, designadamente nos domínios da construção, 

reconstrução, conservação ou demolição de edifícios, assim como 

relativamente aos estabelecimentos insalubres, incómodos, perigosos ou 

tóxicos; 

z) Emitir parecer sobre projetos de obras não sujeitas a controlo prévio; 

aa) Promover a observância das normas legais e regulamentares aplicáveis às 

obras referidas na alínea anterior; 

bb) Executar as obras, por administração direta ou empreitada; 

cc) Alienar bens móveis; 

dd) Proceder à aquisição e locação de bens e serviços; 

ee) Criar, construir e gerir instalações, equipamentos, serviços, redes de 

circulação, de transportes, de energia, de distribuição de bens e recursos 

físicos integrados no património do município ou colocados, por lei, sob 

administração municipal; 

ff) Promover e apoiar o desenvolvimento de atividades e a realização de 

eventos relacionados com a atividade económica de interesse municipal; 



gg) Assegurar, organizar e gerir os transportes escolares; 

hh) Deliberar no domínio da ação social escolar, designadamente no que 

respeita a alimentação, alojamento e atribuição de auxílios económicos a 

estudantes; 

ii) Proceder à captura, alojamento e abate de canídeos e gatídeos; 

jj) Deliberar sobre a deambulação e extinção de animais considerados 

nocivos; 

kk) Declarar prescritos a favor do município, após publicação de avisos, os 

jazigos, mausoléus ou outras obras, assim como sepulturas perpétuas instaladas 

nos cemitérios propriedade municipal, quando não sejam conhecidos os seus 

proprietários ou relativamente aos quais se mostre que, após notificação 

judicial, se mantém desinteresse na sua conservação e manutenção, de forma 

inequívoca e duradoura; 

ll) Participar em órgãos de gestão de entidades da administração central; 

mm) Designar os representantes do município nos conselhos locais; 

nn) Participar em órgãos consultivos de entidades da administração central; 

oo) Designar o representante do município na assembleia geral das empresas 

locais, assim como os seus representantes em quaisquer outras entidades nas 

quais o município participe, independentemente de integrarem ou não o 

perímetro da administração local; 

pp) Nomear e exonerar o conselho de administração dos serviços 

municipalizados; 

qq) Administrar o domínio público municipal; 

rr) Deliberar sobre o estacionamento de veículos nas vias públicas e demais 

lugares públicos; 

ss) Estabelecer a denominação das ruas e praças das localidades e das 

povoações, após parecer da correspondente junta de freguesia; 

tt) Estabelecer as regras de numeração dos edifícios; 

uu) Deliberar sobre a administração dos recursos hídricos que integram o 

domínio público do município; 

vv) Propor a declaração de utilidade pública para efeitos de expropriação; 

ww) Enviar ao Tribunal de Contas as contas do município; 

xx) Deliberar, no prazo máximo de 30 dias, sobre os recursos hierárquicos 

impróprios das deliberações do conselho de administração dos serviços 

municipalizados; 

yy) Dar cumprimento ao Estatuto do Direito de Oposição; 

zz) Promover a publicação de documentos e registos, anais ou de qualquer 

outra natureza, que salvaguardem e perpetuem a história do município; 

aaa) Deliberar sobre a participação do município em projetos e ações de 

cooperação descentralizada, designadamente no âmbito da União Europeia 

e da Comunidade dos Países de Língua Portuguesa; 

bbb) Assegurar o apoio adequado ao exercício de competências por parte 

do Estado; 

ccc) Apresentar propostas à assembleia municipal sobre matérias da 

competência desta. 

2 - A alienação de bens e valores artísticos do património do município é 

objeto de legislação especial. 

 

Artigo 34.º 

Delegação de competências no presidente da câmara municipal 

 



1 - A câmara municipal pode delegar as suas competências no respetivo 

presidente, com exceção das previstas nas alíneas a), b), c), e), i), j), k), m), n), 

o), p), s), u), z), aa), hh), oo), vv), aaa) e ccc) do n.º 1 do artigo anterior e na 

alínea a) do artigo 39.º, com possibilidade de subdelegação em qualquer dos 

vereadores. 

2 - Das decisões tomadas pelo presidente da câmara municipal ou pelos 

vereadores no exercício de competências delegadas ou subdelegadas cabe 

recurso para a câmara municipal, sem prejuízo da sua impugnação 

contenciosa. 

3 - O recurso para a câmara municipal pode ter por fundamento a ilegalidade 

ou inconveniência da decisão e é apreciado no prazo máximo de 30 dias. 

 

Artigo 35.º 

Competências do presidente da câmara municipal 

 

1 - Compete ao presidente da câmara municipal: 

 

a) Representar o município em juízo e fora dele; 

b) Executar as deliberações da câmara municipal e coordenar a respetiva 

atividade; 

c) Dar cumprimento às deliberações da assembleia municipal, sempre que 

para a sua execução seja necessária a intervenção da câmara municipal; 

d) Elaborar e manter atualizado o cadastro dos bens móveis e imóveis do 

município; 

e) Participar ao Ministério Público as faltas injustificadas dos membros da 

câmara municipal, para os efeitos legais; 

f) Aprovar os projetos, programas de concurso, cadernos de encargos e a 

adjudicação de empreitadas e aquisição de bens e serviços, cuja autorização 

de despesa lhe caiba; 

g) Autorizar a realização das despesas orçamentadas até ao limite estipulado 

por lei ou por delegação da câmara municipal, com a exceção das referidas 

no n.º 2 do artigo 30.º; 

h) Autorizar o pagamento das despesas realizadas; 

i) Comunicar, no prazo legal, às entidades competentes para a respetiva 

cobrança o valor da taxa do imposto municipal sobre imóveis, assim como, 

quando for o caso, a deliberação sobre o lançamento de derramas; 

j) Submeter a norma de controlo interno, bem como o inventário dos bens, 

direitos e obrigações patrimoniais do município e respetiva avaliação, e ainda 

os documentos de prestação de contas, à aprovação da câmara municipal e 

à apreciação e votação da assembleia municipal, com exceção da norma 

de controlo interno; 

k) Enviar ao Tribunal de Contas os documentos que devam ser submetidos à 

sua apreciação, sem prejuízo do disposto na alínea ww) do n.º 1 do artigo 33.º; 

l) Assinar ou visar a correspondência da câmara municipal que tenha como 

destinatários quaisquer entidades ou organismos públicos; 

m) Convocar, nos casos previstos no n.º 4 do artigo 40.º, as reuniões ordinárias 

da câmara municipal para o dia e hora marcados e enviar a ordem do dia a 

todos os outros membros; 

n) Convocar as reuniões extraordinárias; 

o) Estabelecer e distribuir a ordem do dia das reuniões; 



p) Abrir e encerrar as reuniões, dirigir os trabalhos e assegurar o cumprimento 

da lei e a regularidade das deliberações; 

q) Suspender ou encerrar antecipadamente as reuniões, quando 

circunstâncias excecionais o justifiquem, mediante decisão fundamentada a 

incluir na ata da reunião; 

r) Representar a câmara municipal nas sessões da assembleia municipal; 

s) Responder, em tempo útil e de modo a permitir a sua apreciação na sessão 

seguinte da assembleia municipal, aos pedidos de informação apresentados 

por esta;  

t) Promover a publicação das decisões ou deliberações previstas no artigo 

56.º; 

u) Promover o cumprimento do Estatuto do Direito de Oposição e a 

publicação do respetivo relatório de avaliação; 

v) Dirigir, em articulação com os organismos da administração pública com 

competência no domínio da proteção civil, o serviço municipal de proteção 

civil, tendo em vista o cumprimento dos planos de emergência e programas 

estabelecidos e a coordenação das atividades a desenvolver naquele 

âmbito, designadamente em operações de socorro e assistência na iminência 

ou ocorrência de acidente grave ou catástrofe; 

w) Presidir ao conselho municipal de segurança; 

x) Remeter à assembleia municipal a minuta das atas e as atas das reuniões 

da câmara municipal, logo que aprovadas; 

y) Enviar à assembleia municipal, para os efeitos previstos na alínea c) do n.º 2 

do artigo 25.º, toda a documentação, designadamente relatórios, pareceres, 

memorandos e documentos de igual natureza, incluindo a respeitante às 

entidades abrangidas pelo regime jurídico da atividade empresarial local e 

das participações locais, quando existam, indispensável para a compreensão 

e análise crítica e objetiva da informação aí inscrita. 

 

2 - Compete ainda ao presidente da câmara municipal: 

 

a) Decidir todos os assuntos relacionados com a gestão e direção dos recursos 

humanos afetos aos serviços municipais; 

b) Designar o trabalhador que serve de oficial público para lavrar todos os 

contratos nos termos da lei; 

c) Modificar ou revogar os atos praticados por trabalhadores afetos aos 

serviços da câmara municipal; 

d) Gerir os recursos humanos dos estabelecimentos de educação; 

e) Promover a execução, por administração direta ou empreitada, das obras, 

bem como proceder à aquisição de bens e serviços; 

f) Outorgar contratos em representação do município; 

g) Intentar ações judiciais e defender-se nelas, podendo confessar, desistir ou 

transigir, se não houver ofensa de direitos de terceiros; 

h) Praticar os atos necessários à administração corrente do património do 

município e à sua conservação; 

i) Proceder aos registos prediais do património imobiliário do município, bem 

como a registos de qualquer outra natureza; 

j) Conceder autorizações de utilização de edifícios; 

k) Embargar e ordenar a demolição de quaisquer obras, construções ou 

edificações, efetuadas por particulares ou pessoas coletivas, nos seguintes 

casos: 



i) Sem licença ou na falta de qualquer outro procedimento de controlo prévio 

legalmente previsto ou com inobservância das condições neles constantes; 

ii) Com violação dos regulamentos, das posturas municipais, de medidas 

preventivas, de normas provisórias, de áreas de construção prioritária, de áreas 

de desenvolvimento urbano prioritário ou de planos municipais de 

ordenamento do território plenamente eficazes; 

l) Ordenar o despejo sumário dos prédios cuja expropriação por utilidade 

pública tenha sido declarada; 

m) Conceder licenças policiais ou fiscais, nos termos da lei, regulamentos e 

posturas; 

n) Determinar a instrução dos processos de contraordenação e aplicar as 

coimas, com a faculdade de delegação em qualquer dos outros membros da 

câmara municipal; 

o) Dar conhecimento à câmara municipal e enviar à assembleia municipal 

cópias dos relatórios definitivos resultantes de ações tutelares ou de auditorias 

sobre a atividade da câmara municipal e dos serviços do município, no prazo 

máximo de 10 dias após o recebimento dos mesmos; 

p) Conceder terrenos, nos cemitérios propriedade do município, para jazigos, 

mausoléus e sepulturas perpétuas. 

3 - Em circunstâncias excecionais, e no caso de, por motivo de urgência, não 

ser possível reunir extraordinariamente a câmara municipal, o presidente pode 

praticar quaisquer atos da competência desta, ficando os mesmos sujeitos a 

ratificação na primeira reunião realizada após a sua prática, sob pena de 

anulabilidade. 

4 - Da informação prevista na alínea c) do n.º 2 do artigo 25.º devem constar o 

saldo e o estado das dívidas a fornecedores e as reclamações, recursos 

hierárquicos e processos judiciais pendentes, com indicação da respetiva fase 

e estado. 

 

Artigo 36.º 

Distribuição de funções 

 

1 - O presidente da câmara municipal é coadjuvado pelos vereadores no 

exercício das suas funções. 

2 - O presidente da câmara municipal pode delegar ou subdelegar 

competências nos vereadores. 

 

Artigo 37.º 

Coordenação dos serviços municipais 

 

Sem prejuízo dos poderes de fiscalização dos quais sejam titulares os membros 

da câmara municipal nos domínios sob sua responsabilidade, compete ao 

presidente da câmara municipal a coordenação dos serviços municipais. 

 

Artigo 38.º 

Delegação de competências nos dirigentes 

 

1 - O presidente da câmara municipal e os vereadores podem delegar ou 

subdelegar no dirigente da unidade orgânica materialmente competente as 

competências previstas nas alíneas a), b), c), g), h), k) e v) do n.º 1 e d), f), h), 

i), m) e p) do n.º 2 do artigo 35.º 



2 - No domínio da gestão e direção de recursos humanos, podem ainda ser 

objeto de delegação ou subdelegação as seguintes competências: 

a) Aprovar e alterar o mapa de férias e restantes decisões relativas a férias, 

sem prejuízo pelo regular funcionamento do serviço e da salvaguarda do 

interesse público; 

b) Justificar faltas; 

c) Conceder licenças sem remuneração ou sem vencimento até ao prazo 

máximo de um ano; 

d) Homologar a avaliação de desempenho dos trabalhadores, nos casos em 

que o delegado ou subdelegado não tenha sido o notador; 

e) Decidir em matéria de organização e horário de trabalho, tendo em conta 

as orientações superiormente fixadas; 

f) Autorizar a prestação de trabalho extraordinário; 

g) Assinar contratos de trabalho em funções públicas; 

h) Homologar a avaliação do período experimental; 

i) Praticar os atos relativos à aposentação dos trabalhadores; 

j) Praticar os atos respeitantes ao regime de segurança social, incluindo os 

relativos a acidentes em serviço e acidentes de trabalho. 

3 - Podem ainda ser objeto de delegação ou subdelegação as seguintes 

competências: 

a) Autorizar a realização e o pagamento de despesas em cumprimento de 

contratos de adesão cuja celebração tenha sido autorizada e com 

cabimento no orçamento em vigor; 

b) Autorizar a realização de despesas até ao limite estabelecido por lei; 

c) Autorizar o registo de inscrição de técnicos; 

d) Autorizar termos de abertura e encerramento em livros sujeitos a essa 

formalidade, designadamente livros de obra; 

e) Autorizar a restituição aos interessados de documentos juntos a processos; 

f) Autorizar a passagem de termos de identidade, idoneidade e justificação 

administrativa; 

g) Autorizar a passagem de certidões ou fotocópias autenticadas aos 

interessados, relativas a processos ou documentos constantes de processos 

arquivados e que careçam de despacho ou deliberação dos eleitos locais; 

h) Emitir alvarás exigidos por lei na sequência da decisão ou deliberação que 

confiram esse direito; 

i) Conceder licenças de ocupação da via pública por motivo de obras; 

j) Autorizar a renovação de licenças que dependa unicamente do 

cumprimento de formalidades burocráticas ou similares pelos interessados; 

k) Emitir o cartão de vendedor ambulante; 

l) Determinar a instrução de processos de contraordenação e designar o 

respetivo instrutor; 

m) Praticar outros atos e formalidades de caráter instrumental necessários ao 

exercício da competência decisória do delegante ou subdelegante. 

4 - A delegação ou subdelegação da competência prevista na alínea a) do 

n.º 1 do artigo 35.º depende da prática de ato especialmente dirigido a cada 

uma das representações em causa. 

5 - Às delegações e subdelegações previstas no presente artigo é aplicável, 

com as devidas adaptações, o disposto nos números 2 e 3 do artigo 34.º 

 

Artigo 39.º 

Competências de funcionamento 



 

Compete à câmara municipal: 

a) Elaborar e aprovar o regimento; 

b) Executar e velar pelo cumprimento das deliberações da assembleia 

municipal; 

c) Proceder à marcação e justificação das faltas dos seus membros. 

 

SUBSECÇÃO II 

Funcionamento 

 

Artigo 40.º 

Periodicidade das reuniões 

 

1 - A câmara municipal tem uma reunião ordinária semanal, ou quinzenal, se o 

julgar conveniente, e reuniões extraordinárias sempre que necessário. 

2 - As reuniões ordinárias da câmara municipal devem ter lugar em dia e hora 

certos, cuja marcação é objeto de deliberação na sua primeira reunião. 

3 - A deliberação prevista no número anterior é objeto de publicitação por 

edital e deve constar em permanência no sítio da Internet do município, 

considerando-se convocados todos os membros da câmara municipal. 

4 - Quaisquer alterações ao dia e hora objeto da deliberação prevista no n.º 2 

devem ser devidamente justificadas e comunicadas a todos os membros do 

órgão com, pelo menos, três dias de antecedência e por protocolo. 

 

Artigo 41.º 

Convocação das reuniões extraordinárias 

 

1 - As reuniões extraordinárias podem ser convocadas por iniciativa do 

presidente da câmara municipal ou após requerimento de, pelo menos, um 

terço dos respetivos membros. 

2 - As reuniões extraordinárias são convocadas com, pelo menos, dois dias de 

antecedência por protocolo, aplicando-se, com as devidas adaptações, o 

disposto no n.º 3 do artigo anterior. 

3 - O presidente da câmara municipal convoca a reunião para um dos oito 

dias subsequentes à receção do requerimento previsto no n.º 1. 

4 - Quando o presidente da câmara municipal não efetue a convocação que 

lhe tenha sido requerida ou não o faça nos termos do número anterior, podem 

os requerentes efetuá-la diretamente, aplicando-se, com as devidas 

adaptações, o disposto no número anterior e publicitando a convocação nos 

locais habituais. 

 

Artigo 42.º 

Apoio aos membros da câmara municipal 

 

1 - O presidente da câmara municipal pode constituir um gabinete de apoio à 

presidência, com a seguinte composição: 

a) Nos municípios com um número de eleitores igual ou inferior a 50 000, um 

chefe do gabinete e um adjunto ou secretário; 

b) Nos municípios com um número de eleitores superior a 50 000 e igual ou 

inferior a 100 000, um chefe do gabinete, um adjunto e um secretário; 



c) Nos restantes municípios, um chefe do gabinete, dois adjuntos e um 

secretário. 

2 - O presidente da câmara municipal pode constituir um gabinete de apoio 

ao conjunto dos vereadores que exerçam funções a tempo inteiro ou a meio 

tempo, com a seguinte composição: 

a) Nos municípios com um número de eleitores igual ou inferior a 10 000, um 

secretário; 

b) Nos municípios com um número de eleitores superior a 10 000 e igual ou 

inferior a 50 000, dois secretários; 

c) Nos municípios com um número de eleitores superior a 50 000 e igual ou 

inferior a 100 000, três secretários; 

d) Nos restantes municípios, um adjunto e um secretário por cada vereador a 

tempo inteiro, até ao limite máximo do número de vereadores indispensável 

para assegurar uma maioria de membros da câmara municipal em exercício 

de funções a tempo inteiro. 

3 - O gabinete de apoio previsto no n.º 2 é denominado gabinete de apoio à 

vereação. 

4 - O gabinete de apoio à presidência pode ser constituído por mais um 

adjunto ou secretário, desde que tal implique a não nomeação do chefe do 

gabinete. 

5 - O gabinete de apoio à presidência e os gabinetes de apoio à vereação 

podem ser constituídos por um número de secretários superior ao referido nos 

n.ºs 1 e 2, desde que tal implique a não nomeação, em igual número, de 

adjuntos. 

6 - O presidente da câmara municipal e os vereadores podem delegar a 

prática de atos de administração ordinária nos membros dos respetivos 

gabinetes de apoio. 

7 - O presidente da câmara municipal deve disponibilizar a todos os 

vereadores os recursos físicos, materiais e humanos necessários ao exercício do 

respetivo mandato, devendo, para o efeito, recorrer preferencialmente aos 

serviços do município. 

 

Artigo 43.º 

Estatuto dos membros dos gabinetes de apoio pessoal 

 

1 - A remuneração do chefe do gabinete de apoio à presidência é igual a 90 

% da remuneração base do vereador a tempo inteiro, em regime de 

exclusividade, da câmara municipal correspondente. 

2 - A remuneração dos adjuntos dos gabinetes de apoio à presidência e à 

vereação é igual a 80 % da remuneração base do vereador a tempo inteiro, 

em regime de exclusividade, da câmara municipal correspondente. 

3 - A remuneração dos secretários dos gabinetes de apoio à presidência e à 

vereação é igual a 60 % da remuneração base do vereador a tempo inteiro, 

em regime de exclusividade, da câmara municipal correspondente. 

4 - Os membros dos gabinetes de apoio à presidência e à vereação são 

designados e exonerados pelo presidente da câmara municipal, sob proposta 

dos vereadores no caso do gabinete de apoio à vereação, e o exercício das 

suas funções cessa igualmente com a cessação do mandato do presidente 

da câmara municipal. 

5 - Aos membros dos gabinetes de apoio referidos nos números anteriores é 

aplicável, com as devidas adaptações, o disposto no diploma que estabelece 



o regime jurídico a que estão sujeitos os gabinetes dos membros do Governo 

no que respeita a designação, funções, regime de exclusividade, 

incompatibilidades, impedimentos, deveres e garantias. 

 

CAPÍTULO IV 

Disposições comuns aos órgãos 

 das autarquias locais 

 

Artigo 44.º 

Princípio da independência 

 

Os órgãos das autarquias locais são independentes e as suas deliberações só 

podem ser suspensas, modificadas, revogadas ou anuladas nos termos da lei. 

 

Artigo 45.º 

Princípio da especialidade 

 

Os órgãos das autarquias locais só podem deliberar no quadro da 

prossecução das atribuições destas e no âmbito do exercício das suas 

competências, nos termos da lei. 

 

Artigo 46.º 

Sessão 

 

Os órgãos deliberativos podem, quando necessário, reunir mais do que uma 

vez no decurso da mesma sessão. 

 

Artigo 47.º 

Participação de eleitores 

 

1 - Nas sessões extraordinárias dos órgãos deliberativos convocadas após 

requerimento de cidadãos eleitores têm o direito de participar, nos termos a 

definir no regimento e sem direito de voto, dois representantes dos respetivos 

requerentes. 

2 - Os representantes referidos no número anterior podem apresentar 

sugestões ou propostas, as quais são votadas se tal for deliberado. 

 

Artigo 48.º 

Primeira reunião 

 

A primeira reunião dos órgãos executivos realiza-se no prazo máximo de cinco 

dias após a sua constituição, competindo ao seu presidente a respetiva 

marcação e convocação, com a antecedência mínima de dois dias, por 

edital e por carta com aviso de receção ou protocolo. 

 

Artigo 49.º 

Sessões e reuniões 

 

1 - As sessões dos órgãos deliberativos das autarquias locais são públicas, 

sendo fixado, nos termos do regimento, um período para intervenção e 

esclarecimento ao público. 



2 - Os órgãos executivos das autarquias locais realizam, pelo menos, uma 

reunião pública mensal, aplicando-se, com as devidas adaptações, o disposto 

na parte final do número anterior. 

3 - Às sessões e reuniões dos órgãos das autarquias locais deve ser dada 

publicidade, com indicação dos dias, horas e locais da sua realização, de 

forma a promover o conhecimento dos interessados com uma antecedência 

de, pelo menos, dois dias úteis sobre a data das mesmas. 

4 - A nenhum cidadão é permitido intrometer-se nas discussões, aplaudir ou 

reprovar as opiniões emitidas, as votações feitas ou as deliberações tomadas. 

5 - A violação do disposto no número anterior é punida com coima de (euro) 

150 a (euro) 750, para cuja aplicação é competente o juiz da comarca, após 

participação do presidente do respetivo órgão. 

6 - As atas das sessões e reuniões, terminada a menção aos assuntos incluídos 

na ordem do dia, fazem referência sumária às eventuais intervenções do 

público na solicitação de esclarecimentos e às respostas dadas. 

 

Artigo 50.º 

 

Objeto das deliberações 

 

1 - Só podem ser objeto de deliberação os assuntos incluídos na ordem do dia 

da sessão ou reunião. 

2 - Tratando-se de sessão ordinária de órgão deliberativo, e no caso de 

urgência reconhecida por dois terços dos seus membros, pode o mesmo 

deliberar sobre assuntos não incluídos na ordem do dia. 

 

Artigo 51.º 

Convocação ilegal de sessões ou reuniões 

 

A ilegalidade resultante da inobservância das disposições sobre convocação 

de sessões ou reuniões só se considera sanada quando todos os membros do 

órgão compareçam e não suscitem oposição à sua realização. 

 

Artigo 52.º 

Período de antes da ordem do dia 

 

Em cada sessão ou reunião ordinária dos órgãos das autarquias locais é fixado 

um período de antes da ordem do dia, com a duração máxima de 60 minutos, 

para tratamento de assuntos gerais de interesse autárquico. 

 

Artigo 53.º 

Ordem do dia 

 

1 - A ordem do dia deve incluir os assuntos indicados pelos membros do 

respetivo órgão, desde que sejam da competência deste e o pedido 

correspondente seja apresentado por escrito com uma antecedência mínima 

de: 

 

a) Cinco dias úteis sobre a data da sessão ou reunião, no caso de sessões ou 

reuniões ordinárias; 



b) Oito dias úteis sobre a data da sessão ou reunião, no caso de sessões ou 

reuniões extraordinárias. 

2 - A ordem do dia é entregue a todos os membros do órgão com a 

antecedência mínima de dois dias úteis sobre a data do início da sessão ou 

reunião, enviando-se-lhes, em simultâneo, a respetiva documentação. 

 

 

Artigo 54.º 

Quórum 

 

1 - Os órgãos das autarquias locais só podem reunir e deliberar quando esteja 

presente a maioria do número legal dos seus membros. 

2 - As deliberações são tomadas à pluralidade de votos, tendo o presidente 

voto de qualidade em caso de empate, não contando as abstenções para o 

apuramento da maioria. 

3 - Quando o órgão não possa reunir por falta de quórum, o presidente 

designa outro dia para nova sessão ou reunião, que tem a mesma natureza 

da anterior, a convocar nos termos previstos na presente lei. 

4 - Das sessões ou reuniões canceladas por falta de quórum é elaborada ata 

na qual se registam as presenças e ausências dos respetivos membros, dando 

estas lugar à marcação de falta. 

 

Artigo 55.º 

Formas de votação 

 

1 - A votação é nominal, salvo se o regimento estipular ou o órgão deliberar, 

por proposta de qualquer membro, outra forma de votação. 

2 - O presidente vota em último lugar. 

3 - As deliberações que envolvam a apreciação de comportamentos ou de 

qualidades de qualquer pessoa são tomadas por escrutínio secreto e, em caso 

de dúvida, o órgão delibera sobre a forma da votação. 

4 - Havendo empate em votação por escrutínio secreto, procede-se 

imediatamente a nova votação e, se o empate se mantiver, adia-se a 

deliberação para a sessão ou reunião seguinte, procedendo-se a votação 

nominal se na primeira votação desta sessão ou reunião se repetir o empate. 

5 - Quando necessária, a fundamentação das deliberações tomadas por 

escrutínio secreto é feita pelo presidente após a votação, tendo em conta a 

discussão que a tiver precedido. 

6 - Não podem estar presentes no momento da discussão nem da votação os 

membros do órgão que se encontrem ou se considerem impedidos. 

 

Artigo 56.º 

Publicidade das deliberações 

 

1 - Para além da publicação em Diário da República quando a lei 

expressamente o determine, as deliberações dos órgãos das autarquias locais, 

bem como as decisões dos respetivos titulares destinadas a ter eficácia 

externa, devem ser publicadas em edital afixado nos lugares de estilo durante 

cinco dos 10 dias subsequentes à tomada da deliberação ou decisão, sem 

prejuízo do disposto em legislação especial. 



2 - Os atos referidos no número anterior são ainda publicados no sítio da 

Internet, no boletim da autarquia local e nos jornais regionais editados ou 

distribuídos na área da respetiva autarquia, nos 30 dias subsequentes à sua 

prática, que reúnam cumulativamente as seguintes condições: 

a) Sejam portugueses, nos termos da lei; 

b) Sejam de informação geral; 

c) Tenham uma periodicidade não superior à quinzenal; 

d) Contem com uma tiragem média mínima por edição de 1500 exemplares 

nos últimos seis meses; 

e) Não sejam distribuídas a título gratuito. 

3 - As tabelas de custos relativas à publicação das decisões e deliberações 

referidas no n.º 1 são estabelecidas anualmente por portaria dos membros do 

Governo responsáveis pelas áreas da comunicação social e da administração 

local, ouvidas as associações representativas da imprensa regional e a 

Associação Nacional dos Municípios Portugueses. 

 

Artigo 57.º 

Atas 

 

1 - De cada sessão ou reunião é lavrada ata, a qual contém um resumo do 

que de essencial nela se tiver passado, indicando, designadamente, a data e 

o local da sessão ou reunião, os membros presentes e ausentes, os assuntos 

apreciados, as decisões e deliberações tomadas e a forma e o resultado das 

respetivas votações e, bem assim, o facto de a ata ter sido lida e aprovada. 

2 - As atas são lavradas, sempre que possível, por trabalhador da autarquia 

local designado para o efeito e são postas à aprovação de todos os membros 

no final da respetiva sessão ou reunião ou no início da seguinte, sendo 

assinadas, após aprovação, pelo presidente e por quem as lavrou. 

3 - As atas ou o texto das deliberações mais importantes podem ser aprovadas 

em minuta, no final das sessões ou reuniões, desde que tal seja deliberado 

pela maioria dos membros presentes, sendo assinadas, após aprovação, pelo 

presidente e por quem as lavrou. 

4 - As deliberações dos órgãos só adquirem eficácia depois de aprovadas e 

assinadas as respetivas atas ou depois de assinadas as minutas, nos termos dos 

números anteriores. 

 

Artigo 58.º 

Registo na ata do voto de vencido 

 

1 - Os membros do órgão podem fazer constar da ata o seu voto de vencido e 

as respetivas razões justificativas. 

2 - Quando se trate de pareceres a emitir para outras entidades, as 

deliberações são sempre acompanhadas das declarações de voto 

apresentadas. 

3 - O registo na ata do voto de vencido exclui o eleito da responsabilidade 

que eventualmente resulte da deliberação. 

 

Artigo 59.º 

Atos nulos 

 



1 - São nulos os atos para os quais a lei comine expressamente essa forma de 

invalidade. 

2 - São, em especial, nulos: 

a) Os atos que prorroguem ilegal ou irregularmente os prazos de pagamento 

voluntário dos impostos, taxas, derramas, mais-valias e preços; 

b) As deliberações de qualquer órgão das autarquias locais que envolvam o 

exercício de poderes tributários ou determinem o lançamento de taxas ou 

mais-valias não previstas na lei; 

c) As deliberações de qualquer órgão das autarquias locais que determinem 

ou autorizem a realização de despesas não permitidas por lei; 

 

Artigo 60.º 

Formalidades dos requerimentos de convocação de sessões extraordinárias 

 

1 - Os requerimentos aos quais se reportam as alíneas c) dos n.ºs 1 dos artigos 

12.º e 28.º são acompanhados de certidões comprovativas da qualidade de 

cidadão recenseado na área da respetiva autarquia local. 

2 - As certidões referidas no número anterior são passadas no prazo de oito 

dias pela comissão recenseadora respetiva e estão isentas de quaisquer taxas, 

emolumentos e do imposto do selo. 

3 - A apresentação do pedido das certidões deve ser acompanhada de uma 

lista contendo as assinaturas, bem como de documento de identificação, dos 

cidadãos que pretendem requerer a convocação da sessão extraordinária. 

 

Artigo 61.º 

Aprovação especial dos instrumentos previsionais 

 

A aprovação das opções do plano e da proposta de orçamento para o ano 

imediato ao da realização de eleições intercalares nos meses de novembro ou 

dezembro tem lugar, em sessão ordinária ou extraordinária do órgão 

deliberativo que resultar do ato eleitoral, até ao final do mês de abril do 

referido ano. 

 

Artigo 62.º 

Alvarás 

 

Salvo se a lei prescrever forma especial, o título dos direitos conferidos aos 

particulares por deliberação dos órgãos das autarquias locais ou decisão dos 

seus titulares é um alvará expedido pelo respetivo presidente. 

 

TÍTULO III 

Entidades intermunicipais 

 

CAPÍTULO I 

Natureza, criação e regime 

 

Artigo 63.º 

Natureza e fins 

 

1 - Podem ser instituídas associações públicas de autarquias locais para a 

prossecução conjunta das respetivas atribuições, nos termos da presente lei. 



2 - São associações de autarquias locais as áreas metropolitanas, as 

comunidades intermunicipais e as associações de freguesias e de municípios 

de fins específicos. 

3 - São entidades intermunicipais a área metropolitana e a comunidade 

intermunicipal. 

 

Artigo 64.º 

Tutela administrativa 

 

As associações de autarquias locais estão sujeitas ao regime da tutela 

administrativa. 

 

Artigo 65.º 

Abandono de associações de autarquias locais 

 

 

1 - As autarquias locais integrantes de uma comunidade intermunicipal ou de 

uma associação de fins específicos podem a todo o tempo abandoná-las, 

mediante deliberação à pluralidade de votos do respetivo órgão deliberativo. 

2 - Sem prejuízo do disposto no número anterior, as autarquias locais que 

abandonem uma associação nos três anos seguintes à data em que nela 

ingressaram perdem todos os benefícios financeiros e administrativos que 

tenham recebido em virtude da sua pertença à mesma e ficam impedidas, 

durante um período de dois anos, de integrar outras associações com a 

mesma finalidade. 

 

CAPÍTULO II 

Área metropolitana 

 

SECÇÃO I 

Órgãos 

 

Artigo 66.º 

Identificação 

 

1 - As áreas metropolitanas são as indicadas no anexo II e assumem as 

designações dele constantes. 

2 - As comunidades intermunicipais são as livremente instituídas pelos 

municípios integrantes das áreas geográficas definidas no anexo II e assumem 

as designações dele constantes. 

 

Artigo 67.º 

Atribuições das áreas metropolitanas 

 

1 - As áreas metropolitanas visam a prossecução dos seguintes fins públicos: 

a) Participar na elaboração dos planos e programas de investimentos públicos 

com incidência na área metropolitana; 

b) Promover o planeamento e a gestão da estratégia de desenvolvimento 

económico, social e ambiental do território abrangido; 

c) Articular os investimentos municipais de caráter metropolitano; 



d) Participar na gestão de programas de apoio ao desenvolvimento regional, 

designadamente no âmbito do Quadro de Referência Estratégico Nacional 

(QREN); 

e) Participar, nos termos da lei, na definição de redes de serviços e 

equipamentos de âmbito metropolitano; 

f) Participar em entidades públicas de âmbito metropolitano, designadamente 

no domínio dos transportes, águas, energia e tratamento de resíduos sólidos; 

g) Planear a atuação de entidades públicas de caráter metropolitano. 

2 - Cabe igualmente às áreas metropolitanas assegurar a articulação das 

atuações entre os municípios e os serviços da administração central nas 

seguintes áreas: 

a) Redes de abastecimento público, infraestruturas de saneamento básico, 

tratamento de águas residuais e resíduos urbanos; 

b) Rede de equipamentos de saúde; 

c) Rede educativa e de formação profissional; 

d) Ordenamento do território, conservação da natureza e recursos naturais; 

e) Segurança e proteção civil; 

f) Mobilidade e transportes; 

g) Redes de equipamentos públicos; 

h) Promoção do desenvolvimento económico e social; 

i) Rede de equipamentos culturais, desportivos e de lazer. 

3 - Cabe ainda às áreas metropolitanas de Lisboa e do Porto exercer as 

atribuições transferidas pela administração central e o exercício em comum 

das competências delegadas pelos municípios que as integram. 

4 - Cabe igualmente às áreas metropolitanas designar os representantes 

municipais em entidades públicas ou entidades empresariais sempre que 

tenham natureza metropolitana. 

 

Artigo 68.º 

Órgãos 

São órgãos da área metropolitana o conselho metropolitano, a comissão 

executiva metropolitana e o conselho estratégico para o desenvolvimento 

metropolitano. 

 

SUBSECÇÃO I 

Conselho metropolitano 

 

Artigo 69.º 

 

Natureza e constituição 

 

1 - O conselho metropolitano é o órgão deliberativo da área metropolitana. 

2 - O conselho metropolitano é constituído pelos presidentes das câmaras 

municipais dos municípios que integram a área metropolitana. 

3 - O conselho metropolitano tem um presidente e dois vice-presidentes, eleitos 

por aquele, de entre os seus membros. 

4 - Ao exercício de funções no conselho metropolitano não corresponde 

qualquer remuneração, sem prejuízo das ajudas de custo devidas nos termos 

da lei. 

 

Artigo 70.º 



Reuniões 

 

1 - O conselho metropolitano tem 12 reuniões anuais com periodicidade 

mensal. 

2 - O conselho metropolitano reúne extraordinariamente por iniciativa do seu 

presidente ou após requerimento de um terço dos seus membros. 

3 - As reuniões do conselho metropolitano são públicas. 

4 - A primeira reunião tem lugar no prazo de 30 dias após a realização de 

eleições gerais para os órgãos deliberativos dos municípios e é convocada 

pelo presidente da câmara municipal do município com maior número de 

eleitores. 

5 - As reuniões do conselho metropolitano podem realizar-se na circunscrição 

territorial de qualquer dos municípios que integram a área metropolitana. 

6 - O presidente do conselho metropolitano pode convocar, sempre que 

entender necessário, os membros da comissão executiva metropolitana para 

as reuniões daquele órgão. 

7 - É aplicável, com as devidas adaptações, o disposto nos n.ºs 3 e 4 do artigo 

40.º 

 

Artigo 71.º 

Competências 

 

1 - Compete ao conselho metropolitano: 

a) Eleger o seu presidente e vice-presidentes, na sua primeira reunião; 

b) Definir e aprovar as opções políticas e estratégicas da área metropolitana; 

c) Aprovar o plano de ação da área metropolitana e a proposta de 

orçamento e as suas alterações e revisões, bem como apreciar o inventário de 

todos os bens, direitos e obrigações patrimoniais e respetiva avaliação e, 

ainda, apreciar e votar os documentos de prestação de contas; 

d) Aprovar os planos, os programas e os projetos de investimento e 

desenvolvimento de interesse metropolitano, cujos regimes jurídicos são 

definidos em diploma próprio, incluindo: 

i) Plano metropolitano de ordenamento do território; 

ii) Plano metropolitano de mobilidade e logística; 

iii) Plano metropolitano de proteção civil; 

iv) Plano metropolitano de gestão ambiental; 

v) Plano metropolitano de gestão de redes de equipamentos de saúde, 

educação, cultura e desporto; 

e) Acompanhar e fiscalizar a atividade da comissão executiva metropolitana, 

das empresas locais e de quaisquer outras entidades que integrem o perímetro 

da administração local; 

f) Apreciar, com base na informação disponibilizada pela comissão executiva 

metropolitana, os resultados da participação da área metropolitana nas 

empresas locais e em quaisquer outras entidades; 

g) Conhecer e tomar posição sobre os relatórios definitivos resultantes de 

ações tutelares ou de auditorias executadas sobre a atividade dos órgãos e 

serviços da área metropolitana; 

h) Tomar posição perante quaisquer órgãos do Estado ou entidades públicas 

sobre assuntos de interesse para a área metropolitana; 

i) Autorizar a celebração de contratos de delegação de competências com o 

Estado e com os municípios, bem como a respetiva resolução e revogação; 



j) Autorizar a área metropolitana a associar-se com outras entidades públicas, 

privadas ou do setor social e cooperativo, a criar ou participar noutras pessoas 

coletivas e a constituir empresas locais; 

k) Deliberar sobre o número de secretários metropolitanos remunerados, nos 

termos da presente lei; 

l) Aprovar o seu regimento; 

m) Aprovar, sob proposta da comissão executiva metropolitana, os 

regulamentos com eficácia externa; 

n) Deliberar, sob proposta da comissão executiva metropolitana, sobre a 

forma de imputação material aos municípios integrantes da área 

metropolitana das despesas não cobertas por receitas próprias; 

o) Apreciar e deliberar sobre o exercício da competência de cobrança dos 

impostos municipais pelos serviços da área metropolitana, nos termos a definir 

por diploma próprio; 

p) Aprovar ou autorizar a contratação de empréstimos; 

q) Designar, sob proposta da comissão executiva metropolitana, o 

representante da área metropolitana na assembleia geral das empresas 

locais, assim como os seus representantes em quaisquer outras entidades, 

organismos ou comissões nos quais a área metropolitana participe, 

independentemente de integrarem ou não o perímetro da administração 

local; 

r) Designar, sob proposta da comissão executiva metropolitana, o revisor oficial 

de contas ou a sociedade de revisores oficiais de contas; 

s) Acompanhar a atividade da área metropolitana, e avaliar os respetivos 

resultados, nas empresas locais e noutras entidades nas quais a área 

metropolitana detenha alguma participação; 

t) Aprovar a criação ou reorganização dos serviços metropolitanos; 

u) Aprovar o mapa de pessoal dos serviços metropolitanos; 

v) Autorizar a comissão executiva metropolitana a celebrar, após concurso 

público, contratos de concessão e fixar as respetivas condições gerais; 

w) Aceitar doações, legados e heranças a benefício de inventário; 

x) Autorizar a comissão executiva metropolitana a adquirir, alienar ou onerar 

bens imóveis e fixar as respetivas condições gerais, podendo determinar o 

recurso à hasta pública, assim como a alienar ou onerar bens ou valores 

artísticos da área metropolitana, aplicando-se, com as devidas adaptações, o 

disposto no n.º 2 do artigo 33.º; 

y) Deliberar sobre a participação da área metropolitana em projetos e ações 

de cooperação descentralizada, designadamente no âmbito da União 

Europeia e da Comunidade dos Países de Língua Portuguesa; 

z) Deliberar sobre a composição em concreto do conselho estratégico para o 

desenvolvimento metropolitano; 

aa) Ratificar o regimento de organização e funcionamento do conselho 

estratégico para o desenvolvimento metropolitano; 

bb) Deliberar sobre a emissão de parecer relativo às matérias previstas nas 

alíneas b) a e) do n.º 1 do artigo 25.º e na alínea e) do n.º 1 do artigo 33.º; 

cc) Aprovar a constituição da entidade gestora para a requalificação nas 

autarquias, bem como o regulamento específico; 

dd) Pronunciar-se e deliberar sobre todos os assuntos que visem a prossecução 

das atribuições da área metropolitana; 

ee) Exercer as demais competências previstas na lei e no regimento. 



2 - Compete ainda ao conselho metropolitano deliberar sobre a demissão da 

comissão executiva. 

3 - As deliberações do conselho metropolitano sobre as matérias previstas nas 

alienas k), n) e o) do n.º 1 são tomadas por unanimidade. 

 

Artigo 72.º 

Presidente 

 

Compete ao presidente do conselho metropolitano: 

a) Representar em juízo a área metropolitana; 

b) Assegurar a representação institucional da área metropolitana; 

c) Convocar as sessões ordinárias e extraordinárias; 

d) Dirigir os trabalhos do conselho metropolitano; 

e) Conferir posse aos membros da comissão executiva metropolitana; 

f) Dar início ao processo de formação da comissão executiva metropolitana; 

g) Exercer as demais competências previstas na lei e no regimento. 

 

SUBSECÇÃO II 

Comissão executiva metropolitana 

 

Artigo 73.º 

Natureza e constituição 

 

1 - A comissão executiva metropolitana é o órgão executivo da área 

metropolitana. 

2 - A comissão executiva metropolitana é constituída por um primeiro-

secretário e por quatro secretários metropolitanos e é eleita nos termos dos 

artigos seguintes. 

 

Artigo 74.º 

Eleição 

 

1 - Na sua primeira reunião, o conselho metropolitano aprova, à pluralidade 

de votos, a lista ordenada dos candidatos a membros da comissão executiva 

metropolitana a submeter a votação nas assembleias municipais. 

2 - Na reunião prevista no número anterior, o conselho metropolitano delibera 

ainda sobre o dia e hora para a votação, que deve ocorrer num período entre 

20 a 45 dias. 

3 - O presidente do conselho metropolitano comunica, nos 5 dias seguintes, 

aos presidentes das assembleias municipais dos municípios associados o 

conteúdo das deliberações previstas no número anterior. 

4 - Os presidentes das assembleias municipais desencadeiam todos os 

procedimentos necessários para assegurar a reunião regular das assembleias 

municipais na data e na hora fixadas, tendo em vista a realização da votação 

a que se refere o número anterior. 

5 - Nas reuniões a que se refere o número anterior só participam e têm direito a 

voto os membros eleitos das assembleias municipais, com base nos quais se 

apura o quórum. 

6 - A votação decorre em simultâneo em todas as assembleias municipais e 

realiza-se por sufrágio secreto, sob pena de nulidade. 



7 - A lista submetida a votação é eleita se reunir a maioria dos votos favoráveis 

num número igual ou superior a metade das assembleias municipais, desde 

que aqueles votos sejam representativos da maioria do número de eleitores 

somados de todos os municípios integrantes da área metropolitana. 

8 - Para efeitos do número anterior, os votos representativos dos eleitores dos 

municípios integrantes da área metropolitana são apurados nos seguintes 

termos: 

a) Os votos dos membros das assembleias municipais integrantes da área 

metropolitana são transportados e contabilizados globalmente, com a 

ponderação prevista na alínea seguinte; 

b) Cada voto expresso numa dada assembleia municipal tem a ponderação 

igual ao produto da divisão do número total de eleitores do município pelo 

número total de membros dessa assembleia municipal com direito de voto 

nesta votação. 

9 - Caso a lista submetida a votação não seja eleita, o conselho 

metropolitano, tendo em conta os resultados das eleições gerais para as 

assembleias municipais e ouvidos os partidos, coligações e grupos de 

cidadãos nelas representados, aprova e submete a eleição uma nova lista, 

aplicando-se o disposto nos números anteriores, com as necessárias 

adaptações. 

 

Artigo 75.º 

Reuniões 

 

1 - A comissão executiva metropolitana tem uma reunião ordinária quinzenal e 

reuniões extraordinárias sempre que necessário. 

2 - As reuniões da comissão executiva metropolitana não são públicas. 

3 - Sem prejuízo do disposto no número anterior, a comissão executiva 

metropolitana deve assegurar a consulta e a participação das populações 

sobre matérias de interesse metropolitano, designadamente através da 

marcação de datas para esse efeito. 

4 - As atas das reuniões da comissão executiva metropolitana são 

obrigatoriamente publicitadas no sítio da Internet da área metropolitana. 

 

Artigo 76.º 

Competências 

 

1 - Compete à comissão executiva metropolitana: 

a) Elaborar e submeter à aprovação do conselho metropolitano os planos 

necessários à realização das atribuições metropolitanas; 

b) Propor ao Governo os planos, os programas e os projetos de investimento e 

desenvolvimento de interesse metropolitano; 

c) Participar, com outras entidades, no planeamento que diretamente se 

relacione com as atribuições da área metropolitana, emitindo parecer a 

submeter a apreciação e deliberação do conselho metropolitano; 

d) Pronunciar-se sobre os planos e programas da administração central com 

interesse metropolitano; 

e) Assegurar a articulação entre os municípios e os serviços da administração 

central; 

f) Colaborar com os serviços da administração central com competência no 

domínio da proteção civil e com os serviços municipais de proteção civil, 



tendo em vista o cumprimento dos planos de emergência e programas 

estabelecidos, bem como nas operações de proteção, socorro e assistência 

na iminência ou ocorrência de acidente grave ou catástrofe; 

g) Participar na gestão de programas de desenvolvimento regional e 

apresentar candidaturas a financiamentos através de programas, projetos e 

demais iniciativas; 

h) Elaborar e submeter a aprovação do conselho metropolitano o plano de 

ação e a proposta do orçamento, assim como as respetivas alterações e 

revisões; 

i) Executar as opções do plano e orçamento; 

j) Elaborar e apresentar ao conselho metropolitano propostas de 

harmonização no domínio dos poderes tributários dos municípios; 

k) Aprovar os projetos, programas de concurso, cadernos de encargos e a 

adjudicação de empreitadas e aquisição de bens e serviços, cuja autorização 

de despesa lhe caiba; 

l) Propor ao conselho metropolitano o representante da área metropolitana na 

assembleia geral das empresas locais, assim como os seus representantes em 

quaisquer outras entidades, organismos ou comissões nos quais a área 

metropolitana participe, independentemente de integrarem ou não o 

perímetro da administração local; 

m) Alienar bens imóveis em hasta pública, independentemente de 

autorização do conselho metropolitano, desde que a alienação decorra da 

execução das opções do plano e a respetiva deliberação tenha sido 

aprovada por unanimidade do conselho metropolitano; 

n) Elaborar e aprovar a norma de controlo interno, bem como o inventário dos 

bens, direitos e obrigações patrimoniais da área metropolitana e respetiva 

avaliação e ainda os documentos de prestação de contas, a submeter à 

apreciação e votação do conselho metropolitano; 

o) Colaborar no apoio a programas e projetos de interesse metropolitano, em 

parceria com entidades da administração central; 

p) Elaborar e submeter à aprovação do conselho metropolitano projetos de 

regulamentos com eficácia externa da área metropolitana; 

q) Proceder à aquisição e locação de bens e serviços; 

r) Executar obras por empreitada; 

s) Dirigir os serviços metropolitanos de apoio técnico e administrativo; 

t) Alienar bens móveis; 

u) Participar em órgãos de gestão de entidades da administração central; 

v) Participar em órgãos consultivos de entidades da administração central; 

w) Propor a declaração de utilidade pública para efeitos de expropriação; 

x) Enviar ao Tribunal de Contas as contas da área metropolitana; 

y) Dar conhecimento das contas da área metropolitana às assembleias 

municipais dos respetivos municípios; 

z) Desenvolver projetos de formação dos recursos humanos dos municípios; 

aa) Desenvolver projetos de apoio à gestão municipal; 

bb) Acompanhar e apoiar a instrução dos processos de execução fiscal no 

âmbito da administração municipal; 

cc) Acompanhar e apoiar a instrução dos procedimentos de controlo prévio, 

designadamente nos domínios da construção, reconstrução, conservação ou 

demolição de edifícios, assim como relativamente aos estabelecimentos 

insalubres, incómodos, perigosos ou tóxicos, da competência das câmaras 

municipais; 



dd) Exercer as competências delegadas nos termos dos contratos previstos no 

artigo 120.º; 

ee) Assegurar o cumprimento das deliberações do conselho metropolitano; 

ff) Dirigir os serviços metropolitanos; 

gg) Discutir e preparar com os departamentos governamentais e com as 

câmaras municipais contratos de delegação de competências, nos termos 

previstos na presente lei; 

hh) Submeter ao conselho metropolitano, para efeitos de autorização, 

propostas de celebração dos contratos de delegação de competências 

previstos na alínea anterior; 

ii) Submeter ao conselho metropolitano, para efeitos de autorização, 

propostas de resolução e revogação dos contratos previstos na alínea dd); 

jj) Propor ao conselho metropolitano o parecer relativo às matérias previstas 

nas alíneas b) a e) do n.º 1 do artigo 25.º; 

kk) Propor ao conselho metropolitano a constituição da entidade gestora da 

requalificação nas autarquias; 

ll) Exercer as demais competências legais, incluindo aquelas que o Estado 

venha a transferir para as áreas metropolitanas no quadro da 

descentralização; 

mm) Apresentar propostas ao conselho metropolitano sobre matérias da 

competência deste. 

2 - A comissão executiva metropolitana pode delegar as suas competências 

no primeiro-secretário, com faculdade de subdelegação nos secretários 

metropolitanos, com exceção das previstas nas alíneas a), b), c), d), h), j), k), l), 

m), n), p), s), u), v), x), hh), ii), jj), kk) e mm) do número anterior. 

3 - Compete ao primeiro-secretário, com faculdade de subdelegação nos 

secretários metropolitanos, outorgar contratos em representação da área 

metropolitana. 

4 - Compete ainda à comissão executiva metropolitana comparecer perante 

as assembleias municipais, nos termos e para os efeitos do n.º 5 do artigo 25.º 

 

Artigo 77.º 

Estatuto dos membros da comissão executiva metropolitana 

 

1 - A remuneração do primeiro-secretário é igual a 45 % da remuneração base 

do Presidente da República. 

2 - A remuneração dos secretários metropolitanos é igual à remuneração base 

de vereador a tempo inteiro, em regime de exclusividade, de câmara 

municipal de município com um número de eleitores superior a 10 000 e inferior 

a 40 000. 

3 - O primeiro-secretário e os secretários metropolitanos têm direito a despesas 

de representação, respetivamente, no valor de 30 % e de 20 % das suas 

remunerações base. 

4 - O primeiro-secretário é obrigatoriamente remunerado. 

5 - O conselho metropolitano delibera, por unanimidade, sobre o número de 

secretários metropolitanos remunerados, o qual não pode ser inferior a dois. 

6 - Os membros da comissão executiva metropolitana remunerados exercem 

funções em regime de exclusividade. 

7 - Aos membros da comissão executiva metropolitana está vedado o 

exercício de quaisquer cargos nos órgãos de soberania ou das autarquias 

locais. 



8 - Os membros da comissão executiva metropolitana não podem ser 

prejudicados na respetiva colocação ou emprego permanente por virtude do 

desempenho dos seus mandatos. 

9 - Durante o exercício do respetivo mandato não podem os membros da 

comissão executiva metropolitana ser prejudicados no que respeita a 

promoções, gratificações, benefícios sociais ou qualquer outro direito 

adquirido de caráter não pecuniário. 

10 - O tempo de serviço prestado como membro da comissão executiva 

metropolitana é contado como se tivesse sido prestado à entidade 

empregadora. 

11 - As remunerações base e as despesas de representação devidas aos 

membros da comissão executiva metropolitana são suportadas pelo 

orçamento da respetiva área metropolitana. 

12 - É aplicável o disposto nos artigos 78.º e 79.º do Estatuto da Aposentação, 

aprovado pelo Decreto-Lei n.º 498/72, de 9 de dezembro. 

 

SUBSECÇÃO III 

Conselho estratégico para o desenvolvimento metropolitano 

 

Artigo 78.º 

Natureza e constituição 

 

1 - O conselho estratégico para o desenvolvimento metropolitano é um órgão 

de natureza consultiva destinado ao apoio ao processo de decisão dos 

restantes órgãos da área metropolitana. 

2 - O conselho estratégico para o desenvolvimento metropolitano é 

constituído por representantes das instituições, entidades e organizações com 

relevância e intervenção no domínio dos interesses metropolitanos. 

3 - Compete ao conselho metropolitano deliberar sobre a composição em 

concreto do conselho estratégico para o desenvolvimento metropolitano. 

 

Artigo 79.º 

Funcionamento 

 

1 - Compete ao conselho estratégico para o desenvolvimento metropolitano 

aprovar o respetivo regimento de organização e funcionamento. 

2 - O regimento previsto no número anterior é válido após a ratificação pelo 

conselho metropolitano. 

3 - Ao exercício de funções no conselho estratégico para o desenvolvimento 

metropolitano não corresponde qualquer remuneração. 

 

CAPÍTULO III 

Comunidade intermunicipal 

 

SECÇÃO I 

Órgãos 

 

Artigo 80.º 

Instituição e estatutos 

 



1 - A constituição das comunidades intermunicipais compete às câmaras 

municipais, ficando a eficácia do acordo constitutivo, que define os seus 

estatutos, dependente da aprovação pelas assembleias municipais. 

2 - As comunidades intermunicipais constituem-se por contrato, nos termos 

previstos na lei civil, sendo outorgantes os presidentes dos órgãos executivos 

dos municípios envolvidos. 

3 - Os estatutos de cada comunidade intermunicipal estabelecem 

obrigatoriamente: 

a) A denominação, contendo a referência à unidade territorial que integra, a 

sede e a composição da comunidade intermunicipal; 

b) Os fins da comunidade intermunicipal; 

c) Os bens, serviços e demais contributos com que os municípios concorrem 

para a prossecução das suas atribuições; 

d) A estrutura orgânica, o modo de designação e de funcionamento dos seus 

órgãos; 

e) As competências dos seus órgãos. 

4 - Qualquer município integrante de uma unidade territorial em que já exista 

uma comunidade intermunicipal tem o direito potestativo de a ela aderir, 

mediante deliberação da câmara municipal aprovada pela assembleia 

municipal respetiva e comunicada à comissão executiva intermunicipal, sem 

necessidade de autorização ou aprovação dos restantes municípios. 

5 - Não podem existir comunidades intermunicipais com um número de 

municípios inferior a cinco ou que tenham uma população que somada seja 

inferior a 85 000 habitantes. 

 

Artigo 81.º 

 

Atribuições das comunidades intermunicipais 

 

1 - As comunidades intermunicipais destinam-se à prossecução dos seguintes 

fins públicos: 

a) Promoção do planeamento e da gestão da estratégia de desenvolvimento 

económico, social e ambiental do território abrangido; 

b) Articulação dos investimentos municipais de interesse intermunicipal; 

c) Participação na gestão de programas de apoio ao desenvolvimento 

regional, designadamente no âmbito do QREN; 

d) Planeamento das atuações de entidades públicas, de caráter 

supramunicipal. 

2 - Cabe às comunidades intermunicipais assegurar a articulação das 

atuações entre os municípios e os serviços da administração central, nas 

seguintes áreas: 

a) Redes de abastecimento público, infraestruturas de saneamento básico, 

tratamento de águas residuais e resíduos urbanos; 

b) Rede de equipamentos de saúde; 

c) Rede educativa e de formação profissional; 

d) Ordenamento do território, conservação da natureza e recursos naturais; 

e) Segurança e proteção civil; 

f) Mobilidade e transportes; 

g) Redes de equipamentos públicos; 

h) Promoção do desenvolvimento económico, social e cultural; 

i) Rede de equipamentos culturais, desportivos e de lazer. 



3 - Cabe às comunidades intermunicipais exercer as atribuições transferidas 

pela administração estadual e o exercício em comum das competências 

delegadas pelos municípios que as integram, nos termos da presente lei. 

4 - Cabe às comunidades intermunicipais designar os representantes das 

autarquias locais em entidades públicas e entidades empresariais sempre que 

a representação tenha natureza intermunicipal. 

 

Artigo 82.º 

Órgãos 

 

São órgãos da comunidade intermunicipal a assembleia intermunicipal, o 

conselho intermunicipal, o secretariado executivo intermunicipal e o conselho 

estratégico para o desenvolvimento intermunicipal. 

 

SUBSECÇÃO I 

Assembleia intermunicipal 

 

Artigo 83.º 

Constituição e funcionamento 

 

1 - A assembleia intermunicipal é constituída por membros de cada 

assembleia municipal, eleitos de forma proporcional, nos seguintes termos: 

a) Dois nos municípios até 10 000 eleitores; 

b) Quatro nos municípios entre 10 001 e 50 000 eleitores; 

c) Seis nos municípios entre 50 001 e 100 000 eleitores; 

d) Oito nos municípios com mais de 100 000 eleitores. 

2 - A eleição ocorre em cada assembleia municipal pelo colégio eleitoral 

constituído pelo conjunto dos membros da assembleia municipal, eleitos 

diretamente, mediante a apresentação de listas que não podem ter um 

número de candidatos superior ao previsto no número anterior e que devem 

apresentar, pelo menos, um suplente. 

3 - Os mandatos são atribuídos, em cada assembleia municipal, segundo o 

sistema de representação proporcional e o método da média mais alta de 

Hondt. 

4 - A assembleia intermunicipal reúne ordinariamente duas vezes por ano e 

extraordinariamente sempre que convocada nos termos dos estatutos da 

comunidade intermunicipal. 

 

Artigo 84.º 

Competências 

 

Compete à assembleia intermunicipal: 

a) Eleger a mesa da assembleia intermunicipal; 

b) Aprovar, sob proposta do conselho intermunicipal, as opções do plano, o 

orçamento e as suas revisões, bem como apreciar o inventário de todos os 

bens, direitos e obrigações patrimoniais e respetiva avaliação e, ainda, 

apreciar e votar os documentos de prestação de contas; 

c) Eleger, sob proposta do conselho intermunicipal, o secretariado executivo 

intermunicipal; 

d) Aprovar o seu regimento e os regulamentos, designadamente de 

organização e funcionamento; 



e) Exercer os demais poderes que lhe sejam conferidos por lei, pelos estatutos 

ou pelo regimento; 

f) Aprovar moções de censura ao secretariado executivo intermunicipal. 

 

 

Artigo 85.º 

Mesa da assembleia intermunicipal 

 

1 - Os trabalhos da assembleia intermunicipal são dirigidos por uma mesa, 

constituída pelo presidente, um vice-presidente e um secretário, a eleger por 

voto secreto de entre os seus membros. 

2 - Enquanto não for eleita a mesa da assembleia intermunicipal, a mesma é 

dirigida pelos eleitos mais antigos. 

 

Artigo 86.º 

Presidente da assembleia intermunicipal 

 

Compete ao presidente da assembleia: 

a) Convocar as reuniões ordinárias e extraordinárias; 

b) Dirigir os trabalhos da assembleia; 

c) Exercer os demais poderes que lhe sejam conferidos por lei, pelos estatutos, 

pelo regimento ou pela assembleia. 

 

Artigo 87.º 

Senhas de presença 

 

1 - Os membros da assembleia intermunicipal têm direito a uma senha de 

presença pela participação nas reuniões ordinárias, calculada nos termos 

aplicáveis ao pagamento das senhas de presença abonadas aos membros 

das assembleias municipais. 

2 - Os membros da assembleia intermunicipal não têm direito a ajudas de 

custo pela sua participação nas reuniões deste órgão. 

 

SUBSECÇÃO II 

Conselho intermunicipal 

 

Artigo 88.º 

Constituição 

 

1 - O conselho intermunicipal é constituído pelos presidentes das câmaras 

municipais dos municípios que integram a comunidade intermunicipal. 

2 - O conselho intermunicipal tem um presidente e dois vice-presidentes, eleitos 

por aquele, de entre os seus membros. 

3 - Ao exercício de funções no conselho intermunicipal não corresponde 

qualquer remuneração, sem prejuízo das ajudas de custo devidas nos termos 

da lei. 

 

Artigo 89.º 

Reuniões 

 



1 - O conselho intermunicipal tem 12 reuniões anuais com periodicidade 

mensal. 

2 - O conselho intermunicipal reúne extraordinariamente por iniciativa do seu 

presidente ou após requerimento de um terço dos seus membros. 

3 - As reuniões do conselho intermunicipal são públicas. 

4 - A primeira reunião tem lugar no prazo de 30 dias após a realização de 

eleições gerais para os órgãos deliberativos dos municípios e é convocada 

pelo presidente da câmara municipal do município com maior número de 

eleitores. 

5 - As reuniões do conselho intermunicipal podem realizar-se na circunscrição 

territorial de qualquer dos municípios que integram a comunidade 

intermunicipal. 

6 - O presidente do conselho intermunicipal pode convocar, sempre que 

entender necessário, os membros do secretariado executivo intermunicipal 

para as reuniões daquele órgão. 

7 - É aplicável, com as devidas adaptações, o disposto nos n.ºs 3 e 4 do artigo 

40.º 

 

Artigo 90.º 

Competências 

 

1 - Compete ao conselho intermunicipal: 

a) Eleger o seu presidente e vice-presidentes, na sua primeira reunião; 

b) Definir e aprovar as opções políticas e estratégicas da comunidade 

intermunicipal; 

c) Submeter à assembleia intermunicipal a proposta do plano de ação da 

comunidade intermunicipal e o orçamento e as suas alterações e revisões; 

d) Aprovar os planos, os programas e os projetos de investimento e 

desenvolvimento de interesse intermunicipal, cujos regimes jurídicos são 

definidos em diploma próprio, incluindo: 

i) Plano intermunicipal de ordenamento do território; 

ii) Plano intermunicipal de mobilidade e logística; 

iii) Plano intermunicipal de proteção civil; 

iv) Plano intermunicipal de gestão ambiental; 

v) Plano intermunicipal de gestão de redes de equipamentos de saúde, 

educação, cultura e desporto; 

e) Propor ao Governo os planos, os programas e os projetos de investimento e 

desenvolvimento de interesse intermunicipal; 

f) Pronunciar-se sobre os planos e programas da administração central com 

interesse intermunicipal; 

g) Acompanhar e fiscalizar a atividade do secretariado executivo 

intermunicipal, das empresas locais e de quaisquer outras entidades que 

integrem o perímetro da administração local; 

h) Apreciar, com base na informação disponibilizada pelo secretariado 

executivo intermunicipal, os resultados da participação da comunidade 

intermunicipal nas empresas locais e em quaisquer outras entidades; 

i) Conhecer e tomar posição sobre os relatórios definitivos resultantes de ações 

tutelares ou de auditorias executadas sobre 

a atividade dos órgãos e serviços da comunidade intermunicipal; 

j) Tomar posição perante quaisquer órgãos do Estado ou entidades públicas 

sobre assuntos de interesse para a comunidade intermunicipal; 



k) Discutir e preparar com os departamentos governamentais e com as 

câmaras municipais contratos de delegação de competências, nos termos 

previstos na presente lei; 

l) Aprovar a celebração de contratos de delegação de competências com o 

Estado e com os municípios, bem como a respetiva resolução e revogação; 

m) Autorizar a comunidade intermunicipal a associar-se com outras entidades 

públicas, privadas ou do setor social e cooperativo, a criar ou participar 

noutras pessoas coletivas e a constituir empresas locais; 

n) Propor a declaração de utilidade pública para efeitos de expropriação; 

o) Deliberar sobre a existência e o número de secretários intermunicipais, no 

limite máximo de dois, e se os mesmos são remunerados, nos termos da 

presente lei; 

p) Aprovar o seu regimento; 

q) Aprovar, sob proposta do secretariado executivo intermunicipal, os 

regulamentos com eficácia externa; 

r) Deliberar sobre a forma de imputação material aos municípios integrantes 

da comunidade intermunicipal das despesas não cobertas por receitas 

próprias; 

s) Apresentar à assembleia intermunicipal, para aprovação, os documentos de 

prestações de contas da comunidade intermunicipal; 

t) Aprovar a constituição da entidade gestora da requalificação nas 

autarquias, bem como o regulamento específico. 

2 - Compete ao conselho comparecer nas assembleias municipais para efeitos 

da alínea a) do n.º 5 do artigo 25.º, com faculdade de delegação no 

secretariado executivo intermunicipal. 

3 - Compete ainda ao conselho intermunicipal deliberar sobre a demissão do 

secretariado executivo intermunicipal. 

 

Artigo 91.º 

Representação externa 

 

É da competência do conselho intermunicipal a representação da 

comunidade intermunicipal perante quaisquer entidades externas, com 

faculdade de delegação no secretariado executivo intermunicipal. 

 

Artigo 92.º 

Presidente 

 

Compete ao presidente do conselho intermunicipal: 

a) Representar em juízo a comunidade intermunicipal; 

b) Assegurar a representação institucional da comunidade intermunicipal; 

c) Convocar as sessões ordinárias e extraordinárias; 

d) Dirigir os trabalhos do conselho intermunicipal; 

e) Conferir posse aos membros do secretariado executivo intermunicipal; 

f) Dar início ao processo de formação do secretariado executivo 

intermunicipal; 

g) Exercer as demais competências previstas na lei e no regimento. 

 

SUBSECÇÃO III 

Secretariado executivo intermunicipal 

 



Artigo 93.º 

Constituição 

 

O secretariado executivo intermunicipal é constituído por um primeiro-

secretário e, mediante deliberação unânime do conselho intermunicipal, até 

dois secretários intermunicipais. 

Artigo 94.º 

Eleição 

 

1 - Na sua primeira reunião, o conselho intermunicipal aprova, à pluralidade de 

votos, a lista ordenada dos candidatos a membros do secretariado executivo 

intermunicipal a submeter a votação e comunica-a ao presidente da 

assembleia intermunicipal. 

2 - O presidente da assembleia intermunicipal desencadeia todos os 

procedimentos necessários para assegurar a reunião regular da assembleia 

intermunicipal num dos 30 dias subsequentes à comunicação a que se refere o 

dia anterior, tendo em vista a deliberação sobre a lista dos candidatos a 

membros do secretariado executivo intermunicipal. 

3 - A votação realiza-se por sufrágio secreto, sob pena de nulidade. 

4 - Caso a lista submetida a votação não seja eleita, o conselho 

intermunicipal, tendo em conta os resultados das eleições gerais para as 

assembleias municipais e ouvidos os partidos, coligações e grupos de 

cidadãos nelas representados, aprova e submete a eleição uma nova lista, 

aplicando-se o disposto nos números anteriores, com as necessárias 

adaptações. 

 

Artigo 95.º 

Reuniões 

 

1 - O secretariado executivo intermunicipal tem uma reunião ordinária 

quinzenal e reuniões extraordinárias sempre que necessário. 

2 - As reuniões do secretariado executivo intermunicipal não são públicas. 

3 - Sem prejuízo do disposto no número anterior, o secretariado executivo 

intermunicipal deve assegurar a consulta e a participação das populações 

sobre matérias de interesse intermunicipal, designadamente através da 

marcação de datas para esse efeito. 

4 - As atas das reuniões do secretariado executivo intermunicipal são 

obrigatoriamente publicitadas no sítio da Internet da comunidade 

intermunicipal. 

 

Artigo 96.º 

Competências 

 

1 - Compete ao secretariado executivo intermunicipal: 

a) Elaborar e submeter à aprovação do conselho intermunicipal os planos 

necessários à realização das atribuições intermunicipais; 

b) Participar, com outras entidades, no planeamento que diretamente se 

relacione com as atribuições da comunidade intermunicipal, emitindo parecer 

a submeter a apreciação e deliberação do conselho intermunicipal; 

c) Assegurar a articulação entre os municípios e os serviços da administração 

central; 



d) Colaborar com os serviços da administração central com competência no 

domínio da proteção civil e com os serviços municipais de proteção civil, 

tendo em vista o cumprimento dos planos de emergência e programas 

estabelecidos, bem como nas operações de proteção, socorro e assistência 

na iminência ou ocorrência de acidente grave ou catástrofe; 

e) Participar na gestão de programas de desenvolvimento regional e 

apresentar candidaturas a financiamentos através de programas, projetos e 

demais iniciativas; 

f) Preparar para o conselho intermunicipal a proposta do plano de ação e a 

proposta do orçamento, assim como as respetivas propostas de alteração e 

revisão; 

g) Executar as opções do plano e o orçamento; 

h) Aprovar os projetos, programas de concurso, cadernos de encargos e a 

adjudicação de empreitadas e aquisição de bens e serviços, cuja autorização 

de despesa se encontre abaixo do limite definido pelo conselho 

intermunicipal; 

i) Alienar bens imóveis em hasta pública, por autorização do conselho 

intermunicipal; 

j) Preparar para o conselho intermunicipal a norma de controlo interno, bem 

como o inventário dos bens, direitos e obrigações patrimoniais da 

comunidade intermunicipal e respetiva avaliação e ainda os documentos de 

prestação de contas; 

k) Colaborar no apoio a programas e projetos de interesse intermunicipal, em 

parceria com entidades da administração central; 

l) Elaborar e submeter à aprovação do conselho intermunicipal projetos de 

regulamentos com eficácia externa da comunidade intermunicipal; 

m) Proceder à aquisição e locação de bens e serviços, cuja autorização de 

despesa se encontre abaixo do limite definido pelo conselho intermunicipal; 

n) Dirigir os serviços intermunicipais; 

o) Alienar bens móveis, dependente de autorização quando o valor se 

encontre acima do limite definido pelo conselho intermunicipal; 

p) Participar em órgãos de gestão de entidades da administração central; 

q) Participar em órgãos consultivos de entidades da administração central; 

r) Enviar ao Tribunal de Contas as contas da comunidade intermunicipal; 

s) Executar projetos de formação dos recursos humanos dos municípios; 

t) Executar projetos de apoio à gestão municipal; 

u) Exercer as competências delegadas nos termos dos contratos previstos no 

artigo 120.º; 

v) Assegurar o cumprimento das deliberações do conselho intermunicipal; 

w) Apresentar propostas ao conselho intermunicipal sobre matérias da 

competência deste; 

x) Exercer as demais competências legais. 

2 - As competências previstas nas alíneas b), c), d), k), p) e q) do número 

anterior são exercidas por delegação do conselho intermunicipal. 

3 - O secretariado executivo intermunicipal pode delegar as suas 

competências no primeiro-secretário, com faculdade de subdelegação nos 

secretários intermunicipais. 

Artigo 97.º 

Estatuto dos membros do secretariado executivo intermunicipal 

 



1 - A remuneração do primeiro-secretário é igual a 45 % da remuneração base 

do Presidente da República. 

2 - A remuneração dos secretários intermunicipais é igual à remuneração base 

de vereador a tempo inteiro, em regime de exclusividade, de câmara 

municipal de município com um número de eleitores superior a 10 000 e inferior 

a 40 000. 

3 - O primeiro-secretário e os secretários intermunicipais têm direito a despesas 

de representação, respetivamente, no valor de 30 % e de 20 % das suas 

remunerações base. 

4 - O cargo de primeiro-secretário é remunerado. 

5 - O conselho intermunicipal delibera, por unanimidade, sobre a existência e 

o número de secretários intermunicipais, no limite máximo de dois, e se os 

mesmos são remunerados. 

6 - Os membros do secretariado executivo intermunicipal remunerados 

exercem funções em regime de exclusividade. 

7 - Aos membros do secretariado executivo intermunicipal está vedado o 

exercício de quaisquer cargos nos órgãos de soberania ou das autarquias 

locais. 

8 - Os membros do secretariado executivo intermunicipal não podem ser 

prejudicados na respetiva colocação ou emprego permanente por virtude do 

desempenho dos seus mandatos. 

9 - Durante o exercício do respetivo mandato não podem os membros do 

secretariado executivo intermunicipal ser prejudicados no que respeita a 

promoções, gratificações, benefícios sociais ou qualquer outro direito 

adquirido de caráter não pecuniário. 

10 - O tempo de serviço prestado como membro do secretariado executivo 

intermunicipal é contado como se tivesse sido prestado à entidade 

empregadora. 

11 - As remunerações base e as despesas de representação devidas aos 

membros do secretariado executivo intermunicipal são suportadas pelo 

orçamento da respetiva comunidade intermunicipal. 

12 - Aos membros do secretariado executivo intermunicipal é aplicável o 

disposto nos artigos 78.º e 79.º do Estatuto da Aposentação, aprovado pelo 

Decreto-Lei n.º 498/72, de 9 de dezembro. 

 

SUBSECÇÃO IV 

Conselho estratégico para o desenvolvimento intermunicipal 

 

Artigo 98.º 

Natureza e constituição 

 

1 - O conselho estratégico para o desenvolvimento intermunicipal é um órgão 

de natureza consultiva destinado ao apoio ao processo de decisão dos 

restantes órgãos da comunidade intermunicipal. 

2 - O conselho estratégico para o desenvolvimento intermunicipal é constituído 

por representantes das instituições, entidades e organizações com relevância 

e intervenção no domínio dos interesses intermunicipais. 

3 - Compete ao conselho intermunicipal deliberar sobre a composição em 

concreto do conselho estratégico para o desenvolvimento intermunicipal. 

 

Artigo 99.º 



Funcionamento 

 

1 - Compete ao conselho estratégico para o desenvolvimento intermunicipal 

aprovar o respetivo regimento de organização e funcionamento. 

2 - O regimento previsto no número anterior é válido após a ratificação pelo 

conselho intermunicipal. 

3 - Ao exercício de funções no conselho estratégico para o desenvolvimento 

intermunicipal não é atribuída qualquer remuneração. 

 

SECÇÃO II 

Disposições comuns aos órgãos das entidades intermunicipais 

 

Artigo 100.º 

Tomada de posse dos membros da comissão executiva metropolitana e do 

secretariado executivo intermunicipal 

 

Os membros da comissão executiva metropolitana e do secretariado 

executivo intermunicipal tomam posse perante o conselho metropolitano e 

perante a assembleia intermunicipal, respetivamente, no prazo máximo de 

cinco dias após as eleições a que se referem os artigos 74.º e 94.º 

 

Artigo 101.º 

Mandato dos membros do conselho metropolitano, da assembleia 

intermunicipal e do conselho intermunicipal 

 

1 - O mandato dos membros do conselho metropolitano e do conselho 

intermunicipal coincide com o que legalmente estiver fixado para os órgãos 

das autarquias locais. 

2 - A perda, a cessação e a renúncia ao mandato de presidente de câmara 

municipal determina o mesmo efeito no mandato detido nos órgãos referidos 

no número anterior. 

3 - O mandato dos membros da comissão executiva metropolitana e do 

secretariado executivo intermunicipal tem início com a tomada de posse e 

cessa com a eleição de novo presidente do conselho metropolitano e da 

assembleia intermunicipal, respetivamente, na sequência da realização de 

eleições gerais para os órgãos deliberativos dos municípios, sem prejuízo do 

disposto no artigo seguinte. 

4 - Os membros da comissão executiva metropolitana e do secretariado 

executivo intermunicipal mantêm-se em funções até à tomada de posse dos 

novos membros. 

Artigo 102.º 

Demissão da comissão executiva metropolitana e do secretariado executivo 

intermunicipal 

 

1 - Qualquer dos seguintes factos determina a demissão da comissão 

executiva metropolitana e do secretariado executivo intermunicipal: 

a) A aprovação de moções de censura pela maioria das assembleias 

municipais dos municípios que integram a respetiva área metropolitana ou 

comunidade intermunicipal; 



b) As deliberações do conselho metropolitano, do conselho intermunicipal e 

da assembleia intermunicipal previstas no n.º 2 do artigo 71.º, no n.º 3 do artigo 

90.º e na alínea f) do artigo 84.º 

2 - Na sequência da demissão da comissão executiva metropolitana ou do 

secretariado executivo intermunicipal nos termos do número anterior é 

aplicável, com as devidas adaptações, o disposto nos artigos 74.º e 94.º 

 

Artigo 103.º 

Vacatura 

 

1 - A vacatura do cargo de primeiro-secretário por morte, renúncia, perda de 

mandato ou qualquer outro motivo atendível legalmente previsto determina a 

dissolução da comissão executiva metropolitana e do secretariado executivo 

intermunicipal e a realização de novo ato eleitoral. 

2 - A vacatura do cargo de secretário da comissão executiva metropolitana e 

do secretariado executivo intermunicipal por morte, renúncia, perda de 

mandato ou qualquer outro motivo atendível legalmente previsto determina a 

realização de um novo ato eleitoral limitado à eleição de um novo membro. 

3 - Os membros eleitos na sequência de dissolução da comissão executiva 

metropolitana e do secretariado executivo intermunicipal ou de vacatura do 

cargo de secretário completam os mandatos antes iniciados na decorrência 

da realização de eleições gerais para os órgãos deliberativos dos municípios. 

4 - Os atos eleitorais previstos nos n.ºs 1 e 2 realizam-se de acordo com as 

disposições dos artigos 74.º e 94.º, com as devidas adaptações. 

 

Artigo 104.º 

Funcionamento 

 

O funcionamento das entidades intermunicipais regula-se, em tudo o que não 

esteja previsto na presente lei, pelo regime jurídico aplicável aos órgãos 

municipais. 

 

Artigo 105.º 

Deliberações 

 

1 - As deliberações dos órgãos das entidades intermunicipais vinculam os 

municípios que as integram. 

2 - As deliberações do conselho metropolitano e do conselho intermunicipal 

consideram-se aprovadas quando os votos favoráveis dos seus membros 

correspondam, cumulativamente, a um número igual ou superior ao dos votos 

desfavoráveis e à representação de mais de metade do universo total de 

eleitores dos municípios integrantes da área metropolitana ou da comunidade 

intermunicipal. 

3 - Para efeitos do número anterior, considera-se que o voto de cada membro 

é representativo do número de eleitores do município de cuja câmara 

municipal seja presidente. 

 

Artigo 106.º 

Serviços municipais 

 



1 - As entidades intermunicipais podem criar serviços de apoio técnico e 

administrativo. 

2 - A natureza, estrutura e funcionamento dos serviços referidos no número 

anterior são definidos em regulamento interno, aprovado pelo conselho da 

entidade intermunicipal, sob proposta da comissão executiva metropolitana 

ou do secretariado executivo intermunicipal. 

 

Artigo 107.º 

Pessoal 

 

1 - As entidades intermunicipais dispõem de mapa de pessoal próprio, 

privilegiando-se o recurso ao seu preenchimento através dos instrumentos de 

mobilidade geral legalmente previstos, preferencialmente de trabalhadores 

oriundos dos mapas de pessoal dos municípios que as integram. 

2 - Aos trabalhadores das entidades intermunicipais é aplicável o regime 

jurídico do contrato de trabalho em funções públicas. 

 

CAPÍTULO IV 

Associações de freguesias e de municípios de fins específicos 

 

Artigo 108.º 

Constituição 

 

1 - A constituição das associações de autarquias locais de fins específicos 

compete aos órgãos executivos colegiais dos municípios ou das freguesias 

interessados, ficando a eficácia do acordo constitutivo, que define os seus 

estatutos, dependente da aprovação pelos respetivos órgãos deliberativos. 

2 - As associações de autarquias locais de fins específicos constituem-se por 

contrato, nos termos previstos na lei civil, sendo outorgantes os presidentes dos 

órgãos executivos dos municípios ou das freguesias envolvidas. 

3 - A constituição de uma associação de autarquias locais de fins específicos é 

comunicada pela autarquia local em cuja circunscrição esteja sedeada ao 

membro do Governo que tutela as autarquias locais. 

 

Artigo 109.º 

Estatutos 

 

1 - Os estatutos das associações de autarquias locais de fins específicos devem 

especificar: 

a) A denominação, incluindo a menção «Associação de Municípios» ou 

«Associação de Freguesias», consoante os casos, a sede e a composição; 

b) Os fins da associação; 

c) Os bens, os serviços e os demais contributos com que os municípios 

concorrem para a prossecução das suas atribuições; 

d) As competências dos seus órgãos; 

e) A estrutura orgânica e o modo de designação e funcionamento dos seus 

órgãos; 

f) A duração, quando a associação de municípios de fins específicos não se 

constitua por tempo indeterminado. 

2 - Os estatutos devem especificar ainda os direitos e obrigações dos 

municípios associados, as condições das suas saída e exclusão e da admissão 



de novos municípios, bem como os termos da extinção da associação e da 

consequente divisão do seu património. 

3 - A modificação de estatutos obedece às mesmas regras da sua aprovação 

originária. 

 

Artigo 110.º 

Regime jurídico 

 

As associações de autarquias locais de fins específicos regem-se pelo disposto 

na presente lei e na demais legislação aplicável às pessoas coletivas públicas, 

bem como pelos respetivos estatutos e regulamentos internos, estando 

nomeadamente sujeitas, quaisquer que sejam as particularidades dos seus 

estatutos e do seu regime de gestão: 

a) Aos princípios constitucionais de direito administrativo; 

b) Aos princípios gerais da atividade administrativa; 

c) Ao Código do Procedimento Administrativo; 

d) Ao Código dos Contratos Públicos; 

e) Às leis do contencioso administrativo; 

f) À lei de organização e processo do Tribunal de Contas e ao regime de 

jurisdição e controlo financeiro do Tribunal de Contas e da Inspeção-Geral de 

Finanças; 

g) Ao regime jurídico da administração financeira e patrimonial do Estado; 

h) Ao regime jurídico das incompatibilidades e impedimentos de cargos 

públicos e dos trabalhadores em funções públicas, incluindo as 

incompatibilidades previstas nos artigos 78.º e 79.º do Estatuto da 

Aposentação, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 498/72, de 9 de dezembro; 

i) Aos princípios da publicidade, da concorrência e da não discriminação em 

matéria de recrutamento de pessoal e ao regime jurídico aplicável aos 

trabalhadores que exercem funções públicas; 

j) Ao regime da realização das despesas públicas; 

k) Ao regime da responsabilidade civil do Estado e das demais entidades 

públicas. 

 

TÍTULO IV 

 

Descentralização administrativa 

 

CAPÍTULO I 

Disposições gerais 

 

SECÇÃO I 

Disposições gerais 

 

Artigo 111.º 

Descentralização administrativa 

 

Para efeitos da presente lei, a descentralização administrativa concretiza-se 

através da transferência por via legislativa de competências de órgãos do 

Estado para órgãos das autarquias locais e das entidades intermunicipais. 

 

Artigo 112.º 



Objetivos 

 

A concretização da descentralização administrativa visa a aproximação das 

decisões aos cidadãos, a promoção da coesão territorial, o reforço da 

solidariedade inter-regional, a melhoria da qualidade dos serviços prestados às 

populações e a racionalização dos recursos disponíveis. 

 

Artigo 113.º 

Intangibilidade das atribuições e natureza e âmbito da descentralização 

administrativa 

 

No respeito pela intangibilidade das atribuições autárquicas e intermunicipais, 

o Estado concretiza a descentralização administrativa promovendo a 

transferência progressiva, contínua e sustentada de competências em todos 

os domínios dos interesses próprios das populações das autarquias locais e das 

entidades intermunicipais, em especial no âmbito das funções económicas e 

sociais. 

 

SECÇÃO II 

Transferência de competências 

 

Artigo 114.º 

Transferência de competências 

 

A transferência de competências tem caráter definitivo e universal. 

 

Artigo 115.º 

Recursos 

1 - A lei deve prever expressamente os recursos humanos, patrimoniais e 

financeiros necessários e suficientes ao exercício pelos órgãos das autarquias 

locais e das entidades intermunicipais das competências para eles 

transferidas. 

 

2 - Na previsão dos recursos referidos no número anterior, a lei faz 

obrigatoriamente referência às respetivas fontes de financiamento e aos seus 

modos de afetação. 

3 - O Estado deve promover os estudos necessários de modo a que a  

concretização da transferência de competências assegure a demonstração 

dos seguintes requisitos: 

a) O não aumento da despesa pública global; 

b) O aumento da eficiência da gestão dos recursos pelas autarquias locais ou 

pelas entidades intermunicipais; 

c) Os ganhos de eficácia do exercício das competências pelos órgãos das 

autarquias locais ou das entidades intermunicipais; 

d) O cumprimento dos objetivos referidos no artigo 112.º; 

e) A articulação entre os diversos níveis da administração pública. 

4 - Os estudos referidos no número anterior são elaborados por equipas 

técnicas multidisciplinares, compostas por representantes dos departamentos 

governamentais envolvidos, das comissões de coordenação e 

desenvolvimento regional, da Associação Nacional dos Municípios 

Portugueses e da Associação Nacional de Freguesias. 



5 - A lei deve obrigatoriamente fazer referência aos estudos referidos no n.º 3. 

 

CAPÍTULO II 

Delegação de competências 

 

SECÇÃO I 

Disposições gerais 

 

Artigo 116.º 

Âmbito 

 

O presente capítulo estabelece o regime jurídico da delegação de 

competências de órgãos do Estado nos órgãos das autarquias locais e das 

entidades intermunicipais e dos órgãos dos municípios nos órgãos das 

freguesias e das entidades intermunicipais. 

 

Artigo 117.º 

Prossecução de atribuições e delegação de competências 

 

1 - O Estado, as autarquias locais e as entidades intermunicipais articulam 

entre si, nos termos do artigo 4.º, a prossecução das respetivas atribuições, 

podendo, para o efeito, recorrer à delegação de competências. 

2 - Para efeitos do disposto no número anterior, os órgãos do Estado podem 

delegar competências nos órgãos das autarquias locais e das entidades 

intermunicipais e os órgãos dos municípios podem delegar competências nos 

órgãos das freguesias e das entidades intermunicipais. 

 

Artigo 118.º 

Objetivos 

 

A concretização da delegação de competências visa a promoção da 

coesão territorial, o reforço da solidariedade inter-regional, a melhoria da 

qualidade dos serviços prestados às populações e a racionalização dos 

recursos disponíveis. 

Artigo 119.º 

Intangibilidade das atribuições e âmbito da delegação de competências 

 

No respeito pela intangibilidade das atribuições estaduais, autárquicas e 

intermunicipais, o Estado e os municípios concretizam a delegação de 

competências em todos os domínios dos interesses próprios das populações 

das freguesias, dos municípios e das entidades intermunicipais. 

 

Artigo 120.º 

Contrato 

 

1 - A delegação de competências concretiza-se através da celebração de 

contratos interadministrativos, sob pena de nulidade. 

2 - À negociação, celebração e execução dos contratos é aplicável o 

disposto na presente lei e, subsidiariamente, o Código dos Contratos Públicos e 

o Código do Procedimento Administrativo. 

 



Artigo 121.º 

Princípios gerais 

 

A negociação, celebração, execução e cessação dos contratos obedece 

aos seguintes princípios: 

a) Igualdade; 

b) Não discriminação; 

c) Estabilidade; 

d) Prossecução do interesse público; 

e) Continuidade da prestação do serviço público; 

f) Necessidade e suficiência dos recursos. 

 

Artigo 122.º 

Recursos 

 

1 - É aplicável, com as devidas adaptações, o disposto nos números 1, 2 e 5 do 

artigo 115.º 

2 - Os contraentes públicos devem promover os estudos necessários à 

demonstração dos requisitos previstos nas alíneas a) a e) do n.º 3 do artigo 

115.º 

3 - A afetação dos recursos humanos através de instrumento de mobilidade é 

válida pelo período de vigência do contrato, salvo convenção em contrário. 

 

Artigo 123.º 

Cessação do contrato 

 

1 - O contrato pode cessar por caducidade, revogação ou resolução. 

2 - O contrato cessa por caducidade nos termos gerais, designadamente pelo 

decurso do respetivo período de vigência. 

3 - Sem prejuízo do disposto no n.º 3 do artigo 126.º e no n.º 3 do artigo 129.º, a 

mudança dos titulares dos órgãos dos contraentes públicos não determina a 

caducidade do contrato. 

4 - Os contraentes públicos podem revogar o contrato por mútuo acordo. 

5 - Os contraentes públicos podem resolver o contrato por incumprimento da 

contraparte ou por razões de relevante interesse público devidamente 

fundamentadas. 

6 - No caso de cessação por revogação ou resolução por razões de relevante 

interesse público, os contraentes públicos devem demonstrar o preenchimento 

dos requisitos previstos nas alíneas a) a e) do n.º 3 do artigo 115.º 

7 - A cessação do contrato não pode originar quebra ou descontinuidade da 

prestação do serviço público. 

8 - Os contraentes públicos podem suspender o contrato com os fundamentos 

referidos no n.º 5. 

9 - À suspensão do contrato prevista do número anterior é aplicável, com as 

devidas adaptações, o disposto nos n.ºs 6 e 7. 

 

SECÇÃO II 

Delegação de competências do Estado nos municípios e nas entidades 

intermunicipais 

 

Artigo 124.º 



Intangibilidade das atribuições e âmbito da delegação de competências 

 

1 - No respeito pela intangibilidade das atribuições estaduais, o Estado 

concretiza a delegação de competências em todos os domínios dos interesses 

próprios das populações das autarquias locais e das entidades intermunicipais, 

em especial no âmbito das funções económicas e sociais. 

2 - As competências delegáveis são as previstas em lei. 

 

Artigo 125.º 

Igualdade e não discriminação 

 

1 - Na concretização da delegação de competências, e no respeito pelos 

princípios da igualdade e da não discriminação referidos nas alíneas a) e b) 

do artigo 121.º, o Estado considera, designadamente, a caraterização da 

entidade intermunicipal como área metropolitana ou como comunidade 

intermunicipal. 

2 - Na concretização da delegação de competências, e no respeito pelos 

princípios da igualdade e da não discriminação referidos nas alíneas a) e b) 

do artigo 121.º, o Estado considera, designadamente, a caraterização da 

autarquia local como município ou freguesia, bem como critérios relacionados 

com a respetiva caraterização geográfica, demográfica, económica e social. 

3 - É aplicável, com as devidas adaptações, o disposto no n.º 4 do artigo 115.º 

 

Artigo 126.º 

Período de vigência 

 

1 - O período de vigência do contrato coincide com a duração do mandato 

do Governo, salvo casos excecionais, devidamente fundamentados, e sem 

prejuízo do disposto no número seguinte. 

2 - O contrato considera-se renovado após a tomada de posse do Governo, 

sem prejuízo do disposto no número seguinte. 

3 - Os outorgantes podem promover a denúncia do contrato, no prazo de seis 

meses após a tomada de posse do Governo ou após a instalação do órgão 

autárquico. 

4 - Os órgãos deliberativos das autarquias locais e das entidades 

intermunicipais não podem, em caso algum, promover a denúncia do 

contrato. 

 

Artigo 127.º 

Comunicação 

 

1 - Os departamentos governamentais competentes comunicam ao serviço 

da administração central responsável pelo acompanhamento das autarquias 

locais, por via eletrónica e no prazo de 30 dias, a celebração, alteração e 

cessação dos contratos, mediante o envio de cópia. 

2 - Compete ao serviço referido no número anterior manter atualizado o 

registo dos contratos mencionados no número anterior. 

3 - Os contratos estão disponíveis para consulta, nos termos da lei. 

 

SECÇÃO III 

Delegação de competências dos municípios 



 

SUBSECÇÃO I 

Nas entidades intermunicipais 

 

Artigo 128.º 

Âmbito da delegação de competências 

 

1 - Os municípios concretizam a delegação de competências nas entidades 

intermunicipais em todos os domínios dos interesses próprios das populações 

destas, em especial no âmbito do planeamento e gestão da estratégia de 

desenvolvimento económico e social, da competitividade territorial, da 

promoção dos recursos endógenos e da valorização dos recursos patrimoniais 

e naturais, do empreendedorismo e da criação de emprego, da mobilidade, 

da gestão de infraestruturas urbanas e das respetivas atividades prestacionais 

e da promoção e gestão de atividades geradoras de fluxos significativos de 

população, bens e informação. 

2 - Os municípios concretizam ainda a delegação de competências nas 

entidades intermunicipais nos domínios instrumentais relacionados com a 

organização e funcionamento dos serviços municipais e de suporte à respetiva 

atividade. 

3 - A validade e eficácia da delegação de competências de um município 

numa entidade intermunicipal não depende da existência de um número 

mínimo de municípios com contratos de delegação de competências na 

mesma entidade intermunicipal. 

 

Artigo 129.º 

Período de vigência 

 

1 - O período de vigência do contrato coincide com a duração do mandato 

do órgão deliberativo do município, salvo casos excecionais, devidamente 

fundamentados, e sem prejuízo do disposto no número seguinte. 

2 - O contrato considera-se renovado após a instalação do órgão deliberativo 

do município, sem prejuízo do disposto no número seguinte. 

3 - Os outorgantes podem promover a denúncia do contrato, no prazo de seis 

meses após a instalação do órgão deliberativo do município. 

 

Artigo 130.º 

Registo 

 

1 - Os contraentes públicos mantêm um registo atualizado dos contratos 

celebrados. 

2 - Os contratos estão disponíveis para consulta, nos termos da lei. 

 

SUBSECÇÃO II 

Nas freguesias 

 

Artigo 131.º 

Âmbito da delegação de competências 

 

Os municípios concretizam a delegação de competências nas freguesias em 

todos os domínios dos interesses próprios das populações destas, em especial 



no âmbito dos serviços e das atividades de proximidade e do apoio direto às 

comunidades locais. 

 

Artigo 132.º 

Delegação legal 

 

1 - Consideram-se delegadas nas juntas de freguesia as seguintes 

competências das câmaras municipais: 

a) Gerir e assegurar a manutenção de espaços verdes; 

b) Assegurar a limpeza das vias e espaços públicos, sarjetas e sumidouros; 

c) Manter, reparar e substituir o mobiliário urbano instalado no espaço público, 

com exceção daquele que seja objeto de concessão; 

d) Gerir e assegurar a manutenção corrente de feiras e mercados; 

e) Assegurar a realização de pequenas reparações nos estabelecimentos de 

educação pré-escolar e do primeiro ciclo do ensino básico; 

f) Promover a manutenção dos espaços envolventes dos estabelecimentos 

referidos na alínea anterior. 

2 - Consideram-se ainda delegadas nas juntas de freguesia, quando previstas 

em lei, as competências de controlo prévio, realização de vistorias e 

fiscalização das câmaras municipais nos seguintes domínios: 

a) Utilização e ocupação da via pública; 

b) Afixação de publicidade de natureza comercial; 

c) Atividade de exploração de máquinas de diversão; 

d) Recintos improvisados; 

e) Realização de espetáculos desportivos e divertimentos na via pública, 

jardins e outros lugares públicos ao ar livre, sem prejuízo do disposto na alínea 

c) do n.º 3 do artigo 16.º; 

f) Atividade de guarda-noturno; 

g) Realização de acampamentos ocasionais; 

h) Realização de fogueiras e queimadas. 

 

Artigo 133.º 

Acordos de execução 

 

1 - As câmaras municipais e as juntas de freguesia, no prazo de 180 dias após a 

respetiva instalação, celebram um acordo de execução que prevê 

expressamente os recursos humanos, patrimoniais e financeiros necessários e 

suficientes ao exercício de todas ou algumas das competências previstas no 

artigo anterior. 

2 - É aplicável, com as devidas adaptações, o disposto no n.º 2 do artigo 115.º, 

no n.º 2 do artigo 120.º, no artigo 121.º e no n.º 1 do artigo 135.º 

 

Artigo 134.º 

Cessação 

 

1 - O período de vigência do acordo de execução coincide com a duração 

do mandato do órgão deliberativo do município, salvo casos excecionais, 

devidamente fundamentados, e sem prejuízo do disposto no número seguinte. 

2 - Até à entrada em vigor do acordo de execução, as competências 

previstas no artigo 132.º são exercidas pela câmara municipal. 



3 - O acordo de execução considera-se renovado após a instalação do órgão 

deliberativo do município, não determinando a mudança dos titulares dos 

órgãos do município e da freguesia a sua caducidade, sem prejuízo do 

disposto no número seguinte. 

4 - O órgão deliberativo do município pode autorizar a denúncia do acordo 

de execução, no prazo de seis meses após a sua instalação. 

5 - É aplicável, com as devidas adaptações, o disposto nos números 2, 5, 6 e 7 

do artigo 123.º 

6 - O disposto na parte final do n.º 2 é aplicável aos casos de caducidade e 

resolução do acordo de execução. 

7 - O acordo de execução não é suscetível de revogação. 

 

Artigo 135.º 

Igualdade e não discriminação 

 

1 - Na concretização da delegação de competências, e no respeito pelos 

princípios da igualdade e da não discriminação referidos nas alíneas a) e b) 

do artigo 121.º, os municípios consideram, designadamente, critérios 

relacionados com a caraterização geográfica, demográfica, económica e 

social de todas as freguesias abrangidas pela respetiva circunscrição territorial. 

2 - É aplicável, com as devidas adaptações, o disposto nos números 3 e 4 do 

artigo 115.º 

 

Artigo 136.º 

Período de vigência 

 

É aplicável o disposto nos números 1 a 3 do artigo 129.º 

 

TÍTULO V 

Disposições finais 

 

Artigo 137.º 

Prazos 

 

Salvo disposição em contrário, os prazos previstos na presente lei são 

contínuos. 

 

Artigo 138.º 

Regiões autónomas 

 

1 - A presente lei aplica-se às Regiões Autónomas dos Açores e da Madeira, 

com exceção do título iii e sem prejuízo do disposto no número seguinte. 

2 - As disposições do capítulo i e das secções i e ii do capítulo ii do título iv são 

aplicáveis, com as devidas adaptações e nos termos dos respetivos estatutos 

político-administrativos, nas Regiões Autónomas dos Açores e da Madeira. 

 

Artigo 139.º 

Unidades administrativas 

 

As entidades intermunicipais previstas na presente lei constituem unidades 

administrativas, incluindo para os efeitos previstos no Regulamento (CE) n.º 



1059/2003, do Parlamento Europeu e do Conselho, de 26 de maio de 2003, 

relativo à instituição de uma nomenclatura comum às unidades territoriais 

estatísticas (NUTS). 

 


